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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Altos 
CGC: 06.554.794.0001-11 Pça Cônego lionario 039_n 	Centro Cep 4.290.000 

Altos Piauí 

ALTOS 

OFICIO N° 22/15 
	 Altos, 02 de março de 2015. 

Senhora Presidente, 

Cumprimentando-o, vimos por meio do presente, encaminhar para 
apreciação desta corte de Contas do Estado do Piauí, o Balancete Mensal da Prefeitura 
Municipal de Altos bem como do Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de 
Assistência Social e FUNDEB referente ao mês de Dezembro de 2014, composto de: 

1 Documentação complementar de acordo com o art° 10, VII da resolução TCE n°32/2012 

No ensejo aproveitamos para reiterar protestos de elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Patricia Mara da Silva Pinheiro 
Prefeita Municipal 

Ilmo. Sr. 
LUCIANO NUNES SANTOS 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piaui 
Teresina - Piauí 



Estado do Piauí 
Prefeitura Munic a ekt. Altos 
CGC: 06.554.794.009i-1 Na Cônego Honório n'30— Centro Cep 4.2N.000 
Altos Piaui 

• 

DESPESAS 
EXTRA RÇAMENTÁRIA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE Auros 
Endereço: Praça Cônego Honorio, n° 30 

Cidade: ALTOS 

CNPJ N°: 06.554.794/0001-11 2014 

NOTA DE EMPENHO N° 	514 

CÓDIGO 	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

99 	 EXTRA ORÇAMENTARIA 

70 	 REPASSE 

70.23 	 PENSÃO PREF 

SALDO ANTERIOR 

-101.911,51 

EMPENHADO ATÉ A DATA 

101.911,51 

VALOR DESTE EMPENHO 	SALDO ATUAL 

4.677,23 	-106.588,74 

FICHA..: 9022DATA..: 	01/12/2014 LICITAÇÃO..: 	PROCESSO..: --;3L 

UZEDOR..: FOLHA PENSIONISTA 	Telefone: 

:NPJ/CPF: CÓDIGO: 	106 

ENDEREÇO: CIDADE.. :ALTOS U.F..:: 

FONTE DE RECURSOS: 	001 Recursos Proprios do Municipio 

Discriminação do Material e/ou Serviço..: 

:r. 11.HA DE PAGAMENTO PENSIONISTA LOTADOS NA SEC. MUN. DE FINANÇAS(PENSÃO ALIMENT0)RELATI1: A 
1;9.; DP 13* SALÁRIO. 

VALOR TOTAL...: 4.677/23 TIPO DE EMPENHO:EX - Extra orçamento 

Valor por Extenso: 
quatro mil, seiscentos e setenta e sete reais e vinte e três centavos 

kftorizo o fornecimento dos materiais e/ou a execuçâ6 dc4s erviços a esta Prefeiz~ 
)nedecidas as condições deste documento. 

2MPENHO AUTORIZADO EM: 01/12/2014 
PATRICIA MAPA DA SILVA PINHEIRO. 

PREFEITA MUNICIPAL 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE 
EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

CONTABILIZADO EM: 01/12/2014 
WARTON MATIAS LACERDA E OLIVEIRA 

SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO 



.~ 
ALTOS

06.554.794/0001-11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Praça Cônego Honório, n°30 

Exercido: 	2014 	 II 
ORDEM DE PAGAMENTO 	 Págil 

,0 

j 

Ils.0 

1  

-j 

- 

1  i. 

I ,., 

1 

I 
1 
3' 
Ti 
. 

I 
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ORDEM DE PAGAMENTO 	02260 
 

DATA: 	18/12/2014 	VENCTO:01/12/2014 	PAGTO: 18/12/2014 	, 
1 

Credor..: 	FOLHA PENSIONISTA 	CNPJ: 	Có 

Endereço: 	 1,' 1. ii 
Cidade..: 	ALTOS 	 CEP: 

Discriminação..: 

	

~ 	9.'..2M 
FOLHA DE PAGAMENTO PENSIONISTA LOTADOS NA SEC. MUN. DE FINANÇAS(PENSAO,Ab FOLHA 
NTO)RELATIVO A 15% DP 13° SALÁRIO.  

Valor 	4.677,23
_ 	

dé 
(quatro mil, 	seiscentos e setenta e sete reais e vinte e três centavos) 	* * 	k  
* 	* 	* 	* 	* * 	* * 	* 	* * * 	* 	* * * 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* * 	* * 	* 	* 	* * * 	* 	* 	* * 
. 	* 	* 	* 

- 	• 	 4:k ..1 

Despesa Bruta. 	R$ 	4.677,23 	 '41.' 
! 	.,:i 

I 

1! 

i 
I. 
. 
. 

i 

EMP/SUB 	N. 	LOCAL 	FUNCIONAL 	NATUREZA 	VALOR 	ANULAÇÃO 	DESCONTO 	,.i i' 

514 	/ 1 	EX 	997023 	 R$ 4.677,23 	R$ 0,00 	R$ 2.129,44 	R$ • 

.., 
TOTAL 	. 	. 	. 	. 	 R$ 4.677,23 	R$ 	0,00 R$ 2.129,44 	126\9 

4 
YI  

h, 
: 

t 

I 

t4 
, 
, 

: 	4 

,4 

Despesa Líquida 	 2.547,79 	 I"... 

I 

ORDEM DE 

PAGUE-SE 

PAGAMENTO 

— -  
, 

ii 
1: 

ig  
- i 

s 

; 

/ 	/ 	PATRICIAMA DASWVAPMHEIRO 
MUNICIPAL PREFEITA 

Pagamento efetuado com o(s) 	seguinte(s) Recurso(s):  
N 

e, 
ji 

ft 

, 

k.  

i1 

414 

4 
Banco 	I 	Conta 	 I 	Cheque 

1 	Valor R$ I44 

001 	 188824 	 R$ 2.547,79 
TOTAL. 	. 	 R$ 2.547,79 

Despesa paga em 18/12/2 	4 Com os recursos acima discriminados 

WARTON MAMASLACERDAE LWEMA 

SEC.GESTÃOINFRA-ESTSERVPUBLICO 

RECIBO: 

/ 	/ 

Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

. 
', 1  
JC Nome: 	 9. . 

1 
t,  
4 

Asa: 	 CGC/CPF: 	 0 I 

.9 

a 

1"i 



'PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

18/12/2014 
BANWERWRASIL 

Autorização para Liberação dos créditos - Pag302 

Favorecido 
	 Inscrição 
	Banco Agencia Conta 
	Valor 

Pagamentos para : 19/12/2014 Remessa 005765 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

MARIA ASSUNCAO PORTELA 

MARIA DAS DORES RODRIG 

MARIA JOSE DOS SANTOS 

MARIA TERESA DOS SANTO 

MARIA VIEIRA DA SILVA 

NILZA FERNANDES DE SOU 

315.662.273-72 

829.115.173-34 

600.138 733-85 

354.165.483-04 

447.063.593-68 

078.136.003-04 

1428-1 

1428-1 

1428-1 

1428-1 

1428-1 

1428-1 

00.000.010.517-1 

00.000.001.017-0 

00.000.010.841-3 

00.000.010.205-9 

00.000.010.758-1 

00.000.007.434-9 

724,00 

158,59 

108,60 

724,00 

724,00 

108,60 

Total parcial: 	R$ 
	

2.547,79 	quantidade: 00006 

Total geral : 	R$ 
	

2.547,79 
	

quantidade: 00006 

Solicitamos e autorizamos a liberação para processamento do arquivo gerado pelo 
aplicativo Pagamentos de fornecedores, salários e outros, 	transmitido eletro- 
nimamente contendo 00006 registro(s) no valor total de R$ 2.547,79 em favor do(s) 
ima relacionado(s). 

Prefixo da Agência 	: 1428-1 
Conta Corrente Debitada: 00.000.010.101-X 

PREFEITURA MUMICIpAL DE ALTOS 

t)calivP 	7),-P.AAACÉViii.4)4/9 

:/1 	oic 
J3t 6 1,& 5 ucião_s 
	 1 



18/12/2014 	- BANCO DO BRASIL - 17:18:34 
142801428 

	

	SEGUNDA VIA 	0006 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PREF MUN DE ALTOS 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 
	

18.882-4 

DATA DA TRANSFERENCIA 	18/12/2014 
NE. DOCUMENTO 	661.428.000.010.101 
VALOR TOTAL 	 2.847,79 
"**** 

 
TRANSFERIDO PARA: 

CLIENTE: P MUN ALTOS SEC MUN ADM 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 	10.101-X 
NR. DOCUMENTO 	661.428.000.018.882 

NR.AUTENT/CACAO 	3.98F.093.216.39C.CA5 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
PRAGA CONEGO HONORIO, 30, CENTRO. ALTOS-PI 

CNPJ: 06.554.794/0001-11 

Mês/Ano 

12/2014 

Página 1 de 1 

15/01/2015 09:59:41 
Resumo Contábil Geral 
Unidade/Custeio igual a 100500 

 

  

Total a Empenhar 	 4.677,23 

Total de Vencimentos 	 4.677,23 

Salário Família  

Outras Deduções 	 0.30 

Horas Extras (319016)  

Bolsa de Estudo (339018) 	 C.I3I-3 

Ref.:a 13° Salário 	 0,00 

Sem 13° Salário 	 0,00 

Despesa/Receita.Extra (PASEP,...) 	 O rIII 

Sal. Maternidade 
Beneficias Assistenciais  

Total Bruto 	 4M77,23 

Total de Descontos 	 2.129,44 

Total Liquido 	 2.547,79 	Valor 

FGTS a Recolher' 	 0,00 -e. Valores 

i 
Liquido 

Patronal' 
Liquidai 

0,00! 
--i 

Patronal 	 —Bruto 

Patronal 
Vinculo 	 __E 	Bruto 

Deduções 

'Salário 	Salário 	Outras 
Família 	Maternidade 	Deducães 
.. 	0,00 	0,00 	0,00 03 SEM SEFIP 	 0,00 

Total 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,001 

Funcionários 	 . 
Situação 	 Quantidade; 

01 - Normal 
Total .6  

Quantidade de trabalhadores processados 

61  
. 	... 

6 

Proventos 
Evento Descrição 	 Qtde. 	Refer. 	Valor 	Classificação contábil 

911 	13o. SALÁRIO 	 6 	72,00 	4.677,23 ........ 	...... 	. 	.... 	...... 	. 	... 	.. 	.. 	... 	. 
Resumo de Proventos por Classificação 
Sem classificação 	 72,00 	4.677,23 

Total 	 72,00 	4.677,23 

Descontos 
Evento Descrição 	 Qtde. 	Rafar. 	Valor 	Classificação contábil 

924 	13. SALÁRIO ADIANTADO 	 3 	0;00 	2.129,44 

Resumo de Descontos por Classificação 

, 

Sem classificação 

	

0,00 	2.129,44 

	

-----7-2-,00 	—1-1-29,44- Total 

Contribuição Previdenciária do Segurado por Vinculo 	• • 	 . 

Vinculo 	 Valor] 

03 - SEM SEFIP 	 0,001 

Total .. 0,00 

Total 	 4.677,23 

por Vinculo 	 Valor 
Base de I.R.R.F. 	 4.677,231 	'Base de Previdõncia 1 
Base de F.G.T.S. 	 0,00! 	!Base de Previdência 

Fiorilli S/C Software Ltda. 	 [2/messias/MESSIASALTOS.MESSIASI (7.5.115.20/R/7853/7853) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 	 Mês/Ano 

12/2014 
PFtACA CONEGO HONORIO, 30. CENTRO. ALTOS-PI 

CNPJ: 06.554.794/0001-11 
	

Página 1 de 1 

Folhado Pagamento 
	

15/01/2015 09:59:04 

Data Pagamento: 17/1212014- Fechamento 130  Salário 

Unidade: 100500- SEC. MUN. DE FINANÇAS-PENSIONISTAS 

   

CPF: 315662273-7-2 rilatrícula 	Nome do Trabalhador 	 Admissão 
Cargo 

i10203-1 	MARIA ASSUNÇAO P. DA COSTA 	 01/06/1990 
0179 • PENSIONISTA 

Ag.: 	1428 1 
C/C: 010517 	1 
Tipo: 

  

911 13o. SALARIO 	 12/12 	724.00 

-- 	- -- -- - 	. 

Base FGTS 	Valor FGTS 	 Base Prev. 	 Base IRRF 	 Proventos 	 Descontos 	 Liquido 
0.00 	 0,00 	 724,00 	 724,00 	 724.00 	 0.00 	 724,00 

- 

Matrícula 	Nome do Trabalhador 	 Admissão 	 Ag.: 	1428'l 	CPF: 82911517334 1 

61021-1 	MARIA DAS DORES RODRIGUES PAZ 	20/11/2012 Cargo 
	 C/C: 1017 	0 

1 	
0179 • PENSIONISTA Tipo: 	 2,  

911 13o. SALARIO 12/12 1.057,23 	D 924 130. SALÁRIO ADIANTADO 	 1.00 	698,64 

    

Base FGTS Valor FG- TS Base Prev. 

 

Base IRRF 
- 	 - 

Proventos Descontos 
898.64 	

Liquido 
0.00 	 0.00 	 1.057.23 	 1.057,23 	 1.057,23  158.59 

'Matricula 	Nome do Trabalhador 	 Admissão 	 Ag.: 	1428 1 	- CPF: 60013873385 . 

93-1 	MARIA JOSE DOS SANTOS 	 01/10/1996 Cargo 
	 C/C: 010841 	3 

0119- PENSIONISTA 	Tipo: 

911 13o. SALARIO 
	

12/12 	724,00 	D 924 13, SALÁRIO ADIANTADO 	 1.00 	615,40 

	

Base FGTS 
	

Valor FGTS 
	

Base Prev. 	 Base IRRF 	 Proventos 	 Descontos 	 Liquido 

	

0.00 
	

0.00 
	

724,00 	 724,00 	 724.00 	 615.40 	 108,60 

           

           

Matrícula 	Nome do Trabalhador 
413-1 	MARIA TERESA DOS SANTOS 

Admissão 	 Ag.: 	1428 1 	CPF: 35416548304-1 
01/06/1990 Cargo 
	 C/C: 010205 	9 

011$- PENSIONISTA 	Tipo: 

911 13o, SALARIO 	 12/12 	724,00 

Base

_ 	_ 	_ 	... 	... .. 	- . 	.... 	 , 	. 	 •• 	 _.. .. 	.. 	 -à 

FGTS 	Valor FGTS 	 Base Prev. 	 Base IRRF 	 Proventos 	 Descontos 	 Liquido 
0.00 	 0,00 	 724.00 	 724,00 	 724,00 	 0,00 	 724.00 

Matrícula 	Nome do Trabalhador 	 Admissão 	 Ag.: 	1428 1 	CPF: 44706359368-1 

433-1 	MARIA VIEIRA DA SILVA 	 2210611992 Cargo 
	 C/C: 010758 	1 

0179- PENSIONISTA 	Tipo: 

911 13o. SALARIO 	 12/12 	724.00 
[_ 	. 	_ _ . 	 • - 	 _ 	_ 	.. 	_ 	_ 

Base FGTS 	Valor FGTS 	 Base Prev. 	 Base IRRF 	 Proventos 	 Descontos 	 Liquido 
0,00 	 0,00 	 724,00 	 724,00 	 724,00 	 0.00 	 724.00 

	

- 	- 	• "•••1•~.~. m••11. .~ -•• 	• • 

Matrícula 	Nome do Trabalhador 	 Admissão 	 -- 

  I 	
Ag.: 	14261 . - CPF:'07813600304 - 

6573-1 	NILZA FERNANDES SOUZA 	 10/0311999 Cargo 

	

0119- PENSIONISTA 	
C/C: 007434 	9 
Tipo: _ 

911 13o. SALARIO 
	

12/12 	724,00 	D 924 13o. SALÁRIO ADIANTADO 	 1.00 	615,40 

Base FGTS 
0.00 

.Valor FGTS 
0.00 

Base Prev. 
724.00 

	

Base IRRF 	 Proventos 	 Descontos 

	

724,00 	 724,00 	 615.40 
_ 

   

Liquido 
108.60 

Total Unidade: 6 

	

Base FGTS 
	

Valor FGTS 
	

Base Prev. 	 Base IRRF 	 Proventos 	 Descontos 
	

Liquido 

	

0,00 
	

0.00 
	

4.677,23 
	

4.677,23 	 4.677,23 	 2.129,44 
	

2.547.79 

Total Geral: 6 

	

Base FGTS 	Valor FGTS 
	

Base Prev. 	 Base IRRF 	 Proventos 	 Descontos 
	

Liquido 

	

0,00 	 0,00 
	

4.677,23 	 4.677,23 	 4.677,23 	 2.129,44 
	

2.547,79 

Fiorilli S/C Software Ltda. 	 (2/messias/MESSIASALTOS.MESSIAS) (7.5.115.20/R/7853/7853} 



EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO 

98.633,92 -98.633,92 

4,  
44 

Autorizo o fornecimento dos materiais e/ou a execuç 	serviços a esta Prefer 
obedecidas as condições deste documento. 

TIPO DE EMPENHO:EX - Extra orçamento 
VALOR TOTAL....: 	913 

Valor por Extenso: 

novecentos e treze reais e sessenta e dois centavos * * * * * * * * * 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Endereço: Praça Cônego Honório, n° 30 

ALTOS Cidade: ALTOS 

' • 	• •:-.'“s" CNPJ N°: 06.554.794/0001-11 

NOTA DE EMPENHO N° 	474 

CÓDIGO 	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

99 	 EXTRA ORÇAMENTARIA 

70 	 REPASSE 

70.23 	PENSÃO PREF 

o 

FICHA..: 9022DATA..: 28/11/2014 LICITAÇÃO.. : 	PROCESSO..: 

CREDOR..: FOLHA PENSIONISTA 	 Telefone: 

CNPJ/CPF: 	 CÓDIGO: 106 

ENDEREÇO: 	 CIDADE..:ALTOS 	U.F..:: PI 

SALDO ANTERIOR 

913,62 

SALDO ATOAI. .65  

-99.547,5'4.  
• 

001 Recursos Proprios do Municipio 

Discriminação do Material e/ou Serviço..: 

FOLHA DE PAGAMENTO PENSIONISTA LOTADOS NA SEC. MUN. DE TRANSPORTES(PENSÃO ALIMENTO)RELA IVO 
AO MES DE NOVEMBRO DE 2014. 

EMPENHO AUTORIZADO EM: 28/11/2014 

5' 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SEV , 
EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

PAT C 	DA SILVA PINHEIRO, 

PREFEITA MUNICIPAL 

CONTABILIZADO EM: 28/11/2014 

wARTON MATIAS LACE 	E OLIVEIRA 

SE .GESTÃO INFRA-EST.SERv.POEL/C0 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Praça Cônego 1-1otio, n°30 

AL1OS 06.554.794/0001-11 	txerciao: 	ZU iti th 
.4,. . 

ORDEM DE PAGAMENTO• 	 Pág al 
, 

ORDEM DE PAGAMENTO 	02159 

DATA: 	04/12/2014 	VENCTO:28/11/2014 	PAGTO: 04/12/2014 	1 	f 

	

. 	,. 

Credor..: 	FOLHA PENSIONISTA 	CNPJ: 	Cod' 	06 

Endereço: 	 A 

Cidade..: 	ALTOS 	 CEP: 	 i 

	

, 	. 
Discriminação..: 

FOLHA DE PAGAMENTO PENSIONISTA LOTADOS NA SEC. MUN. DE TRANSPORTES(PENSA4'AL 
IMENTO)RELATIVO AO MES DE NOVEMBRO DE 2014.  

Valor 	913,62 	 11?. 
.., 

(novecentos e treze reais e sessenta e dois centavos) 	 1 
* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	*, * 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 
* 	* 	* 	* 	* * * 	* 	* 	* 	* 	* 	* 

Despesa Bruta. 	R$ 913,62 i 

EMP/SUB 	N. 	LOCAL 	FUNCIONAL 	 NATUREZA 	 VALOR 	ANULAÇÃO 	DESCONTO 

.4 

“. 
bo, 

474 	/ 1 	EX 	997023 	 R$ 913,62 	R$ 0,00 	R$ 97,53  

TOTAL 	. 	. 	. 	. 	 R$ 913,62 	R$ 0,00 	R$ 97,53 	R$ 841609 

91,f 
Despesa Liquida. 	R$ 816,09 	

°C 
„Id , 

ORDEM DE PAGAMENTO 
,, 
11.51,  

PAGUE-SE 	/ 	/ R 	A 	ARAIDASILVA MNHEIRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

Pagamento efetuado com o(s) 	seguinte(s) Recurso(s): 
, 

Banco 	 I 	Conta 	 1 	Cheque 
1 	

Valor Ra 

001 18932 R$ 816,09 	 4  

TOTAL. 	. 	. 	 R$ 816,09 . 

Despesa paga em 04/12/2014  Com os recursos acima discriminados 1 

WARTON MATIAS LACERDA E O IVEIRA 
SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO 

1 

- 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

si+'. 
,4 

/ 	/ 	 Nome: 
è, 

4 

Ase: 	 CGC/CPF: 

9; 

3 

i 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

03/12/2014 W BANCO DO BRASIL 
Autorização para Liberação dos créditos - Pag302 

Favorecido 
	 Inscrição 	Banco Agencia Conta 

	Valor 

Pagamentos para : 05/12/2014 	Remessa : 005724 

MARIA DE JESUS NUNES S 373.596.303-04 001 1428-1 00.000.028.100-X 231,68 

MARIA DO SOCORRO DOS S 775.239.893-49 001 1428-1 00.000.009.900-7 356,14 

MARIA PEREIRA DE ANDRA 648.606.803-59 001 1428-1 00.000.010.330-6 228,27 

Total parcial: 	R$ 	816,09 	quantidade: 00003 

Total geral : 	R$ 	816,09 	quantidade: 00003 

Solicitamos e autorizamos a liberação para processamento do arquivo gerado pelo 

aplicativo Pagamentos de fornecedores, salários e outros, 	transmitido eletro- 
nicamente contendo 00003 registro(s) no valor total de R$ 816,09 em favor do(s) 
acima relacionado(s). 

Prefixo da Agencia 	: 1428-1 

Conta Corrente Debitada: 00.000.010.101-X 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

Vtiv.5 /P.etvà‘  
1 

gavestam,~ 



04/12/2014 	- BANCO DO BRASIL - 10:09:55 
142801428 

	

	SEGUNDA VIA 	0001 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PREF MUN ALTOS - FPM 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 	18.932-4 

DATA DA TRANSFERENCIA 	04/12/2014 NR. DOCUMENTO 	661.428.000.010.101 VALOR TOTAL 
816,09 ****** TRANSFERIDO PARA: 

CLIENTE: P HUN ALTOS SEC MUN ADM 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 	10.101-X NR. DOCUMENTO 	

661.428.000.018.932 ---= 	 
NR.AUTENTICACAO 	4.400.2EF.95B.E08.537 



Qtde. .Refer. 

Descontos 
Evento Descrição 

415 CDC B. BRASIL 

Resumo de Descontos por Classificação 

Valor Classificação contábil 
1 	0,00 	97,53 , 	 . 	 . 

Sem classificação 
Total 

[Contribuição Previdenciária do Segurado por Vinculo 
Vinculo 

0,00 	 97,53 
0,00 	 97,53 

	

913,62 	
,

1 	 liase de Previdência Totil 

	

0,001 	'Base de Previdência por Vinculo  
123 - SEM SEFIP  

Valor I 
0,001 
0,001 

03- SEM SEFIP 

0,001 
ValorH 
0,00j 

, Total 

(Base de I.R.R.F. 

LBase de F.G.T.S. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
PRAGA CONEGO HONORIO, 30, CENTRO. ALTOS-PI 

CNPJ: 06.554.794/0001-11 

Resumo Contábil Geral 
Unidade/Custeio igual a 090700 

Mês/Ano 

11/2014 

Página 1 de 1 

05/01/2015 11:49:37 

Total a Empenhar 913,62 

Total de Vencimentos 
Salário Família 
Outras Deduções 
Horas Extras (319016) 
Bolsa de Estudo (339018) 

913,62 

C 

Ref. a 13° Salário 

Sem 13° Salário 
0,00 

0,00 

Despesa/Receita.Extra (PASEP,...) 
Sal. Maternidade 
Beneficios Assistenciais  
Total Bruto 
Total de Descontos 
Total Liquido 
FGTS a Recolher 

913,62 
97,53 

816,09 	Valor 
0,00 --o 	Valores 

Patronal 

Vinculo 
03 SEM SEFIP  

- Bruto ----•-------• 

Patronal 
Bruto 
0,00 

--• Deduções ....... •••-- 

	

Salário 	Salário 	Outras 

	

Familia 	Maternidade 	Deduções 

	

0,00 	0,00 	0,00 

• 
Liquido 	4 

Patronal 
i 

Liquidoi .1 
0,0W Total 

_....._ 	_ 0,00 0,00 0,00 	0,00 0,001 
Funcionários 
Situação 
01 - Normal 
Total  

Quantidade de trabalhadores processados 	. 

Quantidade I 

4 
i 
, 

4 i 

Proventos 
Evento Descrição Qtde, 	Refer. Valor 	Classificação contábil 011 	ORDEM JUDICIAL 

Resumo de Proventos por Classificação 
3 	0,00 . 	. 	. 	. 	. 	. 	.. 	. 	. 

. 

913,62 

Sem classificação 0,00 913,62 
Total . n nn 041 G" 

Fiorilli S/C Software Ltda. 	 12/messias/MES5IASALTOS.MESSIAS] {7.5.115.20/R/7853/7853} 



61189-1 	ANTONIA LUCIA DE MESQUITA 	 27/02/2013 0055 PENSALIMENTO 

Ag.. 	1428 1 	CPF: 55378366372 
C/C: 26694 	9 
Tipo: 

Matricula 	Nome do Trabalhador 	 . Admissão 
Cargo 

	

Base IRRF 	Proventos 	Descontos 

	

231.68 	 231.68 	 0.00 
Liquido 
231,68 

Base FGTS 
0.00 

Valor FGTS 
0,00 

Base Prev. 
0.00 

Liquido 
816,09 

Base Prev. 
0,00 

Valor FGTS 
0,00 

Base FGTS 
0.00 

	

Base IRRF 	Proventos 	Descontos 

	

913,62 	 913,62 	 97.53 

Liquido 
818,09 

Proventos 
913,62 

Descontos 
97,53 

Total Geral: 4 

	

Base FGTS 	Valor FGTS 	Base Prev. 	Base IRRF 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 913,62 

011 ORDEM JUDICIAL 	 1.00 	356,14 

Liquido 
356,14 

Base Prev. 
0.00 

Base FGTS 
0.00 

Valor FGTS 
0.00 

	

Base IRRF 	Proventos 	Descontos 

	

356,14 	 356.14 	 0.00 

Matrícula 	Nome do Trabalhador 	 Admissão 	 Ag.: 	1428 1 	CPF: 64860680359 
7705-1 	MARIA PEREIRA DE ANDRADE 	 23/04/1999 Cargo 	 C/C: 010330 	6 	 I 

0055- PENS.ALIMENTO 	 I Tipo: 	  i 

011 ORDEM JUDICIAL 	 1.00 	325,80 	D 415 CDC B. BRASIL 	 1.00 	97.53 

Líquido 
228.27 ' 

Base Prev. 
0.00 

Base FGTS 
0.00 

Valor FGTS 
0.00 

	

Base IRRF 	Proventos 	Descontos 

	

325.80 	 325.80 	 97.53 

Total Unidade: 4 

Cargo 87-1 	MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS SAMPAIO 01/07/2010 
0055- PENS.ALIMENTO 

Ag.: 	1428 1 
C/C: 9900 	7 
Tipo: 

CPF: 77523989349 1 Matrícula 	Nome do Trabalhador 	 Admissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 	 Mês/Ano 

11/2014 
PFtACA CONEGO HONORIO, 30, CENTRO. ALTOS-PI 

CNPJ: 06.554.794/0001-11 	 Página ide 1 

Folha de Pagamento 	 05/01/2015 11:48:59 

Data Pagamento: 2511112014- Folha Mensal 

Unidade: 090700 - SEC. MUN. DE ADM. E REC. HUMANOS - PENSAI:, ALIMENTO - TRANSP. 

i.. 	

Base FGTS 	Valor FGTS 	Base Prev. 	Base IRRF 	Proventos 	Descontos 	Liquido • 

	

0.00 	 0.00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0.00 

Matrícula 	Nome do Trabalhador 	 Admissão 	 Ag.. 	1428 1 	CPF: 37359630304 9  
616441 	MARIA DE JESUS NUNES SOUSA 	 Cargo 24/04/2014 	 C/C: 28100 	x 	 1 

0055- PENS.ALIMENTO 	Tipo: 

011 ORDEM JUDICIAL 	 1.00 	231.68 

Fiorilli S/C Software Ltda. 	 [2/mes5ias/MESSIASALTOS.MESSIAS) (7.5.115.20/R/7853/7853) 



WARTON MATIAS LACERDA OLIVEIRA 

SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

ALVO 
Endereço: Praça Cônego Honorio, n° 30 

Cidade: ALTOS 

CNPJ N°: 06.554.794/0001-11 

NOTA DE EMPENHO N° 	473 

CÓDIGO 	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

99 
	

EXTRA ORÇAMENTARIA 

70 
	

REPASSE 

70.23 
	

PENSÃO PREF 

SALDO ANTERIOR 

-93.956,69 

EMPENHADO ATÉ A DATA 

93.956,69 

VALOR DESTE EMPENHO 

4.677,23 

SALDO ATUAL 

-98.633,1  

FICHA..: 90220ATA..: 28/11/2014 LICITAÇÃO. .: 	PROCESSO..: 

CREDOR..: FOLHA PENSIONISTA 	 Telefone: 

CNPJ/CPF: 	 CÓDIGO: 106 

ENDEREÇO: 	 CIDADE..:ALTOS 
	

U.F..:: 

FONTE DE RECURSOS : 	001 Recursos Proprios do Municipio 

Discriminação do Material e/ou Serviço..: 

FOLHA DE PAGAMENTO PENSIONISTA LOTADOS NA SEC. MUN. DE FINANÇAS(PENSÃO ALIMENTO)RELATIVfr  
MÊS DE NOVEMBRO DE 2014. 

VALOR TOTAL...: 4.677;r :TIPO DE EMPENHO:EX - Extra orçamento 

Valor por Extenso: 

quatro mil, seiscentos e setenta e sete reais e vinte e três centavos 

Autorizo o fornecimento dos materiais e/ou a execuçao 
obedecidas as condições deste documento. 	

serv'ç a esta Prefei 

EMPENHO AUTORIZADO EM: 28/11/2014 	
114,L PATRICIA MARA DA SILVA PINHEIRO v ,  

PREFEITA MUNICIPAL 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE, 
EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

CONTABILIZADO EM: 28/11/2014 



. 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

Praça Cônego Flanado, n°30 

AL 06.554.794/0001-11 	txerucio: 	11,14 

ORDEM DE PAGAMENTO 	 Pá I a  

ORDEM DE PAGAMENTO 	O 2 1 5 8 
i 

DATA: 	04/12/2014 	VENCTO:28/11/2014 	PAGTO: 04/12/2014 

Credor..: 	FOLHA PENSIONISTA 	CNPJ: 	Cod 

Endereço: 

Cidade..: 	ALTOS 	 CEP: 

Discriminaçào..: 
FOLHA DE PAGAMENTO PENSIONISTA LOTADOS NA SEC. MUN. DE FINANÇAS (PENSÃO ALINE 
NTO)RELATIVO AO MES DE NOVEMBRO DE 2014. 

...0.t.  

061 
C 

11: 
t  

tS, 
0, 	I 
1'1' 

A'  

Valor 	4.677,23 

(quatro mil, seiscentos e setenta e sete reais e vinte e três centavos) 	* * 
* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	4, 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	4, 	* 	*  
* 	* 	* 	* 

-- - 	-- 	.. 

tu 
t 

Despesa BrutaS 	R$ 4.677,23 	 ;P 

;— 

. 

EMP/SUB 	N. 	LOCAL 	FUNCIONAL 	NATUREZA 	VALOR 	ANULAÇÃO 	DESCONTO  

. 	.. 
473 	/ 1 	EX 	997023 	

__ . 	
R$ 4.677,23 	R$ 0,00 	R$ 216.11 	R$  

TOTAL 	. 	. 	. 	. 	 R$ 4.677,23 	R$ 0,00 	R$ 216,11 	R$ 4.4").12 
li“ 

1 
4. 

Despesa Líquida. 	R$ 4.461,12 
P.1.;' 

i 
; 

ORDEM DE PAGAMENTO 
N4 

I 

- 
PAGUE-SE 	/ 	/ 	PATRICIA MARA DA SILVA PINHEIRO 	 k, : 

PREFEITA MUNICIPAL 	 40/ • 

. 
PagamentoPagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s):  

- 

Banco 	1 	Conta 	1 	Cheque 
1 	

Valor R$ 

001 18932 R$4.461,12 	 , 

TOTAL. 	. 	. 	 R$ 4.461,12 

Despesa paga em 04/12/2014 Com os recursos acima discriminados 
i. 
H 

WARTON MATIAS LACERDA E OLIVEI 
SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO 	 I 

t 
RECIBO: Recebi(emos) 	o valor constante deste(s) Empenho(s) 	

'II 

i 

/ 	/ 	 Nome: 
Ass: 	 CGC/CPF: 	 2g. 

/ 

„ 

.; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS -• • ~EL 

Autorização para Liberação dos créditos - Pag302 	 03/12/2014 

Favorecido 	 Inscrição Banco Agencia Conta 	Valor 

Pagamentos para : 05/12/2014 	ReMessa : 005728 

MARIA ASSUNCAO PORTELA 
MARIA 

315.662.273-72 001 1428-1 00.000.010.517-1 724,00 DAS DORES RODRIG 
MARIA 

829.115.173-34 001 1428-1 00.000.001.017-0 1.057,23 JOSE DOS SANTOS 

MARIA TERESA 
600.138.733-85 001 1428-1 00.000.010.841-3 507,89 DOS SANTO 

MARIA VIEIRA 
354.165.483-04 001 1428-1 00.000.010.205-9 724,00 DA SILVA 

NILZA FERNANDES 
447.063.593-68 001 1428-1 00.000.010.758-1 724,00 DE SOU 078.136.003-04 001 1428-1 00.000.007.434-9 724,00 

Total parcial: 	R$ 9.461,12 quantidade 00006 

Total geral : 	R$ 4.461,12 quantidade 00006 

Solicitamos e autorizamos a liberação para processamento do arquivo gerado pelo 
aplicativo  

Pagamentos de fornecedores, salários e dutros, 	transmitido eletro- 
nicamente contendo 00006 registro(s) no valor total de R$ 4.461,12 em favor do(s) 

Prefixo da Agência 	: 1428-1 
Conta Corrente Debitada: 00.000.010.101-X 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

- ( Pe-m4Í 9-1473/t 

Nore,,,,euo/ 11 
	1 

acima relacionado(s). 



04/12/2014 	- BANCO DO BRASIL - 10:09:55 
142801428 

	

	SEGUNDA VIA 	0002 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PREF MUN ALTOS - FPM 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 	18.932-4 

= 	  
DATA DA TRANSFERENCIA 	04/12/2014 
NR. DOCUMENTO 	661.428.000.010.101 
VALOR TOTAL 	 4.461,12 
****** TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: P MUN ALTOS SEC MUN ADM 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 	10.101-X 
NR. DOCUMENTO 	661.428.000.018.932 

NR.AUTENTICACAO 	9.080.CF0.455.5F6.133 



4.677,23 
1;00 

E}.(1C 

-4.677,23.  
216,11 

4.461,12 

0,00 
Valor Ref. a 130  Salário 
Valores Sem 130  Salário 

0,00 
0.00! 

0,00 
! 	0,00 

Salário 
Familia 

Patronal 
Bruto 
0,0-0 
0,00 

Salário 
Maternidade 

0,00 
0,00 

Total 

Funcionários 
Situação 
01 - Normal 
Total 

Vinculo 

	

Outras! 	Patronal! 

	

Dedsçõest 	Liquido] 

	

0,00 	0,00! 
0,001 

0,00 	4.677,23 
0;00 
	

4.677,23 

Valor Classificação contábil 
1 	0,00 	185,57 
1 	0,00 	30,54 . 	. 	 „ 

Qtde. 	Refer, 

Base de Previdência Total :; • 
0,00 	 Base de Previdência por Vintulo 

03 - SEM SEFIP 

Base de I.R.R.F. 
Base de F.G.T.S. 

0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
PRACA CONEGO HONORIO, 30, CENTRO. ALTOS-PI 

CNPJ: 06.554.794/0001-11 

Mês/Ano 
11/2014 

Resumo Contábil Geral 
Unidade/Custeio iguala 100500 

Total a Empenhar  
Total de Vencimentos 
Salário Família 
Outras Deduções 
Horas Extras (319016) 
Bolsa de Estudo (339018) 

Despesa/Receita.Extra (PASEP,...) 
Sal. Maternidade 

Beneficios Assistenciais 

Total Bruto 

Total de Descontos 
Total Liquido 

FGTS a Recolher 

Patronal 

Página 1 de 1 

05/01/2015 11:56:00 

4.677,23 

I- Bruto ----- Deduções 

499 VENCIMENTO 
6 	0;00 	4.677,23 Resumo de Proventos por Classificação 	 . 	. 

Sem classificação 
Total 

Descontos 
Evento Descrição 

415 CDC B. BRASIL 
417 CDC CAIXA ECONOMICA 

Resumo de Descontos por Classificação 
Sem classificação 
Total 

Contribuição Previdenciária do Segurado por Vinculo 
Vinculo 

03 - SEM SEFIP 
Total 

Fiorilli S/C Software Ltda. 
[2/

messias/MESSIAS02.MESSIAS 02] {7.5.125.30/R/7853/7853} 

Quantidade de trabalhadores processados 

Proventos 
Evento Descrição 

Qtde. 	Refer, 	Valor Classificação contábil 

	

0,00 	 216,11 

	

0,00 
	

216,11 

ValoH 
0,00 
000 i 

0,00! 
Valor! 

iITi 0,00] 



- Admissão 
Cargo 

0110611990 
0179- PENSIONISTA 

Ag.: 	1428 1 	CPF: 31566227372 
C/C: 010517 	1 
Tipo: 

Matricula 	Nome do Trabalhador 
10203-1 	MARIA ASSUNÇAO P. DA COSTA 

Valor FGTS 
0.00 

Base FGTS 
OCO 

Base Prev. 
0,00 

Base IRRF 
0.00 

Proventos 
724,00 

Ag.: 	1428 1 
C/C: 1017 	O 
Tipo: 

CPF: 82911517334 Matrícula 	Nome do Trabalhador 	 Admissão 
61021-1 	MARIA DAS DORES RODRIGUES PAZ 	20/11/2012 Cargo  

0179- PENSIONISTA 

499 VENCIMENTO 1.00 	724,00 

499 VENCIMENTO 	 1.00 1.057.23 

	iCPF: 60013873385 

Base FGTS 
0.00 

Base Prev. 
0.00 

Valor FGTS 
0.00 

Base IRRF 
0.00 

Descontos 
0.00 

Proventos 
1.057,23 

Liquido 
1.05723 

Matrícula 	Nome do Trabalhador 	 Admissão 	 Ag.: 	1428 1 
93-1 	MARIA JOSE DOS SANTOS 	 01/10/1996 Cargo C/C: 010841 	3 

0179. PENSIONISTA Tipo: 

499 VENCIMENTO 	 1.00 	724.00 415 CDC B. BRASIL 	 1.00 	185,57 
417 CDC CAIXA ECONOMICA 	 1.00 	30,54 

Ag.: 	1428 1 
C/C: 010205 	9 
Tipo: 

CPF: 35416548304 . Admissão 
01/06/1990 Cargo 

0179- PENSIONISTA 

Matricula 	Nome do Trabalhador 
413-1 	MARIA TERESA DOS SANTOS • 

	

Base FGTS 	Valor FGTS 	Base Prev. 	Base IRRF 	 Proventos 	Descontos Liquido , 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 724.00 	 216.11 	 507,89 

499 VENCIMENTO 	 1.00 	724,00 

Base Prev. 
0.00 

Base FGTS 
0.00 

Valor FGTS 
0.00 

	

Base IRRF 	 Proventos 	Descontos 

	

0.00 	 724.00 	 0.00 

Ag.: 	1428 1 	CPF: 44706359368 1 
C/C: 010758 	1 
Tipo: 

Matrícula 	Nome do Trabalhador , Admissão 
433-1 	MARIA VIEIRA DA SILVA 22/06/1992 Cargo 

0179 - PENSIONISTA 

Liquido 
724,00 

Base FGTS 
0.00 

Valor FGTS 
COO 

Base Prev. 
OCO 

Base IRRF 
0,00 

Proventos 
724.00 

Descontos 
0.00 

Liquido 
724.00 

Ag.: 	1428 1 
C/C: 007434 	9 
Tipo: 

CPF: 07813600304 Matricula 	Nome do Trabalhador 	 Admissão 
6573-1 	NIL7_A FERNANDES SOUZA 	 10/03/1999 Cargo 

0179 • PENSIONISTA 

499 VENCIMENTO 1.00 	72420 

Total Unidade: 6 

Base FGTS 
0,00 

Liquido 
4.461,12 

Valor FGTS 
0.00 

Base Prev.  
OCO 

Base IRRF 
0,00 

Proventos 
4.677,23 

Descontos 
216,11 

	

Descontos 	 Líquido] 

	

0.00 	 724.00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 	 Mês/Ano 

PRACA CONEGO HONORIO, 30, CENTRO. ALTOS-PI 
	 11/2014 

CNPJ: 06.554.794/0001-11 
	

Pagina 1 de 1 

Folha de Pagamento 	 05/01/2015 11:55:34 

Data Pagamento: 2511112014- Folha Mensal 

Unidade: 100500- SEC. MUN. DE FINANÇAS - PENSIONISTAS 

499 VENCIMENTO 	 1.00 	724.00 

• 

	

Base FGTS 	Valor FGTS 	Base Prev. 	Base 'RAF 	 Proventos 	Descontos 	 Liquido 

	

0.00 	 0,00 	 0.00 	 0.00 	 724.00 	 0.00 	 724.00 

Total Geral: 6 

	

Base FGTS 	Valor FGTS 	Base Prev. 	Base IRRF 
	

Proventos 
	

Descontos 	 Liquido 

	

0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 
	

4.677.23 
	

216,11 	4.461,12 

Fiorilli S/C Software Ltda. 	 [2/messias/MESSIAS02.MESSIAS 02] (7.5.125.30/R/7853/7853} 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Endereço: Praça Cônego Honerio, n° 30 

Autos Cidade: ALTOS 

-• • 	1'̂ i  CNPJ N°: 06.554.794/0001-11 

NOTA DE EMPENHO N° 	476 

CÓDIGO 	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

99 	 EXTRA ORÇAMENTARIA 

70 	 REPASSE 

70.23 	PENSÃO PREF 

SALDO ANTERIOR 
	EMPENHADO ATÉ A DATA 

-100.680,44 
	

100.680,44 

FICHA..: 9022DATA..: 28/11/2014 LICITAÇÃO..: 	PROCESSO..: 

CREDOR..: FOLHA PENSIONISTA 	 Telefone: 

CNPJ/CPF: 	 CÓDIGO: 106 

ENDEREÇO: 	 CIDADE..:ALTOS 

VALOR DESTE EMPENHO 

612,96 

FONTE DE RECURSOS : 	001 Recursos Proprios do Município 

Discriminação do Material e/ou Serviço..: 

FOLHA DE PAGAMENTO PENSIONISTA LOTADOS NA GUARDA MUNICIPAL(PENSÃO ALIMENTO)RELATIVO AO M 
NOVEMBRO DE 2014. 

í
TIPO DE EMPENHO:EX - Extra orçamento 

Valor por Extenso: 

seiscentos e doze reais e noventa e seis centavos 

! 	t • 

Autorizo o fornecimento dos materiais e/ou a execuç 
obedecidas as condições deste documento. 

EMPENHO AUTORIZADO EM: 28/11/2014 

11 :A t' 	• 

Prefeitura 

,4 PATR C MARA DA SILVA PINHEIRO 

PREFEITA MUNICIPAL 

T 
-f A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE . 

EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

CONTABILIZADO EM: 28/11/2014 

WARTON MATIAS LACERA E OLIVEIRA 

SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

Praça Cônego Hontirio, n°30 

06.554.794/0001-11 	Exercício: 2014 

ORDEM DE PAGAMENTO 
e 

Pág 

ORDEM DE PAGAMENTO 	02161 

DATA: 04/12/2014 
	

VENCTO: 2 8 /11/ 2 O 14 	PAGTO: 04/12/2014 

Credor..: FOLHA PENSIONISTA 
	

CNPJ: 

Endereço: 
Cidade..: ALTOS 
	

CEP: 

Discriminação..: 

FOLHA DE PAGAMENTO PENSIONISTA LOTADOS 
ELATIVO AO MES DE NOVEMBRO DE 2014. 

À11  
11 1  

NA GUARDA MUNICIPAL(PENSÃO ALIMENTO)R 

PAGUE-SE / / PATRICIA MARA DA SILVA PINHEIRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

Banco 	1 Conta 
1 
	Cheque Valor R$ 

001 R$ 612,96 '18932 
TOTAL. . R$ 612,96 

Asa: 
Nome: 

CGC/CPF: 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Despesa paga em 04/12/2014 Com os recursos acima discriminados 

WARTON MAMAS LACERDAEOW/0 
SEC.GESTÃOINFPWEST.SERVPUBLICO 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

Valor 612,96 

(seiscentos e doze reais e noventa e seis centavos) * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Despesa Bruta. 	R$ 612,96 
1 

i EMP/SUB 	N. 	LOCAL 	FUNCIONAL 	NATUREZA 	VALOR 	ANULAÇÃO 	DESCONTO 	L 	,IDO 
i 

476 	/ 1" 	EX '997023 	— 	 R$ 612.96 	R$ 0,00 	R$ 0,00 	R5 	2,96 
1 
' 

TOTAL 	. 	. 	. 	. 	 R$ 612,96 	R$ 0,00 	R$ 0,00 	R$ 612,196 

Despesa Líquida. 	 Pija ' R$ 612,96 
 

ORDEM DE PAGAMENTO 
ir9/192 i.  



Valor 
Favorecido Inscrição 	Banco Agençia Conta 

504,36 
108,60 

001 	1428-1 00.000.006.534-x 
001 	1428-1 00.000.009.189-8 

MARCIA BEATRIZ BARROS 	895.435.053-49 
MARIA LUCIA FEI4nrIRA D 	978.674.383-00 

do arquivo gerado pelo 

transmitido eletro-

96 em favor do(s) 

Solicitamos e autorizamos a liberação para proçessamento 

aplicativo Pagamentos de fornecedores, salários e Outros, 

nicamente contendo 00002 registro(s) no valor total de R$ 612, 

i acima relacionado(s). 

Prefixo da Agência 	: 1428-1 
Conta Corrente Debitada: 00.000.010.101-X 

m•••• • nn.10 MIM iain~IL 

Autorização para Liberação dos créditos - Pag302 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

03/12/2014 

Pagamentos para : 05/12/2014 	Remessa : 005718 

Total parcial: 	R$ 	612,96 	quantidade 00002 

Total geral : 	R$ 	612,96 	quantidade- 00002 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS , 	. 



04/12/2014 	- BANCO DO BRASIL - 10:09:55 
142801428 

	

	SEGUNDA VIA 	0004 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PREF MUN ALTOS - FPM 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 

DATA DA TRANSFERENCIA 
NR. DOCUMENTO 	661.428 
VALOR TOTAL 
****** TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: P MUN ALTOS SEC MUN ADM 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 
NR. DOCUMENTO 	661.428. 

NR.AUTENTICACAO 	8.E77.D8E. 

= 
18.932-4 

04/12/2014 
.000.010.101 

612,96 

10.101-X 
000.018.932 

2EE.60A.038 



Contribuição Previdenciária do Segurado por Vinculo 
Vinculo Valor. 

03 - SEM SEFIP 0,00 

Total 0,00 

Base de I.R.R.F. 
Base de F.G.T.S. 

612,96 
0,00 !

Base de Previdência Total 
Base de Previdência por Vinculo 

0,00 
Valor 

[03 - SEM SEFIP 0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
PRACA CONEGO HONORIO, 30, CENTRO. ALTOS-PI 

CNPJ: 06.554.794/0001-11 

Resumo Contábil Geral 
Unidade/Custeio iguala 081200 

Mês/Ano 
11/2014 

Página 1 de 1 

08/01/2015 08:02:17 

Total a Empenhar 612,96 

Total de Vencimentos 
Salário Família 
Outras Deduções 
Horas Extras (319016) 
Bolsa de Estudo (339018) 
Despesa/Receita.Extra (PASEP,...) 
Sal. Maternidade 
Beneficios Assistenciais 

Total Bruto 
Total de de Descontos 

Total Líquido 
FGTS a Recolher 

612,96 

0,00 
612,96 	Valor Ref. a 130  Salário 

0,00 —1. 	Valores Sem 13°  Salário 
0,00 
0,00 

Patronal 

Vínculo 

- Bruto - 

Patronal 
Bruto 

Deduções 

Salário 
Família 

	

Salário 	Outras 

	

Maternidade 	Deduções 

Liquido 	 

Patrona 
Liquido 

03 SEM SEFIP 0,00 	0,00 0,00 	0,00 0,00 

Total 0,00 	0,00 0,00 	0,00 0,00  

Funcionários 
Situação Quantidade 

2 
2 
2 

01 -Normal 
Total  
Quantidade de trabalhadores processados 

Proventos 
Evento Descrição Qtde. 	[Men Valor 	Classificação contábil 

011 	ORDEM JUDICIAL 
Resumo de Proventos por Classificação 

2 	0,00 612,96 

Sem classificação 0,00 612,96 

Total 0,00 612,96 

( 

Fiorilli S/C Software Ltda. 	 12/meSsias/MESSIASALTOS.MESSIAS] {7.5.115.20/R/7853/7853} 



L  Matrícula 	Nome do Trabalhador 	 Admissão 
587-1 	MARCIA BEATRIZ BARROS CAMINHA 	. 1610812004 Cargo 	: 

0055 - PENS.ALIMENTO 

Ag.: 	1428 1 
C/C: 009189 	8 
Tipo: 

CPF: 97867438300 Matricula 	Nome do Trabalhador 	 Admissão 
, Cargo 641-1 	MARIA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS 	01101/2007  0055- PENS.ALIMENTO 

Base Prev. 
0,00 

Base FGTS 
0.00 

Valor FGTS 
0.00 

	

Base IRRF 	Proventos 	Descontos 	Liquido 1 

	

108.60 	 108,60 	 0,00 	108,60 I 

	

Base FGTS 	Valor FGTS 	Base Prev. 	Base IRRF 	Proventos 	Descontos 

	

0,00 	 0.00 	 0,00 	 612,96 	 612.96 	 0.00 
Liquido 
612,96 

Total Geral: 2 

	

Base FGTS 	Valor FGTS 	Base Prev. 	Base IRRF 

	

0,00 	 0.00 	 0.00 	 612,96 
Líquido 
612,96 

Proventos 
612.96 

Descontos 
0,00 

P 011 ORDEM JUDICIAL 	 1.00 	504.36 

P 011 ORDEM JUDICIAL 	 1.00 	108,60 

Total Unidade: 2 

Ag.: 	1428 1 	CPF: 89543505349 
C/C: 006534 	X 
Tipo: 

	

Base FGTS 	Valor FGTS 	Base Prev. 	Base IRRF 	Proventos 	Descontos 	Liquido I 

	

0.00 	 0.00 	 0,00 	 504,36 	 504.36 	 0,00 	504.36 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
	

Más/Ano 

PRAGA CONEGO HONORIO, 30, CENTRO. ALTOS-PI 
	 11/2014 

CNPJ: 06.554.794/0001-11 	 Pagina 1 de 1 

Folha de Pagamento 	 08/01/2015 08:00:47 

Data Pagamento: 2511112014- Folha Mensal 

Unidade: 081200- GUARDA MUNICIPAL - PENSÃO ALIMENTO 

Fiorilli S/C Software Ltda. 	 [2/messias/MESSIASALTOS.MESSIAS] (7.5.115.20/R/7853/7853} 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Endereço: Praça Cônego Honório, n°30 

*LTOS Cidade: ALTOS 

CNPJ N°: 06.554.794/0001-11 

NOTA DE EMPENHO N° 	512 

CÓDIGO 	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

99 
	

EXTRA ORÇAMENTARIA 

70 
	

REPASSE 

70.23 
	

PENSÃO PREF 

2(i 

SALDO ANTERIOR 

-101.402,00 

EMPENHADO ATÉ A DATA 

101.402,00 

VALOR DESTE EMPENHO 

400,91 

SALDO`ATDALi 

-101.80i 

FICHA..: 9022DATA..: 03/11/2014 LICITAÇÃO..: 	PROCESSO..: 

CREDOR..: FOLHA PENSIONISTA 	 Telefone: 

CNPJ/CPF: 	 CÓDIGO: 106 

ENDEREÇO: 	 CIDADE.. :ALTOS  

. • - 

FONTE DE RECURSOS: 	001 Recursos Proprios do Municipio 

Discriminação do Material e/ou Serviço..: 	
vt 

FOLHA DE PAGAMENTO PENSIONISTA LOTADOS NA SEC. MUN . DE SERV. PÚBLICOS( 
ALIMENTO) RELATIVO AO MES DE NOVEMBRO DE 2014. 

TIPO DE EMPENHO:EX - Extra orçamento 

?k ,  

4t- 

Valor por Extenso: 

quatrocentos reais e noventa e um centavos **** 

Autorizo o fornecimento dos materiais e/ou a execuç 
obedecidas as condições deste documento. 

EMPENHO AUTORIZADO EM: 03/11/2014 
PATR 	MARA DA SILVA 

PREFEITA MUNICIPAL 

1 
4,1 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO4SE 
EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

CONTABILIZADO EM: 03/11/2014 

WARTON MA 

SEC.GESTÃO INFRA-EST.S V PUELICD 



......,...... 

Ck 

....: /dm. 
ALTOS 06.554.794/0001-11 

I i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 	 :, •3» 
!, 

Praça Cónego Honório, n°30 	
1 

11 

Exercício: 	2014 	 ItÇ  

ORDEM DE PAGAMENTO 	 PM' 

1 
I' 
t 

1  

ORDEM DE PAGAMENTO 	O 2 2 O 6 
a , 

DATA: 	10/12/2014 	VENCTO:03/11/2014 	PAGTO: 10/12/2014 

Credor..: 	FOLHA PENSIONISTA 	CNPJ: 	C 

Endereço:  
Cidade..: 	ALTOS 	 CEP: 

l' 
Discriminação..: 

FOLHA DE PAGAMENTO PENSIONISTA LOTADOS NA SEC. MUN. DE SERV. PÚBLICOS(P 
ALIMENTO)RELATIVO AO MES DE NOVEMBRO DE 2014. 

sol 

: 

elk0 

, 

4 

t 

, 

t4 Valor 	400,91 	 ...„ 
(quatrocentos reais e noventa e um centavos) 	 14 
* 	* 	* 	* 	* * * * 	* 	* * * 	* 	* * * * * 	* 	* 	* 	* * 	* * 	* 	* 	* * 	* 	* 	* * 	* 	* 	* * * 
* 	* 	* 	* 	* * * 	* 	* 	* * 	* * 	* 	* * * 

* 

, 

Despesa Bruta 	R$ 400,91 

EMP/SUB 	N. 	LOCAL 	FUNCIONAL 	NATUREZA 	VALOR 	ANULAÇÃO 	DESCONTO 

- — 
I 

512 	i 1 	EX 	997023 	 R$ 400,91 	R$ 0,00 	R$ 0,00 91 
i.t. 

R$ 400,91 	R$ 0,00 	R$ 0,00 	R .9 . 

Despesa Líquida. 	R$ 400,91 	
. 1,  

ORDEM DE PAGAMENTO 
4d0 	, 	

, 
-N 

9 
1$- 

PAGUE-SE 	_/_/____ 	 • * ARADASWVA PINHEIRO t 
PREFEITA MUNICIPAL i 

Pagamento efetuado com o(s) 	seguinte(s) Recurso(s): 	njfI lt  

Banco 	1 	Conta 	1 	Cheque 
I 	

Valor R$ 

001 	 I 	18932 	 I 	863073 	 1 	 R$ 219,91 
001 	 1 	18932 	 I 	863074 	 1 	 R$181.00 
TOTAL. 	. 	. 	 R$ 400,91 

Despesa paga em 10/12/2014 Com os recursos acima discriminados 

*1  
WARTONMATIASUCERIDAE UVEIRA 
SEC.GESTÃOINFRA-ESTSERVPUBUCO 	 J ul • P. , 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 
WI 

..t, 

/ 	/ 	 Nome: 	 '1 

J, 

Ass: 	 CGC/CPF: . 

.> 

i 
í 

I fr  
G. 

i 

P  

, 
" 

';.5 



REFEMUN Mu IP i  DE  
ALTO CNP] 06.554.7 4 001.11 

E 	
N RIO DESDE 09/1966 

Como Banco . nê 	
Conta 

ncia CW Cl 
9 

018 001 1428 1  Cin 	 uenu 	18.932.4  Ichqalutre  a gn de Porretla - - 	
muswffile 

*BANCO DlifiRASIL 
E ALTOS 

PI A 
00.000.000/1742.62 

." AV. ECO NUM° 1730 
á AV. FCO RAULINO 1730 

CONFE0040. 10/2014 

CUCU 01, C22 2! O 4, 22E3 

C2 Sdrie 	
Cheque N.o I3 800 

El 	MD 	trine 	i3  R$ Ct4911 
863073 

" 

e centavos acima 

ou à sua ordem 

:11 CS 	, 	nérãO 



C2 Série 	Cheque N.o 	C3 8 800 	833074 	7 Fis'ftk deC) comm 	, 
se_KiÁ^  

Cama Banco Agencie':  DV Ci 
018 001 1428, 1 9 
MJ CID 

Pague por este 
cheque a quantia de 

a  St-Paifoot Oloblzielk 

,70 BANCO DO. BRAsiL 
ALTOS 	 PI 
00.000.000/1742.62 
AV. FC0 RAULINO 1734 

á Av. FCD RAULINO 1734 
CONFECCAO: 10/2014 

Tb 

..e centavos acima 

ou -8 sua ordem 

de 

Conta 
18.932-4 

.LÁL-4.0 	Pio PREFEITURA 	IP DE ALTOS 
CNP) 06.554. 94/ 	1-11 

LLIENTE BAN RIO DESDE 09/19136 
Mv 

A 4 Á -  

#.1  • 

odeie- • 

!!!II2 i2I1011 	aáfi !!! Piá° Eia,•S 	 IP3:3 g21 ;!,hZ:11, 12 2 	ora 



-"Çxygo0 
.0050P.ENS:AUMENTO , 

000_00* PF.h7005652450 

14.78 1 	PF 'os 6ffilT2-21;TV 
434 

Base IRRF 
154,85 

AdahOWRIW.,,, 
-Tfeit-209,49:Brg!Pt_. 

ro0.055-IPENS UMENTO 

Proventos 
154.85 

base Prev. 

1 	• o oo 7  
Descontos 

0.00 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

PRACA CONEGO HONORIO:,30, CENTRO. ALTOS-PI 

CNPJ: 08.554.794/000141 	I 

 

Mês/Ano 

11/2014 

Folha de Pagamento Página 1 de 2 

04/12/2014 08:15:42 
17 

   

.1 
Unidade: 110300- SEC. MUN. DE SERVIÇOS P0131.1COS - PENSÃO ALIMENTO 

Data Pagamento: 25/11/2014 - Folha Mensal 

 

Mt.uta; 
601304-1 

t1ome éto~lhador 
IRIBEIROTOA7EIEVA 

Valor FGTS 
0,00 

P 011 ORDEM JUDICIAL 

r 	Base FGTS 
0.00 

.1 	Base Prev. 
0,00 

rt.141B1.,. 
"Az* 

• 

Base IRRF 
150,84 

	

Proventos 	Descontos 	Liquido 

	

150.84 	 0,00 	150.84 • 
....... 

Base FGTS 	Valor FGTS 

	

0.00 	 0,00 

Nome' ItiOtralhado 
CLAUDIANA4.IMA VERAS 

P 011, ORDEM JUDICIAL 

4 . 	• 41.0g,•-...1:21:88 

Base Prev. 
0.00 

1.00 	2E2.72 

Base IRRF 
121.88 

Proventos 
121,88 

Descontos 
0.00 

Liquido 
121,88 1  

CP ...0(1013695398 

• 
Valor FGTS 

0.00 

Matileola, *147áre•doTT/itia• ihador, 
aiitirro MKRikb);:T'É-trA'LvEã 

P 011 ORDEM JUDICIAL 

	

Base FGTS 	Valor FGTS 

	

0,00 	 0,00 

trieteraltiOdOr fadárig tgegóMiLNIA 

P 011 ORDEM JUDICIAL 

I..

Base FGTS 

-L_ 	
0,00 

Wdirl•SrUo-~a 
1fflábbItePaje 

lilIWW7sSOZ5. st"' z•r- 
055-40 1PPENSAUMENTO 

1.00 	219E1 

	

;I Base Prev. 	Base IRRF 

	

0.00 	 202,72 

 

Proventos 
202,72 

	

Descontos 	Liquido • 

	

0.00 	202,72 

;1 Base Prev. 	Base IRRF 
11 	0.00 	 219.91 

- co- 4a4,-; 
Proventos 

219,91 

   

	

Descontos 	Liquido 

	

0,00 	219.91 

Valor FGTS 
0,00 

.rease  Prev. 
0.00 

Base IRRF 
101.70 

Proventos 
101.70 

	

Descontos 	Liquido 

	

0.00 	101.70 	; h1ablcu 	•Nomo•gii.Trobalhado 
101t54/ liiiirmititást1/27kétimEurtob 

P 011 ORDEM JUDICIAL 

Base FGTS 
0.00 

criniartt. 
CYR? 

11055 •PiENSÁLIMEN7,0t tsaifirosm~, 

Total Unidade: 7 

Liquido ; 
154.85 ' 

RF: 0210834634n 

,. • d.1_ 
14: • • 1.00 	181,00 

Valor FGTS 

eywone no.  
Base Prev. 	Base IRRF0,00 	!I 	0,00 	 • 	

Proventos 	Descontos 	Liquido • 181,00 	 181,00 	 0,00 	181,00 

Valor FGTS 
0.00 

1.00 	154,85 .; 

ticrniefordaiha • • 
ÉRGIAttnittiaTJEitatBRITO 

P 011 •ORDEM JUDICIAL 

Base FGTS 
0E0 

Base FGTS 
0,00 

Valor FGTS 
0E0 

Base Prev. 
0E0 

	

Base IRRF, 	Proventos 	Descontos 

	

1.132,90 	 1.132.90 	 0.00 
Liquido 

1.132.90 

    

Fiodlli S/C Software Ltda. 

 

(2/messias/MESSIAS02.MESSIAS 02) {7.5.125.30/R11853/7853} 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS .,.• 

Mês/Ano 
PRAGA CONEGO HONORIO, 30, CENTRO. ALTOS-PI 	

11/2014 
CNPJ: 06.554.794/0001-11 	.; 

Folha de Pagamento 
	 Página 2 de 2 

04/12/2014 08:15:42 

Total Gemi:? 

	

Base FGTS 	Valor FGTS 	Base Prev. 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

   

Base IRRF 
1.132,90 

	

Proventos 	Descontos 

	

1.132,90 	 0,00 
Liquido 

1.132,90 

Fiorilli S/C Software Ltda. 
p/messi2s/MESSIAS02.MESSIAS 02J (7.5.125.30/R/7853/7853) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Endereço: Praça Cônego Honorio, n° 30 

Cidade: ALTOS 

CNPJ N°: 06.554.794/0001-11 

99 EXTRA ORÇAMENTARIA 

REPASSE 

PENSÃO PREF 70.23 

70 

PROCESSO..: 
FICHA..: 9022DATA..: 03/11/2014 LICITAÇÃO..: 

NA SEC. MUN. DE SERV. 

TIPO DE EMPENHO:EX - Extra orçamento 

* * * * * * * * * * * 
Valor por Extenso: 

cento e oito reais e sessenta centavos 

- 	' 

1 

-101.802,91 g 101.802,91 108,60 -101.911,  

NOTA DE EMPENHO N° 	513 

CÓDIGO 	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL.:. 

CREDOR..: FOLHA PENSIONISTA 

CNPJ/CPF: 

ENDEREÇO: 

FONTE DE RECURSOS : 

Discriminação do Material e/ou Serviço..: 

FOLHA DE PAGAMENTO PENSIONISTA LOTADOS 
ALIMENTO)RELATIVO AO MES DE NOVEMBRO DE 2014. 

Telefone: 

CÓDIGO: 106 

CIDADE.. :ALTOS U.F..:: 

1' 

i 

PÚBLICOSNIàÃO 
le, 

l 
Tt ! , 

001 Recursos Proprios do Municipio 

VALOR TOTAL...: 108; é 

Autorizo o fornecimento dos materiais e/ou a execuçã 
obedecidas as condições deste documento. 

d 
serviços a esta Prefe

4
i/  

EMPENHO AUTORIZADO EM: 03/11/2014 
DA SILVA PINHEIR 

PREFEITA MUNICIPAL 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO‘á 
EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

CONTABILIZADO EM: 03/11/2014 

WARTON MAT/AS LACERDA E • LIVE/ 

SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PÚBLICOÉ 

PAT 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

dt~ 	
Praça Cónego Modelo, n° 30 

06.554.794/0001-11 	Exercido: 2014 A 	
, 	ORDEM DE PAGAMENTO 

ORDEM DE PAGAMENTO 	02207 	 ft 

----çm, 

DATA: 	10/12/2014 	VENCTO:03/11/2014 	PAGTO: 10/12/2014 

Credor..: 	FOLHA PENSIONISTA 	CNPJ: 	Cd 

Endereço: 
Cidade..: 	ALTOS 	 CEP: 

Discriminação..: 	 Si 

	

, 	41  
FOLHA DE PAGAMENTO PENSIONISTA LOTADOS NA SEC. MUN. DE SERV. PÚBLICOS(pEtO 
ALIMENTO)RELATIVO AO MES DE NOVEMBRO DE 2014. 	 1 

II _ 

, 

/` 

1 

!. 

Valor 	108,60 	 1 

(cento e oito reais e sessenta centavos) 	* * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	r 	* 	r 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	.1 * 	* 	* 	* 	* 	* * 	* 	* 	* 	* 	* * 	* 	* 	r * 	* * 

, 

Despesa Bruta. 	R$ 108,60 

EMP/SUB 	N. 	LOCAL 	FUNCIONAL 	NATUREZA 	VALOR 	ANULAÇÃO 	DESCONTO 

513 	/ 1 	EX 	997023 	 R$108,60 	R$0,00 	R$ 0,00 	•g . 

TOTAL . 	. 	. 	. 	 R$ 108,60 	R$ 0,00 	R$ 0,00 	R 

Despesa Líquida. 	 R$ 108,60 

ORDEM DE PAGAMENTO 

DAfliTC-Cr 	/ 	/  

Banco 	 I Conta 1 	Cheque Valor R$ 

Ass: 
Nome: 

CGC/CPF: 

001 18932 863076 
TOTAL. . 

ERO 
PREFEITA MUNICIPAL 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

- 108,60  

R$ 108,60 

Despesa paga em 10/12/2014  Çom os recursos acima discriminados 

WARTON MATIAS LACERDA E OLIVEIRA 
SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 



Comp Banco Agênéia 
010 001 1428 

C111 
.Que por este 

cneque a quantia de 

DV Cl 
9 

Conta 	 C2 Sede 	Cheque N.o 	C3 18 9 2 -4 	8 800 
e 0:0 	

883078 	3 in 
CEECEE/ 	E 

18 'i32-4 

10 A .1se 

cia,00 

(kis 	via fra 
•Mst 

PREFEITURA MUNIC AL E ALTOS 
CNP) 05 554.79 /00 	1 

IEN E 8ANCAR0 	DE 09/1985 

vb(mcv 

e centavos acima 

ou â sua ordem, 

det,20 

sei-Lt_ 

WrOíss. 

07. BANCO Do BRASIL 
a ALTOS 	 PI 
8-  00 000 000/1742.62 
8, AV. FC0 RAULINO 1734 
á AV. FC0 RAULINO 1734 ' 

CONFECCAO 10/2014 

OICS glpfrit 	C, 112122 CS'Erni PI; 111,2!gh 	L: 2 am 



eeRnr ;41rikkiiktittür MIW'sixikRreE' 

P 011 ORDEM JUDICIAL 

Base FGTS 
0,00 

Valor FGTS 
0.00 

Base Prev. 
0,00 

Base IRRF 
108,60 

Proventos 
108,60 

Descontos 
0.00 

Liquido 
108.60 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Más/Ano 

PRACA CONEGO HONORIO, 30, CENTRO. ALTOS-PI 
	

11/2014 

CNPJ: 06.554.794/0001-11 
Página 1 de 1 

Folha de Pagamento 
04/12/2014 08:16:27 

Data Pagamento: 2511112014- Folha Mensal 

Unidade: 120700- SEC. DE AGRICULTURA - PENSAO ALIMENTO 

Total Unidade: 1 

Base FGTS 
0,00 

Valor FGTS 
0.00 

Base Prev. 
0,00 

Base IRRF 
108,60 

Proventos 
108,60 

Descontos 
0,00 

Liquido 
108.60 

Total Geral: 1 

	

Base FGTS 	Valor FGTS 	Base Prev. 	Base IRRF 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 108,60 
Proventos 

108,60 
Descontos 

0,00 
Liquido 
108,60 

Fiorilli S/C Software Ltda. 	 [2/messias/MESSIAS02.MESSIAS 021 {7.5.125.30/R/7853/7853} 



EMPENHO AUTORIZADO EM: 01/11/2014 
DA SILVA PINHSIRá 

2014. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Endereço: Praça Cônego Honório, n° 30 

Cidade: ALTOS 

CNPJ N°: 06.554.794/0001-11 

99 

70 

70.35 

CÓDIGO 	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

EXTRA ORÇAMENTARIA 

REPASSE 

EMPRESTIMO CEF PREF 

PROCESSO..: FICHA..: 9034DATA..: 01/11/2014 LICITAÇÃO..: 

Telefone: 

CÓDIGO: 239 

CIDADE..:BRASILIA U.F..: 

CREDOR..: CAIXA ENCONOMICA FEDERAL 

CMPJ/CPF: 00.360.305/0001-04 

ENDEREÇO: SETOR BANCARIO SUL QUADRA 04 

20.746,98 VALOR TOTAL...: TIPO DE EMPENHO:EX - Extra orçamento 

NOTA DE EMPENHO N° 	508 
• 11 

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

-160.958,66 160.958,66 20.746,98 -181.705,8:4 

FONTE DE RECURSOS : 	001 Recursos Poprios do Município 

Discriminação do Material e/ou Serviço..: 

CDC - CONSIGNADOS CAIXA ECONOMICA FEDERAL, RELATIVO AO FIES DE OUTUBRO/2014. 

J: 

Valor por Extenso: 

vinte mil, setecentos e quarenta e seis reais e noventa e oito centavo 

Autorizo o fornecimento dos materiais e/ou a exec 	os serviços a esta Prefeiti;i 
obedecidas as condições deste documento. 

PREFEITA MUNICIPAL 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-S 
EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

CONTABILIZADO EM: 01/11/2014 

14-ARTON MATIAS LACERDA E OLIVEIRA: 

SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO .; 

HL 



508 	/ 1 EX .997035 
	

R$ 20.746,98 	' R$ 0,00 	•R$ 0,00 	R$ 20.746,98 

TOTAL . . . . 	 R$ 20.746,98 
	

R$ 0,00 	R$ 0,00 R$ 20.746,98 

Despesa Líquida. 	R$ 20.746,98 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / PAT C 
PREFtITA MUNICIPAL• 

L A PINHEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Praça Cônego Honório, n° 30 

AL
06.554.794/0001-11 	Exercido: 2014 

ORDEM DE PAGAMENTO Pághal 

ORDEM DE PAGAMENTO 
	

O 2 3 9 6 

DATA: 19/12/2014 
	

VENCTO: 19/12/2014 	PAGTO : 19 /12 /2014 

Credor..: CAIXA ENCONOMICA FEDERAL 
	

CNPJ: 00.360.305/0001-04 Cod: 239 

Endereço: SETOR BANCARIO SUL QUADRA 04 

Cidade..: BRASILIA 
	

CEP: 

Discriminação..: 

CDC - CONSIGNADOS CAIXA ECONOMICA FEDERAL, RELATIVO AO MES DE OUTUBRO/2014. 

Valor 20 .746, 98 	 TT 	 ' 

(vinte mil, setecentos •e quarenta e seis reais e noventa e oito centavos) 
* 	* * * * * * *• * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * 

Despesa Bruta- 	R$ 20.746,98 

EMP/SUB N 	LOCAL FUNCIONAL 	NATUREZA 	VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 
	

I Conta 
	I 	Cheque 	Valor R$ 

001 5731-2 R$ 20.746,98  
R$ 20.746,98 TOTAL. 

 

Despesa paga em 19/12/2014 Com os recursos acima discriminados 

WARTON MATIAS LACERDA E OLJVEIRA 
SEC.GESTA0 INFRA-EST.SERV.PUBLICO 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

  

Nome: 

CGC/CPF: 

 

 

Aos: 

 

  



RELATÓRIOS DO CDC DO BANCO DO BRASIL: BANCO RURAL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

MÊS: OUTUBRO/2014 

CDC DO BANCO DO BRASIL 

CDC DO BANCO DO BRASIL/613h- FUNDEB 

      

      

 

R$ 	122.479,24 

 

CDC DO BANCO DO BRASIL/BB - FPM 

  

 

R$ 	50.266,73 

   

CDC DO BANCO DO BRASIL/BÉ - SEMUSA 

    

 

R$ 	44.241,09 

    

TOTAL 	  

     

 

R$ 	216.987,06 

  

   

    

       

CDC DO BANCO RURAL 

CDC DO BANCO RURAL/BR - FUNDEB 
CDC DO BANCO RURAL/BR FPM 

CDC DO BANCO RURAL/BR - SEMUSA 
TOTAL 	  

1CDC DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CDC DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF - FUNDEB 

CDC DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF - FPM 

CDC DA CAIXA ECONÔMICA FE D ERAL/CEF - SEM USA 
TOTAL 	  

R$ 204,65 
R$ 160,00 
R$ 360,61 
R$ 725,26 

R$ 35.235,71 
R$ 20.746,98 
R$  15.367,01 
R$ 71.349,70 



1B12r2014. 	 [0b.com.br] 

Emissão de comprovantes 19/12/2014 09:52:33 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
19/12/2014 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 09.52.33 
1428101428 

	

	SEGUNDA VIA 	0002 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

COMPROVANTE DE 
TED - TRANSFERENCIA ELETRON/CA DISPONIVEL 

CLIENTE: P M ALTOS ARRECADACAO 
AGENCIA: 1428-1 CONTA: 	5.731-2 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BANCO: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AGENCIA: 4727-9 - ALTOS 
CONTA: 	11-9 

FAVORECIDO: MUNICIPIO DE ALTOS 
CPF/CNPJ: 06.554.794/0001-11 
VALOR: R$ 	 20.746,98 
DEBITO EM: 19/12/2014 

DOCUMENTO: 121901 
AUTENTICACAO SISBB: 	C.E8A.625.CE4.304.C17 

Transação efetuada com sucesso por: J8189458 WARTON MAMAS LACERDA E OLIVA. 

https://aap.bb.cornblaapyrtoliciabb?tolenSessab9accc1135314920452ceefOOcc147&oxlMentR=P1R~Rwut.--4.1..4-:—" 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPIAL DE ALTOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE S 

ALTOS 

ORDEM BANCÁRIA N° 01212014 L  GAB 

AO 
GERENTE DA CAIXA ECONOMICA 
AGÊNCIA DE ALTOS — PI 
N/C 

Autorizamos a essa agência bancária efetuar a transferência, do valor 
abaixo, para pagamento do repasse da Câmara Municipal, debitando na conta n° 
18.932-4 (PREF MUN ALTOS-FPM), Agencia n° 1428-1. 

N°  DESTINATÁRIO AGÊNCIA CONTA VALOR R$ 
001  CÂMARA MUNICIPAL 	[ 4727 39-9 (OP 006) 100.000,00 

TOTAL 100.000,00 
( Cem mil reais) 

Altos (P1)19 de Dezembro de 2014 

Warton Matias Lacerd4 e Oliveira 
Secretário Mun. De Gestão, Infra-Estrutura e Serviços Públicos 

Patri 	a da ilva Pinheiro 
Prefeita Municipal 

Praça Cônego Honório
'  n

°-30, Centro, Fone/Fax (86) 3262-1137 
CNPJ: 06.554.794/0001-11 - CEP: 64290-000 - Altos-PI 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPIAL DE ALTOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE a- 

ALTOS 

GUIA DE REPASSE 

R$ 100.000,00 

Recolhemos aos cofres da CÂMARA MUNICIPAL a importância de R$ 
100.000,00 ( Cem mil reais) referente ao complemento do 12° duodécimo do 
exercício de 2014. 

Sendo R$ 100.000,00 

Valor a Recolher R$ 100.000,00 

Autorizo o Repasse 

PATRICIA sf  Á'DA SILVA PINHEIRO 
Prefeita Municipal 

Recebemos o Repasse 

HAMILTON DO NASCIMENTO PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal 

Praça Cônego Honório
' 
 n°30, Centro, Fone/Fax (86) 3262-1137 

CNPJ: 06.554.794/0 001-11 — CEP: 64290-000 — Altos-PI 



9112/2014 	 RO.conlbq 

Emissão de comprovantes 19/121201409:51:55 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
19/12/2014 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 09.51.55 
1428101428 

	

	SEGUNDA VIA 	0003 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

COMPROVANTE DE 
TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 

CLIENTE: PREF MUN ALTOS - FPM 
AGENCIA: 1428-1 CONTA: 	18.932-4 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BANCO: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AGENCIA: 4727-9 - ALTOS 
CONTA: 	39-9 

FAVORECIDO: MUNICIPIO DE ALTOS-CAMARA MUNICiPAL 
CPF/CNPJ: 63.330.542/0001-42 
VALOR: 80 	 100.000,00 
DEBITO EM: 19/12/2014 

DOCUMENTO: 121901 
A 	VTICACAO SISBB: 	8.3EA.1F4.98F.5BC1282 

Transação efetuada com sucesso por: J8189458 WARTON MATIAS LACERDA EOLMEIRA. 

httpsl/aapj.bdcornbr/aapj/noticiablPtcárenSessao=b9atccit3531492f04.52ce5efOOcc147&codMenus=6216,6388.6450&codNoticia=0 	 1/1 



• 

I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Endereço: Praça Cônego Honório, n° 30 

LTOS Cidade: ALTOS 

•• 	CNPJ N°: 06.554.794/0001-11 

NOTA DE EMPENHO N° 	509 

   

.• 

CÓDIGO 	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

99 	 EXTRA ORÇAMENTARIA 

70 	 REPASSE 

70.22 	SINDSERM PREF 

SALDO ANTERIOR 
	EMPENHADO ATÉ A DATA 

-26.867,66 
	

26.867,66 

FICHA..: 9021DATA..: 28/11/2014 LICITAÇÃO..: 	PROCESSO..: 

CREDOR..: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICI?ég§fone: 

CNPJ/CPF:01.577.700/0001 -06 	CóDIGO: 	180 

ENDEREÇO: RUA TELESFORO DO VALE 	CIDADE..:ALTOS 

VALOR DESTE EMPENHO 

1.073,06 

SALDOATUAL:,À1 

-27.940;p 'I: 
	44k 
	,,•q i'.1 	, 

0V.• ,' 
',• et 

j.,
''
,.  

Yr 

5 

Lir  

FONTE DE RECURSOS : 	001 Recursos Proprios do Municipio , fall i.•% 
,r5 

: Discriminação do Material e/ou Serviço..: 	 11 
BAIXA DE DESCONTO SINDSERM DOS FUNCIONARIOS DESTA PREFEITURA, REFERENTE AO ME I  
NOVEMBRO/2014. 

1.41 
	L 

VALOR TOTAL...: 	1.0731 
	..4! 

TIPO DE EMPENHO:EX - Extra orçamento 

Valor por Extenso: 

um mil e setenta e três reais e seis centavos * * * * * ******* 

Autorizo o fornecimento dos materiais e/ou a execução 
obedecidas as condições deste documento. 

rviços a esta Prefeaira: 
t. 

EMPENHO AUTORIZADO EM: 28/11/2014 	
PATRICIA 

PREFEITA MUNICIPAL 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO:5 
EM ORDEM PARA PAGAMENTO. LN 

04  

CONTABILIZADO EM: 28/11/2014 

WARTON MATIAS LACERDA E OLIvEIRI 	Y 

[ SEc.GESTÃO INFRA-EST.SERv.PUSLIC03 



DA SILVA PINHEIRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Praça Cônego Hondrio, n° 30 

AL
06.554.794/0001-11 	Exercício: 2014 

ORDEM DE PAGAMENTO Página1 

ORDEM DE PAGAMENTO 	02402 

DATA: 10/12/2014 
	

VENCTO:10/12/2014 	PAGTO: 10/12/2014 

Credor..: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICO, CNPJ: 01.577.700/0001-06 Cod: 180 

Endereço: RUA TELESFORO DO VALE 

Cidade..: ALTOS 	 CEP: 

Discriminação..: 
BAIXA DE DESCONTO SINDSERM DOS FUNCIONARIOS DESTA PREFEITURA, REFERENTE AO M 
ES DE NOVEMBRO/2014. 

Valor 1.073,06 

(um mil e setenta e três reais e seis 
* * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * 

Despesa Bruta. 	 

centavos) 
	* * *• * * r * * * * * * * * * 

R$ 1.073,06 

EMP/SUB N. LOCAL FUNCIONAL 
	

NATUREZA 
	

VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

509 	/ 1 EX 997022 	 R$ 1.073,06 	R$ 0,00 	R$ 0.00 	RS 1.073,06 

TOTAL . . . . 	 R$ 1.073,06 	R$ 0,00 	R$ 0,00 R$ 1.073,06 

Despesa Líquida- 	R$ 1.073,06 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 
	

Conta 
	

1 	Cheque 
	

Valor R$ 

001 
	

18932 
	

R$ 1.073,06 

TOTAL. 	 R$ 1.073,06 

Despesa paga em 10/12/  14 Com os recursos acima discriminados 

WARTON MATIAS LACERDA E OLIVEIRA 

SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

  

Nome: 

CGC/CPF: 

 

 

As 5 :  

 

  



ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E RECURSOS HUMANOS. 

COORDENACÃO DE PESSOAL 

"fr 
ALTOS 

 

RELATÓRIO DOS DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO - 
PREFEITURA, PARA O SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS - SINDSERM. FOLHA NOVEMBRO DE 2014. 

N° Ord. DISCRIMINAÇÃO VALOR 
DESCONTO 

  Folha de pagamento — Sec. Mun. Cultura e Esporte 21,05 

  Folha de pagamento — Sec. Mun. Cultura — Biblioteca 27,56 

  Folha de pagamento — Sec. Mim. Cultura — Poliesportivo 20,32 

  Folha de pagamento — Sec. Mun. Cultura — Estádio Mim 25,20 

  Folha de pagamento — Gabinete Assessoria 21,05 

  Folha de Pagamento — Junta de Serviço Militar 39,24 

  Folha de Pagamento — Guarda Municipal 108,60 

  Folha de Pagamento — Departamento de Pessoal 13,08 

  Folha de Pagamento — Sec.Adm. — Aux.Serv.Diversos 23,98 

  Folha de Pagamento— Sec.Adm — Transporte 160,11 

  Folha de pagamento — Sec. Adm. — Efetivos 10,14 

  Folha de Pagamento — Sec. Adm — A Disposição 79,64 

  Folha de Pagamento — Sec. Adm-Coveiros 7,24 

1.  Folha de Pagamento — Sec.de Fazenda — Tributos 111,88 

  Folha de Pag. — Sec.Mun. Serv. Púb.-Aux.Serv.Urb. 195,48 

  Folha de Pag.—Sec.Mun.Serv.Púb. — Vigia Cemitério 14,48 

  Folha de Pagamento- Sec.Agricultura — Administrativos 34,80 

  Folha de Pagamento- Sec.Agricultura 14,48 

  Folha de Pagamento - Sec.Agricultura — Vigias 7,24 

  Folha de Pagamento - Sec.Agricultura — Mercado 21,72 

  Folha de Pagamento — Sec.Des.Social — Administrativos 27,56 

  Folha de Pagamento — Sec.Des.Social — Vigias 7,24 

  Folha de Pag.-Sec.Des.Social — Aux.Serv.Diversos 28,96 

 Folha de Pag.-Sec.Des. Social — Au. Serv. Urb. 14,48 

 Folha de Pag. Sec.Des. Social— Creas 37,53 

TOTAL GERAL 	  1.073,06 

Altos(PI), 04 d 	zembro de 2014. 



10/12/2014 	- BANCO DO BRASIL - 12:05:00 
142801428 

	

	SEGUNDA VIA 	0005 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PREF MUN ALTOS - FPM 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 	18.932-4 

DATA DA TRANSFERENCIA 	10/12/2014 
NR. DOCUMENTO 	661.428.000.013.204 
VALOR TOTAL 	 1.073,06 
****** TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: SSPMNDE ALTOS PI 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 	13.204-7 
NR. DOCUMENTO 	661.428.000.018.932 

NR.AUTENTICACAO 	8.06F.E26.0A1.62A.472 



- 

ifalD$ 
• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Endereço: Praça Cônego Horário, n° 30 

Cidade: ALTOS 

CNPJ N°: 06.554.794/0001-11 

EXTRA ORÇAMENTARIA 

REPASSE 

SINDSERM PREF 

99 

70 

70.22 

EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ANTERIOR SALDO ATUAL 

CÓDIGO: 180 

CIDADE. . :ALTOS 

CNPJ/CPF : 01.577.700/0001-06 

ENDEREÇO:RUA TELESFORO DO VALE U.F..:: 

Discriminação do Material e/ou Serviço..: 

BAIXA DE DESCONTO SINDSERM DOS FUNCIONARIOS 
SETEMBRO/2014. 

DESTA PREFEITURA, REFERENTE AO 

VALOR TOTAL...: TIPO DE EMPENHO:EX - Extra orçamento 

* * * * * * * * * * 
Valor por Extenso: 

um mil, cento e nove reais e vinte e seis centavos 

DA SILVA PINHEIRO.. 

PREFEITA MUNICIPAL 	. 

EMPENHO AUTORIZADO EM: 28/11/2014 	
PAT 

NOTA DE EMPENHO N° 	511 

CÓDIGO 	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

-29.021,02 29.021,02 1.109,26 

FICHA..: 9021DATA..: 28/11/2014 LICITAÇÃO..: PROCESSO..: 

CREDOR..: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICITWaélfone: 

-31o.13,a; 

FONTE DE RECURSOS: 	001 Recursos Proprios do Município 

Autorizo o fornecimento dos materiais e/ou a execuç 	serviços a 
obedecidas as condições deste documento. 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-
EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

CONTABILIZADO EM: 28/11/2014 

WARTON MATI 	CERD t OLIVEIRA 

SEC.GESTÃO INFRA-EST SERV.PUBLICOt 

	 41 
"4; !, 

"4 

esta Prefeitlitra 

f, 



M4P/SUB N. LOCAL FUNCIONAL 
	

NATUREZA 
	

VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LIQUIDO 

511 	/ 1 	EX 997022 	 • R$ 1;109,26 	.R$0.00 	' R$0,00 	R$ 1.109,26 

TOTAL . . . . 	 R$ 1.109,26 	R$ 0,00 	R$ 0,00 R$ 1.109,26 

Despesa Líquida. 	R$ 1.109,26 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / 	 A PINHEIRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

WARTON MATIAS LACERDA E OLIVE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Praça Cónego Flonerio, n° 30 

ALTOS
06.554.794/0001-11 	Exercício: 2014 

ORDEM DE PAGAMENTO Página 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 	O 2 4 O O 

DATA: 10/12/2014 
	

VENCTO:10/12/2014 	PAGTO: 10/12/2014 

Credor..: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICO. CNPJ: 01.577.700/0001-06 Cod: 180 

Endereço: RUA TELESFORO DO VALE 

Cidade..: ALTOS 	 CEP: 

Discriminação..: 
BAIXA DE DESCONTO SINDSERM DOS FUNCIONARIOS DESTA PREFEITURA, REFERENTE AO M 
ES DE SETEMBRO/2014. 

Valor 1.109,26 

(um mil, cento e nove reais e vinte éseis centavos) 
* *J* * ** * * * * * * * 

* * * * * * * 	* * * 	*' - 

* * * * * * ir * * 	* * * * 

Despesa Bruta. 	R$ 1.109,26 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 
	

1 
	Conta 
	

1 
	Cheque 
	

Valor R$ 

001 • 18932 R$1.10926 
R$ 1.109,26 TOTAL. . 

 

Despesa paga em 10/12/2014  Com os recursos acima discriminados 

SEC.GESTA0 INFRA-EST.SERV.PUBLICO 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

  

Nome: 

CGC/CPF: 

 

 

Ass : 
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10/12/2014 	- BANCO DO BRASIL - 12:05:00 
142801428 

	

	SEGUNDA VIA 	0002 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PREF MON ALTOS - FPM 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 	18.932-4 

DATA DA TRANSFERENCIA 	10/12/2014 NR. DOCUMENTO 	661.428.000.013.204 VALOR TOTAL 
1.109,26 ****** TRANSFERIDO PARA: 

CLIENTE: SSPMNDE ALTOS PI 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 	13.204-7 NR. DOCUMENTO 	661.428.000.018.932 

NR.AUTENT/CACAO 	F.421.AB1.EF8.E04.273 



r
i
! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Endereço: Praça Cônego Honório, n° 30 

Cidade: ALTOS 

CNPJ N°: 06.554.794/0001-11 2014 

• 

NOTA DE EMPENHO N° 	510 

CÓDIGO 	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

99 

70 

70.22 

EXTRA ORÇAMENTARIA 

REPASSE 

SINDSERM PREF 

SALDO ANTERIOR VALOR DESTE EMPENHO EMPENHADO ATÉ A DATA 

-27.940,72 

SALDO ATUAL 

-29.02 rfol  27.940,72 1.080,30 

FICHA..: 9021DATA..: 28/11/2014 LICITAÇÃO..: PROCESSO..: 

CREDOR..: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUN/CINT4fone: 

CNPJ/CPF : 01.577.700/0001-06 CÓDIGO: 180 

CIDADE. . :ALTOS U.F..:: ENDEREÇO: RUA TELESFORO DO VAIE 

FONTE DE RECURSOS : 	001 Recursos Proprios do Municipio' 

Discriminação do Material e/ou Serviço..: 

BAIXA DE DESCONTO SINDSERM DOS FUNCIONARIOS 
OUTUBRO/2014. 

DESTA PREFEITURA, REFERENTE AO ME 

di 

TIPO DE EMPENHO:EX - Extra orçamento 
i •  t1! 

Valor por Extenso: 
um mil e oitenta reais e trinta centavos * * * * * * * 

Autorizo o fornecimento dos materiais e/ou a execução dos 
obedecidas as condições deste documento. 

EMPENHO AUTORIZADO EM: 28/11/2014 
PATRICIA MARA DA SILVA PINHEIRO 

PREFEITA MUNICIPAL 

	 :1'34 
A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDOLB.  

.iw 
EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

CONTABILIZADO EM: 28/11/2014 
i, 

WARTON MATIASLACERDAEL/VE/RA1' 1  

r  SEC.GESTA0 INFRA-EST.SERV.PUBLICO.  !i P  

r, 



ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / PATRfCIkMAIbA SILVA PINHEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Praça Cônego Honerio, n° 30 

06.554.794/0001-11 Exercício 2014 

ORDEM DE PAGAMENtto Pághal 

ORDEM DE PAGAMENTO 	02401 

DATA: 10/12/2014 
	

VENCTO:10/12/2014 	PAGTO: 10/12/2014 

Credor..: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICO, CNPJ: 01.577.700/0001-06 Cod: 180 

Endereço: RUA TELESFORO DO VALE 
Cidade..: ALTOS 	 CEP: 

Discriminação..: 

BAIXA DE DESCONTO SINDSERM DOS FUNCIONARIOS DESTA PREFEITURA, REFERENTE AO M 
ES DE OUTUBRO/2014. 

valor l.00;30 

(um 'mil e oiEenta reais é trinta, centavos) 	* 
* * * 	* * *.* .* * .* * * *i. 

* * * * 	* * * 

Despesa Bruta 
	

R$ 1.080,30 

EMP/SUB N. LOCAL FUNCIONAL 
	

NATUREZA 
	

VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

510 	/ 1 EX 997022 
	

R$ 1.080,30...R$000  	R$ 0,00 	R$ 1.080,30 

TOTAL . . . . 	 R$ 1.080,30 
	

R$ 0,00 	R$ 0,00 R$ 1.080,30 

Despesa Liquida: 	R$ 1.080,30 

PREFEITA MUNICIPAL 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 
	

Conta 
	

I Cheque 
	

Valor R$ 

001 18932 R$1.0-80:30  
R$ 1.080,30 TOTAL. 

 

Despesa paga em 10/12/2014  Com os recursos acima discriminados 

WARTON MATIAS LACERDA E OLIVEIRA 
SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

  

Nome: 
CGC/CPF: 

 

 

Ass: 

 

  



1-1 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E RECURSOS HUMANOS. 

COORDENACÃO DE PESSOAL 

ALTOS 

  

RELATÓRIO DOS DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO - 
PREFEITURA, PARA O SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS - SINDSERM. FOLHA OUTUBRO DE 2014. 

N° Ord. DISCRIMINAÇÃO VALOR 
DESCONTO 

 Folha de pagamento — Sec. Mun. Cultura e Esporte 21,05 
 Folha de pagamento — Sec. Mun. Cultura — Biblioteca 27,56 
 Folha de pagamento — Sec. Mun. Cultura — Poliesportivo 20,32 
 Folha de pagamento — Sec. Mun. Cultura — Estádio Mun 25,20 
 Folha de pagamento — Gabinete Assessoria 21,05 
 Folha de Pagamento — Junta de Serviço Militar 39,24 
 Folha de Pagamento — Guarda Municipal 115,84 
 Folha de Pagamento — Departamento de Pessoal 13,08 
 Folha de Pagamento — Sec.Adm. — Aux.Serv.Diversos 23,98 
 Folha de Pagamento— Sec.Acim — Transporte 160,11 
 Folha de pagamento — Sec. Adm. — Efetivos 10,14 
 Folha de Pagamento — Sec. Adm — A Disposição 79,64 

 Folha de Pagamento — Sec. Adm-Coveiros 7,24 
1. Folha de Pagamento — Sec.de Fazenda — Tributos 111,88 

 Folha de Pag. — Sec.Mun. Serv. Púb.-Aux.Serv.Urb. 195,48 
 Folha de Pag.—Sec.Mun.Serv.Púb. — Vigia Cemitério 14,48 
 Folha de Pagamento- Sec.Agricultura — Administrativos 34,80 
 Folha de Pagamento- Sec.Agricultura 14,48 
 Folha de Pagamento - Sec.Agricultura — Vigias 7,24 
 Folha de Pagamento - Sec.Agricultura — Mercado 21,72 
 Folha de Pagamento — Sec.Des.Social — Administrativos 27,56 
 Folha de Pagamento — Sec.Des.Social — Vigias 7,24 
 Folha de Pag.-Sec.Des.Social — Aux.Serv.Diversos 28,96 

 Folha de Pag.-Sec.Des. Social — Au. Serv. Urb. 14,48 
 Folha de Pag. Sec.Des. Social — Creas 37,53 

TOTAL GERAL 	  1.080,30 

Altos(PI), 11 d 	embro de 2014. 



10/12/2014 	- BANCO DO BRASIL - 12:05:00 
142801428 	SEGUNDA VIA 	0007 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PREF MUN ALTOS - FPM 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 	18.932-4 
----------- 
DATA DA TRANSFERENCIA 	10/12/2014 
NR. DOCUMENTO 	661.428.000.013.204 
VALOR TOTAL 	 1.080,30 
****** 

 TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE:SSPMNDE ALTOS PI 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 	13.204-7 
NR. DOCUMENTO 	661.428.000.018.932 

NR.AUTENTICACAO 	D.163.02D.AAE.084.289 



Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Altos 
CGC: 06.554.794.0001-11 Pya Cènego Honõrio n90 Centro Cep 4190.000 
Altos Piauí 

 

ATOS 

 

EMPENH ,5 A PAGAR 
PAGOS EM 

DEZEMBRO/2014 

• 



WARTON MATIAS LACERDA E OLIVEIRA 

SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO 

ALTOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Praça Cônego Honório. n° 30 

06.554.794/0001-11 	Exercício: 2014 

ORDEM DE PAGAMENTO Pághal 

ORDEM DE PAGAMENTO 	02348 

DATA: 15/12/2014 	VENCTO:15/12/2014 	PAGTO: 15/12/2014 

Credor..: K D S - KELVENY HALISSON FONTENE CNPJ: 04.262.420/0001-05 Cod:479 

Endereço: 

Cidade..: PIRIPIRI 	 CEP: 

Discriminação..: 

O VALOR QUE SE EMPENHA REFERE-SE A DESPESAS NA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE T 
ECNOLOGIA COM DESENVOLVIMENTO, CONTROLE E GERENCIAMENTO EM SIST.TRIBUTÁRIO E 
NOTA FISCAL ELETRONICA CONF.CONTRATO DO CONVITE 013/2013. 

- 
Valor 4.851,00 

(quatro mil, oitocentos'e cinquenta e um reais) * * * * * * * * * * * 	* 
* * * * * * 	* 
* * * * * 	* 

Despesa Bruta. 	R$ 4.851,00 

EMP/SUB N. LOCAL FUNCIONAL 
	

NATUREZA 
	

VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

1001008 / 3 GL 020400 04.123.0042.2137.0000 -3.3.90.39.00 	R$4.851,00 	R$ 0,00 	R$ 0,00 	R$4.851,00 

TOTAL . . . 	 R$ 4.851,00 	R$ 0,00 	R$ 0,00 R$ 4.851,00 

Despesa Liquida. 	$ 4.851,00 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / 

 

PATRICIAMÂÃtA SILVA PINHEIRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

  

   

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 
	Conta 	1 	Cheque 

	
Valor R$ 

001 	 5731-2 	 R$ 4.851,00 
TOTAL. 	 R$ 4.851,00 

Despesa paga em 15/12/2014 Com os recursos acima discriminados 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

  

Nome: 

CGC/CPF: 

 

 

Asa: 

 

* * * * * * * * * * * * 	* * * * •* * * * 	* * * * * * 
* * * * * * * * * 



104.046,10 14.553,00 2.455,40 

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO 

Valor por Extenso: 
quatorze mil, quinhentos e cinquenta e três reais * * 

Autorizo o fornecimento dos materiais e/ou a execução 
obedecidas as condições deste documento. 

EMPENHO AUTORIZADO EM: 01/10/2014 	PATRI A 	DA SILVA PINH 

PREFEITA MUNICIPAL 

      

1  

ENCONTRANDO-SE 

      

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE 

EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

PROCESSADA, 

CONTABILIZADO EM: 01/10/2014 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
..." Endereço: Praça Cônego Honório, n° 30 

5 Cidade: ALTOS 

CNPJ N°: 06.554.794/0001-11 

, 

2014 
á.11 

NOTA DE EMPENHO N° 	1001008 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF 

0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CÓDIGO 

02 

04 

04.00 

04.123.0042.2137 

3 3 90 39 

3.3.90.39.99 

Ir;  

• 

44 

SALDO ATUAL 	• 	54-4 
89.493,10 fi 

11!  

FICHA..: 194 DATA..: 01/10/2014 LICITAÇÃO..: 	PROCESSO..: 

CREDOR..: K D S - KELVENY HALISSON FONTENELE DE ANNWEbtg:  

CNPJ/CPF:04.262.420/0001-05 	CÓDIGO: 479 

ENDEREÇO: 	 CIDADE..:PIRIPIRI 

FONTE DE RECURSOS : 	000 GERAL 

4,1 

Discriminação do Material e/ou Serviço..: 

C VALOR QUE SE EMPENHA REFERE-SE A DESPESAS NA CONTRATAÇÃO DOS 
DESENVOLVIMENTO, CONTROLE E GERENCIAMENTO EM SIST.TRIBUTARIO 
CONF.CONTRATO DO CONVITE 013/2013. 

• 
' ,V 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA; 
E NOTA FISCAL ELE&R»tÁ 

t  

14.553 TIPO DE EMPENHO:GL - Global VALOR TOTAL...: 

  

WARTON MATIAS LACE •A E OLIVEIRA'''. r  
z 2 .1 t 

SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBL/C001? 



NOTA FISCAL DE SERVIÇO 
ELETRONICA - NFSE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRIPIRI - 
PIAUÍ 

Número da Nota 

0000494 
1:--; 

", 	• 	-,t 4. 	.N. 
Data e Hora da emissão 

09/12/2014 -12:47:55 
i
.0k _ibt 	.k,( 4  

t~ 	
Endereço:Praça da Bandeira 148 - Centro - Piripiri -P1 

Emoli: pidpiri@nfemunidpal.com.br  CNPJ:06.553.861/0001-83 

Ofiel. Verificação 

BCOD -101L 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social: 	KELVENY HAUSSON FONTENELE DE ANDRADE - ME 	 GNPJ: 04.262.420/0001-05 

Nome Fantasia: KDS - KELVENY DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 	 IE 	ISENTO 

Endereço: RUA OLAVO BILACC,635 - CENTRO- CEP:64260000 - PIRIPIRI-PI 
Ernall: 	KELVENY@HOTMAILCOM 	 Inserir:4o Municipal: 	31422 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 	 GNPJ: 	06.554.794/000141 
Nome Fantasia 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 	 IE 	ISENTO 
Endereço: 	PRACA CONEGO HONORI0,30 - CENTRO-CEP:64290000 ALTOS-PI 	Insole>) 

— Email: 	EVALUK@HOTMAILCOM 	 Municipal: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

REFERENTE A SERVICOS DE TECNOLOGIA COM DESENVOLVIMENTO, CONTROLE E GERENCIAMENTO EM 	SISTEMA 
TRIBUTARIO E NOTA FISCAL ELETRONICA. 

REFERENCIA: NOVEMBRO / 2014 

CONTRATO: 001/2013 
CONVITE : 	0113/2013 

DADOS BANCARIOS 

BANCO DO BRASIL 

AG: 	129-5 

CC: 	24.260-8 

' EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL, NAO SUJEITO A RETENCAO NA FONTE - 

4: 

VALOR DA NOTA = R$ 4.851,00 

Codigo de Serviço 	1.01 -ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 

PIS (R$) CONFINS (R$) INSS (R$) CSLL (R$) Outras Retenções IR (R$) 
(RS) 

0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

ISS (R$) Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Aliquota (%) 

97.02 0,00 4.851.00 2,00% 

OUTRAS INFORMACC$E9ATEsio mins:  

Ci MATERIALS FORAM FtECEPIDOS 

CSERVIÇOSFC:1AMPRESTADOS 
_ 	.... 	.... 	 4 

Secretário,de Oee:tão e 	fittestrultreu 
Warton M3rtins 'Lacerda e Cr-  - 

Tipo de Operaçao: 	Recolhimento do 155 no Munlcipio 	0155 desta ENS-o é devido para: 	PIRIPIRI 

Forma de Recolhimento: 	DAS - SIMPLES NACIONAL LC /123 	TO de Empresa 	 Empresa optante do simples nacional 



. . 

- 

4 *an..^ric,===ni 

Emissão de comprovantes 06/01/2015 10:41:48 

ibb.combrI 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
06/01/2015 - 	AUTO ATENDIMENTO 	- 	10.41.48 
014280142817 

COMPROVANTE DE DEBITO AUTOMATICO 

CLIENTE: PREF MUN DE ALTOS ARRECAD 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 	5.731-2 

CONVENTO: 036309 	RELVENy H F ANDRADE 
NR.REMESSA: 000151 	RETORNO/SEQ: 000148/00001 
AUTORIZACAO DEBITO: 
DATA PREVISTA DO DEBITO: 	15.12.2014 DATA DO DEBITO: 

15.12.2014 VALOR DO DEBITO R$ 
4.851,00 

HISTORIO° LANCAMENTO: DEBITO AUTORIZADO 

NR. AUTENTICACAO: 	
9.980.1DB.595.850.9F6 

Transação efetuada com sucesso por: J8108456 PATRICIA BArtRA DA SLVA PH
-EIRO. 

https://aapj.bb.canbriaM/noticiabb?lcienSessac1c375595f31a5d9becc1915
b655086f6&colMenus=6216,6388,64508codNoticia=0  1/1 



KDS  
SISTEMAS PÚBLICOS 

RECIBO 

R$ 4.851,00 

Recebemos da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS, a importância 
de R$ 4.851,00 (quatro mil, oitocentos e cinquenta e um reais), 
referente a NFSE 000494. 

Piripiri, 

 

de 	 de 2014 

 

    

Kélveny 	Fontenele de-Aridrade 
Titular 

CPF: 766.784.663-49 

KDS — Kélveny Desenvolvimento de Sistemas. 
CGC: 04.262.420/0001-05 

Rua Olavo Bilac. 0635- Centro 
CEP: 64.260-000 Telefone: (86)9432-5895 

Pinpirl -P1 



K35 
SISTEMAS PÚBLICOS 

REQUERIMENTO DE PAGAMENTO 

À Prefeitura Mun de Altos 

Senhor (a) Secretária Municipal de Finanças, 

Solicitamos o pagamento da nota fiscal eletr6nica, de número 
000494, emitida em 09/12/2014, no valor de R$ 4.851,00 (quatro 
mil, oitocentos e cinquenta e um reais), referente a licenciamento de 
sistemas, conformes descritos. 

Solicitamos, ainda, que não ocorra retenção na fonte de 
nenhum valor, uma vez que nossa empresa é optante do SIMPLES 
NACIONAL. 

Piripiri, 09 de dezembro de 2014 

Kélven); Hálisson Fontenele de Andrade 
/ 	 Titular 
CPF: 766.784.663-49 

KDS — Kélveny Desenvolvimento de Sistemas. 
CGC: 04.262.42010001-05 

Rua Olavo Bilac, 0635 - Centro 
CEP: 64.260-000 Telefone: (86)9432-5895 

PiripIrl - P; 

itinflene ' 
-• 
	 "tains 



TOTAL . . . . 	 R$ 15.000,00 
	

R$ 0,00 	R$ 0,00 R$ 15.000,00 

Despesa Líquida- 	R$ 15.000,00 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / 	 XKA DA SILVA PINHEIRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

ALTOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Praça Cônego Honôtio, n°30 

06.554.794/0001-11 	Exercício: 2014 

ORDEM DE PAGAMENTO Página1 

ORDEM DE PAGAMENTO 	O 2 34 7 

DATA: 30/12/2014 
	

VENCTO:30/12/2014 	PAGTO : 30/12/2014 

Credor..: CARVALHO & OLIVEIRA ADVOGADOS AS. CNPJ: 10.791.215/0001-21 Cod: 151 

Endereço: RUA AVIADOR IRAPUAN ROCHA 

Cidade..: TERESINA 
	

CEP: 

Discriminação..: 
VLR. QUE SE EMPENHA REF. AOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS NO ASSESSORAMENTO J 
URÍDICO PRESTADOS A ESTA PREFEITURA MUNICIPAL JUNTO A DIVERSOS ÓRGÃOS E REPA 
RTIÇÕES PÚBLICAS, CONFORME CONTRATO EM ANEXO. 

Valor 15.000,00 

(quinze mil reais) * * 
* « * * * * * 	* * * 

* * * * * * * * 	* * * 	* * * * * *,* 

* 	* * 	 * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * 	* * * *•* * * *•* * * * * 	* ,* 

Despesa Bruta. 	R$ 15.000,00 

EMP/SUB N 	LOCAL FUNCIONAL 	NATUREZA 	 VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

121001 	/ .6 OR 020200!  04.122.0042.2006.0000 3.3.90.39.00 	R$ 15.000,00 	R$ 0,00 	R$ 0,00 	RS 15.000,00 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 
	

1 	Conta 
	

1 	Cheque 	 Valor R$ 

001 18932 R$ 15.000,00  

R$ 15.000,00 TOTAL. . . 

 

Despesa paga em 30/12/2014 Com os recursos acima discriminados 

WARTON MATIAS LACERDA E OLIV IFtA 
SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

  

Nome: 

CGC/CPF: 

 

 

Aos: 

 



* • * + 
* + * * 

* 	* * 4 * * * * * * 	* 
* 	* * * * * * * * * 	* 

PATRICIAFtA DA SILVA PINHEIRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

c.) 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

Praça COnego Honório, n°30 

ALTOS 06.554.794/0001-11 Exercido 2014 

- ••• 	I .2,+t ORDEM DE PAGAMENTO Página 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 	02277 

DATA: 18/12/2014 
	

VENCTO:18/12/2014 	PAGTO: 18/12/2014 

Credor..: RS INSTALACOES E COMERCIO 
	

CNPJ: 00.416.543/0001-94 Cod: 70 

Endereço: AV. MIGUEL ROSA 

Cidade..: TERESINA 
	

CEP: 

Discriminação..: 
VALOR QUE SE EMPENHA REFERE-SE A DESPESAS NA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICO 
S, CONF. CONTRATO n°  003 DO PREGÃO PRESENCIAL 030/2013, PELO PERÍODO DE 06(S 

EIS) MESES. 

Valor 21.977,00 

(vinte e um mil, novecentos e setenta e sete reais) 
* 	* * * * * * * * * 	* * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * 

Despesa Bruta: 	R$ 21.977,00 

EMP/SUB N. LOCAL FUNCIONAL 
	

NATUREZA 
	

VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LIQUIDO 

108009 / 4 GL 022000 25.752.0053.2025.0000 3.3.90.30.00 	R$ 21.977,00 
	

R$ 0,00 	R$ 0,00 	R$ 21.977,00 

TOTAL . . . 	 RS 21.977,00 
	

R$ 0,00 	R$ 0,00 R$ 21.977,00 

Despesa Liquida. 	$ 21.977,00 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 	i 	Conta 
	

Cheque 
	

Valor RS 

001 	 I 	188824 R$21.977.00 

RS 21.977,00 TOTAL. . . 

Despesa paga em 18/12/2014 om os recursos acima discriminados 

WARTON MATIAS LACERDA E OLIVEIRA 

SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

Nome: 

CGC/CPF: Ass: 



A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE 

EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

CONTABILIZADO EM: 08/01/2014 

 

HARTOS MATIAS LACERDA OLIVEIRA 

SEC.GESTÃO INFRA-EST.SE PUBLICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Endereço: Praça Cônego Horário, n° 30 Aros Cidade: ALTOS 

CNPJ N°: 06554794000111 2014 

NOTA DE EMPENHO N° 	108009 

    

CÓDIGO 	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

    

        

    

02 	 PODER EXECUTIVO 

20 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS - SEMUSP 

20.00 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS - SEMUSP 

25.752.0053.2025.0000 	MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS COM ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

3 3 90 30 	MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.30.26 	MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 

  

      

    

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO 

 

SALDO ATUAL 

  

    

112.353,00 44.363,00 108.836,20 

 

3.516,80 1 

           

           

   

FICHA..: 674 DATA..: 08/01/2014 LICITAÇÃO..: 	PROCESSO..: 

   

  

CREDOR..: RS INSTALACOES E COMERCIO 
	

Telefone: 

CNPJ/CPF: 00.416.543/0001-94 
	

CÓDIGO: 70 

ENDEREÇO:AV. MIGUEL ROSA 
	

CIDADE..:TERESINA 
	

U.F..:: PI 

  

           

FONTE DE RECURSOS: 	000 GERAL 

Discriminação do Material e/ou Serviço..: 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERE-SE A DESPESAS NA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS, CONF. CONTRATO 
nÕ 003 DO PREGÃO PRESENCIAL 030/2013, PELO PERÍODO DE 06(SEIS) MESES. 

TIPO DE EMPENHO: CL - Global VALOR TOTAL...: 	108.836,20 

  

Valor por Extenso: 
cento e oito mil, oitocentos e trinta e seis reais e vinte centavos * 

Autorizo o fornecimento dos materiais e/ou a execuçao os serviços a esta Prefeitura 
obedecidas as condições deste documento. 

EMPENHO AUTORIZADO EM: 08/01/2014 	PATRICIA MARA DA SILVA PINHEIRO 

PREFEITA MUNICIPAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

LOERADOURG 
NÚMERO 	COMPLEMENTO 

30 

 

PRAGA CONEGO HONORIO, 30 

 

BASE DE CALCULO DE ICMS - 	.- 	• 1 VALOR DO ICMS 

VALOR DO FRETE 

18.329,50 

VALO DD SEGURO 

' 

TRANáPORTADOR/VOLUFES  TRANSPORTADOS 

PESO BRUTO 

359,00 

150 
50 

100 

40 
15 

25 

14,45 
.14,40 

37;00 
288,80 

519,90 

2.167,50 
720,00 

.1.480,00 

12.997:50 

RC, 50$05 

0,00 

0,00 
4.332;00 

12.997,50 

VALOR DO 

ATESTO 08E03: 
O MATÉRIAS FORAM REr.-atkm-45 
1:3SERVIÇOS FORAM PRI:SM-LC.3 

BASE DE CALCULO DE 	N 

• — 	 L IDA 

AV MIGUEL ROSA - 3779 - PIÇARRA - TERESINA 
- PI -64001490 

elétrico e solar 
TFaxelelone: 85863322n2233661144 

E-mail: 
NATUREZA DE OPERACAO 

VENDA DE MERC. ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS 

OH TE 	A ES O 

22 4 0300 4165 4300 0194 550 5 00 0 55 16 1101 4031 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal  

   

II 

  

II 

                

   

11111 

            

1111 

    

               

00 

   

                  

                      

                      

                      

Doctuctento Auxiliar da 
Nota Fiscal 

O - ENTRADA 

1 - SAÍDA 
	1 

N°. 15516 

SÉRIE 55 
	

FL 1 de 1 

INSCRIÇÃO ESTAOUAL 

14/03/2014 17:56:40 

DATA DA EMISSÃO 

14/03/2014 

  

  

  

NomE/RALAo socIAL 

194337665 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

FATURA 

IISSO. EST. DO SUBST. TRIBUTAR 0 1  LNPJ 

00.416.543/0001-94 

1  Telefone/Fax 

3262-1557 

Protocolo de AL L orna ça o I De ta e Nora I 

422140003181579 

1  BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

	

1  Cr 	INSCRIÇÃo ESTADUAL 

	

PI 	

I  

CNPJ/CPF 

1543 	06.554.794/0001-11 

HORA DE SAIDA 

17:55 

DATA PA ENTRADA/SALDA 

14/03/2014 CEP 

 

imanclew 

ALTOS 

 

64290000 

Ir 	Voce, 	VI. 
15516 - 	14/03/14 21.977,00 

CALCULO DO I91P0ST0 

I  RASE DE 1..CTILO DO TONS ST. 0.00 	VALOR CO Iam sUBsTITCIÇÃO 
3.116,02 

.1  VALOR DO DE CONTO 	 I  OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS j  VALOR Do ira 
R$-0,00 	 0,00 	 0,00 

VALOR TOTAL DOS 'PRODUTOS 

0,00 	 21.977,00 
VALOR TOTAL DA ROtUrA' 

PULA DO VEICULO 

RARA° SOCIAL 

r--- 

'DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS 

QUANTIDADE 	 1  ESPÉCIE 

380 
	

[MARCA  

FRETE POR CONTA rMÓDIMO AN TT 

9 Sem Frete 

mumicIPsu 

NIDIERAGO 

CNPJ/cPf 

• 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PESO LIQUIDO 

359,00 

..códloo 
	

DEscuçA0 ,Do,pRoDuTolsERviço 

679.. ' :IMPADA VAPOR SODIO 70W OVOIDE PHILIPS 
.1019 - .ERAGO PAUMIN.CAPACE (E .1 MIX25AIM LUMIFO 
VI. APRO ( TRIB.: 165.10 
1623 • SOLADOR-ROLDANA 72)(72 CL A GERMER 	• ' VL APRO4Z.TRI6 : 64.20 
3900 	LÂMPADA VAPOR 50010 400W E-40 TUBUL PHIL 
4147 	LUMINÁRIA FECHADA 150W E40 CROW 	-- VL.APRO ( TRIB : 993.33 
4585 	LUMINARIA PUBLICA FEC. E-40 C/TOM FORTLI 
VL APRO,TRIB.: 2980.33  

Nonos 

85393200 
. 730159010 

85366100 ' 

85393200 
94054010 

94051099 

CST 

060 
000 

000 

060 
000 

000 

FINt 

GTO? 

5405 
5102 

5102 

5405 
5102 

5102 

DOS 

URU 

PC 
PC 

PC 
PC 

PRODUTOS 

0,00 

-- 47,80 

'0,00 
730,44 

2.209,5E1 

0.00 
.0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

AL/Q. 
ICES 

0,00 

1700" 

0,00 
' 17,00 

17,00 

tkpl  
0,00 

.0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

CÁLCULO no ISSQN 
É' INSCRIO.ÃI MUNICIPAL 

LOR 	AL DO COS 

DADOS ADICIONAIS  

feC;NFORMAÇÕES- COMPLEMENTARES' • • 

PRODUTO SUJEITO A ST ,CONF AR? 1140 DO RICHS/08 
PEDIDO: 4011630 
COO CLIENTE: 1543 . 	, 
FANTASIA: ALTOS PREF 
VENDEDOR: 4 - PAULO FERNANDO LIMA CARVALHO 
FRANSAÇÃO:.10030464 
OPS: 

Sec,:eá:tn0. de Gee ttü e I.5ãestrutniki 
Vilatton Maitintleordaê Otivetrei 



[bb.corn.br] 

Emissão de comprovantes 18/12/2014 12:35:01 

18/12/2014 	- BANCO DO BRASIL - 12:34:17 
142801428 

	

	SEGUNDA VIA 	0002 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CL/ENTE: PREF MUN DE ALTOS 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 	18.882-4 
--------- === ------------ = 	----- 
DATA DA TRANSFERENCIA 	18/12/2014 NR. DOCUMENTO 	661.637.000.110.769 
VALOR TOTAL 

21.977,00 
****** TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: RS INSTACOES E COMERCIO 
AGENCIA: 1637-3 	CONTA: 	110.769-0 NR. DOCUMENTO 	661.428.000.018.882 

NR.AUTENTICACAO 	0.2E7.2A4.073.1FA.063 

Transação efetuada com sucesso por: J8188458 WARTON MATIAS LACERDA EOLIVERA. 

https://aaltbb.combriaapj/noliciabb?tolenSessacdc9281b1d519422d9b15c61f7f1C85bf&codMents=6216,6388,64508ccdNotici0 
	 1/1 



"r•C 

il INTLArf 	Ei  MUI -kC 
Av. 111hguel Róna, :3113 Piçarr Termina Piauí 

Ci-P: 64001-490 oibne/Fax (86) 3222-3614 
CNPJ: 00.416.543/3001-94 1E.: 19.433./68-(i 

financeiro@rsinstalacoessom 

R E, C h IS O 

R$ Lauen-ipo_ *trio r; snl 

Recebemos de 'apruma, Munli-cipct_e ctt.  OLL - 

a importancia de [(Vinde, 	jAnntwL moutourito,„ 	-,.cie-yitAk- 

H -e- 	 po,cifiLa 

valor correspondente ao fornecimento de material,. conforme nossa(s) Nota(s) Fiscal(s) 

série_ 	Nn 	.455IG 	pelo que firmamos o 

presente recibo. 

Ibresinan 	de 	 de 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil• 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RS INSTALACOES E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 00.416.543/0001-94 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei ri° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966- Código Tributário Nacional (CTN); e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> óu <http://www.pgfn.fazenda  gov br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB 123,  de 02/05/2007. 
Emitida às 10:06:42 do dia 09/12/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/06/2014. 
Código de controle da certidão: 9A26.A8513.4C83.3618 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Observações RFB: 

Contribuinte possui arrolamento dá bens, conforme Lei n' 9532/1997. 

file:///e/Users/RS/AppDataiLocal/TempfLow/9LMECF411.htm 	 09/12/2013 



nwLtrig,  napswwww.suge.caDa.gov.oriempresartiervi-geersimprinirvapel.asp?vARFessoaMatriz=2746648VARPessoa=274664&VARUf=PI&VARInscr...  

Cal wrA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	00416543/0001-94 

Razão Social: RS INSTALACOES E COMERCIO LTDA 

Nome Fantasia:Rs 
Endereço: 	AV MIGUEL ROSA 3779 / PICARRA / TERESINA / PI / 64001- 

973 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 07/04/2014 a 06/05/2014 

Certificação Número: 2014040701333998611709 

Informação obtida em 07/04/2014, à's 1i:40:57. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

hltps://www.sifge.caba.gov.br/Ertypresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMalriz=274664&VARPessoa=.2746648WARUf=PI&VARInscr=004... 111 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 
n° 1402120041654300019401 

RAZÃO SOCIAL 

RS INSTALACOES E COMERCIO LTDA 
ENDEREÇO 

AVE MIGUEL ROSA 3779 
BAIRRO OU DISTRITO 

CENTRO 
muNicirgo 
TERESINA 

CEP 

64001490 
FONE(S) V(Si FAX (N") 

CPF/CNRI (N°) 

00.416.543/0001-94 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

19.433.768-5 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-
se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO FISCAL REGULAR. 

Certidão emitida com base na Portaria GSF n° 106/06. de 12 de abril de 2006. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 12/02/2014, às 08:13:20 

VÁLIDA ATÉ 13/04/2014 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO 
VIA INTERNET, NO SEFE http://www.seraz.pi.goli.bricertidaoSituacaol  

Chave para Autenticação: 0867-E2AF-2889-F311-DE51-C345-11913-6456 

http://webas.sefaz.pi.gov.bricertidaoSituacao/servlet/Conirolador?acao=9&numCenid... 12/02/2014 



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
-s'ociff-TARIA DA FAZENDA 

PROCURADORIA TRIBUTÁRIA 

SEÇÃO DE INSCRIÇÃO E COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

CERTIDÃO QUANTO A DIVIDA ATIVA DO ESTADO 
n° 140200416543000194 

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI n° 01/2005) 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

1INSCRIÇÃO ESTADUAL 

119.433.768-5 

CNPJ/CPF 

00.416.543/000144 

RAZÃO SOCIAL 

RS INSTALACOES E COMERCIO LTDA 

Ressalvado o direito da 'Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dividas que venham 
a ser apuradas, certifico para os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo 
os registros da Seção de Divida Ativa da Procuradoria Geral do Estado do Piauí, verifiquei nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para 
constar, foi emitida apresente certidão. 

-Chefe da Seção de Divida Ativa-
Procuradoria Geral do Estado 

Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 04/02/2014, às 09:26:28 

VÁLIDA ATÉ 05/05/2014 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA 
INTERNET, NO SITE http://www.sefaz.pi.gov.brkertidaoNegativa/ 

Chaw para Autenticação: 2967-408B-OCCF-8BEE-8A 45-25WC935-5390 



Consolidação 	Leis do 
de 7 de Hulho de 2011, e 

da Tribunal Superior 

das 

do 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALBISTAS 

Nome: RS INSTALACOES E COMERCIO LTCA 
CNPJ: 00.416.543/0001-94 

Certidão n‘: 42851891/2(r4 
Expedição: 17/02/2014, às 11:22:35 
Validade: 15/09/2014 - 12C .denrc 
de sua expedição. 

Certifica-se que RS INSTALACOES E COMECIO LTDA 

inscritoia) no CNPJ sob o o- 00.416.543/0001-94, 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da 
Trabalho, acrescentada pela Lei 	12.443, 12.440, 
na Resolução Administrativa 	1470/2011 
Trabalho, de 24 de agosto de 

Os dados constantes desta Cert 

Tribunais do Trabalho e escào 
anteriores à data da s 

No caso de pessoa jualdica, 

a todos os seus estabelecimentos, agências eu 
A aceitação desta re-td.éé écn diciona-se à 
autenticidade no portal 

Internet (http://www. 
Certidão emitida gratuimente. 

/NFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Cevedci 

necessários à identificaçãc 
inadimplentes perante 	Ccsti 
estabelecidas em sentença taxe: 

acordos judiciais trabaln 	as, 
recolhimentos previdenc 	.1,2ncrari0s, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 

de execução de acordos fCradoe Peranee o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação' Fuevia. 

eus 

:MATRTZ 	FILIAIS' 

ditenta' 	tadcs 	daié 

(MATRIZ E FILIAIS), 

NÃO CONSTA do Banco 

1. 

dão: são de responsabilidade dos 
-o-alisados afé 2 idois: dias 

emnedecãe. 

Caneca° atesta a empresa em relação 

ais. 

do. Tree 

sL s c- cristam os dados 
àassoas naeurais e jm:ildicae 

Tiabalhc cuanco às obricaoàes 

à transitada em julgado. ou Pm 

clusfve no concernente aos 

o'istas, 

decorrentes 

PC'olco do 



. • • 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil • 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIARIAS E AS DE TERCEIROS 

N° 024862014-88888543 
Nome: RS INSTALACOES E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 00.416,543/0001-94 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa da União (DAU), 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas 
as suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições 
previdenciárias e às contribuições devidas. por lei, a terceiros. 
inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais 
tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em 
DAU, administradas pela Procuradoria-Gerai da Fazenda 
Nacional (PGFN). objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 
da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de 
Imóveis; 

- redução de capital social, transferência de controle de cotas 
de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de 
entidade ou de sociedade sociedade empresária simples: 
- baixa de firma individual ou de empresário. conforme 
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406. de 10 de Janeiro de 
2002 - Código Civil, extinção deentidade ou sociedade 
empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade 
para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www,receitafazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB 
n°01, de 20 de janeiro de 2010, 

Emitida em 02/02/2014. 
Válida até 01/08/2014, 

Certidão emitida gratuitamente 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidara este 
documento. 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPIAL DE ALTOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ALTOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3156/2013 
PREGÃO PRESENCIAL N°030/2013 
CONTRATO N° 003 DA ATA DE TEGISTRO DE PREÇOS N°007/030/2013 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTOS-PI, 
ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTOS E A EMPRESA RS INSTALAÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA. 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE ALTOS-PI, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS, situada à Praça Cônego Honorio, n° 30, Centro, 
Altos-PI, inscrita no CNPJ sob o n° 06.554.794/0001-11, neste ato representada pela sua 
Prefeita MunicipaL'a Sra. Patrícia Mata da Silva Pinheiro, brasileira, casada, residente e 
domiciliado nesta cidade, portadora da Cédula de 'Identidade n° 1.199.683 SSP/PI e do CPF n° 
498.175.233-49, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa RS INSTALAÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA, situada na Av. Miguel Rosa, 3779, Piçarra, Teresina-PI, inscrita no 
CNPJ - sob o •n° 00.416343/0001-94, neste ato representada pelo seu procurador, o Sr. 
Edmilson Mesquita e Silva, portador da Cédula de Identidade n° 1.161.957-SSP/PI e do CPF 
n° 412.481.71349, a seguir, denominada CONTRATADA, na presença das testemunhas 
abaixo firmadaS, acordam e justam firmar o presente contrato, nos termos da Lei n° 
10320/02 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, mediante as disposições expressas nas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira —DO OBJETO: 

1.1. 	A presente licitação tem por objeto à Aquisição de materiais elétricos para atender as 
necessidades do município de Altos-PI, conforme especificações contidas no Termo de 
Referência do Edital (Anexo I). 

Cláusula Segunda —DO 	lAMENTO LEGAL: 

2.1. 	Este contrato tem como amparo legal à licitação na modalidade Pregão 
Presencial N° 030/2013 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/02 e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a 
integrar este contrato. 

Cláusula Terceira — DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. 	Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o 
valor global de R$ 108.836,20 (Cento e oito mil, oitocentos e trinta e seis reais e vinte 
centavos), conforme descrição dos materiais abaixo: 

Praça Cônego Honório, n° 30, Centro, Fone/Fax (86) 3262-1557 
CNPJ: 06.554.794/0001-11 — CEP: 64290-000 — Altos-PI 
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ALTOS 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE P UNIT TOTAL GERAL 

1  

ALÇA PRÉ-FORMADA PARA CABO DE 
ALUMÍNIO: Alça 25mm com fios de aço carbono 
ABNT 1045 a 1070, laminado e trefilado; 
Elemento abrasivo: óxido de alumínio de alto teor 
de pureza. MARCA: CONIMEL. Um 60 2,00 120,00 

2  

ARMAÇÂO SECUNDÁRIA DE l'ESTRIBO: 
Galvanizado a fogo, chapa de 1,8mm e haste de 
310mm. MARCA: MECRIL Um 130 9,45 1.228,50 

3  

ARRUELA REDONDA: 38x38x3 mm (With-rim: 
Aço carbono, zincado por imersão a quente 
espessura da chapa, 3mm dimensões, 38x38mm 
furo de 18min. MARCA: MECRIL Um 600 0,54 324,00 

6  

BOBINA P/ CHAVE ILUM. PUBLICA: Bobina 
para 	Chave 	de• 	Iluminacao. 	MARCA: 
STIELETRONICA Um 40 82,00 3.280,00 

8 
BOCAL DE LOUÇA .E-40: Com dois furos. 
MARCA: DERCOLUX Um 60 6,85 411,00 

10  

BRAÇO CURVO PARA LUMINÁRIA: 
Confeccionado em tubo de aço, galvanizado a 
fogo-com-sapata, curvo, comprimenterde 
3000mm, diâmetro do tubo de 48mm. MARCA: ., IBILUX 	• ; Um 20 103,50 2.070,00 

15  

.BRAÇO 	;RETO 	PARA 	LUMINÁRIA: 
ConfecCionado em.  tubo de aço, galvanizado a 
fogo Com sapata, 	comprimento de • 1000mm, 
diâmetro do.tubo de 25,4mm. MARCA: IBILUX Um 100 14,40 1.440,00 

16  

CABO.  ALUMINIO SIMPLES 4 AVVG: Feito em 
áluminio tratado e trefilado de alta resistencia 
'eletrica com 7 pernas para melhor condução 
.eletrica e tensão de tração. MARCA: CORF1L " Kg  300  

17,10 5.130,00 

17  

CABO DUPLAST 2x1,50mm: Dois condutores de 
cobre Sólido, têmpera mole, licitação em PVC e 
cobertura de plástico PVC. MARCA: 
COPPERLINE 	- Mt 150 1,80 270,00 • 

18  

CABO DUPLAST 42,50mm: Dois condutores de 
cobre sólido, têmpera mole, isolação em PVC e 
cobertura de plasticdPVC. MARCA: 
COPPERLINE Mt 200 2,55 

• 
510,00 

19  

CABO ISOLADO DE 10mm: Patrão ABNT - cabo 
de cobre 750V com registro no INMETR5). (peça 
com 100 Metros). MARCA: COPPERLINE , 

Mt . 200 3,50 700,00 

20  

CABO ISOLADO DE 16mm: Patrão ABNT-cabo 
de cobre 1.000V com registro no INMETRO. 
(peça com 100 metros). MARCA: COPPERLINE mt  500. 5,90 2.950,00 

21  

CABO ISOLADO DE 2,5mm: Patrão ABNT-
cabo de cobre 750V com registra no INMETRO. 
(peça com 100 Metros). MARCA: COPPERLINE 

Mt 500 0,87 435,00 

22  

CABO ISOLADO DE 4,0mm:i Patrão ABNT - 
cabo de cobre 750V com registro no INMETRO. 
(peça com 100 metros). MARCA: COPPERLINE Mt 1000 1,39 	• 1.390,00 I 

Praça Cônego Honório, n° 30, Centro, Fone/Fax (86) 3262-1557 	 ft) — Altos- 
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CABO MULT-PLEXADO EM• ALUMÍNIO DE 
16MM: Cabo em alumínio com teor de alta 
purezá e isolamento em XLPE, com 1F+1N 
sendo 1 condutor isolado ccolorldo eo neutro nu. 

24 
	

MARCA' CORFIL  

25  

CABO MULT-PLEXADO EM -ALUMÍNIO DE 
16MM: Cabo em alumínio com teor de alta 
pureza e isolamento em XLPE, com 3F+1N 
sendo 3 condutores •isolados' e coloridos e o 
neutro nu. MARCA: CORAL 

..... 

UM 

...,...i 

1400 

C., WV 

5,15 

.L.1.1.1J,Illl 

7.210,00 

26  

CABO MULT-PLEXADO EM ALUMÍNIO DE 
25MM: Cabo em alumínio com teor de alta 
pureza e.  isolamento em XLPE, com 1F+1N 	' 
sendo 1 condutor isolado e colorido e o neutro 
nu. MARCA: CORFIL Um 800 3,85 1080,00 

27  

CABOS MULT-PLEXADO EM ALUMÍNIO DE 
25MM: Cabo em alumínio com teor de alta 
pureza e isolamento (em XLPE, com 3F+1N 
sendo 3 condutores isolados e coloridos e o 
neutro nu. MARCA: CORFIL UM ' 600 7,15 4.290,00 

• 

28  

CABO MULT-PLEXADa EM ALUMÍNIO DE 
35MM: Cabo em alumínio com teor de alta 
pureza e isolamento em XLPE, com 3F+1N 
sendo 3 condutores isolados e coloridos e o 
neutro nu. MARCA: CORAL 	- UM 500 10,90 5.450,00 • 

29  

CABO PP 2g1,50rnm: Dois 'condutores de cobre 
sólido, têmpêra mole, isolação em PVC e 	, 
cobertura de plástico PVC. MARCA: 
COPPERLINE Mt 2000 1,60 3.200,00 

31  

CHAVE DE ILUMINAÇA0 PÚBLICA 2x60A: 
Caixa em PVC com inspeção frontal (janela), 
desligamento por disjuntor, relé fotoelétrico NA 
220V,. MARCA: STILELETRONICA Um 8 495,00 3.960;00 

40  

CORDA° 	' TORCIDO 	2x1,50rnm: 	Dois 
condutores 	de 	cobre 	sólido, 	têmpera 	mole, 
isolação em FÍVC 600V. MARCA: COPPERLINE 

Mt 700 1,30 910,00 

41  

CORDÃO TORCIDO 2x2,5rnm: Dois condutores 

Mt 300 2,15 645,00 

de cobre sólido, têmpera mole, isolação em PVC 
600V. MARCA: COPPERLINE 

54  

HASTE DE ATERRAMENTO COBREADA: 
Haste de áterramento cobreada de 5/8)2400mm, 
baixa camada com conectar reforçado tipo anel. 
MARCA: INTÉLLI 	1  Um 68 21,90 1.489,20 

55  

ISOLADOR•DE PORCELANA TIPO ROLDANA 
DE 72x72mm: isclação porcelanada para 750V, 
com marrom. MARCA: GERMER 

Um 200 2,80 560,00 

57 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO DE 150W: 
Formato tubular, Fluxo luminoso à 15.000 Im; 
Eficiência Luminosa à 100 ImMtselo PROCEL, 
com no mínimo de 24.000 horas de vida útil. 
MARCA: OSRAM Um 100 26,90 2.690,00 

Praça Cônego Flonório, n° 30, Centro, Fone/Fax (86) 3262-1557 
CNTPJ: 06.554.794/0001-11 — CEP: 64290-000—Altos-PI 
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25 519,90 

Um 150 14,45 2.167,50 

Um 394,40 

Um 70 54,70 3.829,00 

60 Um 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO DE 250W: 
Formato tubular, Fluxo luminoso 2 28.000 Im; 

,Eficiência Luminosa 2 112 ImAN.selo PROCEL, 
com no mínimo de 24000 horas de vida útil. 

58 	MARCA: OSRA  
MPADA VAPOR DE SÓDIO DE 400W: 

Formato tubular, Fluxo luminoso 2 48.000 Im; 
Eficiência Luminosa 2 122 ImAN.selo PROCEL, 
com no mínima de 24.000 horas de vida útil. 
MARCA OSRA 
LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO DE 70W: 
Formato tubular, Fluxo luminoso 2 5.600 Im; 
Eficiência Lurninosa 2 80 Im/W, selo PROCEL, 
com no mínimo de 24.000 horas de vida útil. 
MARCA OSRAM  
LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE DE 1000W: 
Forrnato tubular; Fluxo luminoso 2 85.000 Im; 
Eficiência Luminosa 2 86 ImNV.selo PROCEL, 
com no mínirrio de 20.000 horas de vida útil. 
MARCA: OSRAM  
LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE DE 250W: 
Forrdato tubrilar, Fluxo luminoso, 2 .19.000 Im; 
Eficiência Luminosa 2 78 ImNV.selo PROCEL, 
com no mínimo de 20.000 horas de vida útil. 
MARCA: OSRAM :  
LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE DE 400W: 
Formato tubular, Fluxo luminoso 2. 10.000 a" 
29.000 Im; Eficiência Luminosa 226 a 76 
IrriNV.selo PROCEL, com no mínimo de 5.000 
horas de vida útil, nas cores: VERDE, 
VERMELHA AZUL E VIOLETA: MARCA: 
ENIPALUX  
LUMINÁRIAS PARA LÂMPADAS DE VAPOR DE 
SÓDIO / MERCÚRIO DE 70W a 160w: Com 
corpo de alumínios 'estampado aberta. Porta 
lâmpada de prucelana, rosca E-27 ou rosca E-
40. Com  encaixe para traço de 25,4mm em 
alumínio fundido com fixaçãb através •de um 
parafuso com rosca da_p  eça.MARCA: OSRAM  
LUMINÁRIAS PARA LÂMPADAS DE VAPOR DE 
SÓDIO DE 250W a 400W: Com corpo de 
alumínio ,injetado à alta pressão tom, reator 
integrado. Refletor em chapa de alumínio polido 
quitnicamerite, anodizacio e selado. Difusor de 
Policarbonato transparente injetado resistente à 
radiação UV e choques mecânicos. Filtro para 
alívio da pressão interna e proteção do refletor 
contra depreciação.-  Fechos de pressão para 
permitir o acesso ao conjunto óptico. Porta 
lâmpada de porcelana, com rosca E-40. Grau de 
proteção IP-65 para o conjunto óptico e 
componentes elétricos, o grau de proteção 
deverá ser obtido com tomada de relé.MARCA: 
FORTLUX 69 

31,90 

37,00 

124,00 

18,80 

Um 

Praça Cônego lionOrio, n°30, Centro, Fone/Fax (86) 3262-1557 
CNPJ: 06.554.794/0001-11- CEP: 64290-000 - Altos-PI 

50 Um 1.595,00 

40 Um 1.480,00 

10 Um 1.240,00 

1.128,00 

12.997,50 

59 

60 

61 

64 

65 

68 



Cláusula Quarta — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
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CNPJ: 06.554.794/0001-11 — CEP: 64290-000 — Altos-PI 
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,71 

LUMINÁRIAS PARA LÂMPADAS DE VAPOR DE 
SÓDIO DE 250W a 400W: Luminária em 
alumínio anordizado, encaixe em aluminio 
'fundido 50mrnp,  soque E-40, difusor em 
policarbonato ' antivandalismo, 	fixado 	por 
presilhas com acabamento em inox. Fornecida 

70 	sem reator MARCA: OLIVO 
LUMINÁRIAS PARA LÂMPADAS DE VAPOR DE 
SÓDIO DE 70W a 150W: Com corpo de alumínio 
injetado à alta pressão com reator integrado. 
Refletor em chapa de alumínio polido 
quimicamente, anodizado e selado. Difusor de 
Policarbonato transparente injetado resistente à 
radiação UV e choques mecânicos. Filtro para 
"alívio da pressão interna e proteção do refletor 
contra depreciação. Fechos de pressão para 
permitir -o acesso ao conjunto óptico. Porta 
lâmpada de porcelana, odm rosca E-27 ou E-404  
Grau de proteção IP-65 para o conjunto óptico e 
componentes elétricos, o grau de proteção 
deVeiá ser obtido com tomada de ralé. MARCA: 
FÓRTLUX 

15 

Um 50 

PARAFUSO" " 'MÁQUINA 16k200mm ROSCA 
TOTAL: Galvanizado a fogo com porca quadrada 
M-16. MARCA: KONESUL 

PARAFUSO MÁQUINA 16x250mrn ROSCA' 
TOTAL Galvánizadd a fogo com porca quadrada 
M-16.MARCAI KONESUL 

REATOR VS '250W (EXTERNO): Tensão de 
rede 220V, É.P. 	0,92, padrão ABNT, com 
capaCitor e ignitor. MARCA: INTRAL 
'REATOR VS 400W (INTERNO): Tensão de rede 
220V, EP. 0,92, padrão ABNT, com capacitor 
e igriitor. MARCA: INTRAL 
REATOR VS 70W (EXTERNO): Tensão de rede 
220V, F.P. 0,a_ padrão ABNT, com capacitar 
e ignitor. MARCA: INTRAUDEMAPI 

REIS FOTOELETSÔNICO NF: Base Injetado 
em polipropileno preto' estabilizado contra 
radiações UV, resistente a internpéries e 
choques mecânicos.Tensão Nominal 105-305V / 
60Hz, CaPicidade de Carga Resistiva Pura 
1000W e Indutiva: 1800VA, Grau de proteção IP 
67. MARCA: STILELERONICO 
SEQUÊNCIADOR DE FASE: Dispositivo para 
controle de iluminação e jogo de ilJZ e lâmpadas 
natalinas MARCA: ALTRONIC 

TOTAL GERAL 

- 	115,90 3.477,00 

288,80- 4.332,00 

4,45  

4,90  

222,50 

72,00 

294,00 

3.600,00 

89,00 

45,00  

1.780,00 

11.250,00 

15,90 

788,00  

2.385,00 

1.576,00 

108.836,20 

Um 
	

30 

Um 	:50 

74 

75 

90 

93 

94 

96 

97 

Um 60 

Um 
	

20 

Um 
	

250 

Um 
	

150 

Um 
	

2 
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ALTOS 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos, 
conforme classificada abaixo: 
órgão: 02—Prefeitura Municipal de Altos; Unidade: 03-Secret. Mun. de Gestão de 
Infra-estruturn e Servi. Públicos; Função: 25—Energia; Sub-Função: 752—Energia 
Elétrica; Programa: 53-Transmissão e Distribuição de Energia Elétrica; 
Projeto/Atividade: 2025-Manutenção dos Encargos com Iluminação Pública; 
Natureza da Despesa: 33903000-Material de consumo. 

Cláusula Quinta — DA VINGÊNCL4: 

	

5.1. 	0 presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 180 
(cento e oitenta) dias. 

Cláusula Sexta 7:  DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA: 

	

6.1. 	Os Materiais deverãO ser entregue, na especificação, quantidade e periodicidade 
especificadas no Termo de Referência — Anexo I de Edital, sendo que a 
inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir o produto 
que porventura não atenda às especificações, sob pena das sanções cabíveis. 

6.2. Os materiais deVerão set.fornecidos parceladamente on de •uma só vez e de acordo 
com as necessidades do numicípio, conforme prazo e locais definidos pelo Termo de 
Referência. 

63. 	Os materiais deverão ser fornecidos sem ônus para a Contratante, que receberá 
provisoriamente para verificação do atendimento do item 18.1 deste edital, e 
definitivamente após a verificação e consequente aceitação, nos termos do artigo 73, 
inciso II da Lei n°8.666/93. 

Cláusula Sétima —DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será efetuado referente aos materiais fornecidos, após a comprovação 
de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de 
Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com 
o INSS e o FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da 
NOTA FiSCAL DE FORNECIMENTO; devidamente atestada pelo setor 
competente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, 
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou 'Certidão Conjunta 
Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida 
Ativa da União. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrtunento e 
indeni7ação pelos danos decorrentes. 

Praça Cônego Homizio, n° 30, Centro, Pone/Fax (86) 32624557 
CNPJ: 06.554.794/000141— CEP: 64290-000 — A/tos-PI 
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APPS 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em 
situáção irregular perante a Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia Sobre 
Tempo de Serviço(FGTS) e os Tributos Federais, conforme item 7.1. 

7.4 	As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento. 

Cláusula Oitava — DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO: 

8.1. 	Ocorrendo desequilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, a Administração 
poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

Cláusula Nona — DA FISCALIZAÇÃO: 

9.1. 	A Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização dos materiais recebidos. 

Cláusula Décima — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

10.1. 	Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste-Contrato nas condições 
avençad s e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

10.2. 	Constituem obrigações da Contratada: 
entregar os materiais às suas expensas, nos prazos e locais determinados 
nos termos de referencia, em dias úteis, no horário das 08:00 às 13:00 
horas; 
fornecer os materiais, rigorosamente nas especificações, prazos e 

, condições descritas na Clausula .I — DO OBJETO e Anexo I; 
assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para p 
adimplemento das obrigações decorrentes deste Contrato; 
nãci transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 
sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às 
reclamações procedentes, caso ocorram; 
comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de força 
maior,' dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e 
apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05(cinco) 
dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem 
considerados; 
atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do presente contrato; 
manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

Praça Cônego Homizio, n° 30, Centro, Forte/Fax (86) 3262-1557 
CNPJ: 06.554.794/0001-11 — CEP: 64290-000 — Altos-PI 
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Contratante e a Contratada, será ' 

pitava de entrega de documentos. 
Cláusula Décima Segunda — DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

12.1. 	A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente de 
interposição judicial o'u extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 

referida lei. 
inciso IX, da Lei ±1° 8.666/93 e suas alterações nos casos previStos nos artigos 77 e 78 da 

CláuSula .DéCima Terceira —DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

13.1. 	
A licitante que ensejar o retardamento da execução, do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na eiacução do objeto licitado, comportar-se de modo inidõneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Altos 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

pena. punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que , aplicou a 
  

	

13.2. 	
A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial dos Municípios e 

no caso de suspensão de licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciadd pôr igual período, 
sem prejuízo das demais cominações legais. 

penalidades: 

	

13.3. 	
No caso de inadiniplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes 

13.3.1'. Advertência; 

a Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita 
condição dos materiais fornecidos, inclusive suas quantidades e 
qualidade, competindo-lhe também, a dos materiais que não aceitos pela 
fiácalização da Contratante deverão ser trocados; 
serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer 
acidentes que porventura ocorram na entrega dos materiais e o uso 
indevido de patentes e registros. 

10.3. 	Constituem obrigações da Contratante: 
fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato; 
efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 
designar servidor para acompanhar a execução deste Contrato; 
comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do Contrato. 

Cláusula Décima Primeira — DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

	

11.1. 	A troca eventual de documentos entre a 
realizada através de protocolo. 

	

11.2. 	Nenhuma outra formwserá considerada como 

Praça Cônego Honório, n°30; Centro, Fone/Fax (86) 3262-1557 CNPJ: 06.554.794/0001-11 — CEP: 64290-000 — Altos-PI 



13.4. 	As sanções 
conjuntamente coni os 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 

• 

• 

previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas itens 
13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA IVIUNICEPIAL DE ALTOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ate:, 

13.32. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por 
cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas 
fielmente as condições pactuadas; 

13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na 
hipótese de atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, 
calculada sobre o valor da fatura. 

13.3.4. 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a 
incidência cumulativa das penalidades dos itens 13.32, 13.3.3 e 13.3A, 
principalmente, sem prejuízo- de outras hipóteses, em caso de_ 
reinMdência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja !
cumulação de, inadimplemento de eventitais cotas mensais, 
expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no :prazo de 10 (dez) dias úteis. 

13.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Addrústraçá6 Pública, 

133. 	
Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3 do edital, reserva-se ao órgão 

contratante o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela 

— CPL, para as providências cabíveis. ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação 

mesmas condições estabelecidas  no Edital. 

13.6. 	
A segunda: adjudicatária., ;ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às 

da Prefeitura Municipal de Altos. 

	

13.7 	
A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva 

Cláusula Décima Quarta DOS CASOS OMISSOS: 14.1. 	
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 10.520/02 e Subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos Princípios gerais de direito. 

Cláusula Décima Quinta — DO FORO: 

	

15.1. 	
Fica eleito o foro da Comarca de Altos, Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste 

contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Praça Cônego Honotio, n°30, Centro, one/Pax (86) 3262457 CNPJ: 06.554.794/0001-11 — CEP: 64290-000 — Altos-PI 



e937 
NOME: 
CPF: 5-0te d1/7 

Test 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA /VIUNICIPIAL DE ALTOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

E, por estarem justos 
e contatados, as partes assinam o presente Contrato, que 

surtanrseus legais e jurídicos efeitos. foi impresso tem 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que 

Altos (PI), 08 de Janeiro de 2014. 

• 

Prefeitura MunicOal de Altos 
Patrícia Mara da Silva Pinheiro 

Contratante 
RS INSTALAÇÕ4 

eon 
-COMERCIO LTDA 
tada 

Praça Cônego Rotário, tt° 30, Centro, Fone/Fax (86) 3262-1557 
CNPJ: 06.554.794/0001-11 - CEP: 64290-000 - Altos-PI 



ej 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

ALTOS 
Praça Cônego Hon6rio, n°30 

06.554.794/0001-11 	Exercício: 2014 

ORDEM DE PAGAMENTO Página 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 	02276 

DATA: 30/12/2014 
	

VENCTO:30/12/2014 	PAGTO: 30/12/2014 

Credor..: SILVIA A VASCONCELOS 
	

CNPJ: 07.292.752/0001-12 Cod: 322 

Endereço: AV. FRANSCISCO RAULINO 

Cidade..: ALTOS 
	

CEP: 64290-000 

Discriminação..: 
AQUSIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SISTEM 
AS DE ABASTECIMENTO DE AGUA DO MUNICIPIO, CONFORME CONTRATO N°002.031/2013 

Valor 	12.800,00 

(doze mil e oitocentos reais) * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* 
* 	* 	* 	* 	* 	4 	* 	* 	* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* 
* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* * 	* 	* 	* * * * * 4 * * * * * _ • - 

Despesa Bruta' 	R$ 12.800,00 

EMP/SUB N. LOCAL FUNCIONAL NATUREZA VALOR ANULAÇA0 DESCONTO LIQUIDO 

422009 / 1 	CL 022000 15.451.0030.2214.0000 3.3.90.30.00 	RS 12.800,00 	RS 0,00 	R$ 0,00 	RS 12.800,00 

TOTAL . . . . 	 R$ 12.800,00 	R$ 0,00 	R$ 0,00 R$ 12.800,00 

Despesa Liquida. 	R$ 12.800,00 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / 'PATRICIA MARA DA SILVA PINHEIRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 	1 	Conta Cheque Valor RS 

001 	 1 	188824 	 1 1 	R$ 12.800,00 

R$ 12.800,00 TOTAL. . 

Despesa paga em 30/12/2014 Com os recursos acima discriminados 

WARTON MATIAS LACERDA E OLI IRA 
SEC.GESTA0 INFRA-EST.SERV.PUBLICO 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

Nome: 

CGC/CPF: ASS: 



WARTON MAT1A5 LACERDA E CLIVEI 
SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

dj~ 	Praça Cônego Honório, n°  30 

06.554.794/0001-11 	Exercício: 2014 

ORDEM DE PAGAMENTO 
	

Página1 

ORDEM DE PAGAMENTO 	O 2 34 6 

DATA: 10/12/2014 
	

VENCTO:10/12/2014 	PAGTO : 10/12/2014 

Credor..: AGESPISA -AGUAS E ESGOTO DO PIA CNPJ: 06.845.747/0001-27 Cod: 12 

Endereço: AV. MAL.CASTELO BRANCO 

Cidade..: TERESINA 
	

CEP: 64000-810 

Discriminação..: 

VLR. QUE SE EMPENHA REF. AOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS NO ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA PARA ESTA PREFEITURA, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2014. 

Valor H7-9-5:25 

(setecentos' e noventa 'e cinco reais e ,viiite e cinco centavos) 
* * * *. * * * 	* * 

* * 

Despesa Bruta. 
	

R$ 795,25 

EMP/SUB N. LOCAL FUNCIONAL 
	

NATUREZA 
	

VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LIQUIDO 

103002 / 23 gs, 020300 17.544.0034.2023.0000 3.3.90.39.00 	R$ 795,25, 	R$ 0.00 	I  :R$ 0,00 	R$ 795,25 

TOTAL . 	. . 	 R$ 795,25 	R$ 0,00 	R$ 0,00 	R$ 795,25 

Despesa Liquida. 
	

R$ 795,25 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE 	/ / 
	

kADÁSÍLVA PINHEIRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 
	

I
Conta 
	

I
Cheque 	Valor R$ 

001 	 18932 	 R$795,25  
TOTAL. 	 R$ 795,25 

Despesa paga em 10/12/2014 Com os recursos acima discriminados 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

 

AS s: 
Nome: 

CGC/CPF: 

 

  

     

, 



CIPO DE EMPENHO:ES - Estimativa VALOR TOTAL...: 
Valor por Extenso: 
setenta e dois mil reais * * * * * * * * * * * * *********** 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

 

`-> 
Endereço: Praça Cônego Honório, n° 30 

j Cidade: ALTOS 
CNPJ N°: 06.554.794/0001-11 

 

NOTA DE EMPENHO N° 	103002 

CÓDIGO 	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

   

02 

03 

03.00 

17.544.0034.2023.0000 

3 3 90 39 

3.3.90.39.44 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS 

MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS COM AGESPISA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

72.000,00 	64.930,50 

FICHA..: 143 DATA..: 03/01/2014 LICITAÇÃO. .: 	PROCESSO..: 

:4EDOR..: AGESPISA -AGUAS E ESGOTO DO PIAUÍ 	S/Telefone: 

7VPJ/CPF:06.845.747/0001-27 	CÓDIGO: 12 

ENDEREÇO:AV. MAL.CASTELO BRANCO 

FONTE DE RECURSOS: 	000 GERAL 

CIDADE..:TERESINA 	U.F..:: 

136.930,50 0,00 

Discriminação do Material e/ou Serviço..: 

V:R. QUE SE EMPENHA REF. AOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS NO ABASTECIMENTO DE ÁGUA PARA :3111 
FEFEITURA, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2014. 

vItorizo o fornecimento dos materiais e/ou a execução 	s erv' s'a esta Prefei 
);)edecidas as condições deste documento. 

EMPENHO AUTORIZADO EM: 03/01/2014 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE 

EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

4 , , 
PATRICIA MAPA DA SILVA PINHEIRO( " 

PREFEITA MUNICIPAL 

r 
72.000, 00. 

• 

CONTABILIZADO EM: 03/01/2014 eitte,sf ,62  
- - --WAR-  T-014 

..,C 
-- MA-  TIAS-  LA-CEIRD-  E OLIVEIRA, 

.k 

SEC.GESTÃO INFRA-EST.S RV.PUBLICO ' 

liii 



SISBB - SISTEMA DE /NFORMACOES BANCO DO BRASIL 
12/12/2014 	AUTO ATENDIMENTO 	- 	09.50.07 
014280142817 

COMPROVANTE DE DEBITO AUTOMATICO 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE A 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 	18.932-4 

-=- 
CONVEN/O: 031679 	AGESPISA PREFEITURAS 
NR.REMESSA: 006267 	RETORNO/SEO: 000900/00078 
AUTORIZACAO DEBITO: 	1428000018932 
DATA PREVISTA DO DEBITO: 	10.12.2014 DATA DO DEBITO: 	 10.12.2014 
VALOR DO DEBITO R$ 	 795,25 
HISTORICO LANCAMENTO: PAGAMENTO CONTA AGUA 
- 	= 

-=- NR. AUTENTICACAO: 	7.26D.A77.EAA.664.6E9 



ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A 
Inscrição Estadual 19.301.656-7 - CGC -06.845.747/0001-27 
Av. Mal. Castelo Branco, 101-N - Cabral - CEP: 64.000.810 

Teresina - PI — Fone (086) 221-6300 Fax(086) 221-8188 

AGESPISA 

DENOMINAÇÃO DO INSTRUMENTO: 
RECIBO 

RECIBO 	 R$ 795,25 

Recebemos da Prefeitura Municipal de ALTOS — PI, a importância de R$ 795,25 
(Setecentos e Noventa Cinco Reais e Vinte Cinco Centavos), valor correspondente ao 
pagamento da parcela 44/50, do débito dá citada prefeitura junto à AGESPISA, conforme 
Contrato n°. 005/2011-ADGEC, correspondente ao período até o mês ABRIL/2011, do 
consumo d'água em logradouros Públicos Municipais daquela cidade, conforme repasse 
da conta n°. 18.932-4 Agencia 1428-1/FPM, do Banco do Brasil S/A, da cidade de Altos - 
PI, com crédito na conta n°. 15663-9, Ag. 3791-5 da AGESPISA, junto ao mesmo Banco 
em 10 de dezembro de 2014. Códigos do responsável n° 4618. 

Teresina, 10 de dezembro de 2014. 

RAIMUNDOJb: 	FREITAS SILVA 
ált , :" Superintend 	ell Gestão Comercial 



TRICIA MARA DA SILVA PINHEIRO PAGUE-SE / / 
PREFEITA MUNICIPAL 

EMP/SUB N 	LOCAL FUNCIONAL 	NATUREZA 	VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

804009 / 2 OR 020300 04.122.0042.2127.0000 3.3.90.39.00 	R$ 1.500,00 	- R$ 0.00 	R$ 0,00 	R$ 1.500,00 

R$ 1.500,00 	R$ 0,00 	R$ 0,00 RS 1.500,00 

Despesa Líquida: 	 R 1.500,00 

ORDEM DE PAGAMENTO 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 	conta I 	Cheque Valor RS 

001 188824 R$ 1.500,00 
TOTAL. R$ 1.500,00 

Despesa paga em 02/12/201  Com os recursos acima discriminados 

WARTON MATIAS LACERDA E OLI IRA 

SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO 

AL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Praça Cónego Honório, n°30 

06.554.794/0001-11 Exercido 2014 

ORDEM DE PAGAMENTO Pághal 

ORDEM DE PAGAMENTO 
	

O 2 4 2 2 

DATA: 02/12/2014 	VENCTO:02/12/2014 	PAGTO: 02/12/2014 

Credor..: J C $ HOLANDA - ME 
	

CNPJ: 07.961.379/0001-45 Cod: 332 

Endereço: RUA VEREADOR EDMUNDO GENUINO OLF 
Cidade..: TERESINA 
	

CEP: 

Discriminação..: 

VALOR QUIE SE EMPENHA REFERENTE AO DESPESA COM PUBLICACAO DE MATERIAL INSTIT 
UCIONAL DE INTERESSE DESTA PREFEITURA. 

Valor 1 . 500 , 00 

(um mil e quinhentos reais) * * * * * * 	* * * * 
* * ** 	** * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * **** ***** * * * * * -4- 

Despesa BrutaS 	R$ 1.500,00 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

   

Nome: 

CGC/CPF: 

 

 

Ass: 

 

     



CONTABILIZADO EM: 04/08/2014 

SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICd 

..steeseteA 	 4  WARTON MATIAS LACERDA OLIVEi 

021P-2" .  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Endemço:PraçaCônegoHonódojf30 

áLTOS 
Cidade: ALTOS 

CNPJ N°: 06.554.794/0001-11 

NOTA DE EMPENHO N° 	804009 

CÓDIGO 	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOSÇ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS1 1  t 

MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS -(8EM.A1 
s I • 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 

02 

03 

03.00 

04.122.0042.2127.0000 

3 3 90 39 

3.3.90.39.47 

SALDO ANTERIOR 
	

EMPENHADO ATÉ A DATA 

90.634,94 
	

288.295,56 

SALDO ATUAL 

75.634,,j 

VALOR DESTE EMPENHO 

15.000,00 

FICHA..: 124 DATA..: 04/08/2014 LICITAÇÃO..: 

    

PROCESSO..: 

  

      

      

CREDOR..: J C S HOLANDA-ME 

CNPJ/CPF : 07.961.379/0001-45 

Telefone: 

CÓDIGO: 332 

ENDEREÇO: RUA VEREADOR EDMUNDO GENUINO OLIVZIRADE..:TERESINA U.F..:: 4 P1' 

41k 

    

   

FONTE DE RECURSOS : 	000 GERAL 

    

Discriminação do Material e/ou Serviço..: 

VALOR QUIE SE EMPENHA REFERENTE AO DESPESA COM PUBLICACAO DE MATERIAL INSTITUCIONAL DE 
1! 

i!Ç 
	ii 

TIPO DE EMPENHO:OR - Ordinario VALOR TOTAL...: 

  

Valor por Extenso: 
quinze mil reais * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* * * * * * * 

Autorizo o fornecimento dos materiais e/ou a execução 	esta Prefeih 
obedecidas as condições deste documento. 

PATRICIA MARA DA SILVA PINHEIRO' 
1 i • PREFEITA MUNICIPAL 

4. 
!Is4 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE 
EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

a 

ri 

INTERESSE DESTA PREFEITURA. 

EMPENHO AUTORIZADO EM: 04/08/2014 

sy;  



JC CO U ICAÇ O 
J. C. S. HOLANDA = ang 

Rua Vereador Edmundo Genuino Oliveira, 2987 
Sala 101 e 102- Ed. Júlia Soares - SãO Cristóvão 

CEP: 64.055-030 - Teresina - Piauí 

CNPJ: 07.961.379.0001-45 •• ;NISC. ESTADUAL: 19.515.146-1 

Wartnn.  
Cc--\ 	 iodh  

....,„,teert18 

VALOR DO !OMS 1 BASE DE CALCULO DO ICMS ALiQUOTA i 

n 
ti o 

ENDEREÇO: -IÇÁ eírp.... (L37" 	44..1à-V4WC:i 	egfr131)27  
MUNICIPIO: niterS 	 UF: D71"-- CEP: &gago-eco 

USUÁRIO:
jeCji jr)1 k - N ik lApr\U  

DATA DA EMISSÃO  Q..1 ta/r2eig jk,  , o  

CNPJ: C.  5,5Y. R-R  (4/  0:C) - A 	NSCR. ESTADUAL 

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

Y\ r>„ ,int À keiln 	r  triiMnolinidA 
.4 9.,AA  _ACC), 

C), iitOr -nr \44 
tg\tai 	vut  

ATEsluQuE.08:  
MATErmis  

m'vt"REcertipos  

Zeili ..50C) , 	Co 

N).Annint.4),,a1.3.0P-i  
DATA OU PERTODO DA PRESTAÇÃO 

GRÁFICA ANDRADE LTDA. IMEE - Rua 7 de Setembro, 834 - N/Centro - Fone (86) 3223-6133 - CNPJ 00.524.458/0001-40 
insc. Est. 19.432.1:3-4 - Inst. ABIGRAF - PI 073 10 Elle. 25x4 Série 13-1" de 251 500 - AIDF 1320455010831 - PAIDF 254551 C.T.E.T.-Pl. Em 19.03.2014 - z.%11.:~"aíjWaFifiíre`sát_ci9:03420;1:4, 

Nota Fiscal de Serviço de Comunicação 

Niod:21 SÉRIE Bi 
NATUREZA DA PRESTAÇÃO:  no J.o  

neux-ar  
COD-  ef POP  

1 • Via - Branca - Dast/Reme!. 
2 4  Via -Azul - Fixa 
r Via - RGS2 - Fisce./De.st. 
4° Via - Verde - Fisco/Crigern 

Q 	2/ 

u 

VALOR 

'4A! L 5Cfl 
r
k) 

VALOR TOTAL DA PRESTAÇÃO 



SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
06/01/2015 - 	AUTO ATENDIMENTO 	- 	10.43.05 
014280142817 

COMPROVANTE DE DEBITO AUTOMAT/CO 

CLIENTE: PREF MUN DE ALTOS 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 	18.882-4 

CONVENTO: 033283 	JC COMUNICACAO 
NR.REMESSA: 000068 	RETORNO/SEQ: 000038/00001 
AUTORIZACAO DEBITO: 	06554794000111 
DATA PREVISTA DO DEBITO: 	02.12.2014 
DATA DO DEBITO: 	 02.12.2014 
VALOR DO DEBITO R$ 	1.500,00 
HISTORICO LANCAMENTO: DEBITO AUTORIZADO 

NR. AUTENTICACAO: 	6.81F.91A.C78.681.8A6 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Praça Cônego Honório. n°30 

06.554.794/0001-11 Exercido 2014 

ORDEM DE PAGAMENTO Página1 

ORDEM DE PAGAMENTO 	02418 

DATA: 10/12/2014 
	

VENCTO: 10/12/2014 	PAGTO: 10/12/2014 

Credor..: JOSE EVARISTO TEIXEIRA DA COSTA CNPJ: 354.140.813-87 	Cod: 437 

Endereço: 

Cidade..: ALTOS 	 CEP: 

Discriminação..: 
VALOR QUE SE EMPENHA REFERE-SE A DESPESAS DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS DE 
LOCUÇÃO DE EVENTOS DE INTERESSE DESTA PREFEITURA, REFERENTE AOS MESES DE JUL 
HO a DEzEmsRo/2014. 

Valor 1.140,00 

(um mil, cento e quarenta reais) * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * 	* * * * * * * * * * * • * * * * 	* • * * * * * * * * * * * * 	• * * 

***** ********** 	* -* * * ** * * * 

Despesa Bruta- 	R$ 1.140,00 

EMP/SUB N 	LOCAL FUNCIONAL 	 NATUREZA 	 VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LIQUIDO 

701002 	/ 4 OR 020300 04.122.0042.2127.0000 3.3.90.36.00 	R$ 1.140,00 ' 	R$ 0,00 	R$ 61,80 	R$ 1.078,20 

TOTAL . . . . 	 R$ 1.140,00 
	

R$ 0,00 	R$ 61,80 R$ 1.078,20 

Despesa Líquida 	1.078,20 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / 	 

 

PATRICIA MARA DA SILVA PINHEIRO 

   

PREFEITA MUNICIPAL 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 	I Conta 
	

I 	Cheque 
	

Valor R$ 

001 
	

18932 
	

R$ 1.078,20 

TOTAL. 	 R$ 1.078,20 

Despesa paga em 10/12/2014 Com os recursos acima discriminados 

WARTON MATIAS LACERDA E OLIVEIRA 
SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

 

Nome: 

CGC/CPF: 

 

Ass: 
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CREDOR..: JOSE EVARISTO TEIXEIRA DA COSTA 	Telefone: 

CNPJ/CPF:354.140.813-87 	CÓDIGO: 437 

ENDEREÇO: 	 CIDADE..:ALTOS U. F.. 

FICHA..: 123 DATA..: 01/07/2014 LICITAÇÃO..: 	PROCESSO..: 

CÓDIGO 	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 

03 

03.00 

04.122.0092.2127.0000 

3 3 90 36 

3.3.90.36.27 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS - SEMAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS 

MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS - SEMAR 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FTSICA 

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

31.948,68 	197.696,32 6.840,00 	25.108,68 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
a Endereço: Praça Cônego Honorio, n° 30 

ALTOS Cidade: ALTOS 

CNPJ N°: 06.554.794/0001-11 2014 

NOTA DE EMPENHO N° 	701002 

FONTE DE RECURSOS : 	000 GERAL 

Discriminação do Material e/ou Serviço..: 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERE-SE A DESPESAS DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS DE LOCUÇÃO DE 
EVENTOS DE INTERESSE DESTA PREFEITURA, REFERENTE AOS MESES DE JULHO a DEZEMBRO/2014. 

   

   

TIPO DE EMPENHO:OR - Ordinario VALOR TOTAL...: 6.840,00 

   

   

Valor por Extenso: 

seis mil, oitocentos e quarenta reais * * * * * * * * * * * * * * * * 

Autorizo o fornecimento dos materiais e/ou a execuçã 

obedecidas as condições deste documento. 

EMPENHO AUTORIZADO EM: 01/07/2014 

ços a esta Prefeitura 

PATR I MARA DA SILVA PINHEIRO 

PREFEITA MUNICIPAL 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE 

EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

CONTABILIZADO EM: 01/07/2014 

WARTON MAT/AS LACE A E OLIVEIRA 

SEC.CESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CNPJ : 06.554.794/0001-11 

ALTOS 	Praça Conego Honório, 30 - Centro 
~P.a 05 nog isdisa, 	

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - AVULSA 

Número/ Serie: 

00001747/2  
Data de Emissão 

09/10/2014 
Código de Verificação 

IJKKMMMN 

CNPJ/CPF 	354.140.813-87 
Nome/Razão Social: JOSE 
ENDEREÇO 	'ASS 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Matrícula Municipal: 	010.653 
EVARISTO TEIXEIRA DA COSTA 

SANTA RITA, S/N - ZONA RURAL - CEP: 64290000 

UF: 	PI 	Telefone: 
MUNICÍPIO 	Altos 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
CNPJ/CPF 	'06.554.794/000141 	 Matricula Municipal: 	001.075 
Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
ENDEREÇO 	• PCA CONEGO HONORIO, 00030 - CENTRO - CEP: 64290000 
MUNICÍPIO 	ALTOS 	 UF: PI 	Telefone: 

REF. SERV. DE LOCUÇÃO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
SETEMBRO/2014. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

PRESTADOS PARA A GESTÃO MUNICIPAL, 
DE SERVIÇOS DE N°  045/2013, RELATIVO 

ATESTO QUE-04: 
El MATFRIAiS FORAM RECEBIDOS 
o SERVIÇOS Ff.".)FrA,t., PRESTADOS 

Si( 	 ....... 

CONFORME 
AO MÊS DE 

NIT: 12614991548 

SOCifit:.a lu c. ., :: Cari e In 	_• 	tire 
Watitn ,:l.à!'á'á Lacerda e °tive-tia 

INSS: 0,00 	 IRRF: 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA: R$ 1.140,00 
Código do Serviço 

1 	SERVIÇOS 

Base de Cálculo R$ 

1.140,00 
Aliquota %: 

5,00 
Tx Expediente R$: 

4,80 
Valor do ISSCIN R$: 

57,00 
Valor bruto por Extenso (Base de Cálculo) 

UM MIL E CENTO E QUARENTA REAIS 

Observação 

NOTA FISCAL EMITIDA ELETRONICAMENTE 

Observação 



10/12/2014 	- BANCO DO BRASIL - 12:05:00 
142801428 

	

	SEGUNDA VIA 	0004 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PREF MUN ALTOS - FPM 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 	18.932-4 

DATA DA TRANSFERENCIA 	10/12/2014 NR. DOCUMENTO 	661.428.000.015.420 
VALOR TOTAL 

1.078,20 
****** TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: JOSE EVARISTO T COSTA 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 	15.420-2 NR. DOCUMENTO 	661.428.000.018.932 

NR.AUTENTICACAO 	C.E68.20F.F86.4E7.995 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECIJRSOS HUMANOS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°. 015/2014  

Contrato firmado entre o Município de Altos/ 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos e José Evaristo Teixeira da Costa para 
prestação de serviços de locução para Gestão 

municipal de ALTOS-PI. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ALTOS, pessoa jurídica de 
direito público interno, cadastrado no CNPJ sob o n°. 06.554.794/000141, com sede na 
Praça Cônego Honório, n° 30, Bairro Centro, neste ato representado por sua Prefeita 
Municipal, Sra. PATRÍCIA MARA DA SILVA PINHEIRO, brasileira, casada, CPF n° 

498.175.233-49, RG n°1.199.683 SSP-PI; Tesidente e domiciliada na Av. João de Paiva, n° 

630, Bairro Centro, Altos-PI, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado 
o Sr. JOSÉ EVARISTO TEIXEIRA DA COSTA, brasileirt, locutor, inscrito no RG n° 

1.017.599 SSP-PI, CPF sob n°. 354.140.813-87, com sede na Localidade Santa Rita, s/n, 
Zona Rural, Altos-PI, CEP: 64290-000, doravante simplesmente denominado 
CONTRATADO, têm entre si, justo e contratado, mediante as cláusulas e condições 

que seguem: 

DO OBJETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto do presente Contrato, a 

prestação de serviços de locução para Gestão municipal. 

DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
CLÁUSULA SEGUNDA - O CONTRATADO deverá prestar os serviços 

em conformidade com as especificações desta minuta, de acordo com prazo estabelecido 

pela administração municipal e conforme sua conveniência. 

3 - DO PREÇO 
CLÁUSULA TERCEIRA - Pela prestação dos serviços, o Município 

compromete-se a efetuar o pagamento do valor global de R$ 13.680,00 (Treze mil e 
seiscentos e oitenta reais), sendo o valor de R$ 1.140,00 (Hum mil cento e quarenta reais) a 
serem pagos mensalmente a cada dia 10 subsequente ao fornecimento do serviço. 

Este documento não contêm rasuras nem emendas 
Praça Cônego Horário, riP 30- centro tel 3262 - 1557. 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 
O pagamento das parcelas se efetuará todo dia 

10 (dez) de cada mês subsequente ao fornecimento ao período considerado, mediante a 

apresentação de requerimento de pagamento pelo CONTRATADO. 

4- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA - 
A forma de pagamento do Município de Altos é 

por nota de empenho de despesa. O pagamento da fatura estará vinculado a 

comprovação da efetiva realização do serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 
O pagamento será realizado mediante a 

apresentação da nota fiscal, que será processada com visto daSaiaiLh--P----Inici ai de  

Administração e Recursos Humanos. 

5 - DO PRAZO 

CLÁUSULA QUINTA - O 
prazo de vigência do presente instrumento será, 

do dia 06 de Janeiro de 2014 até 31 de Dezembro de 2014 
odendo ser prorrogado, por 

iguais e sucessivos períodos, havendo interesse e conveniência do Município. 

6- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA SEXTA - 
As despesas decorrentes do presente contrato 

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS; 03 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE A DMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS; 2127 - MANTENÇÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS; 
3.3.90.36 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PESSOA FÍSICA. 

7- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA SETIMA - São obrigações do CONTRATANTE: 

I - Fornecer elementos necessários à realização do objeto deste contrato, tais 

como informações relativas as atividades públicas de interesse da municipalidade. 

6- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA OITAVA - São obrigações do CONTRATADO: 

Este documento não contém rasuras nem emendas 
Praça Cónego Honório, ng 30- centro tel 3262- 1557. 9 



ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 

I - O CONTRATADO responderá pelo pagamento de todos os impostos, 
taxas e emolumentos federais, estaduais e municipais, vigentes a data de assinatura deste 

Contrato, e relacionados com os serviços ora contratados; 
II - Nenhuma das partes será responsabilizada pelo cumprimento de suas 

obrigações contratuais, quando resultantes de caso fortuito ou de força maior, conforme 

disposto no art. 393 e seu parágrafo único do Código Civil Brasileiro. 

9- DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA E DA RESCISÃO 

CLÁUSULA NONA - O Contrato não poderá ser objeto de cessão ou 

transferência no todo ou em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento da 

CONTRATANTE, sob pena de imediata rescisão do mesmo; 

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente Contrato poderá ser rescindido por 

iniciativa das partes, a qualquer tempo, dando-se ciência prévia no prazo de 30 (trinta) 

dias, mediante comunicação escrita da parte interessada. 

10-•DA RESOLUÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA DÉCIMA - Este contrato será resolvido, automaticamente: 

1- no final do prazo estipulado na CLÁUSULA QUINTA; 
II - se alguma das partes der motivo para tal, conforme previsto nos artigos 

77 a 79 da Lei n°. 8666/93; . 
III - ou por qualquer das partes, a qualquer tempo, desde que comunicado 

com 30 (trinta) dias de antecedência. 

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Além das cláusulas que compõem c 

presente contrato, fazem parte integrante deste instrumento, corno se nele estivesse 

contido a Lei 8666/93 e suas alterações posteriores. 

12- DA SUCESSÃO E FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o FORO da Comarca de • 

Altos - PI com expressa renúncia de qualquer outro, para serem dirimidas quaisquer 

dúvidas pertinentes ao presente contrato. 

Este documento não contêm rasuras nem emendas 
Praça Cónego Honorio, ri° 30- centro tel 3262- 1557. 



ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
Ltd. 	 RECURSOS HIJMANOS 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou 

ajustado, elegendo-o. 

Altos-PI, 06 de Janeiro de 2014. 

PATRICIA MARA DA SILVA PINHEIRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

gpsr /Tgls•-ro 	9/(A-2)YA 
JOSÉ EVARISTO TEIXEIRA DA COSTA 

CONTRATADO 

Visto em: 
Procurador 

Este documento não contêm rasuras nem emendas 
Praça Cônego Honôtio, n2  30 - centro tel 3262 - 1557. 



UM MIL E CENTO E QUARENTA REAIS 

REF. SERV. DE LOCUÇÃO PRESTADOS PARA A GESTÃO MUNICIPAL, CONFORME CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERN, 
DE N°045/2013, RELATIVO AO MÊS DE SETEMBRO/2014. 

.•C UF • 

PI  

Polegar Direito 
Assinatura 

NOME 

JOSE EVARISTO TEIXEIRA DA COSTA 
CNPJ / CPF 
	

1E/RO 
	

NIT / PIS / PASEP 

354.140.813-87 
	

1017599 
	

12614991548 
ENDEREÇO 

ASS SANTA RITA, S/N 
7 	BAIRRO! COMPLEMENTO 

ZONA RURAL 
CIDADE 

Altos 

~IN 01.111.1 	. 

ALTOS 
a ciataa,a,, kriá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Praça Conego Honório, 30 - Centro 

06.554.794/0001-11 

Recibo de Prestação de Serviços 
Valor Bruto R$ 

1.140,00 
ReceNemos) da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS, a importancia de: 

Referente a: 

Número do Documento Fiscal E, como validade do que ficou acima declarado, firmo o presente recibo 
1747 	) 	em 3 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito, dando plena e 
	 ) 	geral quitação. 

Altos 	 DE 
	

DE 

IÇOS 

Detalhamento do Pagamento 

Valor do Serviço 
	

1.140,00 
Retenção do INSS 
	

R$ 0,00 
Retenção do IRRF 
	

R$ 0,00 
Retenção do ISS 
	

R$ 61,80 

Valor Líquido a Receber 	R$ 1.078,20 

Dados do Pagamento 

Autorizo o pagamento, atendida as formalidades legais 

Gestor - Carimbo e Assinatura Gestor- Carimbo e Assinatura 



Banco 	Conta 
	

Cheque 
	

Valor R$ 

001 
	

1 	188824 
	

1 	R$ 17.541,90 

TOTAL. . . 
	 R$ 17.541,90 

Despesa paga em 18/12/2014 om os recursos acima discriminados 

(C) 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Praça Cônego Honório, n° 30 

ALTOS 
06.554.794/0001-11 Exercido 2014 

-•,“ 	ORDEM DE PAGAMENTO Página1 

ORDEM DE PAGAMENTO 	02275 

DATA: 18/12/2014 
	

VENCTO:18/12/2014 	PAGTO: 18/12/2014 

Credor..: J C DO VAL MATERIAL ELETRICO 
	

CNPJ: 69.603.637/0001-79 Cod: 69 

Endereço: RUA EUSTAQUIO PORTELA 

Cidade..: TERESINA 
	

CEP: 

Discriminação..: 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERE-SE A DESPESAS COM A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA MAN 
UTENCÂO DE BOMBAS SUBMERSAS, PELO PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, REF. CONTRATO n 
° 001 DO PP 016/2014. 

Valor 17.541,90 

(dezessete mil, quinhentos e quarenta e um reais e noventa centavos) 4- 
* * * 	* 	+ * 	* 	* * + * + * * * * * * * + * * * * * * * * 	* 	* + 

Despesa Bruta. 	R$ 17.541,90 

EMP/SUB N. LOCAL FUNCIONAL 
	

NATUREZA 
	

VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LIQUIDO 

801001 	/ 3 GL 020300 04.122.0042.2127.0000 3.3.90.39.00 	R$ 17.541,90 
	

R$0,00 	R$0,00 	RS 17.541,90 

TOTAL . . . . 	 R$ 17.541,90 	R$ 0,00 	R$ 0,00 R$ 17.541,90 

Despesa Liquida. 	R$ 17.541,90 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / 

  

PA 	I MARADASILVA PINHEIRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

   

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

WARTON MATIASLACERDAEOLN IRA 
SEC.GESTA0 INFRA-EST.SERV.PUBLICO 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

Nome: 

CGC/CPF: Ass: 



CREDOR..: J C DO VAL MATERIAL ELETRICO 

CNPJ/CPF: 69.603.637/0001-79 

ENDEREÇO:RUA EUSTAQUIO PORTELA 

Telefone: 

CÓDIGO: 69 

CIDADE..:TERESINA U.F..:: PI 

SALDO ATUAL SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA , VALOR DESTE EMPENHO , 

88.254,00 : 	90.634,94 178.888,94 : 	200.041,56: 

CÓDIGO 	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 	 PODER EXECUTIVO 

03 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS 

03.00 	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS 

04.122.0042.2127 0000 	MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS - 

3 3 90 39 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.39.17 	MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENT 

SEMAR 

SEMAR 

FICHA..: 124 DATA..: 01/08/2014 LICITAÇÃO..: 	PROCESSO..: 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, 'FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE 
EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

CONTABILIZADO EM: 01/08/2014 

WARTON MATIAS LACERDA E OLIVEIRA 

SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO 

(7) 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
a Endereço: Praça Cônego Hondrio, n° 30 ;uns Cidade: ALTOS 

CNPJ N°: 06.554.794/0001-11 2014 

NOTA DE EMPENHO N° 	801001 

FONTE DE RECURSOS : 	,000 GERAL 

Discriminação do Material,e/ou Serviço..: 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERE-SE A DESPESAS COM A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA MANUTENCÃO DE BOMBAS 
SUBMERSAS, PELO PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, REF. CONTRATO n° 001 DO PP 016/2014. 

   

TIPO DE EMPENHO:GL - Global VALOR TOTAL...: 88.254,00 

   

Valor por Extenso: 

oitenta e oito mil, duzentos e cinquenta e quatro reais 

Autorizo o fornecimento dos materiais e/ou a execução 
obedecidas as condições deste documento. 	

ry' o, 	esta Prefeitura 

EMPENHO AUTORIZADO EM: 01/08/2014 
PATRICIA MARA DA SILVA PINHEIRO 

PREFEITA MUNICIPAL 



Prefeitura do Município de Teresina 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

Numero da Nota 

00001069 

  

Data e Hora de Emissão 

27/10/2014 11:56:41 
Código de Verrficação 

  

   

2ff8831c 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: J C DO VAL MATERIAL ELETRICO 
CPF/CNP.): 69.603.637/0001-79 

Inscrição Municipal : 062965-0 Endereço: RUA EUSTAQUIO PORTELA, N°1556 - BAIRRO JOQUEI :CLUBE - CEP:64049-030 Município: TERESINA 
UF.:  PI 

SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 

' SIM 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

ERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE QUADRO DE COMANDO DE 4 A SCV 1220 MONO 
ERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE QUADRO DE COMANDO DE 2 A SCV 1 440 VOLTS 

ERVIÇO DF EMBUCHAMENTO DOS MANCAIS SUPERIOR E INFERIOR DE 6 A 11CV 

ERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE ROMBEADOR 4R8-11E 

ERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE BOMBEADOR 4R5-09E 
ERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE ROMBEADOR 4R5-12E 

ERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR SUBMERSO DE 5,0 A 6,0 CV 1380 VOLTS 
ERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR SUBMERSO DE 4,0 A 4,5 CV 

1 380 VOLTS 

ERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR SUBMERSO DE 2,0 A 2,5 CV 1380 VOLTS 
ERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR SUBMERSO DE 3,0 A 3,5 CV 1380 VOLTS 

ERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR SUBMERSO 
DE 1,0 A 1,5 CV 380 VOLTS 

ERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR SUBMERSO DE 4,5 A 5,0 CV 1330 VOLTS 

ERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR SUBMERSO DE 2,0CV é 220/440 VOLTS 
ERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR SUBMERSO DE 3,5 A 4,0 CV E 220/440 VOLTS 

ATESTO Q1-1E-OS: 

1:1 MATERAiS FORAM RSC:FeMOS 
13 SERVIÇOS FORAM 

ributável kten, 
SIM 

Qtal Unitário R$ 
441,00 

Total R$ 
441,00 

3 580,50 1.741,50 
2 625,50 1.251,00 
4 341,10 1.364,40 
4 432,00 1.728,0 
4 535,50 2.142,00 
1 585,00 585,00 
2 621,00 1.242,00 
2 252,00 504,00 
3 387,00 1.161,00 
3 405,00 1.215,00 

315,00 2.205,00 
342,00 1.368,00 

2 297,00 594,00 

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
ePF/CNPJ: 06.554.794/0001-11 
Endereço: 

PRACA CÔNEGO HONÓRIO, N°30 - BAIRRO CENTRO - CEP:64290-000 Município: ALTOS 
UF: PI 	 E-mail: hamiltonn28@golail.conl  

DISCRIMINACAO DOS SERVIÇOS 

Secretárte, c:a C3%ttio e I 	-tratCe 
Warton Martio.s.  Laessrtla e Wt,.pfi 	• 

DOCUMENTO EMITIDO POR ME 
. COFINS (0,0000%): 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 17.541,90 

R$ 0,00tase 
 de Cálculo: 	 Ikluota: 

R$ 17.541,90r 

PIS (0,0000%): 

R$ 0,00 

lor Total das Deduções 

C511_ (0,0000%): 

R$ 0,00 

rabr do '55: 
4,23% R$ 742,02 

OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 
INSS (0,0000%): 	 IR (0,0000%): 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 



[bb.carabri 

18/12/2014 13:11:12 

18/12/2014 - BANCO DO BRASIL - 13:01:18 
142801428 

	

	SEGUNDA VIA 	0002 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PREF MUN DE ALTOS 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 	18.882-4 

__- 
DATA DA TRANSFERENCIA 	18/12/2014 
NR. DOCUMENTO 	663.506.000.026.820 
VALOR TOTAL 

17.541,90 
****** TRANSFERIDO PARA: 

CLIENTE: J C DO VAL MATERIAL ELETR 
AGENCIA: 3506-8 	CONTA: 	26.820-8 
NR. DOCUMENTO 	661.428.000.018.882 

NR.AUTENTICACAO 	1.34D.F86.777.085.F3C 

Transação efetuada com sucesso por: J8108456 PATRICIA MARA DA SLVA R1/25-113RO. 

Emissão de comprovantes 

https://aapj.bb.ccetbr/aapj/noticiabb?takenSessacP1556997575974ab85246ce207a7131918cocfMenus=6216,6398,6450&codNotici0 
	 1/1 



,FT  08 A 
J. Cr VAL MATERIAL ELÉMCG 

Rua Eusta.quio Portela, 1556/L Jóque; Clube • 
Fones: (86) 3232-0539 / 8833-4545 I 9968l843/9482-8720i 9947-4972 

CEP 84049-030 • Teresins - Piauí 
janic ale trot om bES ehotrnail.co  m 

CNPj 8.9.603.63710001-79 o nsc. Est. 19.469/12-6 

Retobinamento dg Motores Elétricos;  Bombas Submerses, Grupo Geradores, 

Comandos Eigt?lccd Piscinas e Instalações em Poços Tubulares. 

rit4  

.e ----- 

rtç' 

flr 

    

í
: Recebemos e-j.°  ?2,€,FGLitur-14 .nikiknertgr,Ni_  

, 
_ 

F, =:-,dereço 	  
É 	 -ra sui q 

- a importância de R$  _.. I • g ""'"! —0 	(  kEzi;gitte . 7 	c.iJi sHeNroc; e 

I. t  Qu-ktrterg‘t e: jiri.  e.:6,9v5  e- . . N(N.E 	

6 

4TA 	rcl VQ-4 	1 	 

.ecii ri  

1 	Referente à 	No  -r. 	Fis(.4,4 1 	Ni-,9  so69  

; 	  , 

— 

Para maior clareza firmamos o presente recibo. 

Teresina-(PI), 

C'  ASSINATU  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERA)S E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome. J C DO VAL MATERIAL ELETRICO - ME 
CNPJ. 69.603.637/0001-79 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar 1 e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa dai União junto á Procuradoria-Geral da 
Fnzericia Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciarias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceilação desin certidão esla condicionada à verificação dl  e sua autenticidade na Internet nos endereços <hti,o://,,vww.receita,fazenda.gov.br> ou <http://www  pgfn.fazenda.govtr>, 

Certidno emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n213, de 02/05/2007. Emitida às 11:00:52 do dia 08/10/2014 <hora e data de Brasilia>. Válida ate 06/04/2015. 
1 Código de controle da certidão: FC29.A6EB.D7AC.1618 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,I. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E AS DE TERCEIROS 

N° 186932014-88888637 
Nome: J C DO VAL MATERIAL ELÉTRICO - ME 

. CNPJ: 69.603.637/0001-79 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo ac ma 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não consiam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e Ias 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n°01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 26/06/2014. 
Válida até 23/12/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://cnd.dataprev.gov.br/CW... http://cnd.clataprev.gov.br/CW... 	 09/09/2014 
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GOVERNO 1)0 ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

PROCURADORIA TRIBUTÁRIA 

SEÇÃO DE INSCRIÇÃO E COBRANÇA DA DIVIDA ATIVA DO ESTADO 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 
n" 1408696036370001:79 

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/P1 n" 01/2005) 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

19.469.712-6 

CNPJ/CPE 

69.603.637/0001-79 

RAZÃO SOCIAL 

.1 C DO VAL MATERIAL ELETRICO 

Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e - cobrar-dividas que 
venham a ser apuradas, certifico para os devidos fins, a.  requerimento cio(a) 
interessado(a), que, revendo os registros da Seção de Divida Ativa da Procuradoria Geral 
do Estado do Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente aeiina 
identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi emitida a preseme 
certidão. 

-Chefe da Seção de Divida Ativa-
Procuradoria Geral do Estado 

Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 07/08/2014, às 17:20:01 

VÁLIDA ATÉ 05/11/2014 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICACAO 1 

Chave para Autenticação: 51F2-8B96-5051-E8D0-2B 6-085E-9A66-0B52 

VIA INTERNET, NO SITE http://www.setaz.pi.gov.bricertidaoNegativa/ 
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sEcRETARIA DA rAzENDA 

cErmoÁo DE SITUAÇÃO FISCAL E TRII3UTÁRI1% 
n" 1 409096960363700017901 
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hailui 	A siN 64049030 
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19.469.712-6 

.Res.:alvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer çlk itía, 
!responsabilidade do sujeito passivo 'acima identificado que vierem u ser apuradas. eeriifiL 

aL !que o mesmo encontra-se em SI-VILAÇA° FISCAL REGULAR. 

Lcrtidao emitida cora base na Portaria CiSIT n" 10606. de 12 de abril de 2006. 
Qualquer rasura 011 emenda invalidará este documento. 

Validade deste doeu mento: .60 (sessenta) dias contados da data de sua emissào. 

ENIITIDA VIA INTERNET EM 09/09/2 014;>:lks 10:35:01 

VÁLIDA ATÉ 08/ 1 1/2014 • 
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CAI: A 
CAIXA ECOKON4U2 FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	69603637/0001-79 

Razão Social:J C DO VAL MATERIAL ELETRICO 
Endereço: 	RUA EUTAQUIO PORTELA 001556 / JOCKEY CLUBE / TERESINA / 

PI / 641549-030 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/10/2014 a 11/11/2014 

Certificação Número: 2014101310412940515148 

Informação obtida em 22/10/2014, às 18:59:42. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação' de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

el 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J C DO VAL MATERIAL ELETRICO - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 69.603.637/0001-79 

Certidão n°: 61183666/2014 

Expedição: 10/09/2014, às 12:03:47 
Validade: 08/03/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que J C DO VAL MATERIAL ELETRICO - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 69.603.637/0001-79, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do.  
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas e sugestões: endt@tst.jus.br  



ESTADO DO PIAU' 
PREFEITURA MUNICIPIAL DE ALTOS 	T9S 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1997/2014 
PREGÃO PRESENCIAL N° 01612014 
CONTRATO N° 001 /PP016/2014 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTOS-PI, 
ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS E A 
EMPRESA J C DO VAL MATERIAL ELÉTRICO-ME. 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE ALTOS-PI, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTOS, situada à Praça Cônego lionoiLio n° 30, Centro, Altos-PI, inscrita no 

CNPJ sob o n° 06.554.79410001-11, neste ato representada pela sua Prefeita Municipal, a Sra. 
Patricia Mara da Silva Pinheiro, brasileira, casada, résidente e domiciliada nesta cidade, 
portadora da Cédula de Identidade n° 1.199.683 SSP/PI e do CPF n°498.175.233-49, a seguir 
denominada CONTRATANTE, e a empresa J C DO VAL MATERIAL ELÉTRICO-ME, situada na 
Rua Eustáquio Portela, 1556/L, Jóquei Clube, Teresina-PI, inscrita no CNPJ sob o n° 
69.603.63710001-79, neste ato representada pelo Titular, lo Sr. Janio Cunha do Val, portador da 

Cédula de Identidade n° 376.417-SSP-PI e do CPF n° 182.804.123-87, a seguir denominada 
contratada, na presença das testemunhas abaixo firmadas, acordam e justam firmar o presente 
contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais legislações 
pertinentes, mediante as disposições expressas nas ClauSulas seguintes: 

Cláusula Primeira — DO OBJETO: 

1.1. apresente contrato tem pôr objeto a Contratação de empresa especializada para Prestação 
de Serviços na Recuperação e Manutenção de Bombas Submersas em diversos Sistemas de 
Abastecimento D'Agua do município de Altos-PI. 

Cláusula Segunda — DO FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1. Este contrato tem como amparo 'legal a licitação na modalidade Pregão Presencial n° 
..../2014 e rege-se pelas disposições expressas na Lei h° 10.520/02 e Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e demais legislações.pertinente. A prOposta de preços apresentada 
passa a integrar este contrato. 

Cláusula Terceira — DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. Pela execução dos serviços ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor 
global de R$ 88.254,00 (oitenta e oito mil, duzentos e cinquenta e quatro reais), conforme 
descrição dos itens abaixo: 

Item Descrição 
.. 

i 
Uinid Quant 

Preço R$ 	. 
Unitário Total 

01 
SERVIÇO 	DE 	REBOBINAMENTO 	DE 
MOTOR SUBMERSO DE 1,0 A 1,5CV - 220 
MONO 

1 
UND 10 342,00 3.420,00 

02 
SERVIÇO 	DE 	REBOBINAMENTO 	DE 
MOTOR SUBMERSO DE 2,0CV - 220/440 
VOLTS 

. 
UND 

, 
10 441,00 4.410,00 

03 
SERVIÇO 	DE 	REBOBINAMENTO 	DE 
MOTOR SUBMERSO DE 2,5 A 3,0 CV - 
220/440 VOLTS 

1 
UND 10 486,00 4.860;00 

04 SERVISO 	DE 	REBOBINAMENTO 	DE UND 06 580,50 3.483,00 I 

Praça Cônego Honório, n° 30, Centro, Fdne/Fax (86) 3262-1557 
CNPJ: 06.554.794/0001-11 —C 	64290-000 — Altos-PI 

Página 1 de 8 



380 VOLTS 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE 
MOTOR SUBMERSO DE 4,0 A 4,5 CV - 380 . 

VOLTS 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE 
MOTOR SUBMERSO DE 5,0 A 6,0 CV - 380 
VOLTS 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE 
MOTOR SUBMERSO DE 7,0 A 9,0 CV - 
380 VOLTS 
SERVIÇO DE RECUPERAÇAO DE 
BOMBEADOR 4R5-07E  
SERVIÇO DE RECUPERAÇAO DE 
BOMBEADOR 4R5-09E 
SERVIÇO DE RECUPERAÇAO DE 
BOMBEADOR 4R5-11E 
SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE 
BOMBEADOR 4R5-12E 
SERVIÇO DE RECUPERAÇAO DE 

UNIÓ 

UND 

08 	625,50 , 

10 	341,10 

5.004,00 

3.411,00 

10 	432,00! 4.320,00 UND 

UND 10 	535,50 5.355,00 

UND 08 	585,00 4.680,00 

UND 04 	621,00 2.484,00 

03 	765,00 2.295,00 UND 

UND 05 	225,00 1.125,00 

UND 05 	252,00 1.260,00 

UND 05 	288,00 1.440,00 

UND 05 	387,00 	1.935,00 

UND 	05 	414,00 	2.070,00 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

.- BOMISEAUUK 4M0- 10C 

17 
SERVIÇO 	DE 	RECUPERAÇAO 	DE 

	 BOMBEADOR 4R6-12E 
UND  .02 432,00 864,00 

18 
SERVIÇO 	DE 	RECUPERAÇAO 	DE 
BOMBEADOR 4R6-15E 

UND 02 531,00 1.062,00 

19 
SERVIÇO 	DE 	RECULPERAÇÃO 	DE 

	 BOMBEADOR 4R8-09E 

' 
UND 05 306,00 1.530,00 

20 
SERVIÇO 	DE 	RECUPERAÇA0 	DE 

	 BOMBEADOR 4R8-11E 
UND 05 405,00 2.025,00 

21 
SERVIÇO 	DE 	RECUPERAÇÃO 	DE 

	 BOMBEADOR 4R8-15E 

• 
UND ; 

04 531,00 2.124,00 

22 
SERVIÇO 	DE 	RECUPERAÇAO 	DE 
MANCAL AXIAL DE MOTOR DE 6 A 10 

, 
UND 08 288,00 2.304,00 

23 

	 CV  
SERVIÇO DE EMBUCHAMENTO 	DOS 
MANCAIS SUPERIOR E INFERIOR DE 1 A 

 	5 CV • 

UND 30 198,00 5.940,00 

24 
SERVIÇO DE EMBUCHAMENTO 	DOS 
MANCAIS SUPERIOR E INFERIOR DE 6 A 

 	11 CV 

UND 15 315,00 4.725,00 

25 
SERVIÇO 	DE 	RECUPERAÇÃO 	DE 
QUADRO DE COMANDO DE 1 A 2CV 

UND 10 225.00 2.250,00 

MOTOR SUBMERSO DE 3,5 A 4.0 CV - 

220/440 VOLTS 
SERVISO DE 

05 MOTOR SUBMERSO DE 4,5 A 5.0 CV - 
380 VOLTS 

06 MOTOR SUBMERSO DE 1,0 A 1,5 VC - 
380 VOLTS  
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE 

07 	MOTOR SUBMERSO DE 2,0 A 2,5 CV - 380 

VOLTS  
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE 

08 MOTOR SUBMERSO DE 3,0 A 3,5 CV - 

REBOBINAMENTO DE 

SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE 

ESTADO DO PIAU' 
PREFEITURA MUNICIPIAL DE ALTOS 

4,030~ 
ALTOS 
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26 
SERVIÇO 	DE 	RECUPERAÇAO 	DE 

QUADRO DE COMANDO DE 2,5 A 3,5CV- UND 10 288,00 2.880,00 

27 

	220 MONO 
SERVIÇO 	DE 	RECUPERAÇÃO 	DE 
QUADRO DE COMANDO DE 4 A 5CV - 220 uNp 08 342,00 2.736,00 

	MONO 

28 
SERVIÇO 	DE 	RECUPERAÇÃO 	DE 
QUADRO DE COMANDO DE 2 A 5CV - 
440 VOLTS 
SERVIÇO 	DE 	RECUPERAÇÃO 	DE 
QUADRO DE COMANDO DE 1 A 3CV -380 
VOLTS 
SERVIÇO 	DE 	RECUPERAÇÃO 	DE 
QUADRO DE COMANDO DE 4 A 6CV - 380 

	 VOLTS 

UND 

UNO 

UND 

10 

12 

08 

297,00 

225,00 

324,00 

2.970.00 

2.700,00 

2.592,00 

29 

30 
88.254,00 

Valor Total R$ 	  

Cláusula Quarta — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrà4, conforme classificada abaixo: 

01-Prefeitura Municipal de Altos-PI; 03-Secretaria MuniCipal de Administração e Recursos 
Humanos; Projeto/Atividade: 2127-Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos; 
3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Cláusula Quinta — DA VIGÊNCIA: 

5.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doe) meses consecutivos, iniciando-se 
na data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, de acordo com as conveniências do 
Município e de acordo com o Art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e suas demais alterações. 

Cláusula Sexta— DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1. Os serviços deverão ser executados nas condições estabelecidas no edital, Termo de 
Rereferência e neste contrato, dentro do prazo de validade E do contrato e possíveis prorrogações; 

Cláusula Sétima — DO PAGAMENTO: 

7.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente do País até o décimo dia útil após o 
faturamento, mediante a apresentação da Ordem de Serviço, da Solicitação de Pagamento e do 
recibo, acompanhados da Nota Fiscal/Fatura contendo no seu corpo além da discriminação do 
serviço efetivamente executado, referência ao número dO contrato, devidamente atestado por 

quem de direito; 

7.1.1. O valor a ser pago referente aos serviços, será variável e calculado de acordo com o preço 
cotado na proposta do licitante multiplicado pela quantidade de chamadas avulsas atendidas 

7.2. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada 
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data 
de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualqçier ônus ou correção a ser paga pela 

Contratante; 
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7,3. A contratante, quando da efetivação do pagamento, eXigirá do contratado a documentação 
de regularidade em relação à Fazenda Federal, INSS e FGTS, sob pena da não efetivação do 

pagamento; 

7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto iou mesmo o protesto de titulo, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 

decorrentes; 	 • 

7.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva Ordem de Serviço. 

Cláusula Oitava — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

8.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 165 da Lei n° 8.666/93, mediante as 
devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de 

aditamento. 	 1 

Cláusula Nona — DA FISCALIZAÇÃO: 

9.1. A Contratante indicará uma pessoa de seu preposi
to para exercer as atividades de 

fiscalização dos serviços executados, conforme segue: 

9.1.1. Juizo formado sobre o andamento dos serviços, tendo em vista o cumprimento de prazos 
exigidos pelos órgãos de controle pelas leis regulamentares; 

9.1.2. Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência 
simultânea para a autoridade superior; 

9.1.3. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do 
desempenho da CONTRATADA; . 

9.1.4. Determinação de providências para o cumprimento das obrigações; 

9.1.5. Outros fatos ou observações cujo registro se ¡torne conveniente ao trabalho de 
fiscalização, bem como aqueles definidos no edital e no termo de -referência. 

Cláusula Décima — DO REAJUSTE DO PREÇO 

10.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, eXceto se prorrogado e ultrapassar 12 
(doze) meses e for de interesse entre as partes, sendo pOrtanto, passível de ser reajustado no 
momento da renovação deste, tomando como base o índice oficial da variação de preços, o 
IGPM-FGV; 

10.2. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se 
à revisão do mesmo a qualquer tempo em razão de fato iMprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excdssivamente as obrigações pactuadas 
no presente instrumento. 

Cláusula Décima Primeira — DO RECEBIMENTO DOS SERVICOS: 

11.1. O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, após verificação da sua 
perfeita execução, onde será atestado o cumprimento da obrigação assumida, conforme definido 
no edital e Termo de Referência, que fazem parte integrante deste contrato. 

1 
Cláusula Décima Segunda — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

Praça Cônego Honório, n°30, Centro, Fone/Fax (86) 3262-1557 
CNPJ: 06.554.794/0001-11 ?CEP: 642'90-000 — Altos-PI 
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12.1. Constituem direitos da Contratante: receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forrna e prazo convencionados. 

12.2. Constituem obrigações da Contratada: 

12.2.1. Executar os serviços nas quantidades e especificações cotadas na proposta, conforme 
solicitação; 

12.2.2. Disponibilizar-Se a executar os serviços imediatamente após o recebimento da 
autorização de inicio dos serviços, nos locais e horários fixados pela CONTRATANTE, 
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo que a impossibilite de assumir os 
serviços conforme o estabelecido; 

12.2.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrés'cimos ou supressões que se fizerem 
na aquisição do objeto do presente Termo de Referência, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do contrato; 

12.2.4. Responsabilizar-se por todos os encargos decorrenfes da execução do objeto, inclusive 
os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciai; 

12.2.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu 'acompanhamento; 

12.2.6. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade 
verificada na execução dos serviços; 

12.2.7. Prestar os esclarecimentos que lhe forem soliditados e atender prontamente às 
reclamações sobre seus serviços; 

12.2.8. Implementar de forma adequada, o planejamento, execução e supervisão dos serviços, 
de maneira a não interferir nas atividades da CONTRATANTE, respeitando suas normas de 
conduta; 

12.2.9. Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das obrigações 
constantes das Condições da Prestação do Objeto e daquelas estabelecidas em lei; 

12.2.10. Refazer os serviços executados com eventuais defeitos de qualquer tipo no prazo 
máximo de 06 (seis) horas; 

12.2.11. Manter, durante toda a execução do contrato, erH compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação iexigidas na licitação; 

12.2.12. Demais obrigações definidas no Edital e Termo de Referência, que são partes 
integrantes deste contrato. 

12.3. Compete à Contratante: 

12.3.1. Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais onde se 
fizerem necessários a execução do objeto; 

12.3.2. Acompanhar e fiscalizar, a execução do objeto; 

Praça Cônego Honorio, n°30, Centro, Fone/Fax (86) 3262-1557 
CNPJ: 06.554.794/000141 — CEP: 64290-000 — Altos-PI 
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12.3.3. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

observadas; 

12.3.4. Atestar as Faturas /Notas Fiscais; 

12.3.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato 

12.3.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato em 
especial, aplicação de sanções e alterações do mesmo; 

12.3.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 

12.3.8. Indicar o responsável pela gestão do contrato, a quem competirá a fiscalização dos 
serviços, a qualquer instante, solicitando à CONTRATADA, sempre que achar conveniente, 
informações do seu andamento, bem como pelo recebimento dos veículos; 

12.3.9. Efetuar a fiscalização da execução do objeto nos termos do art. 67 da Lei n°8.666/93; 

12.3.10. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais; 

12.3.11. Demais obrigações definidas no Edital e Termo de Referência, que são partes 
integrantes deste contrato. 

12.3.12. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus 
trabalhos dentro das normas do contrato; 

12.3,13. A CONTRATANTE, como fonte retentora, poderá descontar dos pagamentos que 
efetuar, os tributos a que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das 
parcelas retidas nos prazos legais. 

Cláusula Décima Terceira - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

13.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através 
de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

Cláusula Décima Quarta - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

14.1, A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações nos cascis previstos nos artigos 77 a 80 da 
referida lei; 

14.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa; 

14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

Cláusula Décima Quinta - DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

15.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão Permanente de Licitação, 

Praça Cônego Honório, n°30, Centro, Fone/Fax (86) 3262-1557 
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caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades 
legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes. 

15.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao contratado à multa de mora, na 
forma estabelecida a seguir: 

15.2.1. 0,3% (três décimos por cento), por dia que exceda o prazo para execução dos serviços, 
objeto desta licitação, até o 30° (trigésimo) dia consecutivo., 

15.2.2. 2% (dois por cento), após ultrapassado o prazo do item 15.2.1. 

15.3. As multas a que se refere este item incidem sobre o valor do contrato e serão descontadas 
dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Altos ou, quando for o 
caso, cobradas.judicialmente. 

15.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Altos poderá aplicar 
as seguintes sanções: 

15.4.1. Advertência; 

15.4.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias após o praá previsto tem 15.2.2, no percentual 
de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do cántrato, caso não sejam cumpridas 
fielmente as condições pactuadas; 

15.4.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e : 

15.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar dom a Administração Pública. 

15.4.5. A aplicação da sanção prevista no item 15.4.1, não Prejudica a incidência cumulativa das 
penalidades dos itens 15.4.2 e 15.4.3, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em 
caso de reincidência :de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 
inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia 
do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

15.5. As sanções previstas nos itens 15.4.1, 15.4.3 :e 15.4.4, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com item 15.4.2, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis. 

15.6. Ocorrendo à inexecução de que trata o tem 15.4, resetva-se ao órgão contratante o direito 
de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, 
comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação, para as providências 
cabíveis. 

15.7. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do dein anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

15.8. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 
Prefeitura Municipal de Altos. 

Cláusula Décima Sexta — DOS CASOS OMISSOS: 

16.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 10.520/02 e a Lei n°8.666/93 com suas 
alterações, e dos princípios gerais de direito. 

Praça Cônego Honório, n°30, Centro, Fone/Fax (86) 3262-1557 
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Cláusula Décima Sétima — PUBLICAÇÃO 

17.1. Será publicado na imprensa oficial, o resumo deste contrato, do nos termos do 
Parágrafo único do artigo 61 da Lei n° 8.666/93. 

Cláusula Décima Oitava — DO FORO: 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Altos, Estado do Piauí, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 
03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e 

/ 

Prefeitura Municipal de Altos 
Patricia Mara da Silva Pinheiro 

Contratante 

Testemunhas: 

NOME: 
CPF: 

NOME: 
CPF: 

Praça Cônego Honório, n°30, Centro, Fone/Fax (86) 3262-1557 
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WARTON MATIASLACERDAEOLNE 
SEC.GESTÃOINFIWESTSERVPUBUCO 

en 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Praça Cônego Hondrio, n° 30 

06.554.794/0001-11 Exercido 2014 

ORDEM DE PAGAMENTO 	 Página 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 	02274 

DATA: 22 /12/2014 
	

VENCTO:22/12/2014 	PAGTO: 22/12/2014 

Credor..: ELETROBRAS DISTRIBUICAO PIAUI 	CNPJ: 06.840.748/0001-89 Cod: 134 

Endereço: AV. MARANHAO 

Cidade..: TERESINA 	 CEP: 

Discriminação..: 
VLR. QUE SE EMPENHA REF. A CONCESSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA ESTA PREFEITUR 
A MUNICIPAL, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2014. 

Valor 783,41 

(setecentos e oitenta e três reais e quarenta e um centavos) * * * * * * * * 
* * * * * * * 4- 4 * * * * * * * * 	* 4 * * * * * * * * * * * * 3 + * 	* 

* * 	* * * * 

+ * + 

* * 

Despesa Bruta. 	R$ 783,41 

EMP/SUB N. LOCAL FUNCIONAL NATUREZA VALOR ANULAÇÃO DESCONTO LIQUIDO 

801003 / 18 ES 020300 25.752.0053.2024.0000 3.3.90.39.00 	R$ 783,41 R$ 0,00 	R$ 0,00 	R$ 783,41 

TOTAL . . . . R$ 783,41 	R$ 0,00 	R$ 0,00 	R$ 783,41 

Despesa Liquida. 	 R$ 783,41 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / 	PATR 
PREF 

0,41. 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco Conta Cheque Valor R$ 

001 	 1 	188824 	 1 1 	R$783,41 

TOTAL. . . 	 RS 783,41 

Despesa paga em 22/12/2014 Com os recursos acima discriminados 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

Nome: 

CGC/CPF: Ass: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
.....,. . 	Endereço: Praça Cônego Honorio, n° 30 

ALTOS Cidade: ALTOS 

4-t"- 	 CNPJ N°: 06.554.794/0001-11 2014 

NOTA DE EMPENHO N° 	801003 

CÓDIGO 	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 

03 

03.00 

25.752.0053.2029.0000 

3 3 90 39 

3.3.90.39.43 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS - SEMAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS 

MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS COM CEPISA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

578.095,41 	625.000,00 500.000,00 	78.095,41 

FICHA..: 147 DATA..: 01/08/2014 LICITAÇÃO..: PROCESSO..: 

CREDOR..: ELETROBRAS DISTRIBUICAO PIAUI 
	

Telefone: 

CNPJ/CPF: 06.840.748/0001-89 
	

CÓDIGO: 	134 

ENDEREÇO:AV. MARANHAO 
	

CIDADE..:TERESINA 
	

U.F..:: PI 

FONTE DE RECURSOS: 	000 GERAL 

Discriminação do Material e/ou Serviço..: 

VLR. QUE SE EMPENHA REF. A CONCESSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA ESTA PREFEITURA MUNICIPAL, 
DURANTE O EXERCÍCIO DE 2014. 

  

TIPO DE EMPENHO:ES - Estimativa VALOR TOTAL...: 	500.000,00 

  

Valor por Extenso: 
quinhentos mil reais * * * * * * * * * * * * * * * * 

servi o Autorizo o fornecimento dos materiais e/ou a execução 	a 'esta Prefeitura  

obedecidas as condições deste documento. 

EMPENHO AUTORIZADO EM: 01/08/2014 PATRICIA MARA DA SILVA PINHEIRO 

PREFEITA MUNICIPAL 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE 

EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

CONTABILIZADO EM: 01/08/2014 

WARTON MATIAS LACERDA E OLIVEIRA 

SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLIO0 
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2N.P:C.,-.2,0.74V.:,00": -25 I .nsc. Sslcdual:19201.352-5 	 00111-  N.:te: ',s.] f :cri:: de Er,g1.:Elétte- Sé:25-1 	 'Vieira Socbl rir Fr.c.itin 
0 
L.etnc, .5.,.,

448  
:CL C11,111, 

R.egi010 2stacial de irnpross“.:01.011na pol.: S.ErAZ OGRE 	polo Ie. 	I04.30 da ..e.. de ,...-..ri[ E.e 204.2. 

OEM68012014 	13111/2014 	1272 	783,41 
RONALD DO MONTE SANTOS 
PC DA INDEPENDENCIA 79 S/C 6-URBANO 

7,4gagikiOnti0.5, -1,,,,  ..t4li 5',44,71E3225g12J32-41éê 

. - 	
22294 	; -.3 	06/11/2014 

21022 	i , _ e e  08/10/2014 , 

1,000 06/12/2014 

1272 Aes.-•ca 
06/11/2014 

g273..,, t., tçbM 	L.9...:0-3 J-6671-172-0-1-4-- 

- a:ris -c ss- 	, .,- 	• -- •,..._. 	, s 

DP49421„  
51.;rtfas:',K ,̀sc.,,454,:-.Ent7:7-Nreki)11::::Wrs:77,001;000,,:t0,:n004,,OsL.:00t0::-/;:0  

v..i0/000 0:325e000 

Ér. No. 

OOT/14 1233 
50T/14 1273 
AGO/14 1169 
JUL/14 1066 
JUN/14 1278 
MAI/14 940 
ABR/14 1053 
MAR/14 927 
FEV/14 2518 
JAN/14 328 

CONSUMO 	1272 A R$ 0,575272 = 	731,74 
CONTR. ILUMINACAOPUB. (COSIP) 	51,67 

A 1272- 	42628l 

1•-•-s,„•SrAflt02,142.tAnIVAL.j.i. trçfr.„Usero„010:1))7::12.S..12%ur,k04:1•,la..:04.-4,...),S5400).- 

Mes/Ano 	Valor R$ 	Unidade consundora sujeita a suspensa° do fornecimento de 
10/2014 	763,12 	energia eletrica g Gaytir de 21/11/2014, em Juncai, das contas 

reavisadas nesta fatura, O nao Pagamento poder ensejar Lam-
bem a Inclusao do nome do consumidor na SER. Informamos 
ainda existirlem) conta(s) vencida(s) e ia reavisadals) no 
valor de RS 	1.908,16 (valor historie.)). Caso I.enha efetuado 

Pagamento favor desconsiderar este aviso. 

LIGUE 0800 086 0800 E FACA OPCAO VENCIMENTO 1 5 10 15 20 25 



SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
05/01/2015 - 	AUTDATENDIMENTO 	- 10.27.20 
1428101428 	SEGUNDA VIA 	0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: PREF MUN DE ALTOS 
AGENCIA: 1428-1 CONTA: 	18.882-4 

Convenio CEPISA 
Codigo de Barras 

Data do pagamento 
Valor em Dinheiro 
Valor em Chegue 
Valor Total 

83640000007-8 83410017000-2 
00000000189-1 04681114008-9 

22/12/2014 
783,41 
0,00 

783,41 

DOCUMENTO: 122202 
AUTENTICACAO $ISBB: 	2.D90.D57.16A.CCC.C50 
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41111:3, 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DA PREFEITA 
ars 
ALTOS 

TERMO ADITIVO N° 001/2
014 AO CONTRATO DE IMÓVEL N°017/2013. 

TERMO ADITIVO N° 001/2014 AO 
CONTRATO DE IMÓVEL W017/2013 

REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A PFEFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

LE LÉDA MARIA RAULINO SANTOS. 

Pelo I presente instrumento e na melhor forma de direito, o 
MUNICÍPIO DE ALTOS/PI, 

pessoa jurídica de direito público inCorno, cadastrado no ÇNPJ sob o n°. 
06.554.794/0001-11, 

com sede na Praça Conego Horário, n° 30, Bairro Centro, 
neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. I

,ATRÍCIA MARA DA SILVA PINHEIRO, brasileira, casada, CPF n° 498.175.23349, RG n° 1.199.683 SSP-PI, 
residente e domiciliada na Avenida João de Raiva, n° 633, Bairro: Centro, Altos-Pl; 
doraVante denominado, e, do outro, como 

LÉDA MARIA FLAULINO SANTOS,: brasileira, casada, inscrita no RG n°.1 242.254 SJSP/Pi, CPF n° 131.275.433-87, 
residante e domiciliada na Rua Vicente Pesaria, 291, Bairro: Centro, Altos-PI; 
doraVante simplesmente denominada apenas 

CONTRATADA celebram, entre' ti, presente TERMO ADITIVO N° 001/2014 ao CONTRATO DE IMÓVEL N° 017/2013, mediante cláusulas e condições que se seguem: 

I - 0I3JETO DO PRESENTE ADITIVO: 
modificar, por mútuo acordo, a Cláusula 

Quinta da vigência do Contrato, para prorroga-lei, poe 01 (um) ano, a contar da data 

de Cri de Julho de 2014 a 30 de Junho de 2015, que entre si celebraram a 
CONTRATANTE E CONTRATADA 

II — DO 
REAJUSTE: pelo presente ADITIVO, a Cláusula Sétima, alterada para o 

valor ‘nensal de R$ 1.434,35 (Hum mil e quatrocentos e trinta e quatro reais e trinta 
e cinco centavcs). 



DA MARTA RAULPNO bANTOS 
LOCADORA 

ESTADO DO PIAU' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DA PREFEITA 	 ALTOS 
- DA RENOVAÇÃO e RATIFICAÇÃO: 

O contrato de locação de imóvel fica 
renovado e ratificado em todos os seus termos, cláusulas e condições, não alteradas 
neste nstrurnento, que àqueles 

se integram, ¡formando um todo Único e indivisível piara todos os fins de direito. 

Ej
r por estarem justas e acordadas as panes firmam o presente 

TERMO ADITIVO, 
ern 02 (duas) vias, de igual teor e forma, abaixo assinadas, para que Se produzam 
seus jurídicos e legais efeitos. 

1 

Altos (PI), 01 de julho de 2014. 

PATRICIA MA DA SILVA PINHEIRO 
Prefeita Municipal de Altos 

LOCATÁRi0 

Este documento oão contém rasuras nem emendas 
Praça Cônego Hondrio, r 30- c3ntro. Te:. 3262 - 1557. 
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AL 

Praça Cônego Hondrio, n°30 

06.554,794/0001-11 	Exercido: 2014 

ORDEM DE PAGAMENTO Página 1 

WARTON MATIAS LACERDA E OLIVEI 
SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

ORDEM DE PAGAMENTO 	02273 

DATA: 22/12/2014 
	

VENCTO: 2 2 /12 /2 O 14 	PAGTO: 22 / 12 /2 O 14 

Credor..: AGESPISA -AGUAS E ESGOTO DO PIA CNPJ: 06.845.747/0001-27 Cod:'12 

Endereço: AV. MAL.CASTELO BRANCO 

Cidade..: TERESINA 
	

CEP: 64000-810 

Discriminação..: 

VLR. QUE SE EMPENHA REF. AOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS NO ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA PARA ESTA PREFEITURA, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2014. 

Valor 22,04 

(vinte e dois reais e quatro centavos) * * * * 
* * * * * * * * * * * * 	* * * * * * * * *•_•* * 

* *Á * * * * * 
— - 

* * * * * * * * * * * 	* * * 

Despesa Bruta 
	

R$ 22,04 

EMP/SUB N. LOCAL FUNCIONAL 
	

NATUREZA 
	

VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

103002 / 22 ES 020300 17.544.0034.2023.0000 3.3.90.39.00 	R$ 22,04 	R$ 0,00 	R$ 0,00 	R$ 22,04 

TOTAL . . . . 	 R$ 22,04 
	

R$ 0,00 
	

R$ 0,00 
	

R$ 22,04 

Despesa Líquida. 	R$ 22,04 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / 

   

  

PATRICIA MARA DA SILVA PINHEIRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

   

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 
	

Conta 
	

1 
	Cheque 	 Valor R$ 

001 
	

188824 
	

RS 22,04 
TOTAL. 	 R$ 22,04 

Despesa paga em 22/12/2014 Com os recursos acima discriminados 

RECIBO: ReCebi(eMOS) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

   

Nome: 

CGC/CPF: 

 

 

Ass : 

 

     



64.930,50 136.930,50 0,00 72.000,00 

03 

03.00 

17.544.0034.2023.0000 

3 3 90 39 

3.3.90.39.44 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS - SEMAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS 

MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS COM AGESPISA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

   

TIPO DE EMPENHO:ES - Estimativa VALOR TOTAL...: 72.000,00 

  

   

Valor por Extenso: 

setenta e dois mil reais * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE 
EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

CONTABILIZADO EM: 03/01/2014 

WARTON MATIAS LACERDA E OLIVEIRA 

SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
C:" Endereço: Praça Cônego Horário, n° 30 

ALTOS Cidade: ALTOS 
- •s:c""^' CNPJ N°: 06.554.794/0001-11 2014 

NOTA DE EMPENHO N° 	103002 

CÓDIGO 	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 
	

PODER EXECUTIVO 

FICHA..: 143 DATA..: 03/01/2014 LICITAÇÃO. .: 	PROCESSO..: 

CREDOR..: AGESPISA -AGUAS E ESGOTO DO PIAUÍ 	5/telefone: 

CNPJ/CPF:06.845.747/0001-27 	CÓDIGO: 12 

ENDEREÇO:AV. MAL.CASTELO BRANCO 	CIDADE..:TERESINA 
	

U.F..:: PI 

FONTE DE RECURSOS: 	000 GERAL 

Discriminação do Material e/ou Serviço..: 

VLR. QUE SE EMPENHA REF. AOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS NO ABASTECIMENTO DE ÁGUA PARA ESTA 
PREFEITURA, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2014. 

Autorizo o fornecimento dos materiais e/ou a execução 'dosi 4rviços a esta Prefeitura 
obedecidas as condições deste documento. 

EMPENHO AUTORIZADO EM: 03/01/2014 
PATRICIA MAPA DA SILVA PINHEIRO 

PREFEITA MUNICIPAL 



HM6modeComumo 
més/mo 	Lesusa 	Consumo 
05/14 1305 	a 
06/14 1313 	8 
07/14 1321 8 
08/14 	1323 	2 
09/14 1329 6 
10/14 1337 8 
11/14 	1353 	10 

	 Fatura Mensal 

NOV/2014 

Nome/liado SoaaVEndereco 
RONALD DO MONTE SANTOS 
PRC DA INDEPENDENCIA, 16 
CENTRO 
ALTOS 64290000 AG= 21 

	

Sltuagao 	 categorias de Uso in"nça°  

	

Água/Essoto 	ReS. 	.Com. 	Ind. 	Pub. 
3/1 	1 1 4105 0313 0287-000 

N07/12/2014 	 05/11/2014 	 29 

, 

fledrometro 
, 

AO5N018019 

0.if  

4 

25 
0 

!Ponmadedatumment0 

; 	FATURADO P/ MINIMO DA LIGACAO. 

rood.nneonsevai 

000266345 

,Código da Tarifa , 

01 	: 

; 
[Cora. soe As. 

8  

cons.Fixo Esgoto 

! Inscnça° 

{ 4 1 05 031.3 0287-000 	i ; AG= 21; 
Matricula 	 Referência 

26634-5 	NOV/2014 
freoTA1. Mai (RS) 

Eszo'.ts de 

Av. Marechal Castelo Branco, 101 - Norte - Teresina - Pi 
inscrição Estadual: 19.301.656-7 / CNRI: 06.845.747/000t-27 _ _  

Internet: www.agespisa.comts 
Atendimento ao Consumidor: 08000 86 8888 

Cód. 	Nome do Serviço 
AGUA 
MANUTENCAO HIDROMETRO 

Valor (R5) 
21,42 
0,62 

	 15/11/2014 	-. 	3d ' 	• 22,04 
AVISO DE DEBITO! CONTAS: 6 VALOR: R$133.58 
CONFORME LEI FEDERAL 11.445/20070 SERVICO SERA SUSPENSO 30 
DIAS APOS VENCIMENTO. 

	

lzi";17"ert—CA—tOrr"tfrF;r;0 	 -e.r‘oãtttatilgatl'  
Valor Máximo Remitido 	5,0 	15 	5,0 	6,0 a 9,5 	0,3 	Ausente 	Ausente 
NO Mailmo de Amostras Exigidas 

1 
Nls Amostras Realizadas 

iNgAmstraqueAtendeledISIZOO 

kralorMédffi 	 1.69 4.56 2.90 7.94 0.00 	0.00 0.00 
Conclusào PRESERVE A OLVILIDADE DA AGUA. LAVE OS BERVATORIOS SSIESTRODITE.  
Mensagens 

ACESSO NAO PERMITIDO PARA LEITURA DO HIDROMETRO POR TRES 
MESES SEGUIDOS, SERA ARBITRADO CONSUMO, CONF. REGULAMENTO 

! 	15/;  1/ 014 	 2,04 

8 640000000 4 2040001 20-0 026 45 120-3 400000000 -2 

I 11111 II IIOIIHhIIIJUhI O IIII11111111111111111 ii 
	

II II 



05/01/2015 10:29:55 

Emissão de comprovantes 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

05/01/2015 - 	AUTOATENDIMENTO 	
- 10.27.20 

1428101428 	SEGUNDA VIA 	0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: PREF MUN DE ALTOS 
AGENCIA: 1428-1 CONTA: 	18.882-4 

Convento AGESPISA ARRECADACAO 
Codigo de Barras 	82640000000-4 

02663451120-3 

data do pagamento 
Valor em Dinheiro 
Valor em Chegue 
Valor Total 

22040001820-0 
14000000001-2  

22/12/2014 
22,04 
0,00 
22,04 

DOCUMENTO: 122201 
AUTENTICACAO SISBB: 	4.884.1EA.41E.218.081 



lawé&- 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DA PREFEITA 

egra,, 
ALTOS 

'TERMO ADITIVO N° 001/2014 AO CONTRATO DE IMÓVEL N°017/2013. 

TERMO ADITIVO N° 001/2014 AO 
CONTRATO DE IMÓVEL N°017/2013 
REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A PREFEITURA MUNICIPAL De ALTOS 
E LÉ.DA MARIA RAULINO SANTOS. 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o 
MUNICÍPIO DE 

ALTOS/PI, pessoa jurídica de direito público interno, cadastrado no CNPJ sob o n° 
06.554.794/0001-11, 

com sede na Praça Conego Honário, n° 30, Bairro Centro, 
neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. NTRICIA 

MARA DA SILVA 
PINHIEIRO, brasileira, casada, CPF n° 498.175.233-49, RG n° 1.199.683 SSP-PI, 
residênte e domiciliada na Avenida João de Paiva, n° 630, Bairro: Centro, Altos-PÇ 
doravjante denominado, e, do outro, como LÊDA MARIA RAULINO SANTOS, 
brasileira, casada, inscrita no RG n0.'242.254 SJSP/PI, CPF n° 131.275.433-87, 
residente e domiciliada na Rua Vicente Pestana, 291, Bairro: Centro, Altos-PI; 
doraVante simplesmente denominada apenas CONTRATADA, celebram, entre si, o 
presente TERMO ADITIVO N° 001/2014 ao CONTRATO DE IMÓVEL N° 017/2013, 
mediante cláusulas e condições que se seguem: 

I - OBJETO DO PRESENTE ADITIVO: modificar, por mútuo acordo, a Cláusula 

Quinta da vigência do Contrato, para prorroga-lo, por 31 (um) ano, a contar da data 
de 011 de Julho de 2014 a 30 de Junho de 2015, que entre si celebraram a 
CONtTRATANTE E CONTRATADA. 

II — DO REAJUSTE: pelo presente ADITIVO, a Cláusula Sétima, alterada para o 
valo mensalmensal de R$ 1.434,35 (Hum mil e quati °centos e trinta e quatro reais e trinta 
e cinOo centavos). 



4de 
i 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

rti 	 GABINETE DA PREFEITA 

1111 — DA RENOVAÇÃO e RATIFICAÇÃO: O contrato de locação de imóvel fica 

rehovado e ratificado em todos os seus termos, cláusulas e condições, não alteradas 
neste instrumento, que àqueles se integrara, formando um todo único e indivisível 
pára todos os fins de direito. 

E por estarem justas e acordadas as partes firmam o presente TERMO ADITIVO, 
e+ 02 (duas) vias, de igual teor e forma, abaixo assinadas, para que se produzam 
sus jurídicos e legais efeitos. 

Altos (PI), 01 de Julho de 2014. 

PATRICIA MA DA SILVA PINHEIRO 
Prefeita Municipal de Altos 

LOCAT. kRIO 

%da' 	/7"eal-dit  
/ 	LÉDA MARIA RAIAMO NTOS 

LOCADORA 

Este documento não contêm rasuras nem emendas 
Praça Cônego Honáno, ng 31:-cento. Tel. 3262 - 1557. 



TOTAL . . . . 

1002001 / 8 EX 998002 R$ 3.500,00 RS 0,00 R$ 0,00 R$ 3.500,00 

R$ 	3.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.500,00 

PATRI IA MARA DA SILVA PINHEIRO 

Õ 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Praça Cônego Honôrio, n°30 

A.  ‘..! 

06.554.794/0001-11 	Exercício: 2014 

ORDEM DE PAGAMENTO Página 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 	02291 

DATA: 12/12/2014 
	

VENCTO:12/12/2014 	PAGTO: 12/12/2014 

Credor..: BANDEIRA MACEDO & BANDEIRA PIRES CNPJ: 17.441.081/0001-68 Cod: 486 

Endereço: 
Cidade..: CAMPO MAIOR 	 CEP: 

Discriminação..: 
O VALOR QUE SE EMPENHA REFERE-SE A DESPESAS NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI 
ALIZADA NA CONFECÇÃO DE GFIPS, PARCELAMENTO JUNTO A RECEITA FEDERAL INSS E F 
GTS JUNTO A CEF E ACOMPANHAMENTO NA CONFECÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO DESTE P 

- 
Valor 	3.500,00 	

- - 

(três mil e quinhentos reais) * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* 
* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* * * * * * * * * * * * * * * * * * * 4 * * * * 	* 
4 	* 	* 	* 	4 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* 	* * * * * * * • * * *- 

Despesa Bruta - 	R$ 3,500,00 

EMP/SUB N. LOCAL FUNCIONAL 
	

NATUREZA 
	

VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LIQUIDO 

Despesa Liquida' 	R$ 3.500,00 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / 
PREFEITA MUNICIPAL 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 
	 Conta 	 Cheque 	 Valor R$ 

001 	 I 	5731-2 
	

R$ 3.500,00 

TOTAL. . . 	 R$ 3.500,00 

Despesa paga em 12/12/2014 Com os recursos acima discriminados 

WARTON MATIAS LACERDA E OLIV IRA 
SEC.GESTA0 INFRA-EST.SERV.PUBLICO 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

Nome: 

CGC/CPF: Ass : 



ci 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

ALTOS 

Praça Cônego Honório, n°30 

06.554.794/0001-11 	Exercício: 2014 

ORDEM DE PAGAMENTO 	 Página 1 

‘114—HEIRO PATR 

ORDEM DE PAGAMENTO 	02289 

DATA: 17/12/2014 
	

VENCTO:17/12/2014 	PAGTO: 17/12/2014 

Credor..: ALBEJANE SILVA LIMA ME 	CNPJ: 17.706.856/0001-80 Cod: 329 

Endereço: RUA JOAO MARTINS DE MORAES CORON 

Cidade..: TERESINA 	 CEP: 

Discriminação..: 
VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE AOS SERVICOS DE VEICULAÇÃO DE MATERIAIS JORNA 
LISTICAS NA INTERNET E OUTROS, DE ACORDO COM OS INTERESSES DESTA PREFEITURA, 
CONFORME CONTRATO D EPRSTAÇÃO DE SERVIÇOS n° 071/2014. 

Valor 1.700,00 

(um mil e setecentos reais) * * * * * * * * * 4 * * * * * 	* * * * 	* * * * 	* 
* 	* * * * 	* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	4- 4 

* + * * * * * 	* * * 	* * * 	* * * * * * * * * 

Despesa Bruta 	R$ 1.700,00 

EMP/SUB N. LOCAL FUNCIONAL 
	

NATUREZA 
	

VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

401035 / 5 GL 020200 04.122.0042.2006.0000 3.3.90.39.00 	RS 1.700,00 
	

R$ 0,00 	R$ 0,00 	R$ 1.700,00 

TOTAL . . . . 	 RS 1.700,00 	RS 0,00 	RS 0,00 R$ 1.700,00 

Despesa Liquida. 	R$ 1.700,00 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / 
PREFEIT 	NICIPAL 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 	Conta 
	

1 	Cheque 
	

Valor RS 

001 	 1 	5731-2 	 1 
	

1 	R$ 1.700,00 

TOTAL. . . 	 RS 1.700,00 

Despesa paga em 17/12/2014 Com os recursos acima discriminados 

WARTONMATIASLACERD OLIVEIRA 

SEC.GESTÃOINFRA-ESTSERVPUBLICO 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

Nome: 

CGC/CPF: Ass: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Praça Cônego Honorio, n° 30 

ALTOS 06.554.794/0001-11 	Exercício: 2014 

ORDEM DE PAGAMENTO Página 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 	02539 

DATA: 10/12/2014 	VENCTO:10/12/2014 	PAGTO: 10/12/2014 

Credor..: LEDA MARIA RAULINO SANTOS 	CNPJ: 131.275.433-87 	Cod: 207 

Endereço: 

Cidade..: ALTOS 	 CEP: 

Discriminação..: 

VLR. QUE SE EMPENHA REF. À LOCAÇÃO DE 01(UM) IMÓVEL ONDE FUNCIONA A SECRETAR 
IA MUNICIPAL DE FINANÇAS, REF. AOS MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO/2014. 

Valor 1.434,35 

(um mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e trinta e cinco centavos) * 	* 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * 

Despesa Bruta. 	R$ 1.434,35 

EMP/SUB N 	LOCAL FUNCIONAL 	 NATUREZA 	 VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

1101001 / 1 	GL 020400 04.123.0042.2137.0000 3.3.90.36.00 	R$ 1.434,35 
	

R$ 0,00 	R$ 0,00 	R$ 1.434,35 

TOTAL . . . . 	 R$ 1.434,35 	R0 0,00 	R$ 0,00 R$ 1.434,35 

Despesa Liquida' 	R$ 1.434,35 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE—SE 	/ 	/ 	 PATMCM -NA DA SILMA, PINHEIRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 	 1 	Conta 
	

Cheque 	 Valor R$ 

001 	 18932 
	

R$ 1.434,35 

TOTAL. . . 	 R$ 1.434,35 

Despesa paga em 10 2/2014 Com os recursos acima discriminados 

WARTON MATIAS LACERDA E OLIVEIRA 

SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

  

Nome: 

CGC/CPF: 

 

 

Ass: 

 

  



02 

04 

04.00 

04.123.0042.2137.0000 

3 3 90 36 

3.3.90.36.15 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 

SALDO ANTERIOR 
	EMPENHADO ATÉ A DATA 
	VALOR DESTE EMPENHO 	SALDO ATUAL 

VALOR TOTAL.. 2.868,70i TIPO DE EMPENHO: CL - Global 

F'FtEEFEEIlrliFIA MUNICIPAL DE ALTOS 
dr.".  Endereço: Praça Cônego Honário, n° 30 

ALTOS Cidade: ALTOS 
CNPJ N°: 06.554.794/0001-11 	 2014 

NOTA DE EMPENHO N° 	1101001 

CÓDIGO 	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

93.145,86 	28.570,14 
	

2.868,70 	90.277,16 

FICHA..: 193 DATA..: 01/11/2014 LICITAÇÃO..: 	PROCESSO..: 

CREDOR..: LEDA MARIA RAULINO SANTOS 
	

Telefone: 

CNPJ/CPF: 131.275.433-87 
	

CÓDIGO: 	207 

ENDEREÇO: 
	

CIDADE.. :ALTOS 
	

U.F..:: 

FONTE DE RECURSOS : 	000 GERAL 

Discriminação do Material e/ou Serviço..: 

VLR. QUE SE EMPENHA REF. A LOCAÇÃO DE 01(UM) IMÓVEL ONDE FUNCIONA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, REF. AOS MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO/2014. 

Valor por Extenso: 

dois mil, oitocentos e sessenta e oito reais e seten centavos * * * 

Autorizo o fornecimento dos materiais e/ou a 

obedecidas as condições deste documento. 	

v 	esta Prefeitura execução 

EMPENHO AUTORIZADO EM: 01/11/2014 

PREFEITA MUNICIPAL 

PATRICIA MARA DA SILVA PINHEIRO 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE 

EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

CONTABILIZADO EM: 01/11/2014 

WARTON MATIAS LACERDÇ E OLIVEIRA 

SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO 



10/12/2014 	- BANCO DO BRASIL - 12:05:01 
142801428 

	

	SEGUNDA VIA 	0005 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PREF MUN ALTOS - FPM 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 	18.932-4 

DATA DA TRANSFERENCIA 	10/12/2014 
NR. DOCUMENTO 	661.428.000.007.259 
VALOR TOTAL 	 1.434,35 
****** TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: LEDA MARIA RAULINO SANTOS 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 	7.259-1 
NR. DOCUMENTO 	661.4213.000.018.932 

NR.AUTENTICACAO 	E.A96.061.820.AF4.0189 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DA PREFEITA ALTOS 

TERMO ADITIVO N°001/2014 AO CONTRATO DE IMÓVEL N°017/2013. 

TERMO ADITIVO N° 001/2014 AO 

CONTRATO DE IMÓVEL N°017/2013 

REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A-  PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

E LÊDA MARIA RAULINO SANTOS. 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o 
MUNICÍPIO DE 

ALTOS/PI, 
pessoa jurídica de direito público interno, cadastrado no CNPJ sob o n°. 

06.554.794/000111, 
com sede na Praça Conego Honório, n° 30, Bairro Centro, 

neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. 
PATRÍCIA MARA DA SILVA 

PINHEIRO, brasileira, casada, CPF n° 498.175.233-.49, RG n° 1.199.683 SSP-PI, 
residente e domiciliada na Avenida João de Paiva, n° 630, Bairro: Centro, Altos-PI, 
doravante denominado, e, do outro, como 

LÊDA MARIA RAULINO SANTOS, 
brasileira, casada, inscrita no RIS n° 242.254 SJSP/PI, CPF n° 131.275.433-87, 

residente e domiciliada na Rua Vicente Pestana, L291, Bairro: Centro, Altos-PI, 
doravante simplesmente denominada apenas 

CONTRATADA celebram, entre si, o presente TERMO ADITIVO N° 001/2014 ao CONTRATO DE IMÓVEL N° 017/2013, 
mediante cláusulas e condições que se seguem: 	' 

I - OBJETO DO PRESENTE ADITIVO: 
modificar, por mútuo acordo, a Cláusula 

Quinta da vigência do Contrato, para prorroga-lo, por 01 (um) ano, a contar da data 

de 01 de Julho de 2014 a 30 de Junho de 2015, que entre si celebraram a 
CONTRATANTE E CONTRATADA. 

II — DO REAJUSTE: pelo presente ADITIVO, a Cláusula Sétima, alterada para o 

valor mensal de R$ 1.434,35 (Hum mil e quatrocentoé; e trinta e quatro reais e trinta 
e cinco centavos). 



e ALTOS 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DA PREFEITA 

III — DA RENOVAÇÃO e 
RATIFICAÇÃOt O contrato de locação de imóvel fica 

renovado e ratificado em todos os seus termos, clausulas e condições, não alteradas 
neste instrumento, que àqueles se integram, forniando um todo único e indivisível 
para todos os fins de direito. 

E por estarem justas e acordadas as partes firmam o presente TERMO ADITIVO, 
em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, abaixo assinadas, para que se produzam 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Altos (PI), 01 de Julho de 2014. 

/IML 	  

PATRICIA MARA DA SILVA PINHEIRO. 
Prefeita Municipal de Altos 

LOCATARIO 

&de &-6 ' 	 eZr7V4-- 
L DA MARIA RAULIN t SANTOS 

LOCADORA 

Este documento não contém rasuras nem emendas 
Praça Cônego Honorio, ng 30- centro. Tel. 3262'- 1557. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
jPrr 	Praça Cónego Natio, n°30 

A 1105 06.554.794/0001-11 Exercido 2014 

ORDEM DE PAGAMENTO Página 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 	02266 

DATA: 29/12/2014 
	

VENCTO:29/12/2014 	PAGTO: 29/12/2014 

Credor..: MARIA MARGARIDA DA SILVA MAGALHA: CNPJ: 277.950.393-91 	Cod: 563 

Endereço: 

Cidade..: ALTOS 
	

CEP: 

Discriminação..: 

VIR. QUE SE EMPENHA REF. À LOCAÇÃO DE 01(UM) IMÓVEL ONDE FUNCIONA O ARQUIVO 
E O PNAIC, DO MÊS DE ABRIL/2014 A MARÇO/2015, CONFORME TERMO ADITIVO N° 001/ 
2014 AO CONTRATO N° 009/2013. 

Va1O-r--665,00' 	: 

(seiscentos e Sessenta e clnco reais) 
t t * * * *-* * * * * * t * * 	*,* * 

* * 	* * * 

Despesa Bruta. 	 R$ 665,00 

EMP/SUB N. LOCAL FUNCIONAL NATUREZA VALOR ANULAÇÃO DESCONTO LÍQUIDO 

430002 / 7 GL 020700 12.361.0267.2144.0000 3.3.90.36.00 	, R$ 665,00 	R$ 0,00 	R$.0,00 	R$ 665,00 

TOTAL . . . . R$ 665,00 	R$ 0,00 	R$ 0,00 	R$ 665,00 

Despesa Líquida. 	R$ 665,00 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / 

 

 

PATRI I• 	A SILVA PINHEIRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

  

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco i 	conta 
I

Cheque Valor R$ 

001 188824 	ç' R$ 665.00; 
TOTAL. R$ 665,00 

Despesa paga em 29/12/20 COM os recursos acima discriminados 

WARTON MATIAS LACERDA E OLIVEIRA 
SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

  

Nome: 

CGC/CPF: 

 

 

As s: 

 



SALDO ATUAL SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO : 

1.345,79 7.980,00 : 9.325,79 212.819,21 : 

CREDOR..: MARIA MARGARIDA DA SILVA MAGALHAES 	Telefone: 

CNPJ/CPF:277.950.393-91 	CÓDIGO: 563 

ENDEREÇO: 	 CIDADE.. :ALTOS U. F. 

FICHA..: 269 DATA..: 30/04/2014 LICITAÇÃO..: 	PROCESSO..: 

CÓDIGO 	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 

07 

07.00 

12.361.0267.2144.0000 

3 3 90 36 

3.3.90.36.15 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

MANUT.DA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO - SEMED 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

LOCAÇÃO DE MÓVEIS 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, 'FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE 

EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

CONTABILIZADO EM: 30/04/2014 
WARTON MATIAS LACERDA E OLIVEIRA 

SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO 

rati~ 
PAT -I 	• DA SILVA PINHEIRO 

(.1 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
1~ Endereço: Praça Cônego Honório, n°30 

ALTOS Cidade: ALTOS 
CNPJ N°: 06.554.794/0001-11 	 2014 

NOTA DE EMPENHO N° 	430002 

FONTE DE RECURSOS : 	000 EDUCAÇÃO 

Discriminação do Material e/ou Serviço..: 

VLR. QUE SE EMPENHA REF. A LOCAÇÃO DE 01(UM) IMÓVEL ONDE FUNCIONA O ARQUIVO E O PNAIC, DO MÊS 
DE ABRIL/2014 A MARÇO/2015, CONFORME TERMO ADITIVO N°  001/2014 AO CONTRATO N° 009/2013. 

TIPO DE EMPENHO:GL - Global VALOR TOTAL...: 7.980,00 

   

Valor por Extenso: • 
sete mil, novecentos e oitenta reais * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Autorizo o fornecimento dos materiais e/ou a execuçãe,  d.s serviços a esta Prefeitura 

obedecidas as condições deste documento. 

EMPENHO AUTORIZADO EM: 30/04/2014 

PREFEITA MUNICIPAL 



29/12/2014 	- BANCO DO BRASIL - 10:52:51 

142801428 	SEGUNDA VIA 	0005 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PREF MUN DE ALTOS 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 
	 -=- 	

18.882-4 

 

 

   

DATA DA TRANSFERENCIA 	29/12/2014 

NR. DOCUMENTO 	661.428.000.015.528 

VALOR TOTAL 	 665,00 

****** TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: MARIA M S ARAUJO 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 	15.528-4 

NR. DOCUMENTO 	661.428.000.018.882 
--------------- = ------ ============= -------- 

NR.AUTENTICACAO 	4.095.66C.0159.5C4.957 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DA PREFEITA 

TERMO ADITIVO No 001/2014 AO CONTRATO DE IMÓVEL N°009/2013. 

TERMO ADITIVO N° 00112014 AO 

CONTRATO DE IMÓVEL N°009/2013 

REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM 	A 	PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ALTOS E MARIA 

MARGARIDA DA SILVA MAGALHÃES. 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o MUNICÍPIO DE 

ALTOS/PI, pessoa jurídica de direito público interno, cadastrado no CNPJ sob o n°. 

06.554.794/0001-11, com sede na Praça Conego Horário, n° 30, Bairro Centro, 

neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. PATRÍCIA MARA DA SILVA 

PINHEIRO, brasileira, casada, CPF n° 498.175.233-49, RG n° 1.199.683 SSP-PI. 

residente e domiciliada na Avenida João de Paiva, n° 630, Bairro: Centro, Altos-P1, 

doravante denominado, e, do outro, como MARIA MARGARIDA DA SILVA 

MAGALHÃES, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade, inscrito no RG n° 

516.149 SSP/PI, CPF n° 277.950.393-91, doravante denominada apenas 

CONTRATADA, celebram, entre si, o presente TERMO ADITIVO N° 001/2014 ao 

CONTRATO DE IMÓVEL N° 009/2013, mediante cláusulas e condições que se 

seguem: 

I - OBJETO DO PRESENTE ADITIVO: modificar, por mútuo acordo, a Cláusula 

Quinta da vigência do Contrato, para prorroga-lo, por 01 (um) ano, a contar da data 

de 01 de Abril de 2014 a 31 de Março de 2015, que entre si celebraram a 

CONTRATANTE E CONTRATADA. 

II — DO REAJUSTE: pelo presente ADITIVO, a Cláusula Sétima, mantém-se 

inalterada, no valor mensal de R$ 665,00 (Seiscentos sessenta e cinco reais) 

totalizando R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta reais). 

 

7 

 

Este documento não contém rasuras nem emendas 
Praça Cónego Honerio, ng 30- centro. Tel. 3262 -1557. 

 

  

  



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DA PREFEITA 

III — DA RENOVAÇÃO e RATIFICAÇÃO: O contrato de locação de imóvel fica 

renovado e ratificado em todos os seus termos, cláusulas e condições, não alteradas 
neste instrumento, que àqueles se integram, formando um todo único e indivisível 

para todos os fins de direito. 

E por estarem justas e acordadas as partes firmam o presente TERMO ADITIVO. 

em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, abaixo assinadas, para que se produzam 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Altos (PI), 01 de Abril de 2014. 

	 (1101- 
PA RICIA MARA DA SILVA PINHEIRO 

Prefeita Municipal de Altos 
LOCATARIO 

pa cza.ccCi  dc.L SLL12/cL rYLcL fr o  P.1  
MARIA MARGARIDA DA SILVA MAGALHÃES 

LOCADOR 

Este documento não contem rasuras nem emendas 
Praça Cónego Honório, n2  30- centro. Tel. 3262 -1557. 



tn 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

Apre 
Praça Cônego Honôrio, n°30 

06.554.794/0001-11 	Exercício: 2014 

ORDEM DE PAGAMENTO 	 Página 1 

* 	* * * * * * * * 4  * * * * * * 	* 
* * * * * * * * * * * * * * 
* * 

ORDEM DE PAGAMENTO 	02295 

DATA: 29/12/2014 	VENCTO:29/12/2014 	PAGTO: 29/12/2014 

Credor..: JOSE EUDES FERNANDES DA SILVA 	CNPJ: 920.098.083-04 	Cod: 678 

Endereço: LOC QUILOMBO 

Cidade..: ALTOS 	 CEP: 64290-000 

Discriminação..: 
REFERENTE AOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS COMO ESTAGIARIO, NA SECRETARIA MUNI 
CIPAL DE AGRICULTURA DESTE MUNICIPIO, PELO PERIODO DE 15/06/2014 A 15/03/201 
5 

Valor 724,00 

(setecentos e vinte e quatro reais) * * 
* 	* 	* * 	* * * * * 	* * * * * 
* * * 	* 	* 	* * * * * * * * * * * * 

Despesa Bruta' 	R$ 724,00 

EMP/SUB N. LOCAL FUNCIONAL 
	

NATUREZA 
	

VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LIQUIDO 

616001 	/ 4 CL 020500 20122.00422138.0000 3.3.90.36.00 

TOTAL . . . . 

R$ 724,00 R$ 0,00 R$ 120,64 R$ 603,36 

RS 724,00 R$ 0,00 R$ 120,64 R$ 	603,36 

Despesa Líquida- 	R$ 603,36 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE 	/ / 	PATRI A 	W PNHEIRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 	Conta 
	

Cheque 
	

Valor R$ 

001 	 I 	54488 
	

R$603,36 

TOTAL. . . 	 RS 603,36 

Despesa paga em 29/12/2014 Com os recursos acima discriminados 

WARTON MATIASLACERDAEO ORA 
SEC.GESTAOINFRA-ESTSERVP RUCO 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

Nome: 

CGC/CPF: Ass: 



o o serviços a esta Prefeitura 

PA I 	MARA DA SILVA PINHEIRO 

(') 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
a Endereço: Praça Cônego Honorio, n° 30 

ALTOS 
Cidade: ALTOS 

n•Jews-i CNPJ N°: 06.554.794/0001-11 2014 

NOTA DE EMPENHO N° 	616001 

CÓDIGO 	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 

05 

05.00 

20.122.0042.2138.0000 

3 3 90 36 

3.3.90.36.35 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - SEMAB 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

MANUT.DA SECRET.DE  AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OpERAC 

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO : SALDO ATUAL 

15.615,00 15.672,00: 

FICHA..: 207 DATA..: 16/06/2014 LICITAÇÃO..: 

CREDOR..: JOSE EUDES FERNANDES DA SILVA 

CNPJ/CPF: 920.098.083-04 

ENDEREÇO:LOC QUILOMBO 

6.516,00 : 	9.099,00 

PROCESSO..: 

U.F..:: PI 

Telefone: 

CÓDIGO: 678 

CIDADE..:ALTOS 

FONTE DE RECURSOS: 	000 GERAL 

Discriminação do Material e/ou Serviço..: 

REFERENTE AOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS COMO ESTAGIARIO, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA DESTE MUNICIPIO, PELO PERIODO DE 15/06/2014 A 15/03/2015. 

 

VALOR TOTAL...: 	6.516,001 TIPO DE EMPENHO:GL - Global 

  

Valor por Extenso: 
seis mil, quinhentos e dezesseis reais * * * * * * * * * * ****** 

Autorizo o fornecimento dos materiais e/ou a execuç 
.obedecidas as condições deste documento. 

EMPENHO AUTORIZADO EM: 16/06/2014 

PREFEITA MUNICIPAL 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE 

EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

CONTABILIZADO EM: 16/06/2014 
WARTON MATIAS LACERDA OLIVEIRA 

SEC.GESTÃO INFRA-EST.SE .PUBLICO 



Secrévv.i,;: 	e t 	wratila 
...—~ 

%tripa Marâná leneda e otocts 

INSS: 79,64 NIT: 26750881554 
IRRF: 0,00 

Base de Cálculo R$ 

724,00 
Valor bruto por Extenso (Base de Cálculo) 

SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS 

Aliquota %: 

5,00 I 

     

Tx Expediente R$: 

    

4,80 
Valor do ISSQN R$: 

36,20 

      

PREFEITURA MUNICIPAL DEEALTOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CNPJ : 06.554.794/0001-11 
Praça Conego Honório, 30 - Centro 

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - AVULSA 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Número/ Serie: 

00001843/2 
Data de Emissão 

11/11/2014  
Código de Verificação 

H IIJJJJJ 

Atros... 
untnirle nointIrá 

  

CNPJ/CPF 	920.098.083-04 	 Matrícula Municipal: 011.920 Nome/Razão Social: JOSE EUDES FERNANDES DA SILVA 
ENDEREÇO 	

LOC QUILOMBO, S/N - ZONA RURAL - CEP: 64290-00 
MUNICÍPIO 	Altos 

UF: PI 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
CNPJ/CPF 	'06.554.794/0001-11 	 Matricula Municipal: 001.075 Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
ENDEREÇO 	PCA CONEGO HONORIO, 00030- CENTRO - CEP: 64290000 
MUNICÍPIO 	ALTOS 

UF: PI 

Telefone: 

Telefone: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
REF 

AOS SERVIÇOS RPESTADOS COMO ESTAGIÁRIO, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA DESTE MUNICIPIO, NO PERIODO DE 1110/2014 A 10/111/14. 

ATESTO a-int 
C1 MATER:A -c; FORAM RECENDOS 
1:3 sERv:::-. 	2%.AM PP4'  rRDOS 

VALOR TOTAL DA NOTA: R$ 724,00 
Código do Serviço 

1 SERVIÇOS 

Observação 

NOTA FISCAL EMITIDA ELETRONICAMENTE 

Observação 



Emissão de comprovantes 05/01/2015 10:23:03 

29/12/2014 	- BANCO DO BRASIL - 16:00:49 
142801428 

	

	SEGUNDA VIA 	0011 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE A 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 	5.448-8 
---------- ==-=t= - 	

DATA DA TRANSFERENCIA 	29/12/2014 
NR. DOCUMENTO 	661.428.000.013.077 
VALOR TOTAL 	 603,36 
****** TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: JOSE EUDES F SILVA 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 	13.077-X 
NR. DOCUMENTO 	661.428.000.005.448 

NR.AUTENTICACAO 	A.9CA.3B9.F42.F3A.BB7 
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TERMO DE COMPROIVIISSO DE ESTÁGIO 

ermo &Compromisso de Estágio, nos terrnos da 14 11.788 de 25 de setembro de. 
entre PREFEITURA 1VIUNICIPAL DE ALTOS-"'"t° (a) no CNPI sob n° 

1-11, com sede na Praça Cônego Horário, n°. 30, Bairro Centro, Altos-P1, CEP: 
te ato denonainado PARTE CONCEDENTE, o (a) Educando JOSÉ EUDES 

DA SILVA, neste 
ato denominado (a) ESTAGIÁRIO (a), residente e domiciliado na 

o, Zona Rural, 64290-000, Altos-PI, telefones (86) 94884052 (86) 9424-35802 
culario(a) no 3° ano, 6° semestre do Curso Técnico Agropecuária, mantido peia, ,... 
IA AGRICOLA DO S0INII0 — TERESIWPI, Pessoa jurídica de direito 1 

ii  no CNPI 35145432/0001-71, coi
m sede na Rua Araguajás, a°. 1709, Bairro: Sertã' 

e, tel(86) 3231.0730 e 8847.7752, neste ato denominada INSTITUIÇÃO DE 
escutada por JOSÉ OSNLR DE OLIVEIRA SILVA, CPF: 798.137.203-87, 

entre si justo e contratado o quanto segue: 

— O presente estágio, obrigatório ou não obrigatório, é ato de cunho educatiVo 

sionado, desenvolvido no ambiente do trabalho, que 
‘visa à preparação para o: 

dutivo do (a) educando (a), sem criar vinculo einpregato de qualquer natureza, 

~activo Projeto Pedagógico do Curso. 

Termo Aditivo. 

ser lançado na conta de despesas_ z , 

— O estágio terá inicio na data de 10/março/2014 com término em 10/Març0/2015, 
/., 

do exceder a 02 (anos), podendo ainda ser denunciado a qualquer terriP4i; 
ente, mediante comunicação por escrito no prazo de 07 (sete) dias, ou prorrogado 

primeiro — A remuneração mensal ierá de R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro 
pondente a 01 (um) salário asno, observado o limite constitucional de 

segundo — O horário diário das atividades de estágio será das 07:00 sete horas às 
, garantido-se a (o) Estagiário (a), a frequência normal às atividades escolares, 

Instituição de Ensino obrigada a ccrmunicár à Parte Concedente; no inicio de cada 
ivo, as datas de realização das avaliações escolares ou acadêníicas. 

odahdade da formação escolar do (a) educando (a) e ao horário escolar, através do 

d 	de ades 	
Estágio, definido no Termo Aditivo que 

lano de Ativi 	

acompanha o 

resente Termo de Compromisso de Estágio. 
valiar as instalações da Parte Concedente do estágio, bem como sua adeqUa4a0 à 

ormaçãó cultura e profissional do educando (a). 
ndicar Professor Orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como 
responsável peio auampanhamento e avaliação das atividades do(a) estagiário(a), 

exigindo do (a) estagiário (a) a apresentação periódica, em prazo não superior a 

6(seis) meses, de relatóri
o das atividades, podendo elaborar ainda, dormes 

complementares e instrumentos de avaliação do presente estág" 
documen não norMn a nem 

	

, A 

Praça cônego H0° re 30 - cento1813262 -1551 
	 te} i --Y----  

Este to 	
ras anemias 

3° — Caberá à Instituição de Ensino: dicar as adequações do presente estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e 



Clá .is Ia 43 — Caberá à Parte Concedente: 
O ertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando (a) 

a vidades de aprendizagem social, profissional e cultural no Plano de Atividades 

d Estágio em anexo. 
D signar um supervisor para o estágio que seja funcionário de seu quadro de

:  

ssoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento 

d senvolvida no curso do (a) estagiário (a) para orientação e supervisão das 

a vidades prevista no Plano de Atividades do Estágio. 
C ncessão do período de recesso de 30 (trinta) dias a ser gozado 

p ferencialmente durante as férias escolares, no caso do estágio ter a duraçã% 

ai ou superior a 1 (um) ano, ou ainda, proporcionalmente em casos de 

d ração inferior ao acima disposto. 
d) R duzir a jornada de estágio, pelo menos à metade da jornada contratada, no 

p dodo de avaliações previamente informado-pela Instituição de Ensino. 

e)• E vier à Instituição de Ensino, com periodicidade de 6(seis) meses, relatório da, 

a vidades firmado pelo Supervisor de Estágio, corri vista obrigatória ao estagiárid 

f) E caso de desligamento do (a) estagiário (a), entregar termo de realização do 

e1 ágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da 

a aliação de desempenho. 

g 	nter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de 

e ágio. 

cl USULA — Caberá a (o) Estagiário (a): 

a 	O cumprimento das atividades .previstas no Plano de Ativkláles de Estágic;, 

sempre com interesse, zelo e dedicação. 

b 	O (a) estagiário (a) obriga-se a cumprir os regulamentos da Parte Concedente, 

respondendo por eventuais perdas e danos que por ele (a) forem causados 

por dolo, comprometendo-se também zelar pelos instrumentos, 

equipamentos, materiais e instalações de propriedade da mesma. 

c Apresentar, documentos que comprovem a regularidade de sua situação 

acadêmica• à Parte Concedente sempre que solicitado, ficando ainda, 

obrigado (a) a comunicar. 
Qualquer alteração havida na sua situação acadêmica após a celebração do 

presente Termo de Compromisso de Estágio. 

d 	Preencher e enviar à Instituição de Ensino os relatórios sobre a realização das 

atividades previstas no Plano de Atividades de Estágio com periodicidade 

mínima de 6 (seis) meses ou sempre que solicitado. 
Este documento não contém rasuras nem emendas 
Praça Cônego Horário, rig 30 - centro tel 3262- 1557 	

• 	6 



Élt 	'\ 
JOSÉ EUDES FERNANDES DA SILVA 

Estagiário 

_ 

   

  

ULA 9 - O descumprimento de quaisquer das cláusulas acima previsto 

rá na interrupção da vigência do presente Termo de Compromisso de Estágiq, 

ndentemente de notificação. 
m 

nd 

U ULA 74
- - Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições da Lei 

11., 
 3 de 25 de setembro de 2008, ficando eleito o Foro Central da Comarca de - 

Alt is PI, renunciando desde logo a qualquer outro para dirimir conflitos oriundos 

d t instrumento, ressalvada a composição amigável. 

E p• estarem justas e contratadas, as partes acima identificadas, de inteiro e comum 

aéor o com as disposições do presente Termo de Compromisso de Estágio e Plano 

de A vidades de Estágio, o assinam em 3 (três) vias de igual teor e valor. 

AI o 10 de março de 2014 

1- 
OLIVEIRA SILVA 

4111~4nte: Diretor 

	/U.41 
PATRÍCIA MARA DA SILVA PINHEIRO 

PREFEITA mOrItàPAL DE ALTOS - PI 

CP 
Put 

e 

Gltio 
emunha 1 

koz 	
549-un 

Testemunha 2. 

CPF: 10,12..ã í- • (3.-1-2-5---SL 

Este docurneãto não contém rasuras nem emendas 
Praça Cdnego Honódo, rf 30 - centro te13262 - 1557 



SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS 

REF AOS SERVIÇOS RPESTADOS COMO ESTAGIÁRIO, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DESTE MUNICI 
PERIODO DE 1110/2014 A 10/11//14. 

Valor do Serviço 
Retenção do INSS 

Retenção do IRRF 

Retenção do ISS 

724,00 
R$ 79,64 

R$ 0,00 

R$ 41,00 

" 1E/RS 	 7 

2094954-PI 

7 BAIRRO/COMPLEMENTO 

ZONA RURAL 
CIDADE 

Altos 

NOME 

JOSE EUDES FERNANDES DA SILVA 
NIT / PIS / PASEP 	 

26750881554 

UF 

PI  

Assinatura 

CNPJ / CPF 

920.098.083-04 
ENDEREÇO 

LOC QUILOMBO, SM 

Polegar Direito 

Gestor - Carimbo e Assinatura 

Autorizo o pagamento, atendida as formalidades legais 

Gestor - Carimbo e Assinatura 

Detalhamento do Pagamento 

Valor Líquido a Receber 	R$ 603,36 

Dados do Pagamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Praça Conego Honório, 30 - Centro 

06.554.794/0001-11 

Recibo de Prestação de Serviços 
Valor Bruto R$ 

724,00 
Recebi(emos) da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS, a importancia de: 

Referente a: 

Número do Documento Fiscal E, como validade do que ficou acima declarado, firmo o presente recibo 
em 3 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito, dando plena e 
geral quitação. 

    

    

Altos, 	DE 
	

DE 

O, NO 



SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS 

REF AOS SERVIÇOS RPESTADOS COMO ESTAGIÁRIO, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DESTE MUNICI 
PERIODO DE 1110/2014 A 10/11//14. 

CIDADE 

Altos 
BAIRRO/COMPLEMENTO 

ZONA RURAL 

CNPJ / CPF 

920.098.083-04 

Valor do Serviço 
Retenção do INSS 

Retenção do IRRF 

Retenção do ISS 

724,00 
R$ 79,64 

R$ 0,00 

R$ 41,00 

Assinatura 

NOME 
JOSE EUDES FERNANDES DA SILVA 

IE/RG 	.\ 1- 	NIT / PIS / PASEP 

2094954-PI 	26750881554  
ENDEREÇO 

LOC QUILOMBO, SM 
f 

Gestor - Carimbo e Assinatura 

Autorizo o pagamento, atendida as formalidades legais 

Gestor - Carimbo e Assinatura 

Polegar Direito 

Detalhamento do Pagamento 

Valor Líquido a Receber 	R$ 603,36 

Dados do Pagamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Praça Conego Honório, 30 - Centro 

AliQ54.5a trilai en " 

	
06.554.794/0001-11 

Recibo de Prestação de Serviços 

Valor Bruto R$ 

724,00 
Recebi(emos) da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS, a importancia de: 

Referente a: 

Número do Documento Fiscal E, como validade do que ficou acima declarado, firmo o presente recibo 
em 3 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito, dando plena e 
geral quitação. 

 

1843 

 

   

Altos 	 DE 
	

DE 

O, NO 



Õ 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

ALTOS 
Praça Cônego Hondrio, n°  30 

06.554.794/0001-11 	Exercício: 2014 

ORDEM DE PAGAMENTO 	 Página 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 	02290 

DATA: 17/12/2014 
	

VENCTO:17/12/2014 	PAGTO: 17/12/2014 

Credor..: FALE FACIL COMUNICACAES IP LTDA CNPJ: 05.925.024/0001-75 Cod: 481 

Endereço: AV. PIAUI 

Cidade..: TIMON 	 CEP: 

Discriminação..: 
VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE AS DESPESA COM VEICULACAO DE MATERIAS. 

Valor 1.500,00 

(um mil e quinhentos reais) * * 	* * * 	* * * * * * * * 	* 	* * * 	* 
* 4 4 * * * 	* * 	* * * * * * * * * * * * * 4 4 * 	* 	+ * * * + + * 	+ + 

+ 	* + * 	* * * * * * * * * * * * * * * 	+ 4 + 

Despesa Bruta. 	R$ 1.500,00 

EMP/SUB N. LOCAL FUNCIONAL 
	

NATUREZA 
	

VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LIQUIDO 

710005 / 3 OR 020200 04.131.00422070.0000 3.3.9029.00 	R$1.500,00 
	

R$ 0,00 	RS 0,00 	R$ 1.500,00 

TOTAL . 	. . 
	 R$ 1.500,00 	R$ 0,00 	R$ 0,00 R$ 1.500,00 

Despesa Líquida. 	R$ 1.500,00 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / A 19421. ' 
PR 	IC A L 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 	Conta 	i 	Cheque 
	

Valor RS 

001 
	

1 	5731-2 
	

1 
	

R$ 1.500,00 

TOTAL. . . 
	 R$ 1.500,00 

Despesa paga em 17/121614 Com os recursos acima discriminados 

WARTON MATIASLACERDAEOLNEMA 
SEC.GES~NFFWESTSERVPUBLICO 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

Nome: 

Ass: 
	

CGC/CPF: 



02 

02 

02.00 

09.131.0092.2070.0000 

3 3 90 39 

3.3.90.39.47 

PODER EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO 

MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO , SALDO ATUAL 

   

TIPO DE EMPENHO:OR - Ordinario VALOR TOTAL...: 4.550,00 

   

   

Valor por Extenso: 
quatro mil, quinhentos e cinquenta reais * * * * * 

Autorizo o fornecimento dos materiais e/ou a execução d 
obedecidas as condições deste documento. 

a Prefeitura 

EMPENHO AUTORIZADO EM: 10/07/2014 PATRICIA MARA DA SILVA PINHEIRO 

PREFEITA MUNICIPAL 

4~ ALTOS 
.”.en 	. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Endereço: Praça Cônego Honório, n° 30 

Cidade: ALTOS 
CNPJ N°: 06.554.794/0001-11 2014 

NOTA DE EMPENHO N° 	710005 

CÓDIGO 	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

6.643,50 I 39.550,00 : 	4.550,00 : 2.093,50 

FICHA..: 58 DATA..: 10/07/2014 LICITAÇÃO..: PROCESSO..: 

CREDOR..: FAIE FACIL COMUNICACAES IP LTDA 	Telefone: 

CNPJ/CPF:05.925.024/0001 -75 	CÓDIGO: 481 

ENDEREÇO:AV. PIACI 	 CIDADE..:TIMON U.F..:: MA 

FONTE DE RECURSOS : 	000 GERAL 

Discriminação do Material e/ou Serviço..: 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE AS DESPESA COM VEICULACAO DE MATERIAS. 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE 

EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

CONTABILIZADO EM: 10/07/2014 
WARTON MAT/AS LACERD E OLIVEIRA 

SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO 



Nota Fiscal de Semoo ca 

nII'ALk!  FÁCIL COM. 
FALE FÁCIL COMUNICAÇÕES IP LTDA. 

C.N.P.j 05.225.024/0001-75- INSC. EST. 12.407.047-7 - C.W.C. 32.097 
Av. Pau:, 850 - Centro 

Fone: (8S) 2107-3000- Fax: (86) 2107-3047 
CEP: 65.630-030 - Timen-MA 

CNAE - 6021700 

N° 

is 	- ClIsste I 2R Ws. :Tdra / 3 

Natureza da Prestação: 

Data da =missão YREST/SERV 
06/11/2014 

Cód.: 

5307 

RazaoSocal: 

Endereço : PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS-PI. 

;„:0,...",„PRACA CONEGO HONORIO,N1130-B.CENTRO 

0  N. 6.11 :423/P1 CEP:64.290-000 
06.554.794/0001-11  

 

Insc. Estadual: 
ISENTO  

 

  

DLsor!mLnação dos Serviços \i 	; 	r 

VALOR REFERENTE A PRESTACAO DOS SERVICOS DE VEICULACAO DE .• 

MATERIAS. DO CONTRATO:73. 1.500,00 . 

F 

ATESTO QUEM 

MATERIP1S FORAM RECESIIIM 

.PN':.:ESTArA • 

Werton.Morjfãl.acerea e 

1.500,00 VELC7 ToteI ee F,,;estefle 
	

R $ 

do ICMS 	'Date ou de!ed a de pr astaeáo 

06/11/2014  
RESERVADO AO F1000 	I 

Saca de CaicuLd 00 i 3MS 
	

Aegacte 	 Val 

NFORMAGOESOCMPLEMENTARES 

O CANCELAMENTO DESTA NOTA SO MEDIANTE A APRESENTACAO 

DE TODAS AS VIAS 

ALINEA "D", INCISO VI DO ARTIGO 150 DA CONSTITUICAO 

FEDERAL DE 1986 

1617 .,,, 
.; 

06/11/2014 



[bb.cantr] 

Emissão de comprovantes 17/12/2014 12:19:14 

17/12/2014 	- BANCO DO BRASIL - 12:18:53 
142801428 	SEGUNDA VIA 	0005 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: P M ALTOS ARRECADACAO 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 5.731-2 

       

       

       

DATA DA TRANSFERENCIA 	17/12/2014 
NR. DOCUMENTO 	662.726.000.024.113 
VALOR TOTAL 	 1.500,00 
****** TRANSFERIDO PARA: 

CLIENTE: FALE FACIL COM IP LTDA 
AGENCIA: 2726-X 	CONTA: 	24.113-X 
NR. DOCUMENTO 	661.428.000.005.731 

NR.AUTENTICACAO 	F.821.8F4.E8C.9E2.A8D 

Transação efetuada com sucesso por 18189458 WARTUNI NIAT1AS LACERDA E OLIVEIRA. 

hitps://aapj.bb.cantrkapj/noliciabb?tolenSessactsittíaabic362334,5c262f6255e3a718.coalerass=6216,6389,6450&codNotici0 	 111 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICACÃO DE MATÉRIAS NO JORNAL  
IMPRESSO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
CNP J: 06.554.794/0001-11 
ENDERECO: Prata Conezo Honorip. 30 Centro CEP 64.290-000 
CONTATO /TELEFONE: (86) 9464-3773 

, PREFEITO MUNICIPAL: PATRICIA MARA DA SILVA PINHEIRO 
M: 
RG: 	 a 
f -MAII4  patricialeal.altosPemail.com   

CONTRATADA: FALE FÁCIL COMUNICAÇÕES IP LDTA, sociedade empresária, inscrita no 
CGC/MF sob o número 05.925.024/0001-75, INSC. com  sede na Avenida Piauí, Centro, na cidade 
de Timon-MA, com escritório na cidade de Teresina — PI, À Rua Professor Alceu Brandão n° 2750, 
representante e distribuidor exclusivo para todo Brasil do Jornal Meio Norte, neste ato representada por 
MARIA VALDENIZIA PONTES MELO, brasileira, casada, contadora, portadora do CRC-PI 005443, e 
to CPF 423.946.003-49, com endereço profissional na cidade de Teresina, capital do estado do Piauí, à rua 
Professor Alceu Brandão; 2750, no bairro Monte Castelo. 

Pelo presente instrumento particular de contrito e na melhor forma de direito, as partes acima 
cualilicadas, avençam a prestação ' de serviços de publicação de matérias no jornal impresso MEIO 
NORTE, pelas cláusulas adiante dispostas: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA ajusta com a CONTRATANTE a prestação de serviços de 
publicação de matérias no JORNAL MEIO NORTE, com objetivo, único de divulgar ações administrativas 
e institucionais do poder público municipal, e efetuar o encarte de material impresso em 300 jornais 
Meio Norte, a serem gratuitamente distribuídos no município de Altos no dia 12 de Outubro, quando se 
comemora o aniversário da cidade. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA 'SEGUNDA: 'Indoiiiia serviços serão executados por pessoal devidamente habilitado e 
et:nu:ratado pela CONTRATADAnctanpanhados pele CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA colocar:, em senriço somente profissional, especializado em 
tua categoria funcional e devidamente treinado para o raercicio da função, no qual foi destinado. 

C'LÁUSULA TERCEIRA: A CONTRATADA se obriga por foiça deste instrumento a publicar as 
Matérias enviadas pela CONTRATANTE, conforme descrito na cláusula primeira, devendo utilizar uma 
página do Jornal Meio Norte, no dia acima especificado na mesma cláusula. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As matérias enviadas .pela CONTRATANTE, bem como os temas devem 
tratar, exclusivamente das ações administrativas e de imeresse público municipal. 

DAS OBRIGAÇÕES LA CONTRATANTE 

CLÁUSULA QUARTA: A CONTRATANTE obriga-se a pagar à CONTRATADA a importância pela prestação de serviço na forma estipulada na Cláusula Sétima. 



CLÁUSULA QUINTA: A CONTRATANTE obriga-se a produzir e enviar o material produzidc 
jornalístico a ser publicado pela CONTRATADA com antecedência mínima de 48 horas da data de 
publicação acertada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O material jornalístico da CONTRATANTE a ser publicado deverá ser 
produzido por profissional habilitado, de responsabilidade da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As matérias enviadas pela CONTRATANTE estão sujeitas à edição sempre 
que estejam fora do padrão de irnpressão da CONTRATADA. 

r CLAUSULA SEXTA: A CONTRATANTE através e seu representante, afirma neste ato que encontra-se 
apta para firmar o presente contrato. A CONTRATANTE responderá por todo e qualquer prejuízo causado 
à CONTRATADA e/ou à terceiros, embora decorrente de caso fortuito, por força maior, ou decorrente de 
determinação judicial ou administrativa. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATANTE responderá por todo e qualquer prejuízo causado à 
CONTRATADA e/ou à terceiros, embora decorrente de caso fortuito, ou força maior, e/ou decorrente de 
determinação judicial ou administrativa. 

DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA SÉTIMA: Como forma de remuneração pelos serviços prestados, a CONTRATANTE 
deverá pagar à CONTRATADA à importância de 

RS 3.000,00 (Três Mil Reais), sendo uma parcela de 
R$ 1.500,00 para 30 de Outubrcre outra parcela de RS 1.500,00 para o dia 30 de novembro. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
Para a quitação dos serviços de que trata o presente instrumento a 

CONTRATANTE expedirá oficio ao BANCO DO BRASIL para que este, prévia e privilegiadamente, 
transfira da sua conta mensal do FPM ou do ICMS, ou outro estabelecimento que eventualmente for 
transferiria a referida conta, a quantia acima estipulada, para que nas datas especificadas seja creditada na 
conta corrente da FALE FÁCIL COMUNICAÇOES IP LTDA., do BANCO DO BRASIL n° 24.113-X , 
Agência 2726-X, o pagamento dos serviços ora pactuados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na vigência do presente contrato fica vedada à CONTRATANTE sustar, 
por qualquer motivo que seja, a autorização de pagamento de que trata o parágrafo acima, sem a devida 
anuência da CONTRATADA Ou notificação em um prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência. 

DOS PRAZOS 

CLÁUSULA OITAVA: A presente avença tem prazo ajustado exclusivamente para o evento de que trata ao cláusula 1°, e seu termino se dará com a quitação prevista na cláusula 78. 

DAS PROIBIÇÕES 

CLÁUSULA NONA: 
A .CONTRATANTE não poderá utilizar o espaço para a publicação de denúncias 

contra adversários, bem como atos pessoais que não sejam de interesse da população do município. 

DAS CLÁUSULAS PENAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
A parte que der causa à rescisão ou à infração prevista nas cláusulas anteriores, 

arcarão com os custos processuais e honorários advocatícios, em caso de disputa judicial. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 



Alto 	09 de Outubro de 2014. 

tlatelk—.4. 
COMUNICAÇOES IP DTA 

CONTRATADA 
FALE FAC 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Este contrato não obriga o JORNAL MEIO NORTE nem qualquer 
outra empresa do SISTEMA MEIO NORTE DE COMUNICAÇÃO a prestação de serviços ou realização 
de trabalhos não previstos nesta avença. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O presente contrato não impede que o JORNAL MEIO NORTE 
publique outras matérias sobre o município, e/ou sobre o gestor municipal, salvaguardando o direito do 
público-leitor ter acesso a todas as informações de interesse público, mesmo que estes sejam de interesse 
contrário ao do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Diante da inviabilidade e desnecessidade de competição e por se 
tratar a presente avença de contratação de serviço técnico de natureza singular faz-se inexigível a licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Altos, como competente para dirimir qualquer 
dúvida advinda deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outra, por mais especial e privilegiada 
que seja. 

E, por estarem de pleno acordo com o disposto no presente instrumento, o assinaram na presença das duas 
testemunhas abaixo indicadas, que também o firmam. 

PREFEITA MUNICLPAL DE ALTOS 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

 
CPF: 

 
CPF: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Praça Cônego Honorio, n°30 

06.554.794/0001-11 	Exercido: 2014 

ORDEM DE PAGAMENTO Página 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 	O 2 4 O 6 

DATA: 10/12/2014 
	

VENCTO:10/12/2014 	PAGTO: 10/12/2014 

Credor..: VALDECI ROSARIO DE OLIVEIRA 	CNPJ: 218.157.043-49 	Cod: 282 

Endereço: RUA CONSELHEIRO MATEUS 
Cidade..: ALTOS 	 CEP: 

Discriminação..: 

VLR. QUE SE EMPENHA REF. A LOCAÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO COM CARROCERIA ABERTA, 
DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM O 
PREGÃO PRESENCIAL n° 003/2014. 

Valor 6.000,00 

(seis mil reais) * * * * * 	* * ** s, **** * * * ***** * * * * * 	* 
* * * * * * * * * 	* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * 	* * * * * * * * 	* * * * * * * 

Despesa Bruta 
	

R$ 6.000,00 

EMP/SUB N 	LOCAL FUNCIONAL 	NATUREZA 	VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

203003 / 4 GL 020300 04.122.0031.2200.0000 3.3.90.36.00 	R$ 6.000.00 	R$ 0,00 	R$ 1.495,90 	RS 4.504,10 

TOTAL . . . . 	 R$ 6.000,00 	R$ 0,00 R$ 1.495,90 R$ 4.504,10 

Despesa Líquida 	- 	 R$ 4.504,10 

ORDEM DE PAGAMENTO 

k2141  A PINHEIRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

  

PAGUE-SE / / 

   

   

    

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 
	

I Conta 
	

Cheque 	 Valor R$ 

001 	18932 	 R$ 4.504.10 
TOTAL. 	 R$ 4.504,10 

Despesa paga em 10/12/201 om os recursos acima discriminados 

WARTON MATIAS LACERDA E OLIVEIRA 
SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

   

Nome: 

CGC/CPF: 

 

 

Ass : 

 

     



PATRICIA MARA DA SILVA PINHEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Endereço: Praça Cônego Horário, n° 30 

Cidade: ALTOS 

CNPJ N°: 06554794000111 2014 

  

NOTA DE EMPENHO N° 	203003 

  

     

CÓDIGO 	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 

03 

03.00 

04.122.0031.2200.0000 

3 3 90 36 

3.3.90.36.16 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS - SEMAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS 

MANUTENÇÃO DO SETOR DE ALMOXARIFADO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS E INTANGÍVEIS 

SALDO ANTERIOR 
	EMPENHADO ATE A DATA 
	VALOR DESTE EMPENHO 	SALDO ATUAL 

76.072,50 
	

0,00 
	

72.000,00 
	

4.072,50 

FICHA..: 100 DATA..: 03/02/2014 LICITAÇÃO. .: 	PROCESSO..: 

CREDOR..: VAIDECI ROSARIO DE OLIVEIRA 
	

Telefóne: 

CNPJ/CPF: 218.157.043-49 
	

CÓDIGO: 282 

ENDEREÇO:RUA CONSELHEIRO MATEUS 
	

CIDADE..:ALTOS 
	

U.F..:: PI 

FONTE DE RECURSOS : 	000 GERAL 

Discriminação do Material e/ou Serviço..: 

VLR. QUE SE EMPENHA REF. A LOCAÇÃO DE 01(UM) CAMINHÃO COM CARROCERIA ABERTA, DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM O PREGÃO PRESENCIAL n° 003/2014. 

¡TIPO DE EMPENHO:GL - Global VALOR TOTAL...: 72.000,00 

   

Valor por Extenso: 

setenta e dois mil reais * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Autorizo o fornecimento dos materiais e/ou a execuca. d.s servi os a esta Prefeitura 

obedecidas as condições deste documento. 

EMPENHO AUTORIZADO EM: 03/02/2014 

PREFEITA MUNICIPAL 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE 

EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

CONTABILIZADO EM: 03/02/2014 

WARTON MATIAS LACERDf E OLIVEIRA 

SEC.GESTÃO INFRA-EST.HERV.PUBLICO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Número/ Série: 
 

00001390/2 

ALTOS 
CNPJ :06.554794/0001-11 

Praça Conego Honório, 30 - Centro 

Data de Emissão 

18/07/2014 
4wo,,,w, in MI Liiifâ 

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - AVULSA 
Código de Verificação 

BDDEEFFF 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CNPJ/CPF 	'218.157.04349 	 Matrícula Municipal: 	010.215 
Nome/Razão Social: VALDECI ROSARIO DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO 	'RUA CONSELHEIRO MATEUS, 00250 - SAO SEBASTIAO - CEP: 64290-00 
MUNICÍPIO 	Altos 	

UF: PI 	 Telefone: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
CNPJ/CPF 	'06.554.794/000111 	 Matrícula Municipal: 	001.075 Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
ENDEREÇO 	• PCA CONEGO HONORIO, 00030 - CENTRO - CEP: 64290000 
MUNICÍPIO 	ALTOS 	

UF: PI 	 Telefone: 

REF. SERV. PRESTADOS NA LOCAÇÃO 
ABERTAPARA ESTE MUNICIPIO DE 
PRESENCIAL DE N°  003/2014. TIPO 
ABERTA DE PLACA NIH-1447, FOR/CARGO 

DESCRIÇÃO 

ALTOS/PI, 

C3S,RV;;;;C:',. 
IMArenik 

DOS SERVIÇOS 

DE (01) UM CAMINHÃO COM CARROCERIA 
EM CONFORMIDADE COM O PREGÃO 

DE VEICULO: CAMINHÃO C/ CARROCERIA 
1317-170CV. 

ATESTO CrVW0S: 

	

5 "F 	M RECE8II),I, 

	

', • 	z.,:..f.-::tvi.:.i».:,.) 
as, 

S&xoQat  
/Verteu 

NIT: 10888516808 	INSS: 

Madás Lacerda" ORgen 

457,49 	IRRF: 733,61 

VALOR TOTAL DA 
E 

NOTA: R$ 6.000,00 
Código do Serviço 

1 	SERVIÇOS 

'Base de Calculo 	 -\ R$ 

6.000,00 .. 

Aliquota %: '' \ 

5,00 i 

,' 
Tx Expediente R$: 

4,80 . 	 2. 

Valor do ¡SUMI R$: 

300,00 
Valor bruto 	Extenso por 	(Base de Calculo) 

SEIS MIL REAIS 

Observação 

NOTA FISCAL EMITIDA ELETRONICAMENTE 

.1  

Observação 

‘, 



10/12/2014 	- BANCO DO BRASIL - 12:36:50 
142801428 

	

	SEGUNDA VIA 	0012 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PREF MUN ALTOS - FPM 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 
	

18.932-4 

DATA DA TRANSFERENCIA 	10/12/2014 
NR. DOCUMENTO 	661.428.000.027.426 
VALOR TOTAL 	 4.504,10 
****** TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: VAIDECI ROSAR/0 DE CLIVEI 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 	27.426-7 
NR. DOCUMENTO 	661.428.000.018.932 

NR.AUTENTICACAO 	9.D1C.2E4.D6F.FBC.BB2 



http://www.receitafazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/Cn...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VALDECI ROSARIO DE OLIVEIRA 
CPF: 218.157.043-49 

Ressalvado o direito de a Fazendâ Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições 'em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à' situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de 
certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n°  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:52:42 do dia 18/07/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/01/2015. 
Código de controle da certidão 2532.513213.7D6A.15D1 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

e 1 
	 18/07/2014 09:52 



SEIS MIL REAIS 

REF. SERV. PRESTADOS NA LOCAÇÃO DE (01) UM CAMINHÃO COM CARROCERIA ABERTAPARA ESTE MUNICIPIO DE 
ALTOS/PI, EM CONFORMIDADE COMO PREGÃO PRESENCIAL DE N°003/2014. TIPO DE VEICULO: CAMINHÃO C/ CARROC 
ABERTA DE PLACA NIH-1447, FOR/CARGO 1317-170CV. 

\ Polegar Direito 

	.2 

421.720-SSPIPI ‘. 	 

NIT / PIS / PASEP 

10888516808 

"7 CIDADE 

Altos 
BAIRRO/COMPLEMENTO 

SAO SEBASTIAO 

Valor do Serviço 
Retenção do INSS 

Retenção do IRRF 

Retenção do ISS 

6.000,00 
R$ 457,49 

R$ 733,61 

R$ 304,80 

Assinatura 

NOME 

VALDECI ROSARIO DE OLIVEIRA 
IE/RG 	•• CNPJ / CPF 

218.157.043-49 
ENDEREÇO 

RUA CONSELHEIRO MATEUS, 00250 

Gestor - Carimbo e Assinatura 

Autorizo o pagamento, atendida as formalidades legais 

Gestor - Carimbo e Assinatura 

Detalhamento do Pagamento 

Valor Líquido a Receber 	R$ 4.504,10 

Dados do Pagamento 

ALTOS 
1.411,91Mt 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Praça Conego Honório, 30 - Centro 

06.554.794/0001-11 

Recibo de Prestação de Serviços 
Valor Bruto R$ 

6.000,00 
Recebi(emos) da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS, a importancla de: 

Referente a: 

Número do Documento Fiscal  E, como validade do que ficou acima declarado, firmo o presente recibo 
1390 	 em 3 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito, dando plena e 
	 .1 	geral quitação. 

Altos, 	 DE 
	

DE 

ERIA 



ESTADO DO PIAUl 
PREFEITURA MUNICIPIAL DE ALTOS 

GABINETE DA PREFEITA  

   

ALTOS 

    

CONTRATO NP- 001 DO PREGÃO PRESENCIAL N2  003/2014-PP 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTÇÃO DE SERVIÇOS N2  

001.003.PP/2014.0P4, PARA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULO, QUE ENTRE Si FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTOS, E O SR. VALDECI ROSARIO DE OLIVEIRA. 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE ALTOS-PI, através da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ALTOS, situada à Praça Cônego Horário, n° 30, Centro, Altos-PI, inscrita no 
CNPJ sob o n°06.554.794/0001-11, neste ato representada pela sua Prefeita Municipal, a Sra. 
Patricia Mara da Silva Pinheiro, brasileira, casada, residente• e domiciliado nesta cidade, 
portadora da Cédula de Identidade n° e do CPF n° 498.175.233-49, doravante, neste ato 
denominada CONTRATANTE e o Sr. VALDECI ROSARIO DE OLIVEIRA, devidamente 
registrada no cadastro Nacional da Pessoa jurídica (CPF) do Ministério da Fazenda sob o 

n2  218.157.043-49, neste ato, denominada CONTRATADO, na presença das testemunhas 
abaixo firmadas, acordam em celebrar o presente contrato, mediante as disposições 

expressas nas Cláusulas seguintes.  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto do presente contrato Locação de 01 (um) caminhão com carroceria 
aberta para o Município de Altos-PI, em conformidade com o Pregão Presencial n2  

003/2014, que passa a integrar esse contratO independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

2.1. O Prazo para prestação dos serviços objeto desta licitação será de 12 (doze) meses, 

dentro da vigência do presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR 

3.1. Com base nos quantitativos e nos preços unitários previstos para execução dos 

serviços objeto deste contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de 
R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais), correspondente a R$ 6.000,00 (Seis mil 
reais) por mês, conforme itens discriminados abaixo: 

Item Descrição 
Mese 

s 
Quant 

Preço 
Unitário 
Mensal 

Total 

01 

Locação de um Caminhão, 
c/Carroceria Aberta de Placa NIH- 
1447 - Categoria Aluguel Ford/Cargo 
1317 - 170 CV  12 

01 

6.000,00 72.000,00 

Valor Total 	R$ 72.000,00 I 

CLÁUSULA OUARTA: DO PAGAMENTO 

Praça Cônego Honorio, n°30, Centro, Fone/Fax (86) 3262-1557 
CNPJ: 06.554.794/0001-11 -CEP: 64290-000 - Altos-PI 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPIAL DE ALTOS 

GABINETE DA PREFEITA 	 ALTOS 

 

7.1. 0(s) pagamento(s) referente(s) aos serviços prestados, será(ao) efetuado(s) em até 10 
(dez) dias úteis após a apresentação das notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 
setor competente; 

7.2. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à 
Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado 
a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou 
correção a ser paga pela Contratante; 

7.3. A contratante, quando da efetivação do pagamento, exigirá do contratado a 
documentação de regularidade em relação à Fazenda Federal, INSS e FGTS, sob pena da 
não efetivação do pagamento; 

7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos 
danos decorrentes; 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instruMento e indenização pelos 
danos decorrentes; 

7.6. Os pagamentos serão realizados com recursos próprios consignados no orçamento 
com a seguinte dotação orçamentária: 

01-Prefeitura Municipal de Altos; 03-Secretaria Municipal de Administração e 
Rec.Humanos-SEMAR; 04-Administração; 122-Administração Geral; 0031-Administração 
de Material e Patrimônio; 2200-Manutenção do Setor de Almoxarifado; 3.3.90.36.00-
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física. 

4.2. A nota fiscal deverá contemplar o valor total dos serviços executados no mês. 

CLÁUSULA QUINTA - RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBFUO ECONÔMICO FINANCEIRO. 

5.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

6.1. Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

6.1.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
efetuar o pagamento ajustado; e 
dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

Praça Cônego Horário, n° 30, Centro, Fone/Fax (86) 3262-1557 
CNPJ: 06.554.794/0001-11 — CEP: 64290-000 — Altos-PI 

  



ESTADO DO PIAÜI 
PREFEITURA MUNICIPIAL DE ALTOS 

GABINETE DA PREFEITA ALTOS ,.„...„ 	, 

 

6.1.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
executar o contrato na forma ajustada; 
atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente contrato; 
atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, 

relativamente aos serviços prestados; 
providenciara imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 

pela CONTRATANTE; 
manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas. 

6.2. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA quaisquer acidentes 
que porventura ocorram durante a realização da locação. 

6.3. A CONTRATADA responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita 
condição dos veículos locados. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

7.1 A prefeitura Municipal de Altos-PI, não assumirá em nenhuma hipótese, a 
responsabilidade, presente ou futura, de qualquer compromisso ou ônus decorrentes do 
inadimplemento da CONTRATADA relativos as obrigações aqui assumidas, ficando essas a 
seu encargo, exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer. 

CLÁUSULA OITAVA: DOS VEÍCULOS, FISCALIZAÇÃO E LOCAL DA APRESENTAÇÃO 

8.1. O veículo que será locado pela Contratante deverá estar em excelente estado de 
conservação, reservando-se à Prefeitura Municipal de Altos-PI, o direito de efetuar vistoria 
no veículo antes de cada disponibilização.. 

8.2. Faculta-se à Locatária inspecionar o veícido a ela locado. 

8.3. A Contratada deverá substituir o veículo impossibilitado de ser utilizado devido a 
qualquer eventualidade por outro com as mesmas especificações ou superior, 
imediatamente, sem ônus adicional para a Contratante, pelo período que for necessário. 

8.4. Na hipótese de ocorrer durante qualquer viagem problemas mecânicos ou outro 
defeito de qualquer natureza, impossibilitando a utilização do veículo locado, a locadora se 
obrigará a providenciar a imediata substituição por veículo similar, ou superior, sem, 
nenhum custo adicional para a Locatária, ficando por conta da locadora toda e qualquer 
providência a ser tomada com relação ao veículo alugado e indisponibilizado. 

8.5. A Contratada obriga-se, às suas expensas, a providenciar, em qualquer circunstância, 
as manutenções de caráter preventivo e corretivo no veículo que será por ela locado à 
Contratante, de forma a conservá-lo seguro e eficiente, inclusive troca de qualquer peça 

Praça Cônego Honorio, n° 30, Centro, Fone/Fax (86) 3262-1557 
CNPJ: 06.554.794/0001-11 — CEP: 64290-000 — Altos-PI 
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por desgaste natural, e outros, tais como: troca de pneus, filtros, óleo lubrificante, velas,. 
pastilhas de freios, correias, lâmpadas, etc. 

8.6. O combustível será por conta do Contratado, sem qualquer custo adicional no contrato. 

8.7. A Contratante promoverá fiscalização da execução do contrato, em todas as suas fases, 
obrigando-se a locadora a facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, 
prestando-lhe informações ou esclarecimentos que se fizerem necessários e ainda 
atendendo as suas solicitações e determinações desde que não sejam conflitantes com o 
estabelecido no contrato. 

8.8. À equipe fiscal compete entre outras providências: 

8.8.1. Sustar, no todo ou em parte, a execução do contrato, sempre que a medida for 
considerada necessária; 

8.8.2. Recusar qualquer veiculo que não atenda às especificações contidas neste Edital; 

8.8.3. Decidir acerca das questões que se apresentartm, durante a execução do contrato. 

8.9. A ação fiscalizadora da Contratante não fará cessar nem diminuir a responsabilidade 
da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Edital, nem por 
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades constatadas. 

8.10. A entrega será acompanhada por um servidor designado pela locatária. 

8.11. O objeto da licitação será recebido com observância aos termos do artigo 73 e artigo 
74, da Lei n2  8.666/93. 

CLÁUSULA NONA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:. 

10.1. O contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 12 (doze) meses, e 
poderá ser prorrogado no interesse da administração, em conformidade com o artigo 57, 

da Lei no 8.666/93, mediante aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

10.1 - No caso de inadimplemento, o contratado estará sujeita às seguintes penalidades: 

10.1.1. Advertência; 

10.1.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), 
calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições 
pactuadas; 

Praça Cônego Honório, n° 30, Centro, Fone/Fax (86) 3262-1557 
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10.1.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de 
atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura; 

10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com Administração por período não superior a 02 (dois) anos; e 

10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

10.1.6.A aplicação da sanção prevista no item 10.3.1, não prejudica a incidência 
cumulativa das penalidades dos itens 10.3.2, 10.3.3 e 10.3.4, principalmente, sem prejuízo 
de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou 
caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente 
previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

10.2. As sanções previstas nos itens 10.3.1, 10.3.4 e 10.3.5, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com os itens 10.3.2 e 10.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

10.3. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 10.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 
classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 

11.1. Este Contrato poderá ser rescindido: 

Por ato unilateral da administração, nos casos dos Incisos 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n2 
 8.666, de 21 de junho de 1993 e;amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzindo-se o respectivo Termo. 

b) Judicialmente, nos termos da legislação. 

11.2. A rescisão deste Contrato implicará em retenção de créditos decorrentes da 
contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como assunção 
dos serviços pela CONTRATANTE, na forma que a mesma determinar. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 

12.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial n
2  003/2014 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n2  10.520/02, Decreto n2  5.504/2

005 e subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93 e pelos preceitos de direito público. A 
proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIFtA: DO FORO 

Praça Cônego Honório, n°30, Centro, Fone/Fax (86) 3262-1557 
CNPJ: 06.554.794/0001-11 — CEP: 64290-000 — Altos-pi 
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13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Altos-PI, para dirimir quaisquer dúvidas resultantes 
do presente Contrato. 

13.2. E por combinarem com todas as cláusulas e condições contratuais, assinam este 
instrumento de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor, que vai também assinado por 
duas testemunhas a tudo presente. 

Altos (PI), 03 de Fevereiro de 2014. 

PATRICIA MARA DA SILVA PINHEIRO 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS• 

VALDECI ROSARIO DE OLIVEIRA 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

Praça Cônego Horário, n° 30, Centro, Fone/Fax (86) 3262-1557 
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ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / R RO 
PREFEITA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Praça Cônego Horário, n° 30 

06.554.794/0001-11 Exercido 2014 

ORDEM DE PAGAMENTO 
AL 

Página1 

ORDEM DE PAGAMENTO 	O 2 4 O 7 

DATA: 10/12/2014 
	

VENCTO : o / 2 / 2 oi4 	PAGTO: 10 /12 / 2 014 

Credor..: VALDECI ROSARIO DE OLIVEIRA 
	

CNPJ: 218.157.043-49 	Cod: 282 

Endereço: RUA CONSELHEIRO MATEUS 
Cidade..: ALTOS 
	

CEP: 

Discriminação::: 

VLR. QUE SE EMPENHA REF. A LOCAÇÃO DE 01(UM) CAMINHÃO COM CARROCERIA ABERTA, 
DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM O 
PREGÃO PRESENCIAL n° 003/2014. 

Valor 6.000,00 

(seis mil reais) * * **,******************* ***** ***** 
* * * * * * * * * * * 	* * 
M * * * 	* * * * * 	* *•* * * * * * * * * 

Despesa Bruta 	- 	 R$ 6.000,00 

EMP/SUB N." LOCAL FUNCIONAL 	 NATUREZA 	 VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LIQUIDO 

203003 / 5 GL 020300 04.122.0031.2200.0000 3.3.90.36.00 
	

R$ 6.000,00 	R$ 0,00 	R$ 1.495,90 	R$ 4.504,10 

TOTAL . . . 	 R$ 6.000,00 	R$ 0,00 R$ 1.495,90 R$ 4.504,10 

Despesa Liquida- 	R$ 4.504,10 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 
	

I 	Conta 
	

I
Cheque 
	

Valor RS 

001 	 18932 	 R$4.504.10 
TOTAL. 	 R$ 4.504,10 

Despesa paga em 10/12 2014 Com os recursos acima discriminados 

WARTON MAMAS LACERIM E OLIVEIRA 
SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

   

NOme: 

CGC/CPF: 

 

 

ABS: 

 

  

     



SEMAR 

02 	 PODER EXECUTIVO 

03 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS 

03.00 	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS 

04.122.0031.2200.0000 	MANUTENÇÃO DO SETOR DE ALMOXARIFADO 

3 3 90 36 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA 

3.3.90.36.16 	LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS E INTANGÍVEIS 

U.F..:: PI 

Telefone: 

CÓDIGO: 282 

CIDADE..:ALTOS 

CREDOR..: VALDECI ROSARIO DE OLIVEIRA 

CNPJ/CPF: 218.157.043-49 

ENDEREÇO:RUA CONSELHEIRO MATEUS 

4.072,50 72.000,00 76.072,50 0,00 
SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

FICHA..: 100 DATA..: 03/02/2014 LICITAÇÃO.. : 	PROCESSO..: 

   

TIPO DE EMPENHO: CL - Global VALOR TOTAL...: 72.000,00 

   

   

Valor por Extenso: 
setenta e dois mil reais * * * * * * * * * * * * * * * 

Autorizo o fornecimento dos materiais e/ou a execução 
obedecidas as condições deste documento. 

ç s 
:ktjtaPrefeitu 

ra 

EMPENHO AUTORIZADO EM: 03/02/2014 	PATRICIA MAPA DA SILVA PINHEIRO 

PREFEITA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

a. 	Endereço: Praça Cônego Honório, n° 30 ALTOS Cidade: ALTOS 

rs:<""-j CNPJ N°: 06554794000111 2014 

NOTA DE EMPENHO N° 	203003 

  

CÓDIGO 	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

  

FONTE ME RECURSOS: 	000 GERAL 

Discriminação do Material e/ou Serviço..: 

VLR. QUE SE EMPENHA REF. A LOCAÇÃO DE 01(UM) CAMINHÃO COM CARROCERIA ABERTA, DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM O PREGÃO PRESENCIAL n° 003/2014. 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE 

EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

CONTABILIZADO EM: 03/02/2014 
WARTON MATIAS LACERDA E OLIVEIRA 

SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CNPJ : 06.554.794/0001-11 
Praça Conego Horário, 30 - Centro 

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - AVULSA 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CNPJ/CPF 	'218.157.04349 	 Matricula Municipal: 010.215 Nome/Razão Social: VALDECI ROSARIO DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO 	  / 
MUNICÍPIO 	'RUA CONSELHEIRO MATEUS, 00250- SAO SEBASTIAO - CEP: 64290-00 

Altos 
UF: PI 	Telefone: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
CNPJ/CpF 	06.554.794/0001-11 	Matrícula Municipal: 001.075 Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS ENDEREÇO 	

• PCA CONEGO HONORIO, 00030- CENTRO - CEP: 64290000 
MUNICÍPIO 	ALTOS 

UF: PI 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

REF. SERV, PRESTADOS NA LOCÃCÃO DÉ (01) UM CAMINHÃO COM CARROCERIA. 
ABERTAPARA ESTE MUNICIPIO DE ALTOS/pI, EM CONFORMIDADE COM O PREGÃO PRESENCIAL DE N°  003/2

014. TIPO DE VEICULO: CAMINHÃO C/ CARROCERIA ABERTA DE PLACA NIH-1447, FOR CARGO 1317-170CV. 
ATESTO Vrà. •OS: 	• 

13 MATERIAIS FORAM RECE911)0
O 	

t- 
SERVíçcs ro4f..rE'9ESTA00,5 

EM12 -J 

fiecreláno.w.: ';';€•.•0"tác,  
%/anon MartE3 Lacerda e %Se 

Valor bruto por Extenso (Base de Cálculo) 

SEIS MIL REAIS 

NOTA FISCAL EMITIDA ELETRONICAMENTE 

Data de Emissão 

21/05/2014 
Código de Verificação 

XYYZZ111 



10/12/2014 	- BANCO DO BRASIL - 1236:49 
142801428 

	

	SEGUNDA VIA 	0008 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PREF MUN ALTOS - FPM 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 	18.932-4 

DATA DA TRANSFERENCIA 	10/12/2014 
NR. DOCUMENTO 	661.428.000.027.426 
VALOR TOTAL 	 4.504,10 
****** TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: VALDECI ROSARIO DE OLIVEI 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 	27.426-7 
NR. DOCUMENTO 	661.428.000.018.932 

NR.AUTENTICACAO 	8.67A.A25.72A.5F1.848 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIA° 

Nome: VALDECI ROSARIO DE OLIVEIRA 
CPF: 218.157.04349 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuràdas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados , pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão 
especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.Pgfri.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n9  3,, de 02/05/2007. Emitida às 12:08:14 do dia 02/01/2014 <hora e data de Brasília>: 
Válida até 01/07/2014. 
Código de controle da certidão: DD84.1FE5.5603.8EA6 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CIDADE 

Altos 
BAIRRO / COMPLEMENTO 

SAO SEBASTIAO 
Dados do Pagamento Detalhamento do Pagamento 

Gestor- Carimbo e Assinatura 

Autorizo o pagamento, atendida as formalidades legais 

Gestor - Carimbo e Assinatura 

Assinatura 

NOME 

VALDECI ROSARIO DE OLIVEIRA 
CNPJ / CPF 	 IE/RG 	 NIT / PIS / PASEP 

218.157.043-49 	421.720-SSP/P1 y  10888516808 
ENDEREÇO 

RUA CONSELHEIRO MATEUS, 00250 

	,r 

.\ UF.\  

2j  j-)  

Polegar Direito 

Valor do Serviço 6.000,00 
Retenção do INSS R$ 457,49 
Retenção do IRRF R$ 733,61 
Retenção do ISS R$ 304,80 

Valor Líquido a Receber R$ 4.504,10 

ta 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Praça Conego Honório, 30 - Centro 

ALTOS 
	 06.554.794/0001-11 

~arria ara Mi kirtiria 

Recibo de Prestação de Serviços 

Valor Bruto R$ 

6.000,00 
RecebRemos) da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS, a importancia de: 

SEIS MIL REAIS 

Referente a: 

REF. SERV. PRESTADOS NA LOCAÇÃO DE (01) UM CAMINHÃO COM CARROCERIA ABERTAPARA ESTE MUNICIPIO DE 
ALTOS/PI, EM CONFORMIDADE COMO PREGÃO PRESENCIAL DE N°00312014. TIPO DE VEICULO: CAMINHÃO C/ CARRO ERIA 
ABERTA DE PLACA NIH-1447, FOR/CARGO 1317-170CV. 

Número do Documento Fiscal  E, como validade do que ficou acima declarado, firmo o presente recibo 
1184 	 em 3 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito, dando plena e 
	 2 	geral quitação. 

Altos, 	DE 
	

DE 



REF. SERV. PRESTADOS NA LOCAÇÃO DE (01) UM CAMINHÃO COM CARROCERIA ABERTAPARA ESTE MUNICIPIO DE 
ALTOS/PI, EM CONFORMIDADE COM O PREGÃO PRESENCIAL DE N°003/2014. TIPO DE VEICULO: CAMINHÃO C/ CARROC 
ABERTA DE PLACA NIH-1447, FOR/CARGO 1317-170CV. 

Valor do Serviço 
Retenção do INSS 

Retenção do I RRF 

Retenção do ISS 

6.000,00 
R$ 457,49 

R$ 733,61 

R$ 304,80 

Valor Liquido a Receber R$ 4.504,10 

Gestor - Cariilbo e Assinatura 

BAIRRO! COMPLEMENTO 

SAO SEBASTIAO 
CIDADE 

Altos 

NIT / PIS / PASEP 	 

10888516808 

Assinatura 

NOME 

VALDECI ROSARIO DE OLIVEIRA 
\ CNPJ / CPF 

218.157.043-49 
IE/RG 	 7 

421.720-SSP/PI 

RUA CONSELHEIRO MATEUS, d0250 
ENDEREÇO 

Polegar Direito 

Autorizo o pagamento, atendida as formalidades legais 

Gestor - Carimbo e Assinatura 

Detalhamento do Pagamento Dados do Pagamento 

• 

ALTOS 
coratn4ie .fid ent ák,ki 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Praça Conego Honório, 30 - Centro 

06.554.794/0001-11 

Recibo de Prestação de Serviços 

Valor Bruto R$ 

6.000,00 
Recebi(emos) da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS, a importancia de: 

SEIS MIL REAIS 

Referente a: 

Número do Documento Fiscal E, como validade do que ficou acima declarado, firmo o presente recibo 
1184 	 em 3 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito, dando plena e 

geral quitação. 

Altos 	DE 
	

DE 

ERIA 

E 	 



"44 
ESTADO DO PIAUÍ 

!PREFEITURA MUNICIPIAL DE ALTOS 
GABINETE DA PREFEITA 

1  

CONTRA'FO N° 001 DO PREGÃO PRESENCIAL N2  003/2014-PP 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTÇÃO DE SERVIÇOS N2  
001.003.PP/2014.CPL, PARA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULO, QUE ENTRE Si FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTOS, E O SR. VALDECI ROSARIO DE OLIVEIRA. 

Por este ! instrmento particular, o MUNICÍPIO DE ALTOS-P1, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL Dç- ALTOS, situada à Praça Cônego Honário, n° 30, Centro, Altos-PI, inscrita no 
CNIPJ sob o n° Q6.554.794/0001-11, neste ato representada pela sua Prefeita Municipal, a Sra. 
Patricia Mar a 	Silva Pinheiro, brasileira, casada, reáidente e domiciliado nesta cidade, 
portadora; da' *lula de Identidade n° e do CPF n° 498.175.233-49, doravante, neste ato 
denominada 9ONTRATANTE e o Sr. VALDECI ROSARIO DE OLIVEIRA, devidamente 
registrada no gadastro Nacional da Pessoa jurídica (CP.F) do Ministério da Fazenda sob o 

2181$7.d43-49, neste ato, denominada CONTRATADO, na presença das testemunhas 
abaixo firmadás, acordam em celebrar o presente contrato, mediante as disposições 
expressa S nas áláusulas seguintes: . 

; 	I 

CIÁUSU4A. PEUMEIRA - DO OBJETO: 

1, 
11. Constitui objeto do.  presente contrato Locação de 01 (um) caminhão com carroceria 
aberta para ojMunicipio de Altos-PI, em conformidade com= o Pregão Presencial ng 
003/2014, queI passa a integrar esse contrato independente de transcrição. 

CLAUSULA SEtUNDA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

21. O Prazo Para prestação dos serviços objeto desta licitação será de 12 (doze) meses, 
dentro da vigOcia do presente contrato. 

CLÁUSULA TgRCEIRA: DO VALOR 

; 
31 Comi basel nos quantitativos e nos preços unitários previstos para execução dos 

t h' serviços o j c.bi deste contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de é li  
R$ 72.000,00j (Setenta e dois mil reais), correspondente a R$ 6.000,00 (Seis mil 
reais) por ráêã, conforme itens discriminados abaixei: 

nem 
II 	

Descrição 
El 

M ese 
s 

Quarat 
Preço 

Unitário 
''Mensal 

Total 

01 

Lo 
C/C 
1447 
1317 

ç'to de um Caminhão, 
r oceria Aberta de Placa NIH- 
I 
h Categoria Aluguel Ford/Cargo 
Ir 170 CV 12 

; 	01 

6.000,00 72.000,00 
Valor Total 	R$ 72.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO 

Praça Cônego Honório, n° 30, Centro, Fone/Fax ) 3262-1 
CNPJ: 06.554.794/0001-11 — CEP: 64290-000 — Altos-PI 



Praça Cônego Honorio, n°30, Centro, Fone/Fax (86) 3262-1557 
CNPJ: 06.554.794/0001-11 - CEP: 64290-000 - Altos-P 

n• 

   

ESTADO DO PIAUÍ 
PErrEFEITURA MUNICIPIAL DE ALTOS 

GABINETE DA PREFEITA 

   

     

     

        

7.1. 0(s) paganterto(s) referente(s) aos serviços prestados, será(ao) efetuado(s) em até 10 
(dez) dias úteis 'i aês a apresentação das notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 
setor competente,  

- 7.2. Se houver a guma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à 
- Contratada par cbrreção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado 

a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou 
correção a ser aga pela Contratante; 

7.3. A contratfrn e, quando da efetivação do pagamento, exigirá do contratado a 
docuinentação de regularidade em relação à Fazenda Federal, INSS e FGTS, sob pena da 
não efetivação co agamento; 

7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, e 	'special a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pèna d aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos 

, danos decorren 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma,diversa da es,tipulada 
. neste Edital I em e pedal a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título sob pena d4 aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos 
danos decorren -e 

7.6. Os pagamentSs serão realizados com recursos próprios consignados no orçamento 
com a seguinte do ação orçamentária: 

01-Prefeitura MLnicipal de Altos; 03-Secretaria Municipal de Administração e 
Reckfumanos-SEMAR; 04-Administração; 122-Administração Geral; 0031-Administração 
de Material e atrimônio; 2200-Manutenção do Setor de Almoxarifado; 3.3.90.36.00-
Outr6s Serviços d Terceiros Pessoa Física. 

4.2. Anota fical d.verá contemplar o valor total dos serviços executados no mês. 
1 

CLÁUSULA UIN A - RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÓMICO FINANCEIRO. 

5.1, O'correndo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer i a re çao pactuada, nos termos do art. 65, 'inciso II, alínea d, da Lei n2  
8.666/93, media n comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

CLÁUSULA SEX - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

6.1. COnstituem bieitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

obrigações da CONTRATANTE: 
énto ajustado; e 

TfkDA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

. 6./.1..IConstgue 
efetuar o paga 
dar !.à COM' 

r  
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6.1.2. Consti uem obrigações da CONTRATADA: 
executar o contrato na forma ajustada; 
atender ais  pncargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução klo presente contrato; 
atender, mediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, 

refativamentr a. s serviços prestados; 
Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 

pela CONT T NTE; 
manter d4raite toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

asSumidas. 

6.2. Serão de d reta e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA quaisquer acidentes 
quer 

Porventura 
 ocorram durante a realização da locação. 

6.3. A C?NTRkTADA responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita 
condição dos veículos locados. 	• 

CLÁUSULA S TIMA: 

7.1 A prefe ra Municipal de Altos-P1, não assumirá em nenhuma hipótese, a 
responsabilida e, presente ou futura, de qualquer compromisso ou ônus decorrentes do 
inadimplemeto da CONTRATADA relativos as obrigações aqui assumidas, ficando essas a 
seu encargo, exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer. 

CLAUSULA 0111AVA: DOS VEÍCULOS, FISCALIZAÇÃO E LOCAL DA APRESENTAÇÃO 

8.1 O veícul 
conservação, 
no Veículo 

que será locado pela Contratante deverá estar em excelente estado de 
ervando-se à Prefeitura Municipal de Altos-PI, o direito de efetuar vistoria 

anres de cada disponibilização. 

8.21 Facula-se à Locatária inspecionar o veículo a ela locado. 

8.3 A Coktrat a deverá substituir o veículo impossibilitado de ser utilizado devido a 
qualquer evan ualidade por outro com as mesmas especificações ou superior, 
imediatartien e, em ônus adicional para a Contratante, pelo período que for necessário. 

8.44 Na h pótesp de ocorrer durante qualquer viagem probletuas mecânicos ou outro 
defeito de klual uer natureza, impossibilitando a utilização do veiculo locado, a locadora se 
obrigará a p ordenciar a imediata substituição por veiculo similar, ou superior, sem 
nenhum custo qdicionaf para a Locatária, ficando por conta da locadora toda e qualquer 
providência a s r tomada com relação ao veículo alugado' e indisponibilizado. 

8.5: A Contrata a obriga-se, às suas expensas, a providenciar, em qualquer circunstância, 
as manutençõe de caráter preventivo e corretivo no veículo que será por ela locado à 
Contratante, de forma a conservá-lo seguro e eficiente, inclusive troca de qualquer peça 

Praça Cônego Honório, n° 30, Centro, Fone/Fax (86) 3262-1557 
CNPJ: 06.554.794/0001-11 — CEP: 64290-000 — Altos-PI 
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por dágasteinatural, e outros, tais como: troca de pneus, filtros, óleo lubrificante, velas, 
pastilhás dl  tireios, correias, lâmpadas, etc. 

, 
8.6. O com u tivel será por conta do Contratado, sem qualquer custo adicional no contrato. 

, 

8.7. A Con ra ante promoverá fiscalização da execução do contrato, em todas as suas fases, 
obrigando ser a locadora a facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, 
prestar do-lhe informações ou esclarecimentos que se fizerem necessários e ainda 
atendendo as suas solicitações e determinações desde que não sejam conflitantes com o 
estabelecido tio contrato. 
, 
8.8. À equi e fiscal compete entre outras providências: , 	I 

8.8.1. Sust r no todo ou em parte, a execução do contrato, sempre que a medida for 
Eonsidâra a necessária; 
I 	II 
, 
8.8.2. Rie

1 
cu a qualquer veículo que não atenda às especificações contidas neste Edital; 

   

8.8.3. Decidi 

 

acerca das questões que se apresentarem, durante a execução do contrato. 

   

8.9. A ação fi calizadora da Contratante não fará cessar nem diminuir a responsabilidade 
da Contratad pelo perfeito cumprimento das obrigações estipnladas neste Edital, nem por 
quaisqüer -nos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades constatadas. 

I! 
8.10. A llent ep será acompanhada por um servidor designado pela locatária. 

8.11. Oobj'e4 da licitação será recebido com observância aos termos do artigo 73 e artigo 
74, da iilei 1123.666/93. 

CLAUSPLA. ONA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

10.1. Ocontxato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 12 (doze) meses, e 
poderállser p orrogado no interesse da administração; em conformidade com o artigo 57, 
Ola Lei ir 8.656/93, mediante aditamento. 

1 
CLÁLISI.ILA ?CIMA: 

10.1 - No c so de inadimplemento, o contratado estará sujeita4s seguintes penalidades: 

10.1.1. rAd etitência; _ 
II 

10.1.21.4ulita1  por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), 
balcula0a sobre o valor do contrato, caso não sejam. cumpridas fielmente as condições 
'pactuadas. 

Praça cônego Honor-ia n° 30, Centro, Fone/Fax (86) 3262-1557 
CNPJ: 06.554.794/0001-11 — CEP: 64290-000 — Attos-P1 
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10.1.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de 
atraso no curr pilimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura; 

10.1.4. Susper 
com Adminis 

„ 
10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; , 

I 

10.1.6.A aplicarão da sanção prevista no item 10.3.1, não prejudica a incidência 
cumulativa dás penalidades dos itens 10.3.2, 10.3.3 e 10.3.4, principalmente, sem prejuízo 
de butras 'hiplbt ses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou 

ir
casO haja cun f lação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente 
preyistas, facUttcla a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

10.2. As Sançõ s previstas nos itens 10.3.1, 10.3.4 e 10.3.5, poderão ser aplicadas 
conjuntaníente om os itens 10.3.2 e 10.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no 
pra'zo de 10 (der) dias úteis. 

I 	, 
10.3. Oco4'ei4 à inexecução de que trata o item 10.3, reserva-se ao órgão contratante o 
direito de ioptar pela oferta que se apresentar como aquela mais hntajosa, pela ordem de 
claSsificaçáo, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
para as providê4cias cabíveis. 

1 	,. 
CLÁUSULA DEolIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 

, 
11.:1. Este Contrato poderá ser rescindido: , 

Por ato un4 eral da administração, nos casos dos Incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei 
Federal n9 8.66 , de 21 de junho de 1993 e, amigavelmente, por acordo entre as partes, 
reduzindose lp respectivo Termo. 

judicialhierit1, nos termos da legislação. 
• 

114. A rsczsâL deste Contrato implicará em retenção de créditos decorrentes da 
contratação, ati o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como assunção 
do S serviços leia CONTRATANTE, na forma que a mesma determinar. 

CLÁUSULA DÉqIMA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 

12.1. Este contr to tem como amparo legal a licitação na Modalidade Pregão Presencial n° 
003/2014I e r ge-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/02, Decreto n° 
5.504/2005 e s bsidiariamente pela Lei n2  8.666/93 e pelos preceitos de direito público. A 
prOposta de jreos apresentada passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA D - CIMA TERCEIRA: DO FORO 

s'aiL temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
acão por período não superior a 02 (dois) anos; e 

Praça Cônego Honório, n° 30, Centro, Fone/Fez (86) 3262-1557 
CNPJ: 06.554.794/0001-11 — CEP: 64290-000 — Altos-PI 
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131. Fica eleito o Foro da Comarca de Altos-PI, para dirimir quaisquer dúvidas resultantes 
do ¡Presente Contrato. 

E 
13.2. E por co 
instrumento e 
duas testeinu h 

Altos (PI), 03 de Fevereiro de 2014. 

__ffsr 
PATRICIA Mis • À DA SILVA PINHEIRO 

CONT TANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

VALDECI ROSARIO DE OLIVEIRA 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

binarem com todas as cláusulas e condições contratuais, assinam este 
Contrato em 02 (duas) vias de igual tem-, que vai também assinado por 

s a tudo presente. 

Praça Cônego Honorio, n°30, Centro, Fone/Fax (86) 3262-1557 
CNPJ: 05.554.794/0001-11 —CEP: 64290-000 — Altos-PI 



Praça Cônego lionório. n° 30 

06.554.794/0001-11 	Exercício: 2014 

ORDEM DE PAGAMENTO 	 Página 1 

.~10,  
AL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

ORDEM DE PAGAMENTO 	02408 

DATA: 10/12/2014 
	

VENCTO: 10/12 / 2014 	PAGTO : 10/12/2014 

Credor..: RS INSTALACOES E COMERCIO 
	

CNPJ: 00.416.543/0001-94 Cod: 70 

Endereço: AV. MIGUEL ROSA 

Cidade..: TERESINA 
	

CEP: 

Discriminação..: 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERE-SE A DESPESAS NA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICO 
S, CONF. CONTRATO n° 003 DO PREGÃO PRESENCIAL 030/2013, PELO PERÍODO DE 06(S 
EIS) MESES. 

Valor 17.068,50 

(dezessete mil e sessenta e oito reais e cinquenta centavos) ******* * * * 
* * * * * * * * * * * 	* * 	* 	* * 	* * 	* * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * 

Despesa Bruta. 	R$ 17.068,50 

EMP/SUB N. LOCAL FUNCIONAL 
	

NATUREZA 
	

VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LIQUIDO 

108009 / 5 CL 022000 25.752.0053.2025.0000 13.90.30.00 	R$ 17.068,50 	R$ 0,00 	R$ 0,00 	R$ 17.068,50 

TOTAL . . . . 	 R$ 17.068,50 
	

R$ 0,00 	R$ 0,00 R$ 17.068,50 

Despesa Líquida.

i 
 $ 17.068,50 

dek 

" aias 
R 

PREFEITA MUNICIPAL 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 
	

I Conta 
	

I Cheque 
	

Valor R$ 

001 
	

18932 
	

R$ 17.068,50 
TOTAL. 	 R$ 17.068,50 

Despesa paga em 10/12/2014  Com os recursos acima discriminados 

WARTONNTWURDA OLWEMA 
SEC.GESTÃO INFRA-EST.SE V.PUBLICO 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

Nome: 

CGC/CPF: 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / 	 

ASs : 



SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 
121.716,00: 	0,00 93.600,00 28.116,00 

PATRICIA 	tA SILVA PINHEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE iki_lrc)s 
Endereço: Praça Cônego Honorio, n° 30 
Cidade: ALTOS 
CNPJ N°: 06554794000111 

2014 

NOTA DE EMPENHO N° 	228002 

CÓDIGO 	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 

20 

20.00 

25.752.0053.2025.0000 

3 3 90 36 

3.3.90.36.16 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS - SEMUSP 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS - SEMUSP 

MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS COM ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS E INTANGÍVEIS 

FICHA..: 675 DATA..: 28/02/2014 LICITAÇÃO..: 	PROCESSO...: 

CREDOR..: GREGÓRIO MANOEL DA SILVA 	Telefone: 

CNPJ/CPF: 228.779.672-04 
	

CÓDIGO: 	568 

ENDEREÇO: 	 CIDADF..:ALTOS 	U.F..:: PI 

FONTE DE RECURSOS : 	000 GERAL 

Discriminação do Material e/ou Serviço..: 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERE-SE A DESPESAS NA LOCAÇÃO DE 01(UM) CAMINHÃO MUQUE, DESTINADO A 
ATENDER AS NECESSIDADES DO PROGRAMA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM CONFORMIDADE COM O 
PREGÃO PRESENCIAL n° 010/2014. 

TIPO DE EMPENHO:GL - Global VALOR TOTAL...: 	93.600,00 

  

Valor por Extenso: 

noventa e três mil e seiscentos reais * * * * * * * * * * * * * * * * 

Autorizo o fornecimento dos materiais e/ou a execução d 	iços a esta Prefeitura 
obedecidas as condições deste documento. 

EMPENHO AUTORIZADO EM: 28/02/2014 

PREFEITA MUNICIPAL 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE 
EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

CONTABILIZADO EM: 28/02/2014 

WARTON MATIAS LACERDA OLIVEIRA 

SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO 



Tx Expediente R$: 

4,80y  

Aliquota %: 

5,00 

Base de Cálculo R$ 

7.800,00 y  
Valor bruto por Extenso (Base de Cálculo) 

SETE MIL E OITOCENTOS REAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CNPJ : 06.554.794/0001-11 
Praça Conego Honório, 30 - Centro 

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - AVULSA 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

  

Número/ Série: 

00001197/2 

 

  

Data de Emissão 

28/05/2014 

 

  

Código de Verificação 

AAABBBCC 

 

     

     

CNPJ/CPF 	-228.779.672-04 	 Matricula Municipal: 011.293 
Nome/Razão Social: GREGORIO MANOEL DA SILVA 
ENDEREÇO 	

RUA JAIME ROSA, 00744- CENTRO - CEP: 64290-00 
MUNICÍPIO 	Altos 

UF: PI 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Telefone: 

CNPJ/CPF 	06.554.794/000111 	 Matricula Municipal:• 001.075 
Nome/Razão Social PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
ENDEREÇO 	 
MUNI:CA:NO 	

PCA CONEGO HONORE°, 00030 - CENTRO - CEP: 64290000 
ALTOS 

UF: PI 	 Telefone: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

SERV . PRESTADOS NA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO MUCK, DE PLACA LVP-5915, COM 
CAPACIDADE DE 03. TONELADAS, DUAS LANÇAS MECÂNICA E UMA HIDRÁULICA ANO 
FAB. 1971, CONFORME CONTRATO DE N°  001 . 010/2014—PP . 

ATESTDCWW_ 
O MATERIAj7: r:CAANfi RECE9008 

Sectet,;,11)4e :,‘,...:rs!eu gr,rme 
Warton Mat.trló Lacete e C .  

NIT: 12058908246 	INSS: 457,49 
	

'ERRE 1.228,61 

VALOR TOTAL DA NOTA: R$ 7.800,00 
Código do Serviço 

1 SERVIÇOS 

Valor do ISSON R$: 

390,00 

Observação 

NOTA FISCAL EMITIDA ELETRONICAMENTE 

Observação 



10/12/2014 	- BANCO DO BRASIL - 12:05:51 
142801428 

	

	SEGUNDA VIA 	0006 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PREF MUN ALTOS - FPM 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 
	

18.932-4 

DATA DA TRANSFERENCIA 	10/12/2014 
NR. DOCUMENTO 	661.428.000.021.718 
VALOR TOTAL 	 5.719,10 
****** TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: G MANOEL DA SILVA MATERIA 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 	21.718-2 
NR. DOCUMENTO 	661.428.000.018.932 
--------- == ------------- -------------- „=_„=„ 

NR.AUTENTICACAO 	D.63C.685.B33.3FE.250 



ALTOS 
tater! kZ"É>,rá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Praça Conego Honório, 30 - Centro 

06.554.794/0001-11 

Recibo de Prestação de Serviços 

Valor Bruto R$ 

7.800,00 
Recebi(emos) da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS, a importancia de: 

SETE MIL E OITOCENTOS REAIS 

Referente a: 

SERV. PRESTADOS NA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO MUCK, DE PLACA LVP-5915, COM CAPACIDADE DE 03 TONELADAS, DUAS 
LANÇAS MECÂNICA E UMA HIDRÁULICA, ANO FAB. 1971, CONFORME CONTRATO DE N° 001.010/2014-PP, 

Número do Documento Fiscal 
• 

E, como validade do que ficou acima declarado, firmo o presente recibo 
em 3 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito, dando plena e 
geral quitação. 

 

1197 

 

   

Altos 	DE 

       

Polegar Direito 

      

      

Assinatura 

DE 

NOME 

GREGORIO MANOEL DA SILVA 
CNPJ / CPF 

228.779.672-04 
-•• 2 	IE/RG 	-. \ 2 	NIT / PIS / PASEP 

579.751-PI 	12058908246 	2 \.,   
ENDEREÇO 

RUA JAIME ROSA, 00744 

.2 

  

    

BAIRRO / COMPLEMENTO 

CENTRO 
CIDADE 

Altos 
UF 
PI 	2 \. 	 

Valor do Serviço 
Retenção do INSS 

Retenção do IRRF 

Retenção do ISS 

Valor Líquido a Receber 

7.800,00 
R$ 457,49 

R$ 1.228,61 

R$ 394,80 

R$ 5.719,10 

Detalhamento do Pagamento Dados do Pagamento 

Autorizo o pagamento, atendida as formalidades legais 

Gestor - Carimbo e Assinatura Gestor - Carimbo e Assinatura 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPIAL DE ALTOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  ALTOS 

CONTRATO N° 001.010/20014-PP 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTÇÃO DE SERVIÇOS N° 
001.010/2014.CPL, PARA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULO, QUE ENTRE Si FAZEM A PREFEITURA ALTOS-PI 
E A FIRMA: GREGORIO MANOEL DA SILVA. 

Por este instrumento particular, o A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS-PI situada à Praça 
Cônego Honório, n° 30, Centro, Altos-PI, inscrita no CNRP sob o n° 06.554.794/0001-11, neste ato 
representada pela sua Prefeita Municipal, a Sra. Patrícia Mara da Silva Pinheiro, brasileira, casada, 
residente e domiciliado nesta cidade, portadora da Cédula de Identidade n° 1.199.683 SSP/PI e do CPF n° 
498.175.233-49, doravante, neste ato denominada CONTRATANTE e a firma: GREG0R10 MANOEL 
DA SILVA, devidamente registrada no cadastro Nacional da Pessoa Fisica do Ministério da Fazenda sob 
o n° 228.779.672-04, RG n° 579.751-SSP-PI, neste ato, denominada CONTRATADA, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas, acordam em celebrar o presente contrato, mediante as disposições 
expressas nas Cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto do presente contrato Locação de 01 (um) caminhão muck para o Município de 
Altos-PI, em conformidade com o Pregão Presencial n° 010/2014, que passa a integrar esse contrato 
independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

2.1. O Prazo para prestação dos serviços objeto desta licitação será de 12 (Doze ) meses, dentro da 
vigência do presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR 
3.1. Com base nos quantitativos e nos preços unitários previstos para execução dos serviços objeto deste 
contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de RS 93.600,00 (Noventa e três 
mil e seiscentos reais), correspondente a RS 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais), conforme itens 

Item Descrição Unid Quant 
Preço 

Unitário 
Mensal Total 

01 

Locação de um Caminhão Muck de Placa 
LVP-59 15, com capacidade Toneladas, Duas 
Lanças Mecanica e uma Hidraulica, Ano 
Fabricação 1971, por 12 meses. Und 

01 7.800,00 93.600,00 
Valor Total 	R$ 

CLÁUSULA QUARTA; DO PAGAMENTO  

7.1. 0(s) pagamento(s) referente(s) aos serviços prestados, será(ao) efetuado(s) em até 10 (dez) dias úteis 
após a apresentação das notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo setor competente; 

7.2. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação 
na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante; 

7.3. A contratante, quando da efetivação do pagamento, exigirá do contratado a documentação cle 
regularidade em relação à Fazenda Federal, INSS e FGTS, sob pena da não efetivação do pagamento; 
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7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes; 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes; 

7.6. Os pagamentos serão realizados com recursos próprios consignados no orçamento com a seguinte 
dotação orçamentária: 

02.20 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS; 25 752 0053 2025 0000 
MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS COM ILUMINAÇÃO.PUBLICA; 3.3.90.36.00-Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Física / 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

4.2. A nota fiscal deverá contemplar o valor total dos serviços executados no mês. 

CLÁUSULA QUINTA — RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. 

5.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a 
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do contratado. 

CLÁUSULA SEXTA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

6.1. Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e 
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

6.1.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
I. efetuar o pagamento ajustado; e 
2. dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

6.1.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
executar o contrato na forma ajustada; 
atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 

presente contrato; 
atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, relativamente aos 

serviços prestados; 
providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

CONTRATANTE; 
manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

6.2. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA quaisquer acidentes que porventura 
ocorram durante a realização da locação. 

6.3. A CONTRATADA responderá, de maneira absoluta e 'inescusável, pela perfeita condição dos 
veículos locados. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

Praça Cônego Honório, n° 30, Centro, Fone/Fax (86) 3262-1557 
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7.1 A prefeitura Municipal de Altos-PI, não assumirá em nenhuma hipótese, a responsabilidade, presente 
ou futura, de qualquer compromisso ou ônus decorrentes do inadimplemento da CONTRATADA 
relativos as obrigações aqui assumidas, ficando essas a seu encargo, exclusivamente, em qualquer 
momento que vierem a ocorrer. 

CLÁUSULA OITAVA: DOS VEÍCULOS, FISCALIZAÇÃO E LOCAL DA APRESENTAÇÃO 

8.1. O veículo que será locado pela Contratante deverá estar em excelente estado de conservação, 
reservando-se à Prefeitura Municipal de Altos-PI, o direito de efetuar vistoria no veículo antes de cada 
disponibilização. 

8.2. Faculta-se à Locatária inspecionar o veículo a ela locado. 

8.3. A Contratada deverá substituir o veículo impossibilitado de ser utilizado devido a qualquer 
eventualidade por outro com as mesmas especificações ou superior, imediatamente, sem ônus adicional 
para a Contratante, pelo período que for necessário. 

8.4. Na hipótese de ocorrer durante qualquer viagem problemas mecânicos ou outro defeito de qualquer 
natureza, impossibilitando a utilização do veículo locado, a locadora se obrigará a providenciar a 
imediata substituição por veículo similar, ou superior, sem nenhum custo adicional para a Locatária, 
ficando por conta da locadora toda e qualquer providência a ser tomada com relação ao veículo alugado e 
indisponibilizado. 

8.5. A Contratada obriga-se, às suas expensas, a providenciar, em qualquer circunstância, as 
manutenções de caráter preventivo e corretivo no veículo que será por ela locado à Contratante, de forma 
a conservá-lo seguro e eficiente, inclusive troca de qualquer peça por desgaste natural, e outros, tais 
como: troca de pneus, filtros, óleo lubrificante, velas, pastilhas de freios, correias, lâmpadas, etc. 

8.6. O combustível será por conta do Contratado, sem qualquer custo adicional no contrato. 

8.7. A Contratante promoverá fiscalização da execução do contrato, em todas as suas fases, obrigando-se 
a locadora a facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações ou 
esclarecimentos que se fizerem necessários e ainda atendendo as suas solicitações e determinações desde 
que não sejam conflitantes com o estabelecido no contrato. 

8.8. À equipe fiscal compete entre outras providências: 

8.8.1. Sustar, no todo ou em parte, a execução do contrato, sempre que a medida for considerada 
necessária; 

8.8.2. Recusar qualquer veiculo que não atenda às especificações contidas neste Edital; 

8.8.3. Decidir acerca das questões que se apresentarem, durante a execução do contrato. 

8.9. A ação fiscalizadora da Contratante não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da Contratada 
pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Edital, nem por quaisquer danos, inclusive 
quanto a terceiros, ou irregularidades constatadas. 

8.10. A entrega será acompanhada por um servidor designado pela locatária. 

8.11. O objeto da licitação será recebido com observância ao 	os do artigo 73 e artigo 74, da Lei n° 
8.666/93. 
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ALTOS 

  

CLÁUSULA NONA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

10.1. O contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 12 (doze) meses, e poderá ser 
prorrogado no interesse da administração, em conformidade com o artigo 57, da Lei n° 8.666/93, 
mediante aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

10.1 - No caso de inadimplemento, o contratado estará sujeita às seguintes penalidades: 

10.1.1. Advertência; 

10.1.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o 
valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 

10.1.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no 
cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre nalor da fatura; 

10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a02 (dois) anos; e 

10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

10.1.6. A aplicação da sanção prevista no item 10.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das 
penalidades dos itens 10.3.2, 10.3.3 e 10.3.4, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso 
de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de 
eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 
10 (dez) dias úteis. 

10.2. As sanções previstas nos itens 10.3.1, 10.3.4 e 10.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com os 
itens 10.3.2 e 10.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

10.3. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 10.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar 
pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, 
em seguida, a Comissão Permanente de Licitação — CPL, para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 

11.1. Este Contrato poderá ser rescindido: 

Por ato unilateral da administração, nos casos dos Incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e, amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzindo-se o respectivo 
Termo. 

Judicialmente, nos termos da legislação. 

11.2. A rescisão deste Contrato implicará em retenção de créditos decorrentes da contrata*, até o limite 
dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como assunção dos serviços pela CONTRATANTE, na 
forma que a mesma determinar. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FUNDAMENTO LEGAL: 
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Sios 

  

12.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial n° 003/2014 e 
rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/02, Decreto n° 5304/2005 e subsidiariamente pela 
Lei n° 8.666/93 e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a integrar 
este contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Altos-PI, para dirimir quaisquer dúvidas resultantes do presente 
Contrato. 

13.2. E por combinarem com todas as cláusulas e condições contratuais, assinam este instrumento de 
Contrato em 02 (duas) vias de igual teor, que vai também assinado por duas testemunhas a tudo presente. 

• 
Altos-PI, 28 de Fevereiro de 2104 

sw 

PATRICIA MARA DA SILVA PINHEIRO 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

 

ORE • 	 DA SILVA 
C iNTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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,-- • 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

dO,sa.gr,"14Pbst".`. 	
Praça Cônego Hondrio, n° 30 

ALTOS
06.554.794/0001-11 	Exercício: 2014 

ORDEM DE PAGAMENTO 	 Página1 

ORDEM DE PAGAMENTO 	02410 

DATA: 10/12/2014 	VENCTO:10/12/2014 	PAGTO: 10/12/2014 

Credor..: GREGóRIO MANOEL DA SILVA 
	

CNPJ: 228.779.672-04 	COd: 568 

Endereço: 

Cidade..: ALTOS 
	

CEP: 

Discriminação..: 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERE-SE A DESPESAS NA LOCAÇÃO DE 01(UM) CAMINHÃO MUQU 
E, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DO PROGRAMA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO P 
ÚBLICA, EM CONFORMIDADE COM O PREGÃO PRESENCIAL n° 010/2014. 

• .- 	 •••• 

Valor 7.800,00 

(sete mil e oitocentos reais) * 

	

* * * * * * * * * * * * * * * * * * ; * * * 	 * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * r * * * * * * * 	* 

Despesa Bruta. 	R$ 7.800,00 

EMP/SUB N 	LOCAL FUNCIONAL 	NATUREZA 	VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

228002 / 4 GL 022000 25.752.0053.2025.0000, 3.3.99.36.S0 	R$ 7.800,00 	R$ 0,00 	R$ 852.29 	R$ 6.947,71 

TOTAL . . . . 	 R$ 7.800,00 	R$ 0,00 	R$ 852,29 R$ 6.947,71 

Despesa Liquida. 
	

6.947,71 

ORDEM DE PAGAMENTO 

 

PAGUE-SE / / 

 

PATRICIA 

   

PREFEITA MUNICIPAL 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 
	

Conta 
	

1 	Cheque 
	

Valor R$ 

001 18932 R$ 6.947,71  

R$ 6.947,71 TOTAL. 

 

Despesa paga em 10/ 	2014 Com os recursos acima discriminados 

WARTON MATIAS LACERDA E OLIVEIRA 
SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

  

Nome: 

CGC/CPF: 

 

 

Ass: 

 



WARTON MATIAS LACERDA OLIVEIRA 

SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO 

rate,-,\D I  
CONTABILIZADO EM: 28/02/2014 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
a. 	Endereço: Praça Cônego Natio, n°30 

ALTOS Cidade: ALTOS 

CNPJ N°: 06554794000111 2014 

NOTA DE EMPENHO N° 	228002 

    

CÓDIGO 	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

      

          

    

02 	 PODER EXECUTIVO 

20 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS - SEMUSP 

20.00 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS - SEMUSP 

25.752.0053.2025.0000 	MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS COM ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

3 3 90 36 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

3.3.90.36.16 	LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS E INTANGÍVEIS 

     

         

             

    

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

     

    

121.716,00 0,00 93.600,00 28.116,00 

     

         

         

             

             

  

FICHA..: 675 DATA..: 28/02/2014 LICITAÇÃO..: 	PROCESSO..: 

      

 

CREDOR..: GREGÓRIO MANOEL DA SILVA 
	

Telefone: 

CNPJ/CPF:228.779.672-04 
	

CÓDIGO: 568 

ENDEREÇO: 
	 CIDADE..:ALTOS 

	
U.F..:: PI 

     

             

FONTE DE RECURSOS : 	000 GERAL 

Discriminação do Material e/ou Serviço..: 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERE-SE A DESPESAS NA LOCAÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO MUQUE, DESTINADO A 
ATENDER AS NECESSIDADES DO PROGRAMA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PUBLICA, EM CONFORMIDADE COM O 
PREGÃO PRESENCIAL n° 010/2014. 

TIPO DE EMPENHO:GL - Global VALOR TOTAL...: 93.600,00 

   

Valor por Extenso: 
noventa e três mil e seiscentos reais * * * * * * * * * * * * * * * * 

Autorizo o fornecimento dos materiais e/ou a execuç 	serviços aiesta Prefeitura 
obedecidas as condições deste documento. 

EMPENHO AUTORIZADO EM: 28/02/2014 PAT 	DA SILVA PINHEIRO 

PREFEITA MUNICIPAL 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE 

EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 



P EFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CNPJ : 06.554.794/0001-11 

Praça Conego Honõrio, 30 - Centro 

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - AVULSA 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Número/ Série: • 

0000108612 
Data de Emissão 

28/04/2614 
Código de Verificação 

SAAAABBB 1 

CNPJ/CpF 	 
Nome/Razão Social: 
ENDEREÇO 	 
MUNICÍPIO 	 

IRRF: 0,00 INSS: 457,49 NIT: 12058908246 

VALOR TOTAL DA NOTA: R$ 7.800,00 

Valor do ISSQN R$: 

390,00 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
CNPJ/CPF 	-06.534.794/0001-11 	 Matricula Municipal: 001.075 
Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

ENDEREÇO ............ :PCA CONEGO HONORIO, 00030. CENTRO - CEP: 64290000 
MUNICÍPIO . 	ALTOS 

UF: PI 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

SERV. PRESTADOS NA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO MUCK, DE PLACA LVP
-5915, COM CAPACIDADE DE 03 TONELADAS, DUAS LANÇAS MECÂNICA E UMA HIDRÁULICA, ANO 

FAB. 1971, CONFORME CONTRATO DE N° 001.010/2014—PP. 

ATESTOCifte& 
MATERft!S •r-"CFRAM RECE2r7r3 

cisERv:n.:  

Base de Cálculo R$ 

7.800,00 
Valor bruto por Extenso (Base de Cálculo) 

SETE MIL E OITOCENTOS REAIS 

NOTA FISCAL EMITIDA ELETRONICAMENTE 

.228.779.872-04 	
Matricula Municipal: 011.293 

GREGORIO MANOEL DA SILVA 

:RUA JAIME ROSA, 00744 - CENTRO - CEP: 64290-00 
-Altos 

UF: PI Telefone: 

Telefone: 

ALTOS 
6 4 

Tx Expediente R$: 

4,80 

Aliquota %: 

5,00 



10/12/2014 	- BANCO DO BRASIL - 12:05:50 142801428 

	

	SEGUNDA VIA 	0005 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PREF MUN ALTOS - FPM 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 	18.932-4 

DATA DA TRANSFERENCIA 	10/12/2014 NR. DOCUMENTO 	
661.428.000.021.718 VALOR TOTAL 

6.947,71 ****** TRANSFERI DO PARA: 
CLIENTE: G MANOEL DA SILVA HAURIA 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 	21.718-2 NR. DOCUMENTO 	

661.428.000.018.932 

NR.AUTENTICACAO 	2.3C8.69F.794.8F5.E09 



	

:In 	Una 

ALTOS 

	

Pett.-rki: 	on: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Praça Conego Honório, 30- Centro 

06.554.794/0001-11 

DE Altos, 	DE 

Valor do Serviço 
Retenção do INSS 

Retenção do I RRF 

Retenção do ISS 

7.800,00 
R$ 457,49 

R$ 0,00 
R$ 394,80 

Recibo de Prestação de Serviços 

Valor Bruto R$ 

7.800,00 
Recebi(emos) da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS, a importancia de: 

Referente a: 

Número do Documento Fiscal E, como validade do que ficou acima declarado, firmo o presente recibo 
em 3 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito, dando plena e 
geral quitação. 

579.751-PI 228.779.672-04 

CIDADE 

Altos 
BAIRRO! COMPLEMENTO 	17  

CENTRO 

7- 

Assinatura 

M  GREGORIO MANOEL DA SILVA 

ENDEREÇO 

RUA JAIME ROSA, 00744 

CNPJ / CPF 	 IE/RG NIT / PIS / PASEP 

12058908246  
'\ 

Detalhamento do Pagamento 

Valor Liquido a Receber 	R$ 6.947,71 

Autorizo o pagamento, atendida as formalidades legais 

Gestor - Carimbo e Assinatura 

Polegar Direito 

Dados do Pagamento 

Gestor - Carimbo e Assinatura 

AS 

c 

1086 

SETE MIL E OITOCENTOS REAIS 

SERV. PRESTADOS NA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO MUCK, DE PLACA LVP-5915, COM CAPACIDÁDE DE 03 TONELADAS, DL 
LANÇAS MECÂNICA E UMA HIDRÁULICA, ANO FAB. 1971!  CONFORME CONTRATO DE N° 001.010/2014-PP. 



ESTADO DO PIAU 
PREFETURA MUNOMAL DE ALTOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

CONTRATO N° 001.010/20014-PP 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTÇÃO DE SERVIÇOS N° 
001.010/2014.CPL, PARA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEICULO, QUE ENTRE Si FAZEM A PREFEITURA ALTOS-PI 
E A FIRMA: GREGORIO MANOEL DA SILVA. 

Por este instrumento particular, o A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS-PI situada à Praça 
Cônego Honório, n° 30, Centro, Altos-PI, inscrita no CNPJ sob o n° 06.554.794/0001-11, neste ato 
representada pela sua Prefeita Municipal, a Sra. Patrícia Mara da Silva Pinheiro, brasileira, casada, 
residente e domiciliado nesta cidade, portadora da Cédula de Identidade n° 1.199.683 SSP/PI e do CPF n° 
498.175.233-49, doravante, neste ato denominada CONTRATANTE e a firma: GREGORIO MANOEL 
DA SILVA, devidamente registrada no cadastro Nacional da Pessoa Fisica do Ministério da Fazenda sob 
o n° 228.779.672-04, RG n° 579.751-SSP-PI, neste ato, denominada CONTRATADA, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas, acordam em celebrar o presente contrato, mediante as disposições 
expressas nas Cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto do presente contrato Locação de 01 (um) caminhão muck para o Município de 
Altos-PI, em conformidade com o Pregão Presencial n° 010/2014, que passa a integrar esse contrato 
independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

2.1. O Prazo para prestação dos serviços objeto desta licitação será de 12 (Doze ) meses, dentro da 
vigência do presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR 
3.1. Com base nos quantitativos e nos preços unitários previstos para execução dos serviços objeto deste 
contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 93.600,00 (Noventa e três 
mil e seiscentos reais), correspondente a R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais), conforme itens 

Item Descrição Unid Quant 
Preço 

Unitário 
Mensal Total 

01 

• 

Locação de um Caminhão Muck de Placa 
LVP-5915, com capacidade Toneladas, Duas 
Lanças Mecanica e uma Hidraulica, Ano 
Fabricação 1971, por 12 meses. Und 

01 7.800,00 93.600,00 
Valor Total 	Ft$ 

CLAUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO 

7.1. 0(s) pagamento(s) referente(s) aos serviços prestados, será(ao) efetuado(s) em até 10 (dez) dias úteis 
após a apresentação das notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo setor competente; 

7.2. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação 
na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante; 

7.3. A contratante, quando da efetivação do pagamento, exigirá do contratado a documentação de 
regularidade em relação à Fazenda Federal, INSS e FGTS, sob pena da não efetivação do pagamento; 

Praça Cônego Honório, n° 30, Centro, Fone/Fax (86) 3262-1557 
CNPJ: 06.554.794/0001-11 — C 	64290-000 — Altos-PI 

Página 1 de 5 



ESTADO DO MAU 
PREFETURA MUMCOAL DE ALTOS 
CONSSÃO PERMANENTE DE LOCITAÇÃO  

7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes; 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes; 

7.6. Os pagamentos serão realizados com recursos próprios consignados no orçamento com a seguinte 
dotação orçamentária: 

02.20 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS; 25 752 0053 2025 0000 
MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS COM ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 3.3.90.36.00-Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Física / 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

4.2. A nota fiscal deverá contemplar o valor total dos serviços executados no mês. 

CLÁUSULA QUINTA —RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. 

5.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a 
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do contratado. 

CLÁUSULA SEXTA --DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

6.1. Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e 
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

6.1.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
efetuar o pagamento ajustado; e 
dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

6.1.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
executar o contrato na forma ajustada; 
atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 

presente contrato; 
atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, relativamente aos 

serviços prestados; 
providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

CONTRATANTE; 
manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

6.2. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA quaisquer acidentes que porventura 
ocorram durante a realização da locação. 

6.3. A CONTRATADA responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos 
veículos locados. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
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8.11. O objeto da licitação será recebido com observância ao 	os do artigo 7,3 e artigo 74, da Lei n° 
8.666/93. 

Praça Cônego Horário, n° 30, Centro, Fone/Fax (86) 3262-1557 
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ESTADO DO PAUí 
PREFETURA nUFOCOPAL DE ALTOS 
COMbSSÃO PERbViANENTE DE LiebTAÇÃO  

7.1 A prefeitura Municipal de Altos-PI, não assumirá em nenhuma hipótese, a responsabilidade, presente 
ou futura, de qualquer compromisso ou ônus decorrentes do inadimplemento da CONTRATADA 
relativos as obrigações aqui assumidas, ficando essas a seu encargo, exclusivamente, em qualquer 
momento que vierem a•ocorrer. 

CLÁUSULA OITAVA: DOS VEÍCULOS, FISCALIZAÇÃO .E LOCAL DA APRESENTAÇÃO 

8.1. O veiculo que será locado pela Contratante deverá estar em excelente estado de conservação, 
reservando-se à Prefeitura Municipal de Altos-PI, o direito de efetuar vistoria no veículo antes de cada 
disponibilização. 

8.2. Faculta-se à Locatária inspecionar o veículo a ela locado. 

8.3. A Contratada deverá substituir o veículo impossibilitado de ser utilizado devido a qualquer 
eventualidade por outro com as mesmas especificações ou superior, imediatamente, sem ônus adicional 
para a Contratante, pelo período que for necessário. 

8.4. Na hipótese de ocorrer durante qualquer viagem problemas mecânicos ou outro defeito de qualquer 
natureza, impossibilitando a utilização do veículo locado, a locadora se obrigará a providenciar a 
imediata substituição por veículo similar, ou superior, sem nenhum custo adicional para a Locatária, 
ficando por conta da locadora toda e qualquer providência a ser tomada com relação ao veiculo alugado e 
indisponibilizado. 

8.5. A Contratada obriga-se, às suas expensas, a providenciar, em qualquer circunstância, as 
manutenções de caráter preventivo e corretivo no veiculo que será por ela locado à Contratante, de forma 
a conservá-lo seguro e eficiente, inclusive troca de qualquer peça por desgaste natural, e outros, tais 
como: troca de pneus, filtros, óleo lubrificante, velas, pastilhas de freios, correias, lâmpadas, etc. 

8.6. O combustível será por conta do Contratado, sem qualquer custo adicional no contrato. 

8.7. A Contratante promoverá fiscalização da execução do contrato, em todas as suas fases, obrigando-se 
a locadora a facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações ou 
esclarecimentos que se fizerem necessários e ainda atendendo as suas solicitações e determinações desde 
que não sejam conflitantes com o estabelecido no contrato. 

8.8. À equipe fiscal compete entre outras providências: 

8.8.1. Sustar, no todo ou em parte, a execução do contrato, sempre que a medida for considerada 
necessária; 

8.8.2. Recusar qualquer veiculo que não atenda às especificações contidas neste Edital; 

8.8.3. Decidir acerca das questões que se apresentarem, durante a execução do contrato. 

8.9. A ação fiscalizadora da Contratante não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da Contratada 
velo perfeito cumprimento das obrigações estipulada. neste Edital, nem por quaisquer danos, inclusive 
quanto a terceiros, ou irregularidades constatadas. 

8.10. A entrega será acompanhada por um servidor designado pela locatária. 
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ESTADO DO PIAU 
PREFEITURA MUNCIPIAL- DE ALTOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

CLÁUSULA NONA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

10.1. O contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 12 (doze) meses, e poderá ser 
prorrogado no interesse da administração, em conformidade com o artigo 57, da Lei n° 8.666/93, 

mediante aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

10.1 - No caso de inadimplemento, o contratado estará sujeita às seguintes penalidades: 

10.1.1. Advertência; 

10.1.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o 
valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 

10.1.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no 
cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura; 

10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período nã'o superior a02 (dois) anos; e 

10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

10.1.6. A aplicação da sanção prevista no item 10.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das 
penalidades dos itens 10.3.2, 10.3.3 e 10.3.4, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso 
de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de 
eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 

10 (dez) dias úteis. 

10.2. As sanções previstas nos itens 10.3.1, 10.3.4 e 10.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente comas 
itens 10.3.2 e 10.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

10.3. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 10.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar 
pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, 
em seguida, a Comissão Permanente de Licitação — CPL, para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 

11.1. Este Contrato poderá ser rescindido: 
Por ato unilateral da administração, nos casos dos Incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n° 

8.666, de 21 de junho de 1993 e, amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzindo-se o respectivo 

Termo. 

Judicialmente, nos termos da legislação. 

11.2. A rescisão deste Contrato implicará em retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite 

dos prejuízos causados à CON 	IRATANTE, bem como assunção dos serviços pela CONTRATANTE, na 

forma que a mesma determinar. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FUNDAMENTO LEGAL: 
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ESTAD• DO MUI 
PREFOTURA MUNIVPHAL DE ALTOS 
COMISSÃO PERMANENTE ri E LfiCrAÇÂO  

12.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial n° 003/2014 e 
rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/02, Decreto n. 5.504/2005 e subsidiariamente pela 
Lei n° 8.666/93 e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a integrar 
este contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Altos-PI, para dirimir quaisquer dúvidas resultantes do presente 
Contrato. 

13.2. E por combinarem com todas as cláusulas e condições contratuais, assinam este instrumento de 
Contrato em 02 (duas) vias de igual teor, que vai também assinado por duas testemunhas a tudo presente. 

Altos-PI, 28 de Fevereiro de 2104 

PATRICIA MARA DA SILVA PINHEIRO 	 GREGOR TO NOPI IDA SILVA 
CONTRATANTE 	 CÇ1N1RATADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

TESIEMUNHAS: 

Praça Cônego Honório, n°30, Centro, Fone/Fax (86) 3262-1557 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

Át~ 	Praça Cônego Mandrio, n° 30 

AL 5 

06.554.794/0001-11 	Exercido: 2014 

md„â, 	ORDEM DE PAGAMENTO Pághal 

ORDEM DE PAGAMENTO 	02412 

DATA: 10/12/2014 
	

VENCTO: 10 /12 /2 O 14 	PÁGTO: 10/ 12/2 O 14 

Credor..: MANOEL MARIA DE OLIVEIRA NETO 	CNPJ: 13.746.723/0001-86 Cod: 628 

Endereço: 

Cidade..: CAXIAS 
	

CEP: 

Discriminação..: 

VLR. QUE SE EMPENHA REF. AOS SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESORIA E CONSULTORIA CO 
NTÁBIL PARA ESTA PREFEITURA, CONFORME CONTRATO ADMINISTRATIVO NR. 023/2014 E 
INEXIGILIDADE DE LICITACAO NR. 001/2014. 

Valor 25.000,00 

(vinte e cinco mil reais) * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * *•* * * * * * * * 

Despesa Bruta. 	R$ 25.000,00 

EMP/SUB N. LOCAL FUNCIONAL 
	

NATUREZA 
	

VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LIQUIDO 

110004 / 8 CL 020203 04.121.0049.2009.0000 3.3.90.39.00 	R$ 25.000,00 	R$ 0,00 	R$ 0,00 	R$ 25.000,00 

R$ 25.000,00 
	

R$ 0,00 	R$ 0,00 R$ 25.000,00 

Despesa Liquida 	R$ 25.000,00 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / 

   

  

PAR A 
PREFEITA MU 

   

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 
	

Conta 
	

I
Cheque 	Valor R$ 

001 18932 R$ 25.000,00  
Re 25.000,00 TOTAL. 

 

Despesa paga em 10/12/2014 Com os recursos acima discriminados 

WARTON MAT1AS CA<Ikth 	OLIV 
SEC.GESTA0 INFRA-EST.SERV.PUBL CO 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

   

Nome: 

CGC/CPF: 

 

 

Ass: 

 

     



PATA I 	DA SILVA PINHEIRO 

PREFEITA MUNICIPAL 

VALOR TOTAL...: 300.000,00 TIPO DE EMPENHO:GL - Global 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Endereço: Praça Cônego Horário, n° 30 

Cidade: ALTOS 

CNPJ N°: 06.554.794/0001-11 2014 

NOTA DE EMPENHO N° 	110004 

CÓDIGO 	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 	 PODER EXECUTIVO 

02 	 GABINETE DO PREFEITO 

02.03 	CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

04.121.0049.2009.0000 	MANUTENÇÃO DO SETOR DE CONTABILIDADE 

3 3 90 39 

3.3.90.39.99 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO , SALDO ATUAL 

25.000,00 325.000,00 0,00 300.000,00 

    

FICHA..: 84 DATA..: 10/01/2014 LICITAÇÃO. .: 	PROCESSO..: 

CREDOR..: MANOEL MARIA DE OLIVEIRA NETO 

CNPJ/CPF: 13.746.723/0001-86 

ENDEREÇO: 

Telefone: 

CÓDIGO: 628 

CIDADE..:CAXIAS U.F..: 

     

     

FONTE DE RECURSOS : 	000 GERAL 

Discriminação do Material e/ou Serviço::: 

VLR. QUE SE EMPENHA REF. AOS SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL PARA ESTA' 
PREFEITURA, CONFORME CONTRATO ADMINISTRATIVO NR. 023/2014 E INEXIGILIDADE DE LICITACAO 
001/2014. 

Valor por Extenso: 
trezentos mil reais * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Autorizo o fornecimento dos materiais e/ou a execuçã 	erviços a esta Prefeitura ; 
obedecidas as condições deste documento. 

EMPENHO AUTORIZADO EM: 10/01/2014 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE 
EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

CONTABILIZADO EM: 10/01/2014 

WARTON MAT A 	A E fLIVEIRA 

SEC .GESTÃO INFRA-EST. SER (PUBLICO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS-MARANHÃO 
Número da NFS-e 

13 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
, 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Código de Verificação de Autenticidade 

MBNCY721N 

Data e Hora de Ernissáo da NFs. 
28/0812014 às 1408:40 

Informações Fiscais Chave de Acesso 

Número do Processo Municiai° de Incidência do ISS 966647FCV15F2NPUU36Y0GE3TAI842R0 Exigibilidade do ISS 

Exigível CAXIAS-MA 

Data do RPS Ztompetência 
Alúmen, do RPS Série do RPS Tipo do RPS 

D8/2014 Pana manacá* da autenticidade acesso 

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal Regime Especial Trib.tação ipzi 

MIcroemprestido Individual (ME»

)is ISS 

- Fixo 

ht1011T7.105.20Et114:8030riviavab, 	menu 
consultas e informa os dados desta NFS-e. 

1 -San 2- Não 

Prestador de Serviços 
CPF/CNPJ 

13.746.723/0001-86 

Rennsaição Estadual rt5Cli~ MuniciPal 

3-1914  

nedasixe 

000042350 

Nome/Razão Soda] 

MANOEL MARIA DE OUVEIRA NETO 76171493368 

Logradouro 

RUA PRIMEIRO DE AGOSTO, 811 

Complemento 

A 

Bairro 

CENTRO 

CEP 

65606-070 

Cidade 

CAXIAS-MA 

Telefone 

(99) 3421-1134 

E-mail 

Tomador de Serviços 
CPF/CNPJ/Doeumento 

794/0001-11 mgr 1 

RGAnscrição Estadual nscripke Municipal Nome/Razão Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

Li 	crio 

PRAÇA CÔNEGO HONCRIO ,30 

Complemento Bairro 

CENTRO 

CEPtCod.Postal 

84290-000 . 

idade/Pals 

TOS-PI 

E-mail 
 Tetefone 

Oidorimirtação dos  Serviços  

gich?.. 	Un. medida 	DOISCriÇão 

1,03 • 	'UN 	 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL, CONF. CONTRATO W031/2014 - 'NE( 

  AlEro Cent 

i.i,  Cr1RAM REGEI:MOS  
1:2 Wrr...;,": l r... 

.-- •'• "',...ri 	l, :....;,,r.'itt' .-,...,,os  

r3 SEF.:"..:  

.......- 

	

..elegree.V.F.... 	
jelr. 

	

W.9,f.".t. 	,......- 	..tr."' 

Vir. Unitário 	 Total 

R$ 25.000,03 	RI 25.000,00 

'Raiado Sobre Servi os de ttuaktier Natureza . ISS Detrdhamento Especifico da Construção Civil 

Itérri da LC 11erno3 

17.19  

Aliquota 

2,79 % 

~dado do Município 

0000170000019 

Código CNAE 

6920601 

Código da Obra redigo ARE 

Valor Total dos SeMços 

R$ 26.000,00 

Desconto Incomficionado 

R$ uso 

Deduções Base de Cálculo 

R$ 0,00 

Base de Grifado 

R$ 26.000,00 

Total do ISS 

RI 697,50 

ISS Retido 

2- Não 

Desconto Condicionado 

R$ 0,00 

• 'Ikaeingteede Soestes . 
PIS' 

R$0,00 	- 

'AFINS 

ti o,o0 

NSS 

tf 0,00 

RRF 

R$ 0,00 	 Lsu- 0,00 
ISS 

R$ 0,00 

Outras Retenções  

R$ 0,00 

Vidor Liquido da Nota Pista! de Serviços: 	• R$ 26.000,00 • 	 Valei Aproximado dos Tributos: R$ 4.612,60 (18,45%) Fonte: IBPT 

IfifeffnaçõeStompleMetttaTeS. 	. 

SERVIÇO PRESTADO REF. JUNHO/2014 



10/12/2014 	- BANCO DO BRASIL - 12:05:02 

142801428 	SEGUNDA VIA 	0006 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PREF MUN ALTOS - FPM 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 18.932-4 

DATA DA TRANSFERENCIA 	10/12/2014 

NR. DOCUMENTO 	660.124.000.050.131 

VALOR TOTAL 	 25.000,00 

****** TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: MANOEL MARIA DE OLIVEIRA 
AGENCIA: 0124-4 	CONTA: 	50.13I-X 

NR. DOCUMENTO 	661.428.000.018.932 

NR.AUTENTICACAO 	1.0D9.7C9.37D.290.E39 



,BRASIL 
	Acesso à informação 

	 Participe 
	

Serviços 	Legislação 	Canais 

CERTIDÃO CONJUNTA 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MANOEL MARIA DE OLIVEIRA NETO 76171493368 
CNPJ: 13.746.723/000146 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Afixe do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgín.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB o° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 06:51:18 do dia 01/09/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/02/2015. 
Código de controle da certidão: 1803.C974.018B.EA28 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda imelidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DD TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MANOEL MARIA DE OLIVEIRA NETO 76171493366 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 13.746.723/0001-86 
Certidão n°: 60118592/2014 
Expedição: 01/09/2014, às 06:55:18 
Validade: 27/02/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MANOEL MARIA DE OLIVEIRA NETO 76171493368 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.746.723/0001-86, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 201Í. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	13746723/0001-86 

Razão Social: MANOEL MARIA DE OLIVEIRA NETO 
Nome Fantasia:MILLENIUM CONTAQBIUDADE 

Endereço: 	R PRIMEIRO DE AGOSTO 811 A / CENTRO / CAXIAS / MA / 
65606-070 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acirre identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/08/2014 a 16/09/2014 

Certificação Número: 2014081811402305546484 

Informação obtida em 01/09/2014, às 06:52:35. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do 
Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N°141962014-88888723 
Nome: MANOEL MARIA DE OLIVEIRA NETO 
76171493368 
CNPJ: 13.746.723/0001-86 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dMdas de responsabilidade do 
sujeito passiva acima identificado que trem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendéncias em 

u nome relathes a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em DMda Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e ‘álida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, 
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB 
e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no 
art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto 
para: 

averbação de obra de construção civil no Registro de 
;citeis; 
redução de capital social, transferência de controle de 

cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro 
de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à 
finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade 	na 	Internet, 	no 	endereço 
<http://www.receitalazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta 
PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 30/04/2014. 
Válida até 27/10/2014. 
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PREFEITURA,MUNICIPIAL DE ALTOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 023/2014 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 001/2014 

...CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE • 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTOS-
PI, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTOS E A EMPRESA MANOEL MARIA DE 
OLIVEIRA NETO. 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE ALTOS-PI, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTOS, situada à Cônego Honôrio, n° 30, Centro, Altos-PI, inscrita no 
CNPJ sob o n° 06.554.794/0001-11, neste ato fePresentada pela sua Prefeita Municipal, a Sra. 
Patricia Mara da Silva Pinheiro, brasileira, casada, residente e domiciliada nesta cidade, 
portadora da portadora da Cédula de Identidade n° 1.199.683 SSP/PI e do CPF n° 
498.175.23349, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa MANOEL MARIA 
DE OLIVEIRA NETO, situada na Rua Primeiro de Agosto, 811/A, inscrita no CNPJ sob o 
ri° 13.746.723/0001-86, neste ato representada pelo Titular, o Sr. Manoel Maria De Oliveira 
Neto, portador da Cédula de Identidade n° 1650438-SSP/PI e do CPF n° 761.714.933-68, a 
seguir denominada CONTRATADA, na presença das testemunhas abaixo firmadas, acordam 
e justam firmar o presente contrato, no termos da Lei n° 8..666/93 e suas alterações . 
posteriores e demais legislações pertinentes, mediante as disposições expressas nas Cláusulas 
seguintes: 

Cláusula Primeira — DO OBJETO: 

1.1. O presente contrato tem pôr objeto a contratação de empresa especializada para execução 
dos serviços técnicos de Assessoria e Consultoria Contábil, na Prefeitura Municipal de Altos-
PI durante o ano de 2014. 

Cláusula Segunda — DO FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 01/2014 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e demais legislações pertinentes. A proposta de preços apresentada 
passa a integrar este contrato. 

Cláusula Terceira — DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. Pela execução dos serviços ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor 
global de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), correspondente a R$ 25.000,00 (Vinte e cinco 
mil reais) por mês. 

Cláusula Quarta — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão, conforme classificada abaixo: 

Praça Cônego Honório, n°30, Centro, Fone/Fax (86) 3262-1557 
CNPJ: 06.554.794/0001-11 -CEP: 64290-000 - Altos-PI 
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02.02.03-Controladoria Geral do Município; 04-Administração; 121-Planejamento e 
Orçamento; 0049-Administração Contábil; 2009-Manutenção do Setor de Contabilidade; 
3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Cláusula Quinta — DA VIGÊNCIA:. 

5.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses consecutivos, iniciando-se 
na data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, de acordo com as conveniências do 
Município e de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas demais alterações. 

Cláusula Sexta— DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1. A Contratada se obriga a efetuar todas as gestões necessárias ao cumprimento da 
prestação dos serviços de assessoria-e consultoria contábil englobando as seguintes tarefas: 
6.1.1. Levantamento, elaboração e apresentação de balancetes e relatórios mensais em até 10 
(dez) dias corridos do mês subsequente, devendo a Contratada designar um responsável para 
recolher a documentação necessária . perante a Contratante. Caso seja necessária a 
disponibilização de documentação remanescente, o recolhimento ficará, também, sob 
responsabilidade da Contratada; 
6.1.2. Elaboração da proposta orçamentária anual, bem como a sua reformulação no exercício 
vigente (se houver necessidade), nos prazos fixados pela Contratante; 
6.1.3. Controle de Repasses Constitucionais (saúde, educação e câmara municipal); 
6.1.4. Participação, quando antecipadamente convocado, de ..reuniões para prestar 
esclarecimentos de natureza contábil que se fizerem necessárias; 
6.1.5. Emissão de parecer técnico em relação aos balancetes de verificação, reformulações. 
previsões orçamentárias e prestações de contas; 
6.1.6. Cálculos e previsões diversos, referentes às áreas contábil e financeira; 
6.1.7. Realizar, quando solicitado, cálculos trabalhistas em função de acordos, ajustes. 
demandas judiciais, entre outros que se fizerem necessárias, demonstrando-os através de 
planilhas, gráficos, relatórios, etc; 
6.1.8. Assessorar a Contratante em assuntos referentes às áreas contábil e financeira; 
6.1.9. Elaborar, quando solicitado, planilhas, relatórios e gráficos diversos, referentes às áreas 
contábil e financeira; 
6.1.10. Acompanhamento mensal da arrecadação; 
6.1.11. Acompanhamento Mensal da Execução da Despesa, inclusive da aplicação dos 
recursos do FUNDEB, Saúde, dos Gastos com Pessoal e Encargos; dos repasses junto ao 
Regime Geral de Previdência Social e/ou Regime Próprio de Previdência do Servidor; 
6.1.12. Elaboração do cronograma de execução de desembolsos e revisões bimestrais; 
6.1.13. Elaboração bimestral do relatório resumido da execução orçamentária, elaboração 
quadrimestral do relatório de gestão fiscal; 
6.1.14. Inclusão bimestral de dados no sistema de informações em orçamentos públicos de 
saúde (SIOPS); 
6.1.15. Inclusão anual de dados no sistema de informações em orçamentos públicos de 
educação (SIOPE); 
6.1.16. Elaboração de estudos de impacto orçamentário, elaboração de Leis, Decretos e 
Pareceres em matéria orçamentária e financeira, inclusão bimestral de dados no sistema de 
coleta de dados do Tesouro Nacional (SISIN), suporte contábil a defesas de processos 
relativos a contas de Gestão e Contas de Governo; 

Praça Cônego Honório, n°30, Centro, Fone/Fax (86) 3262-1557 
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6.1.17. Informação mensal da DCTF; 
6.1.18. Outras atribuições não citadas anteriormente que fazem parte da atividade contábil e 
financeira. 

Cláusula Sétima —DO PAGAMENTO: 

7.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente conforme adimplemento da condição, em 
moeda corrente nacional, com atendimento de todas as exigências do Edital e anexo, em até 
10 (dez) dias úteis do mês subsequente a prestação dos serviços, mediante apresentação das 
notas fiscais devidamente atestadas pela FISCALIZAÇÃO. 

7.2. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada 
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data 
de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela 
Contratante. 

7.3. A contratante, quando da efetivação do pagamento, exigirá do contratado a documentação 
de regularidade em relação à Fazenda Federal, INSS e FGTS, sob pena da não efetivação do 
pagamento. 

7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

Cláusula Oitava — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

8.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, mediante as 
devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de 
aditamento. 

Cláusula Nona — DA FISCALIZAÇÃO: 

9.1. A Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização dos serviços executados, conforme segue: 
9.1.1. Juízo formado sobre o andamento dos serviços, tendo em vista o cumprimento de 
prazos exigidos pelos órgãos de controle.pelas leis regulamentares; 
9.1.2. Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com 
correspondência simultânea para a autoridade superior; 
9.1.3. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeitoU do andamento dos trabalhos ou do 
desempenho da CONTRATADA; 
9.1.4. Determinação de providências para o cumprimento das obrigações; 
9.1.5. Outros fatos ou observações cujo registro se tome conveniente ao trabalho de 
fiscalização. 

Cláusula Décima — DO REAJUSTE DO PREÇO 
	

2nLL 
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10.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, exceto se prorrogado e ultrapassar 12 
(doze) meses e for de interesse entre as partes, sendo portanto, passível de ser reajustado no 
momento da renovação deste, tomando como base o índice oficial da variação de preços, o 
IGPM-FGV; 

10.2. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se à revisão do mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou previsível, porém 
com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 
pactuadas no presente instrumento; 

Cláusula Décima Primeira — DO RECEBIMENTO DOS SERVICOS: 

11.1. O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, após verificação da sua 
perfeita execução, onde será atestado o cumprimento da obrigação assumida. 

Cláusula Décima Segunda — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES: 

12.1. Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

12.2. Constituem obrigações da Contratante: 

12.2.1. Efetuar (:) pagamento ajustado; e 
12.2.2. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis 
irregularidades ao setor competente; 
12.2.3. Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados, inclusive quanto ao 
cumprimento das leis que regem o objeto deste contrato; 
12.2.4. Designar um servidor responsável pela fiscalização/execução do contrato devendo 
ser lotado no Setor responsável; 
12.2.5. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus 
trabalhos dentro das normas do contrato; 
12.2.6. A CONTRATANTE, quando fonte retentora, poderá descontar dos pagamentos que 
efetuar, os tributos a que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das 
parcelas retidas nos prazos legais. 

12.3. Constituem obrigações da Contratada.  

12.3.1. Apresentar o fatura/medição dos serviços executados na forma ajustada; 
12.3.2. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente contrato; 
12.3.3. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, 
relativamente aos serviços executados; 
12.3.4. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pela Contratante; 
12.3.5. Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente contrato com os 
mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; 
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12.3.6. Considerar as decisões ou sugestões do Prefeito sempre que as mesmas contribuírem 
de maneira significativa na qualificação dos trabalhos e agilidade dos mesmos; 
12.3.7. Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e habilitada, devendo os profissionais 
de contabilidade ter registro no respectivo órgão de classe; 

12:3.8: Disponibilizar dados, fotos, relatórios ou qualquer outro tipo de informação a terceiros 
somente com autorização do Prefeito; 

12.3.9. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações 
ou orientações se obriga a atender prontamente; 

12.3.10. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do 
contrato a ser firmado; 

12.3.11. Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação financeira, 
sem prévia e expressa autorização da contratante; 

12.3.12. O CONTRATADO desempenhará os serviços enumerados na cláusula P com todo 
zelo, diligência, honestidade e impessoalidade, observada a legislação vigente, resguardando 
os interesses da CONTRATANTE; 	. 
12.3.13. A Contratada colocará a disposição. da Contratante, profissionais qualificados para 
executarem os serviços. Na ausência de algum dos profissionais disponibilizados, a 
Contratada deverá substitui-lo por outro também qualificado no prazo máximo de 48h 
(quarenta e oito horas) a contar da ausência do anterior, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula Décima Quinta; 

12.3.14. Responder pelos danos de qualquer natureza, que venha a sofrer o patrimônio da 
CONTRATANTE, em razão de ação óu omissão de prepostos da CONTRATADA, ou de 
quem em seu nome agir; 

12.3.15. Não transferir a outrem, em parte, o presente Contrato, sem prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE; 

12.3.16. Refazer, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independente de justificação 
por parte desta, qualquer objeto que seja julgado insatisfatório à repartição ou ao interesse do 
serviço público; 

12.3.17. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição 
dos serviços executados, competindo-lhe também, a dos serviços que não aceitos pela 
fiscalização da Contratante deverão ser refeitos. 

Cláusula Décima Terceira — DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

13.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada 

documentos. 
através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 

Cláusula Décima Quarta — DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

14.1. A rescisão do contrato terá lugar de plenoS direito, a critério da Contratante. 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 a 80 da 
referida lei;  

14.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa;  

(
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14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

Cláusula Décima Quinta — DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

15.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, ace tar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão Permanente de 
Licitação, caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as 
penalidades legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes. 

15.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao contratado à multa de mora, 
na forma estabelecida a seguir: 

15.2.1. 0,3% (três décimos por cento), por dia que exceda o prazo para execução dos 'serviços. 
objeto desta licitação, até o 30° (trigésimo) dia consecutivo. 

15.2.2. 2% (dois por cento), após ultrapassado o prazo do item 15.2.1. 

15.3. As multas a que se refere este item incidem sobre o valor do contrato e serão 
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Altos ou, 
quando for o caso, cobradas judicialmente. 

15.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Altos poderá 
aplicar as seguintes sanções: 

15.4.1. Advertência; 

15.4.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias após o prazo previsto item 15.2.2, no 
percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam 
cumpridas fielmente as condições pactuadas; 

15.4.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

15.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

15.4.5. A aplicação da sanção prevista no item 15.4.1, não prejudica a incidência cumulativa 
das penalidades dos itens 15.4.2 e 15.4.3, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, 
em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 
inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa 
prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

15.5. As sanções previstas nos itens 15.4.1, 15.4.3 e 15.4.4, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com item 15.4.2, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis. 

15.6. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 15.4, reserva-se ao órgão contratante o 
direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 

 

Praça Cônego Honorio, n°30, Centro, Fone/Fax (86) 3262-1557 
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PODO.ESTA  
PREFEITURA MUNICIPIAL DE ALTOS 

, 	r`) 
A‘TOS 	 

classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação, para as 
providências cabíveis. 

.1.5...7..A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

15.8. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 
Prefeitura Municipal de Altos. 

Cláusula Décima Sexta — DOS CASOS OMISSOS: 

16.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93 com suas alterações, e dos princípios gerais de direito. 

Cláusula Décima Sétima — PUBLICAÇÃO 

17.1. Será publicado na imprensa oficial, o resumo deste contrato, nos termos do artigo 61. 
Parágrafo único da Lei n° 8.666/93. 

Cláusula Décima Oitava — DO FORO: 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Altos, Estado do Maranhão, para diránir quaisquer 
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi 
impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam 
seus legais e jurídicos efeitos. 

Altos - PI, 08 de janeiro de 2014. 

s  

	  AL a ai-dx 
Patricia Mara da Silva Pinheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS-PI 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

MANOEL MARIA DE OLIVEIRA NETO 

TESTEMUNHAS: 

(477 	fiiiej;fr, q4itUV 
C P F : /5-9. ?-1"/ 2.21 1111  CPF: cyi .9ex  

Praça Cônego Honórro, n°30, Centro. Fone/Fax (86) 3262-1557 
CNPJ: 06.554.794/0001-11 — CEP: 64290-000 — Altos-P1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Praça Cônego Hodirio, n° 30 

06.554.794/0001-11 	Exercido: 2014 

ORDEM DE PAGAMENTO Página 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 	02413 

DATA: 10/12/2014 
	

VENCTO:10/12/2014 	PAGTO: 10/12/2014 

Credor..: MANOEL MARIA DE OLIVEIRA NETO 	CNPJ: 13.746.723/0001-86 Cod: 628 

Endereço: 

Cidade..: CAXIAS 
	

CEP: 

Discriminação..: 

VLR. QUE SE EMPENHA REF. AOS SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESORIA E CONSULTORIA CO 
NTÁBIL PARA ESTA PREFEITURA, CONFORME CONTRATO ADMINISTRATIVO NR. 023/2014 E 
INEXIGILIDADE DE LICITACAO NR. 001/2014. 

Valor 25.000,00.. • 

(vinte e cinco mil, reais) *,* 
* 	* * * * * * * * 	* 
* 	* * * * * *• * * 

* * * ** 	 * * * * * 
* * * * * * 

Despesa Bruta. 	R$ 25.000,00 

EMP/SUB N. LOCAL FUNCIONAL NATUREZA VALOR ANULAÇÃO DESCONTO LIQUIDO 

110004 / 9 CL.. 020203 04.121.0049.2009.0000 3.3.90.39.00. 	R$25000.00 	R$ DOO 	R$0,00 	R$25.000.00 

TOTAL . . . . R$ 25.000,00 R$ 0,00 	R$ 0,00 R$ 25.000,00 

Despesa Liquida. 	$ 25.000,00 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / 
PREFEITA MUNICIPAL 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 
1 
	Conta 

1 
	Cheque Valor R$ 

001 18932 R$ 25.000.00  
R$ 25.000,00 TOTAL. . . 

 

Despesa paga em 10/12/2014  Com os recursos acima discriminados 

WARTON MATIAS LACERDA E OLIVEIRA 
SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

   

Nome: 

CGC/CPF: 

 

 

Asa: 

 

  

     

PATRI 1 	.
o7

AWVA PINHEIRO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Praça Cônego Honorio, n° 30 

06.554.794/0001-11 Exercido 2014 

ORDEM DE PAGAMENTO 	 Página 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 	02403 

DATA: 10/12/2014 
	

VENCTO:10/12/2014 	PAGTO: 10/12/2014 

Credor..: PORTAL AZ LTDA ME 
	

CNPJ: 14.157.565/0001-91 COd.:442 

Endereço: RUA MONSENHOR GIL 

Cidade..: ALTOS 
	

CEP: 

Discriminação..: 
VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE AO PAGAMENTO PELOS SERVICOS DE DIVULGACAO DE 
PUBLICIDADE DESTA PREFEITURA, CONFORME CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICO EM 
ANEXO 

Valor 8005,00 	- — 

(oitocentos reais) * * * * * * * * * * * * * * 	* * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * 	* * * * 	* * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* * * * * * * * 

Despesa Bruta. 	R$ 800,00 

EMP/SUB N 	LOCAL FUNCIONAL 	 NATUREZA 	 VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

401046 / 7 CL 020300 04.122.0042.2127.0000 3.3.90.39.00 	R$ 800,00 	R$ 0,00 	R$ 0,00 	R$ 800,00 

TOTAL . . . . 	 R$ 800,00 	R$ 0,00 
	

R$ 0,00 	R$ 800,00 

Despesa Líquida. 	 $ 800,00 

ORDEM DE PAGAMENTO 

 

PAGUE-SE / / 

  

  

PATRICIA MA DSI A PINHEIRO 

   

PREFEITA MUNICIPAL 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 
	

1 
	Conta 
	

1 
	Cheque 
	

Valor R$ 

001 	 18932 	 R$ 800,00 . 

TOTAL. 	 R$ 800,00 

Despesa paga em 10/12/2014  Com os recursos acima discriminados 

WARTON MATIAS LACE416gEIRA 
SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

  

Nome: 

CGC/CPF: 

 

 

Asa: 

 

  



A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE 
EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

CONTABILIZADO EM: 01/04/2014 

WARTON MATIAS LACERDA E OLIVEIRA 

SEc.GBSTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Endereço: Praça Cônego Honório, n°30 

ALTOS Cidade: ALTOS 

CNPJ N°: 06.554.794/0001-11 2014 

NOTA DE EMPENHO N° 	401046 

   

CÓDIGO 	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

       

          

   

02 	 PODER EXECUTIVO 

        

   

03 

03.00 

04.122.0042.2127.0000 

3 3 90 39 

3.3.90.39.99 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS 

MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS - 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

- SEMAR 

SEMAR 

         

              

   

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

      

   

10.683,52 	148.246,98 9.600,00 1.083,52 

     

        

        

              

              

              

FICHA..: 124 DATA..: 01/04/2014 LICITAÇÃO..: 	PROCESSO..: 

CREDOR..: PORTAL AZ LTDA ME 	 Telefone: 

CNPJ/CPF: 14.157.565/0001-91 
	

CÓDIGO: 442 

ENDEREÇO:RUA MONSENHOR GIL 
	

CIDADE..:ALTOS 
	

U.F..:: PI 

FONTE DE RECURSOS: 	000 GERAL 

Discriminação do Material e/ou Serviço..: 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE AO PAGAMENTO PELOS SERVICOS DE DIVULGACAO DE PUBLICIDADE DESTA 
PREFEITURA, CONFORME CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICO EM ANEXO 

  

TIPO DE EMPENHO:GL - Global VALOR TOTAL...: 	9.600,00 

  

  

Valor por Extenso: 

nove mil e seiscentos reais * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Autorizo o fornecimento dos materiais e/ou a execução 	iços a esta Prefeitura 
obedecidas as condições deste documento. 

EMPENHO AUTORIZADO EM: 01/04/2014 
PATRIC 	DA SILVA PINHEIRO 

PREFEITA MUNICIPAL 



" 
Prefeitura de Município de Teresina 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

Número da Nota 

00000503 
\Lt:5  
~ 

Data e Hora de Emisfao" 

06/11/2014 09:19:30 
Código de Verificação 

b2601,375 
, 	 PRESTADOR DE SERVIÇOs 

Nome/Razão Social: PORTAL AZ LTDA - ME 
CPF/CNP3: 14.157.56.5/0001-91 	 Irtscritjio Municipal 

,,,
.4 	Endereço: RUA MONSENHOR GIL, N°2698 - SALA A - BAIRRO FREI SERAFIM - CEP:64001-140 

Município: TERERNA 
LIE: PI 

: 436115-6 

TOt4ADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão &dal: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
CPF/CNP1: 05.554.794/0001-11 
Endereço: PRAÇA CONEGO HONORIO, N°30 - BAIRRO CENTRO - CEP64290-000 
Município: ALTOS 	 UF: PI 	E-mail: patrickepinheito.prinhetroDboLcom.br  

Tributável 

Descrição: DISCRDCDIAÇÃO DOS SERVDÇOS 
REFERENTE A MVULGACAO DE PUBUODADE NO PORTAL AZ NO MES DE OUTUBRO DE 2014. 

'len 
SIM DIVULGAÇÂO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 

To 1/4"ki- c:CS 	,to pirtS 	1,A Reont,  
'.--- TPP, 	.  

n W1/41-z-9-- ..._ 	
•  

„e- 
1 	 ek-uttlill 

, 	 i . 	. 

gele ~to R$ 
1 	BOOAD 

Total R$ 
1300,00 

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 
PIS (0,0003%): 	i 	COMS (0,0000%): 	I 	MSS (0,0000%): 	I 	1R (0,0000%): 	I 	CSLL (0,0000%): R$  0 00 	 R$ 000 	 R4 O" 	 540,00 	 R90,00 

VALOR TOTAL DA NOTA •= R$ 800,00 
Valor Total das Deduçõe.  s: 	

it$ 0.00r de Calado: 
	R$ $00,04  1Aliquota: 	 mover dor do 155: 

Mês de Competência 
Recolhimento: 
Prestador optaria 
CNAE: 631940000 
Serviço: 0103 

OUTRAS INFORMAÇOES 
da Nota Estar: 11/2014 	 Locai da Presta;ão do Serviço: TERBINA/PI 

155 A RECOLHER PELO PRESTADOR 	Tributação: TRIISITAVEL,  5N. 
Smples Nacional e sua aliquota é 3,87%. 

R$ 30,96 

E OUTROS SERVICOS 
Descrição da AtivIdaje: PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO - Processamento de dados e oangêneres. 

1 

06/11/2014 09:20 



10/12/2014 	- BANCO DO BRASIL - 12:04:59 
142801428 

	

	SEGUNDA VIA 	0005 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PREF MUN ALTOS - FPM 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 
	

18.932-4 

DATA DA TRANSFERENCIA 	10/12/2014 
NR. DOCUMENTO 	664.710.000.009.954 
VALOR TOTAL 	 800,00 
****** TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: PORTAI A2 LTDA - ME 
AGENCIA: 4710-4 	CONTA: 	9.954-6 
NR. DOCUMENTO 	661.428.000.018.932 

NR.AUTENTICACAO 	F.376.4A8.3CA.D82.6C5 



-03/112014 htipsiNnvwsifgacaixagovir/EmpresalerfICrf/FgeCFSImprimirPapelasp?VARPessoaMatriz=18447569WARPessote184475698VARUF--PI&V 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	14157565/0001-91 
Razão Social: PORTAL AZ LTDA ME 
Endereço: 	R MONSENHOR GIL 2698 SALA A / FREI SERAFIM / TERESTNA / PI 

/64001-140 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações cOrn o FGTS. 

Validade: 20/10/2014 a 18/11/2014 

Certificação Número: 2014102010193594363623 

Informação obtida em 03/11/2014, às 18:38:06. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PORTAL AZ LTDA - NE (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 14.157.565/0001-91  

Certidão n': 48991725/2014  
Expedição: 09/06/2014, às 08:42:55 
Validade: 05/12/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que PORTAL AR LIDA - NE (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 14.157.565/0001-91, NãO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei g° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; aa decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Tralho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Rilha 	1, 1 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA 
COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF 

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO 
MUNICIPIO 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0054606/14-20 AUTORIZAÇÃO N" 6162 

CPF/CNPJ: 14.157.565/0001-91 
Contribuinte: PORTAL AZ LTDA - ME 

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do contribuinte 
acima identificado somente débitos com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN e art. 350 da 
Lei Complementar n° 3.606, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa 
quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelece o art. 457 da 
Lei Complementar n" 3.606, de 29 de dezembro de 2006 (código Tributário do Município de Teresina). 

Emissão: Teresina-PI, às 12:09:48 h, do dia 18/09/2014. 
Validade: 17/12/2014 

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório. 
Observações: 
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na intemet, no endereço 
http://www.teresina.pi.gov.br  
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto n° 11333/2011. 

Código autenticidade: 8AB778C4810FFCDF 
N° Vin• 



nripjáinifittrecenanzeriaa.gov.briApilcacoes/AISIV/Certidao/C..  amacio Lm c via ou maura, 

   

   

 

CERTIDÃO CONJUNTA 

 

   

te MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Gemi da Fazenda Nacional 
Secrebarla da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA posnuss COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PORTAL AZ LTDA - ME 
CNPJ: 14.157.5115/0001-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Na.donal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito cessão acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

cronstam débitos relativos a intatos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art 151 da Lei n°5.172 de 25 de 
outubro de 1966- Código Tributário Nacional (CTN); e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arte, 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matiz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exdusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as ir 	ta em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão es ti condicionada rà verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/Nivertreceita.fazenda.gov.br> ou <http:/Awnv.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n°  3, de 02/0512007. 
Emitida às 12-.05:32 do dia 23105/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/1112014. 
Código de controle da certidão: 90C1111804.57CC.3DIA 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta &Preparar página 
para impresao 

   

1 A.. 1 	 11,1 	1'.' .  



Consulta à Certidão Neg adue de Debito 211512014 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do 
Brasil 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIARIAS E AS DE TERCEIROS 

N° 166262014-88888565 
Nome: PORTAL AZ LIDA - ME 
CNPJ: 14.157.565/0001-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dividas •de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 

iradas, é certificado que constam em seu nome, 
nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos 
termos do art. 151 da Lei no. 5.172, de 25 de outubro de 
1966- Código Tributário Nacional (CTN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, 
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DMda Ativa 
da União (DAU), não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGFN/RFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este 
documento tem os mesmos efeitos da certidão negati'ia 

bsta certidão é válida para as finalidades previstas no 
art. 47 da Lei n° 8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto 
para: 

averbação Oe obra de construção civil no Registro de 
Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de 
cotas de sociedade limitada, cisão total ou parcial, 
fusão, incorpormão, ou transformação de entidade ou de 
sociedade empresária ou simples; 

baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art.931 da Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro 
de 2002 - Código CM, extinção de de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à 
finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade 	na 	Internet, 	no 	endereço 
<http://www. receita.faxenda.gov.br> 
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, 	GOVERNO Do ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
PROCURADORIA 'TRIBUTÁRIA 

*0Ir SEÇÃO DE INSCRIÇÃO E COBRANÇA DA DIVIDA ATIVA DO ESTADO 

CERTIDÃO QUANTO A DIVIDA ATIVA DO ESTADO 
mO 140914157565000191 

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI n°01/2005) 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

************************************************************ 

CNPJ/CPF 

14.157.565/0001-91 

RAZÃO SOCIAL 

************************************************************ 

Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dividas que 
venham a ser apuradas, certifico para os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), 
que, revendo os registros da Seção de Divida Ativa da Procuradoria Geral do Estado do Piauí, 
verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida a presente certidão. 

-Chefe da Seção de Divida Ativa-
Procuradoria Geral do Estado 

Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 08/09/2014, às 09:40:00 

VÁLIDA ATÉ 07/12/2014 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERA VALIDADE AN It:S DE SUA AUTENTÉCAÇÃO VIA 
LNTERNET, NO SIT.E hitp://www.sefistriitgov.brkertidR.oNe.g.Clval 

Chave para Autenticado: E227-3437-87C8-58C6-48AE-F360-227E-5915 

1 de 1 	 08/09/2014 1 



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

-ea-S SECRETARIA DA FAZENDA 

bCI V I CU 0111.1 	itt101 !UI 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 
n° 1411031415756500019101 

RAZÃO SOCIAL 
******************** 

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO 

AIUNICIPIO CEP FONE(S) ND(S) FAX (Na) 

CPF/CNPJ (N°) 

14.157.565/0001-91 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 
******************** 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e 	inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se 
que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO FISCAL REGULAR 

Certidão emitida com base na Portaria GSF n° 106/06, de 12 de abril de 2006. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 03/11/2014, às 17:45:25 

VÁLIDA ATÉ 02/01/2015 

E 	 NÃO TER» ç.sTrE L,L,  -h\ 	
çjTE yiNTE ML, 

DE ANTES DE Et 

Chave para Autenticação: D8DD-36BF-A331-D4CB-2968-8047-543F-575C 

1 de 1 	 04/11/201408:2 



Valor 17.019,00 

(dezessete mil e dezenove re'ais) * * * 	* *,* * * * * 
* 	* * * * * * * 	* * 	* * * * * 
* 	* * * * * * *'* *.•* * * * 	* * * * * 	* *.* 

* * * * * * * * 

Banco 
	

I Conta 
	

I,Cheque 
	

Valor R$ 

001 18932 RS 17.019,00  
R$ 17.019,00 TOTAL. 

 

Despesa paga e m os recursos acima discriminados 

fn 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Praça Cônego Honório, n°30 

ALTOS ORDEM DE PAGAMENTO 

06.554.794/0001-11 Exercício 2014 

Página 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 	02405 

DATA: 10/12/2014 
	

VENCTO: 10/12/2 O 14 	PAGTO: 10/ 12 /20 1 4 

Credor..: DENIS G. DOS SANTOS - ME 	CNPJ: 07.512.169/0001-70 Cod: 330 

Endereço: RUA JAIME ROSA 

Cidade..: TERESINA 
	

CEP: 

Discriminação..: 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERE-SE A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DEST. 
A ESTA PREFEITURA CONFORME CONTRATO N° 01 DO PP 017/2013. 

Despesa Bruta. 	R$ 17.019,00 

EMP/SUB N. LOCAL FUNCIONAL 
	

NATUREZA 
	

VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LIQUIDO 

124003 / 5 OR 022000 15.451.0030.2214.0000 • 3.3.90.30.00 	R$ 17.01900. 	R$ 0,00 	R$ 0,00 	R$ 17.019,00 

TOTAL . . . . 	 R$ 17.019,00 
	

R$ 0,00 	R$ 0,00 R$ 17.019,00 

Despesa Líquida 
	

R$ 17.019,00 

ORDEM DE PAGAMENTO 

  

40.!  1  A 	SILVA PINHEIRO -.)  
TA MUNICIPAL 

 

PAGUE-SE / / 

    

    

     

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

WARTON MATIAS LACERDA E OLIVE 
SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

  

Nome: 

CGC/CPF: 

 

 

As s: 

 

  



cónzao 	 CLASSIFICAÇÃO na =GSM EMPENHADA 

02 
20 
20.00 
15.451.0030.2214.0000 

3 3 90 30 
3.3.90.30.24 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS - SEMUSP 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS - SENOS? 

MANUT.DA SEC. MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 
MATERIAL DE CONSUMO 
taTERIAL PARA affinumnao DE BENS 1205vins 

SALDO ANTSRIOR EMPERRADO ATÉ A DATA 	VALOR DESTE DEPERNO SALDO ATUAL 
72.172,64 25.827,36 	69.019,00 3.153,64 

PATRICIA mama DA SILVA P/NSEIRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

dei~ni 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS eEndereço: Praça Cônego lionorio, n°30 

Cidade: ALTOS 

CNP.) : 06554794000111 2014 

NOTA DE EMPENHO isr 	124003 

PtalA..:d DATIL.: 24/01/2014 LICITAÇÃO..: 	PROCESSO..: 

cREDoR..: DENIS G. DOS SANTOS - MB 

CMPJ/CPF:07.512.169/0001-70 

ENDEREÇO: ROR ammi ROSA 

Telefone: 

CÓDIGO: 330 

CIDADE..:TERESINA TI.?..;: PI 

FONTE DE 9r.anisos : 000 GERAL 

Discriminação do Material e/ou SRSCOUSO..: 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERE-SE A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
CONFORME CONTRATO N' 01 DO PP 017/2013. 

DE =nata° azar. A E= PREFEITUIUX 

   

TIPO DE EMPENHO:OR - Ordinario 69.019,00 

  

   

Valor por Extenso: 
sessenta e nove mil e dezenove meai 

Autorizo o fornecimento dos materiais e/ou a execução do 	a Prefeitura 
obedecidas as condiodes deste documento. 

EMPENHO AUTORIZADO EM: 24/01/2014 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE 
EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

CONTABILIZADO EM: 24/01/2014 
lanou banas aclama OLIVEIRA 

SEC .GES71ÃO INPRA-EST. SERV. pumaco 
_ 	.. _ .. 



VALO* TOTAL DOS &Mina INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

001413 
~De Urino 00  VALOR ama.; 

PAPOS ADICIONAIS 

11230tVAIX) AO HISCD 

al ~TO ÕJNIE 
O Mr.. L.CS FOÁA1  Ni REGEMOS 

triSERY c.  

Secrev.át';,:.. 	, .ái.,11 	ÇTWt 1F I' e 
Mrtm Mat-̂ bada e OliVelit 

i 
; 	I 

noOmaufx0e0.00i34~41115 
WIPRZSA Orli= MU) SIMPLES truexatiut.. AGUNCCA: 472 7/ . CORRE 
32:E: 0012-2~0: 003/C.E.P. 

DENIS G. DOS SANTOS-ME 
~mento Amalia: da Mita'  

Fiscal DeSnica E 

      

      

I I 	I 
I 

     

      

      

        

RUA JAIME ROSO, 947 - - CENTRO,Altak, PI -CEP: 642901118-
Fane/Far 3203636 

O - Etancla 

I - Saída 

N' 000.000.096 
SÉRIE: 1 

Página I de 2 

oure ae Aosso 

menet 5121 INDBOT/055112 1=1000 9610 0090 1051 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 

NF-e watinfelazendugov.bdportal ou no int 
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IDOlUODe AUTCOSTACÃO DE ISLI 
422140101243155 - 29AURID4 11:17 
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oisearaotsDaatou.DOSura naa 	Clial 

07312.169/0001-70 

NADAI:12a DA ~Au 

VENDAS 

DESTLOTATAIROWTE 
809,15RAZÃOSOCIAL 

PREFEITUFtA MTNICTPAL DE ALTOS 
I CNPH.T. 

06354.794/0001-11 
DATA DAS8ÉSÃO 

29/01/2014 
DNOW180 
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BASE  DD eizalt000L-DSST 

0,001 0,00 69.019,00 
.  ALO& Do HATE Valaileniearit0 I 	

0,00 ei SC"" 	
1 ilinitAS ONSECIA5 ACIMOIDAS 	: I VALOR COM AlSt TOTAL DA NOTA 

0,00 I 0,001 	0 ,00 i 	 0,00 69.019,00 
TRANSPORTADOR/VOLUNIES TRANSPORTADOS 
afiaÃOSOCtsl I RaTE PORCO:ARA 

O - Emitente 
i COM» mar 4 evoc0 coveira° ui el... en 

SiDeaw0 annocino t 

- 

oisci95çÃo1STAIMML 

ANJAN111DADD I ~e I MARCA teutailAC .80 	: 
I 

Pi50112.013 	 I etSo LiQUIDO 

COMO OLDLIIWAD 0099:02411392•AWO CST C700 WeD. QUI i 
vis UNO'. nt.11)TAL et' as vis teus %Wh MI4  ins AUQ IN 

250 	. 

120 

1 

2908 

404 

118 

260 

Do 

NN 

6000 

402 

2000 

131 

150 

ti • own na na 

MELRO DF .00 ESG. UME 

CX DAMA DE mar FOIMET FIBRA DE 
VIDRO 
BACIA SAN. DECA 

ADAP. R/ANME DE ~4 FORIT241 

113130 SOLO ~dai PVC BRAM 

ltlice Dna 3231.4 FOC BRASIL 

TUDO SOIS. 73b04 rir BRASIL 

391/2X0 

000 

69101003 

39~90 

39112306 

ama 

39l72300 

sa *095  

Salto» 

39172303 

39172300 

391=0 

25212990 

73 

7=0 

o= 

oice 

0400 

ORO 

0400 

oto 

003 

Ga 

ORO 

OIM 

0003 

0403 

04W 

114W 

0402 

uca 

102  

5102 

5102 

51111 

siga 

DD 

sua 

5102 

SUS 

SILO 

$112 

DD 

SICC 

5102 

uND 
o 

UNO 
0 

"ND 
O 

UNO 
O 

11.40  
O 

UND 
O 

UND 
O 

UND 
O 

UNI)  
O 

UND 
° 

Uh°  
o 

UNI) 
O 
Se 
O 

U°12  
O 

U193 

MODO 
aocco 
5X00 
0i1000 

20-0003  
ROCOD 

"ZOO 
09:03 
a 

00030 
355~0 

WRCO 
500$03  

CACO 
RUMO) 

0.0000 
50003  
00103 

711" 
MOCO 

laCC°3  
Ume 

~DOO 
Roxo 

3S00000  
UNO 

!SOCO 
0~0 

MAMO 

osoct 
atoo 

263.000( 

913:". 
ORIXO 

DIDDO 
0.0000 

SOSM 
0. O O 03 

26,003 
00001 

112000  
..11:000 
310000 
4002 

1 410:03 
NONO 

4ZOICN 
CUX00 

atm 

otoito 
n-OSOD 
0.0000 

MI" 
ROXO 

140.0030 

35"1 	 

DaNO 	 

siam 

1  sisa 

urnas 

I ~Dl 

aram- 

rio  ce 

5.902.02 

3  wo ga 

?ÍaI 00 

2340.00 

308000 

i  1,000 

6.90103 

4.6.9103 

1.4~ 

.0~0 000  

i
g
e
ki
â
ã
g
g

ig
â
e
r
g
i i
i
 

 

o.00 

ato 

0.00  

0.00  

coo 

0.00 

0.03 

- OCO 

&Co 

000 

0.80 

0.00 

000 

ate 

REGISTRO NE 1RESSÃO DE, naixT,GRE 

RUGIMO ESFERA ~Ni Mia 

TV130 DE 103994 U0 PVC BRASIL 

TUDO DE 7504 ESG. P.VC BRASIL 

TIMO De 30411dESO PM BRASIL 

CD.EXTO DE SOW NASSAU 

101.02Lo DE /2123CLOOFER2EIRA 

PORTA DE ~O C' FORRA FlERREBIA 
tecan. 



si Emissão de comprovantes 
12/12/2014 09:50:23 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
12/12/2014 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 09.50.03 
1428101428 	SEGUNDA VIA 	0001 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: PREF MUN ALTOS - FPM 
AGENCIA: 1428-1 CONTA: 	18.932-4 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BANCO: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAI 
AGENCIA: 4727-9 - ALTOS 
CONTA: 	12-2 

FAVORECIDO: DENIS G. DOS SANTOS - ME 
CPF/CNPJ: 07.512.169/0001-70 
VALOR: RS 
	

17.019,00 
DEBITO EM: 10/12/2014 

DOCUMENTO: 121001 
AUTENTICACAO SISBB: 	9.857.E93.770.6A1.098 



PA 	IDASILVAMNHEIRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Praça Cônego Honorio, n°30 

AL
06.554.794/0001-11 	Exercício: 2014 

ORDEM DE PAGAMENTO Página 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 	02414 

DATA: 10/12/2014 
	

VENCTO: 10/12 /2014 	PACTO: 10/12/2014 

Credor..: ALBEJANE SILVA LIMA ME 
	

CNPJ: 17.706.856/0001-80 Cod:'329 

Endereço: RUA JOAO MARTINS DE MORAES CORON: 

Cidade..: TERESINA 
	

CEP: 

Discriminação..: 
VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE AOS SERVICOS DE VEICULAÇÃO DE MATERIAIS JORNA 
LISTICAS NA INTERNET E OUTROS, DE ACORDO COM OS INTERESSES DESTA PREFEITURA, 
CONFORME CONTRATO D EPRSTAÇÃO DE SERVIÇOS n° 071/2014. 

Valor 1.7Ó0,00 

(um mil e setecentos reais) * * 
	* * * * * * * * * 	 * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 	 * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * r * * 	* * 	r 

Despesa Bruta. 	R$ 1.700,00 

EMP/SUB N. LOCAL FUNCIONAL 
	

NATUREZA 
	

VALOR ANULAÇÂO DESCONTO 	LIQUIDO 

401035 / 6 GL 020200 04.122.0042.2006.0000 3.3.99.39.00 	R$ 1.700,00 	R$ 0,00 	R$ 0.00 	R$ 1.700,00 

TOTAL . . . . 	 R$ 1.700,00 	R$ 0,00 	R$ 0,00 R$ 1.700,00 

Despesa Liquida 	R$ 1.700,00 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 
	 Conta 	1 	Cheque 	Valor R$ 

001 18932 R$ 1.700,00  

R$ 1.700,00 TOTAL. . . 

 

Despesa paga em 10/12/2014 Com os recursos acima discriminados 

WARTON MATIAS LACERDA E OLIVEIRA 
SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

  

Nome: 

CGC/CPF: 

 

 

Asa: 

 

  



TIPO DE EMPENHO:GL - Global VALOR TOTAL...: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Endereço: Praça Cônego Honorio, n° 30 

Cidade: ALTOS 

CNPJ N°: 06.554.794/0001-11 2014 

NOTA DE EMPENHO N° 	401035 

CÓDIGO 	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 	 PODER EXECUTIVO 

02 	 GABINETE DO PREFEITO 

02.00 	GABINETE DO PREFEITO 

04.122.0042.2006.0000 	MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

3 3 90 39 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.39.47 	SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATE A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

240.720,00 20.400,00 	9.952,0 30.352,50 

FICHA..: 39 DATA..: 01/04/2014 LICITAÇÃO..: PROCESSO..: 

CREDOR..: ALHEJANE SILVA LIMA ME 

CNPJ/CPF: 17.706.856/0001-80 

Telefone: 

CÓDIGO: 329 

ENDEREÇO:RUA JOAO MARTINS DE MORAES CORONEDDADE..:TERESINA 	U. F. . : : PI 

FONTE DE RECURSOS: 	000 GERAL 

Discriminação do Material e/ou Serviço..: 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE AOS SERVICOS DE VEICULACÃO DE MATERIAIS JORNALISTICAS NA 
INTERNET E OUTROS, DE ACORDO COM OS INTERESSES DESTA PREFEITURA, CONFORME CONTRATO 
EPRSTAÇÃO DE SERVIÇOS n° 071/2014. 

20.400,00 
Valor por Extenso: 

vinte mil e quatrocentos reais * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Autorizo o fornecimento dos materiais e/ou a execução 

obedecidas as condições deste documento. 	

rviços 	e'sta Prefeitura 

EMPENHO AUTORIZADO EM: 01/04/2014 

PREFEITA MUNICIPAL 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE 

EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

CONTABILIZADO EM: 01/04/2014 

WARTON MATIAS LACERDA E OLIVEIRA 

SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO 

PATRICIA MARA DA SILVA PINHEIRO 



Número da Nota 

ata e Hora de Emissão 

09/09/2014 15:41:12 

00000034 

ádigo de Verificação 

49f9c930 

Prefeib;'a do Município de Teresina 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Soda]: ALBE1ANE SILVA UMA ME 

CPF/CNIDJ: 17.706.856/0001-80 	• 	 Inscrição Municipal : 442355-0 

Endereço: RUA 70A0 MARTINS DE MORAES CORONEL, No591 - ESCRITORIO - BAIRRO SÃO 70A0 - CEP64949-44C 
Município: TERESINA 	 UF: PI 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
CPF/CNPI: 06.554.794/0001-11 
Endereço: PRACA CÔNEGO HONÓRIO, N030 - BAIRRO CENTRO - CEP:64290-000 
Município: ALTOS 	UF: PI 	 E-mail: prefeitura@altos.pi.gov.br  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Descrição: SERVIÇO DE VEICULAÇÃO DE MATÉRIAS JORNALÍSTICAS NA INTERNET E OUTRAS DURANTE O MÊS DE AGOSTO DE 2014 

frei era 
Capo de Mddie 

r t -for—litown 
SIM DIVULGAÇÃO 

alLeat  
N.N.W° 	t  pfrigA'n°  

tot 
,itiniree4001 
xcla 

\Nettot, 

Qtd4 Unftáno /2$' 
1200,00 

Total R$ 
1.700,0d 

ittp://www.issditalthe.com.brinfse/notafiscal.php?id_nota_fisc  INOIE3 É' iscai oe Serviços Eletrônica 

DOCUMENTO C2MITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 
PIE (0,0000%). OFINS (3,0000%). INSS (2,0000%): IR (1,5000%): I 3L1 (2,0000%) 

R$ 0,00  R$ 0,00 R$ 0,70 R$ 0,00 R$0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 1.700,00 
fralor To! das Deduções: 	, erase de Cálculo: 	 erliquste „... , 	. 	 aior do ISS: 
L 	 R$ 00 	 R

$ 	 } 
1.700

, 
 O 	. 

	

. 	.' 

	

. • 	. 	 00% 	 R$ 34,3é, 

[ 
OUTRAS INFORMAÇOES 	. 

Mês de Competência da Nota Fiscal: 09/2 14 	 Local da Prestação do Serviço: ALTOS/PI 
Recolhimento: 155 A RECOLHER PELO PRESTADOR 	. 	Tributação: TRIBLITAVEL S.N. 	• 
Prestador optante Simples Nadonal e sua liquot,  ,• :u,00% 
FONA E: 631940000 	 Descrição da Abvidade: P02TAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS 
!SerS: 0103- Processpmento de dados e condêneres.  



10/12/2014 	- BANCO DO BRASIL - 12:05:01 
142801428 

	

	SEGUNDA VIA 	0007 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PREF MUN ALTOS - FPM 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 	18.932-4 

DATA DA TRANSFERENCIA 	10/12/2014 
NR. DOCUMENTO 	663.178.000.044.593 
VALOR TOTAL 

1.700,00 ******  
TRANSFERIDO PARA: 

CLIENTE: ALBEJANE SILVA LIMA 
AGENCIA: 3178-X 	CONTA: 	44.593-2 NR. DOCUMENTO 	661.428.000.018.932 

NR.AUTENTICACAO 	0.631.876.05F.017.89F 



AI 
CAIXA ECONÕrvU-C, FEDERAL 

htps ://ww w.s ifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCITSImpri  rPa... 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17706856/0001-80 
Razão Social:ALBEJANE SILVA LIMA ME 

Endereço: 	RUA JOAO MARTINS DE MORAES CORONEL 591 / SAO JOAO / 
—ERESINA / PI / 64049-440 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempc de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 01/29/2014 a 30/09/2014 

Certificação Número: 2014090108024536574915 

Informação obt'da em 09/09/2014, às 15:23:47. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



http://www.receitafazenda.gov.briaplicacoes/ATSPO/certidao/CN...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATiVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Norrie.: ALBEJANE SILVA LIMA - ME 
CNRI: 17.706.856/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União judo à Procuradoria-Geral da Fa2enda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa 
do Instituto Nacional do Segui o Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www. receita. fazenda. gov. br> ou <ht tp: //www. pgfn. fazenda . gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n°  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 23:00:51 do dia 1NO3/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/09/2014. 
Código de controle da certidão: 7C7E.B898.AB63.5EE4 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



• PODER 
 JUSTIÇA DC fl~.U0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALBEJANE SILVA LIMA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 17.706.856/0001-80 

Certidão n°: 610S0926/2014 

Expedição: 09/09/20'14, às 15:27:15 

Validade: 07/03/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ALBEJANE SILVA LIMA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CIPLI sob o n° 17.706.856/0001-80, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 542-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução AdrinistratiVa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desca certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante' a Justiça d.) Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou E, recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

nvj doo e S. 



:ecidao'Nêgátiva de Debito 	 Ellend.dataprev.gov.br/CWS/SIN/cws_mv2.asp7COM  S._8 IN/S... 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 208462014-88888856 
Nome: ALBEJANE SILVA LIMA - ME 
CNPJ: 17.706.856/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade ; do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente r‘ls contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, admlnistradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóvels; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de W de Janeiro de 2002 - Cidigo Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade p ara a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://wmv. receita. fazenda. gov. br> 

Certidão emitida coM base na 2 )1-tarja Conjunta PGFN/RFEll n° 01, de 
2.0 de janeiro de 2010. 

Emitida em 02/08/2014. 
Válida até 29/01/2015. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emer a invalidará este documenio. 



DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL, DE ALTOS  

SECRETAPIA NIUMCIPAL DE AJIMLNISTRAÇÃO E 
REdIRSOR HUM4P EÓS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DL SERVIÇOS N°. Cf71/2014 

Contrato firmado entre o Mwticipio de Altos! 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos 

Humanos e A1bejane Silva Lima - ME para prestação 
de serviços de Veiculação de lviatérias jornalísticas 

na Internet municipal de ALTOS-PL 

- 

Pelo presente jnstnrrnenio, de Um lado o AIUNKIPIO DE ALTOS, pessoa 	e 

direito público interno, cadastrado no CNPJ soO o n". 06.554.794/000141, com sede na 

Praça Cônego fionéritir n° 30, Bairro Centro, reste ato representado por sua Prefeila 

Municipal., Sra. PATRICIA MARA DA SILVIA PINHEIRO, brasileira, casada, C'PF 

498. ti 75.233-49, RG n°1 199.683:SSP-PL residente e domiciliado na AV. João de Pais.,a; 

630,, Bairro: Centro, Asis-rn, déravante denominado CONTRATANTE e de outro lado 

o Sr. ALREJANE SILVA LIMA- ME, penca jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ sob o" 17.706.85W000140, com sede na Rua João Martins de Moraes Coronel, 

591, Bairro: São João; Teresina-jP1„ CEP: 64.049-440, representado neste ato por Albejane 

Silva JJma, RG: 2.4.17,131-SSP/PI, CPF: 015.541.S73-46, residente e domiciliado na Roa 

Enilson Carvalho, 21k4, Bairro: Pi(arreira, Tf,tesirta-PL CEP: 64.056-605, doravante 

sirttpiesmente denominado CONTRATADO 1Prn entre si. justo e contratado, mediante 

as cláusulas e condiçt.r ; que seguem: 

J. - DO OBJETO 
CLAUSULA PRIMEIRA e. pnsentê jnstrurne 
ação de riu Meação ide rnatériasjorna!1stiCatVeitUi45 na internei e outras 

Netivo 'único de divulgar a administração nrtgicipaL 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
SEGUNDA - O COINMLATADO deverá prestar os serviços 

em conformidade cem especificaçOes desta minuta, de acordo com prazo estabelecido 

administração municipal. 

3- DO PREÇO 
ciÂuSUiA TERCEIRA - Pela pr2stação dos serviços, oMui' 

compromete-se  •a efetuar o pagamento do vsior global de B$ 20400,00 (Vinte 

	

Es%. doeu ISTUD ria 	rn. 
o— 	up— 



ESTADO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE AL 

SECRETAiliA MUNICIPAL DE ADMINISTRA :A0 E 
RECURSOS Hl IMO (OS 

CLÁUSTÃA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o FORO da Comarca de 

Altos - PI com express-3 renúncia de qualquer outro, para serem dirimidas quaisquer 

dúvidas pertinentes ao presente contrato. 
As partes 1:1•111i1131 á presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

.a, obrigando se pez-  si e Seus sucessores, HO fiel cumprimento do que ora ficou 

o, elegendo-o. 

Mtos-PI, 01 de Abril de 2014. 

, 

PATRtCIA MAlA. DA SILNA PINHEIRO 
A MUNICIPAL 

CONTRAI-AN 

Visto en 
Procurada; 

tsC decumento n 	meu e riem emende", 
4.6m4n.Amo, 	 Lwel 



R 	 AS 
PREFEITA MUNICIPAL 

AP 

AL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Praça Cônego Honódo, n° 30 

06.554.794/0001-11 Exercido 2014 

ORDEM DE PAGAMENTO 	 Página 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 	02460 

DATA: 10/12/2014 	VENCTO:10/12/2014 	PAGTO: 10/12/2014 

Credor..: LUIS M DE C FILHO 
	

CNPJ: 69.607.265/0001-59 Cod: 475 

Endereço: AV. BARAO DE GURGUEIA 
Cidade..: TERESINA 
	

CEP: 

Discriminação..: 
VLR QUE SE EMPENHA REFERENTE AO FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSICAO E ACESSOR 
IOS DESTINADOS A VEÍCULOS PERTENCENTES A ESTA PREFEITURA, EM CONFORMIDADE CO 
NTRATO n°016 DO PREGÃO PRESENCIAL n°022/2013. 

_ 	_ 
Valor 133,00 

(cento e trinta e três reais) * * * * * * * * * * * * 	* * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * 	* • * * * * * * * * * * * * * 	* 	* * * * * * * * 	* • * * * 
* « * * * * * * * * * * * * * * ******** * 

Despesa Bruta- 	R$ 133,00 

EMP/SUB N. LOCAL FUNCIONAL 
	

NATUREZA 
	

VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LIQUIDO 

106010 / 1 GL 020500 20.122.0042.2138.0000 3.3.90.30.00 	R$ 133,00 	RS 0.00 	R$ 0,00 	R$ 133.00 

TOTAL . 	. . 	 R$ 133,00 	R$ 0,00 
	

R$ 0,00 	R$ 133,00 

Despesa Líquida 	R$ 133,00,  

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 
	

I
Conta 
	

1 
	Cheque 	Valor R$ 

001 	 18932 	 R$133,00 

TOTAL. 	 R$ 133,00 

Despesa paga em 10/12/2014 Com As recursos acima discriminados 

WARTON MAT1AS LACERDA E OLIVEIRA 
SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

  

Nome: 

CGC/CPF: 

 

 

Asa: 

 

  



Discriminação do Material e/ou Serviço..: 

VLR QUE SE EMPENHA REFERENTE AO FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSICAO E ACESSORIOS DESTINADOS A 
VEÍCULOS PERTENCENTES A ESTA PREFEITURA, EM CONFORMIDADE CONTRATO ne016 DO PREGÃO PRESENCIAL 
n°022/2013. 

[TIPO DE EMPENHO:GL - Global 

 

VALOR TOTAL...: 	23.638,36 

  

, 

Autorizo o fornecimento dos materiais e/ou 

Á 	obedecidas as condições deste documento. 

EMPENHO AUTORIZADO EM: 06/01/2014 

Valor por Extenso: 

vinte e três mil, seiscentos e trinta e oito reais e tr. 	e seis cen 

a execução dos 
	

itura 

PATRICIA MARA DA SILVA PINHEIRO 

PREFEITA MUNICIPAL 

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA 

25.811,00: 	2.189,00 

WARTON MATIAS LACERDA E OLIVEIRA 

SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO 

PREFEITURA MUNICIPAL_ DE Auros 
Endereço: Praça Cônego Natio, n°30 mios Cidade: ALTOS 

CNPJ N°: 06554794000111 

NOTA DE EMPENHO N° 	106008 

CÓDIGO 	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 	 PODER EXECUTIVO 

20 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS - SEMUSP 

20.00 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS - SEMUSP 

15.451.0030.2214.0000 	MANUT.DA SEC. MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

3 3 90 30 	MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.30.39 	MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 

VALOR DESTE EMPENHO : 
	

SALDO ATUAL 

23.638,36 	2.172,64 

FICHA..: 663 DATA..: 06/01/2014 LICITAÇÃO. .: 	PROCESSO..: 

CREDOR..: LUIS M DE C FILHO 	 Telefone: 

CNPJ/CPF: 69.607.265/0001-59 
	

CÓDIGO: 475 

ENDEREÇO:Av. BARAO DE GURGUEIA 
	

CIDADE..:TERESINA 
	

U.F..:: PI 

; 
	

FONTE DE RECURSOS : 	000 GERAL 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE 
EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

CONTABILIZADO EM: 06/01/2014 



LUIS M DE C FILHO 
....., s. ,...., 

AuDxiolciarumdeanNtoota  1111 111111 1111 111111111111111111111111 11111111111111 111111111 

Fiscal Eletrônica' 
0 - ENTRADA 
1 - SAIDA 

CHAVE DE 

2214 0169 

ACESSO 

6072 6500 0159 5500 1000 0034 4210 0084 8380 
AV. BARAO DE GUItGUEIA, 4004 

TABULETA 
Cep : 64018-290 

Teresina - PI 
Telefone. (86) 32181990 

IV' 000.003.442 

SÉRIE 001 
FOLHA 1/1 

Consulta de 
www.nfe.fazenda.gov.briportal 

autenticidade no portal nacional da ME-e 
ou no site da Sefaz Autorizador 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA ESTADUAL 
PROTOCOLO I/ 

422140000707290 
AUTORIZAÇÃO 

17/1/2014 
DE USO 

17:35:49 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

194265595 
IR DO SUBST TRIBUTÁRIO CNPJ 

69.607.265/0001-59 

DESTINATÁRIO! REMETENTE 

NOME/RAZÃO SOCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CPP/CNNI 
06.554.794/0001-11 

DATA DA EMISSÃO 
17/01/2014 

ENDEREÇO 
PÇA. CONEGO HONORI0,30 

MIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

64290-000 
DATA DA ENTRADA / SAI DA 

17/01/2014 

MUNICIPIO 

ALTOS 
FONE/FAX 

(86) 3262-1137 
UF 

PI 
INSCRIÇÃO 

ISENTO 
ESTADUAL 

. 
HORA DA ENTRADA / SAIDA 

16:35:39 

FATURA  

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 
VALOR DO ICMS 

0,00 
SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

133,00 

VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOR DO RI 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

133,00 

INSPORTADOR VOLUMES TRANSPORTADOS  
_. _AMO SOCIAL ruTPEACOA 

CÓDIGO ArGT PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DOS PRODUTOS! SERVIÇOS 

CÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS) SERVIÇOS NCM / SR CST CEOP . UNID. QUART. V. UNIT. V. TOTAL BC ICMS V.10IS yzin Arcl-m% ATI; 

09.1416 

zráT446/4 fil4 1 	:RSIR 
eItedti 

• 

MOTOR LIMPADOR PARA BRISA 

". 	., 

	

0;014 	F 

^41  

..., 

• 

c 

84 0500 5102 UN 1 133,00 133,00 

i 

0,00 

CÁLCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

0627208 
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

0,00 
BAS DE 
0,00 

CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

0100 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Empresa optante pelo simples nacional conf. lei compl. 127/07. 

I - ADM 
VEICULO: UNO PLACA: LW0.7524 

(SEC. AGRICULTURA 

RESERVADO AO FISCO 



10/12/2014 	- BANCO DO BRASIL - 12:36:50 

142801428 

	

	SEGUNDA VIA 	0006 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PREF MUN ALTOS - FPM 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 	18.932-4 

- ---- - ---- 	-- 	------------- 

DATA DA TRANSFERENCIA 	10/12/2014 

NEC DOCUMENTO 	661.637.000.088.894 

VALOR TOTAL 	 133,00 

****** TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: LUIS M DE C FILHO 
AGENCIA: 1637-3 	CONTA: 	88.894-X 

NR. DOCUMENTO 	661.428.000.018.932 

NR.AUTENTICACAO 	9.E40.EC5.656.8136.A25 



G NOVATO = ki@gbige@ Mit@ Psç@s  
LUIS Ni. DE C. FINO 

Serviços de Motores em Gera!, Caixa de Marcha, Freios a Diferéncial. 
Serviço Esoazielizado em bomba Injetora 

EOSCM, CAV e Bicos Injetoras 

Av. Barão de GurOuéia, 4004 . Fone: (ES) 321S-19,20 
CEP 54.015-230 • Taresina-Plaui 

CNPj €2.5G7.2:2,5nr. 
1 nn. Fetaz,.;ur»: r.;.1772 

lb,© 

 

Recebemos de A 
- • ri0 /2 ft? em - 91 --Tf% t Sk  I rlinn 	•kfli.Án teig 

Endereço A 	o_ 	.. 
--rt-CAN 	Wnit-G C 	\=1  G ne 'LCD 	3 Ó - trcra-rt c . --P 1 	 ( ‘ 

libt!breariclUe"4. 	'....41tY(t.. 
ni ix&c,:ri 

W ? ),124*.; •,-,.: _ 	 ,num  

correspondente a 

telnysa. às- 	Pgie-db 	P/ v4Á2L4.6 1(- o nele Jura_ 

krt. (1~ • 

WF wsl 	----,-Lki-iâ; 

0,1  i 
I Teresina(n, 	de da 2C/: 

L:cikinif,  t., -misemEiLliAtitc page. • 



LUIS M DE C FILHO 

AV. BARAO DE GURGUEIA, 4004 
TABULETA 

Cep :64018-290 
Teresina - PI 

Telefone: (86) 32181990 

Documento 
Auxiliar da Noa'  
Fiscal Eletrônida 

0-ENTRADA Ari 
1 - SAÍDA 

N° 0.00.003.441 I 

SERIE 001 
FOLHA 1/3 

111111111111111111111111 111111111111111111111111111111111111111111 111111 
CHAVE DE ACESSO 

2214 0169 6072 6500 0159 5500 1000 0034 4110 0084 8374 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.faunda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autoriza& 

,NATUREZA DA OPERACAO 
VENDA ESTADUAL 

PROTOCOLO D AUTORIZAÇÃO DE USO 
422149000706911 17/1/2014 17:29:23 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
194265595 

IE DOSUBST.TRIBUTARIO CNP/ 
69.607.265/0001-59 

DESTINATÁRIO' REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 	 i 

I Ignjg ;j4 . 794 / 000 1 - 11 DA1T /DdlilE/m2105.11 
ENDEREÇO

i 	ONEGO HONORI0,30 
FaRffiliiITO 

- ãE4'290-0 00 DA1T"7/01E/Strzr I." 1 D  
MUI/TC/PIO 
ALTOS F(T$SEISZ62-1137 F'}' i 

ICAOPSTADUAL 
NR  ISENTO  . 

HORA DA ENTRARA / SAIO/ 
16:29:12 

FATURA 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICMS 	VALOR DO ICTS BASE DE CALCULO DO ZUM SUBSTITUIÇÃO 	1 

0,00 	 I 
VALOR DO ICMS suBSTITUICAO 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

8.949,36 
VALOR DO FRETE 
0,00 

VALOR DO SEGURO DESCONTO 
0,00 

OUTRAS DESPESAS ACUMMIAS 	1 
0,00 	 I 

VALOR DO IPI 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 
8.949,36 

RAZÃO SOCIAL MONTA 
reffrIKfitRIO 

CÓDIGO ANTT 1 
I 

PLACA DO VEXOU/ UP CNEUCTF 

ENDEREÇO mumdpro 

I 

IIF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO 	 ITTS0 BRUTO FESO LIQUIDO 

DADOS DOS PRODUTOS /SERVIÇOS 

UM PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM /511 (SE CTOP UNO. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL BC ICMS VICMS 	VIP1 AU() 	AI  
!UM 	I 

011022 TURBINA 84068100 0500 5102 UN I 	1 

I 

1.617,00 1.617 I § 0.00 

01 2/3213 

01.174,404/TiMiiI6i;RS.6.25:76;(26:3393) 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 
n° 1312056960726500015901 

RAZÃO SOCIAL 

LUIS M DE C FILHO 

ENDEREÇO 

AVE BARÃO DE GURGUE1A 4004 SUL 
BAIRRO OU DISTRITO 

TABULETA 
MUNICÍPIO 

TERESINA 
CEP 

64018290 
FONE(S) N'(S) FAX (N°) 

CPF/CNPJ (ND) 

69.607.265/0001-59 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

19.426.559-5 

Ressalvado o direito de a Fa=nda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se 
em SITUAÇÃO FISCAL REGULAR. 

Certidão emitida com base na Portaria GSF n° 106/06, de 12 de abril de 2006. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 05/12/2013, às 09:16:53 

VÁLIDA ATÉ 03/02/2014 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA 
INTERNET, NO SITE http://www.sefaz.pi.gov.brkertidaoSituacao/ 

Chaw para Autenticação: 804D-5F58-3990-CAAC-8776-9F4F4D02-A239 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF 

COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO 

Folha 	I / I 

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICIPIO 
CÓDIGO DE CONTROLE: 0118268/13-43 

CPF/CNPJ: 69.607.265/0001-59 
Contribuinte: LUIS M DE C FILHO 

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, o contribuinte acima 
identificado está quite em relação a tributos e multas por descumprimento de obrigação estabelecida na 
legislação municipal, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa 
quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelecem os arts. 
456 e 457 da Lei Complementar n° 3.606, de 29 de dezembro de 2006 (Código Tributário do Município de 
Teresina). 

Emissão: Teresina-PI, às 08:59:18 h, do dia 14/11/2013 
Validade: 12/02/2014 

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório. 

Observações: 

- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na intemet, no endereço 
http://www.teresina.pi.gov.br  
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
- Certidão emitida conforme modelo definido no anexo I, do Decreto n° 11333/2011. 

Código autenticidade: 407F9AC03D2828DA 

N° Via: 3 



Ecc 	sca FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

ZUSCriçãO: 	ç69607265/0001-59 
Razão Social: tua s DE C FILHO 
NOME Fantasia:o NOVATO 
Endereço: 	A.aARkQ.XE'GIJRGUa.4t04.rABUL  

4_640113-450 
A rfERESINA 

 

  

A 'Caixa Econômica federei, no uso da atribuição que lhe confere -o Art. 7/  da 'Lei 13.,036i  de 11 de maio de 1990,1  certifica que, nesta data, a empresa acima gidentificade encontra-se em situação regular 
perante o 'Fundo de !Garantia !do Tempo de Serviço - FGTS. 

presente Certificado ;2'0 sewirá de prova conta •aibrança de ! 
quaisquer débitos referentes a contribuições elou encargos deVidos, 
decorrentes das obrigações•com o FGTS. 

Validade: 30/12/2013 a 21/Ï01/2014 

Certificação Número: 20131.23016053964852220 

Informação Otticla etn 02/01/2014, às 1558Y:18,. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em 'Lei estã 
condiCionada à verificação de autentiCidade ao Site da Caixa: 
wwwicalmgov,tr 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 000602013-16001265 
Nome: LUIS M DE C FILHO - EPP 
CNPJ: 69.607.265/0001-59 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem .a. ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cobs de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n°01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 29/10/2013. 
Válida até 27/04/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LUIS M DE C FILHO - EPP 
CNPJ: 69.607.265/0001-59 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro 
de 1966- Código Tributário Nacional (CTN); e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
providenciarias e as contribuições dev•idas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DMda Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://~v.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:23:37 do dia 29/10/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/04/2014. 
Código de controle da certidão: 4FA4.3718.202D.5146 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LUIS M DE C FILHO - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 69.607.265/0001-59 
Certidão n°: 39011462/2013 
Expedição: 25/11/2013, às 18:46:04 

Validade: 23/05/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LUIS M DE C FILHO - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 69.607.265/0001-59, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: clidt@tst.jus.br  



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

PROCURADORIA TRIBUTÁRIA 

41lat SEÇÃO DE INSCRIÇÃO E COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

CERTIDÃO QUANTO A DIVIDA ATIVA DO ESTADO 
n° 131169607265000159 

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI n° 01/2005) 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

19.426.559-5 

CNPJ/CPF 

69.607.265/0001-59 

RAZÃO SOCIAL 

LUIS M DE C FILHO 

Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dividas que 
venham a ser apuradas, certifico para os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), 
que, revendo os registros da Seção de Divida Ativa da Procuradoria Geral do Estado do 
Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente 
data e horário, e, para constar, foi emitida a presente certidão. 

-Chefe da Seção de Divida Ativa-
Procuradoria Geral do Estado 

Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 01/11/2013, às 08:40:12 

VÁLIDA ATÉ 30/01/2014 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA 
INTERNET, NO SITE http://www.sefaz.pi.gov.brkertidaoNegativa/ 

Chave para Autenticação: 1E9A-A 139-BOA B-1D5F-8D07-BBIE-63D9-2226 
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EETADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DA PREFEITA 

I 
EXTRATO DE CONTRATO 

DE ataismo DEPREÇOSN°602/2013 
CONTRATO N° 015.022.PP/2013 

1. 
CONTRATANTE: d MUNICiP10 DE ALTOS-PI, !Menta no CNPJ tteb o na 
08.654.794/0001-111.  CONTRATADA: LUIS M. DE C. FILHO, CNPJ n° 
69.807.265/0001-591 FundameMa Legal: Lei 10.520/02, Lei n° 7.892/2013, Pregão 
Facencial a° 022/20/3re subsidlidamenre a Lei a0  8.666/93 e alteraetiee. Objeto: Prestação 
de Serviços na Manutenção dé Veiculas com reposição de Peças e Acesabdos da 
iniorewe do Municiai° de Altos-Pl. Data da Assinatura: 0601/2014. Prazo da 
E".ecução: 12 (doze) meses. Fonte de Recursos: FPM. Valor Global R$ 33.975,02 
(Trinta e três mil, inavacentris e ementa e cinco reais e dois centavos), pela 
Contratante: Patricia Mera dá' Silva Pinheiro e pela Contratada: Luis Mede de 
Carvalho Filho. Altos (PI), 081 de Janeiro de 2.014. PUBUQUE-SE: Patricia Mata 
da Erva Pinheiro-Precita Munatipal. 

1 

Egrkoo DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

SECRETARIA MUNICIPALDEEDUCAÇÃO 

1 

LláRATO DE CONTRATO 
TA DE RÈGISTRO DE PREÇOS N°0022013 

CONTRATO N° 01(3.022.PP/2013 

' 
CONTRATANTE: MUNICIPIO IDE ALTOS, ESTADO DO PIAUI / A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDIICAÇÃO,i CULTURA, ESPORTE E 747FR DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ;ALTOS, inscritn no CNP! sob o n° 06.554.794/000545.• 
CONTRATADA: LUIS ni DE C:S*1LE°, CNPIn°69.607.265/0001-59. Fundamento Legal: 
Lei 10.520/02, Lei n.7.892/8013,lItregilo Presencial CO22/2013 e subsidiariamente a Lei n° 
8.666193 e alteracfralOBJETOd, Prestação de Strviçoe 	Mantitimetic de Vek9dOS cont , 
reposição de Peças e Acess6tiers Be Interesse da Szo. Municipal de EductaçEo de Alies-PI. 
Dato de. Assinalarei 96/0U2D141 ¡Prazo de Execução: 12 (dom) meses. Ponte Pagadora: 
FUNDES, Valor Global RS 31.4p,32 (Trinta e tua mil, quatrocentos e claqaente reais e 
tinta e dois centavosi, pela Codáumnte: FlIACISCO das alagas Are Fent:sele e pela 
Castrtmda: Luis Maria de Cart+lho Pilha. Altos (P1), 06 de Janeiro de 2.014. 
PUEILIQUESE 	¡: 	k 

; 	Eà'ADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINEFE DA PREFEITA 

:1
•  

EitikRATO DE CONTRATO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°062/2013 

CON1FRATO N° 017.022.PP/2013 

E 

CONTRATANTE: OIMUN CIPO DE ALTOS-PI, interna no CNPJ sob o n° 
95.554.794/0001-11. CONTRATADA: CASA DAS MOLAS COM. E SERV. DE 
MOLAS LIDA CNPJ n° 03.251,'.988/0001-80. Fundamento Legai: Lei 10.520/02, Lei C 
7.192/2013, Pregão Presencial n° 022/2013 e subsidiariamente a Lei e 8.666/3 e alterações. 
Objeto: PrestaBSO dê Serviços tra Manutençãode Velados com reposição de Peças 
e aceEetirioS de interesse do Mimidpio de fUtos-Pl. Data da Assinatura: 09/01/2014. 
Riam de Execução:12 (doze)lmeses. Fonte de Recursos: FPM. Valor Global R$ 
2.623,00 (Dois mil, seiscentas 0 vinte e nove reais), pela Contratante: Patdda Mara 
de. Silve Pinheiro e pela Contidtada: Francisco E016011 Azevedo de Queiroz. Altos 
(PI), PM do Janeiro de 2.014. PUBLIQUE-SE: Patricia Mata da Silva Pinheiro- 
Fr:aí-cite Municipal 	; 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

SISRETARRMUNICIPALDEEDUCAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PP 0022013 

CONTRAIU N°0113.022PP/2013 
CONTRATANTE: 1/113NICIPIO DE ALTOS, ESTADO DO MUI IA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTOS, Menta no Qin sob o a' 05.554.794/0005-45. 
CONTRATADA: CASA DAS MOLAS COM. E SERV. DE MOLAS LTDA. CNP/ e 
03251.966/0001.60. Fundamento Legal Lei 10320/02, 14 n° 7.892/2013, Pregão 
Presencial te 022/2013 e stabeftlimisnacose a Lei n° 8.666/93 e elteraçães. OBJETO — 
TI:SM de Serviços RA Mame:ação de Veiculas com reposição de Poças e Acessórios dc 
Interesse da Sm. Municipal de Educação de Altos-PL Data da Anima= 06,01/2014. Prazo 
de Erseução: 12 (dam) meses. Fade Pagariam FUNDEI Valor Global RS 7.838,0f, (Sete 
mi L oitocentos e trinta e oito reais), pela Cometam= Fraseiem das Chagas Araújo Fonts' Me 
e peIn Contratada: Francisco Edson Azevedo de Queiroz. Altos (P1), 05 de lanelro de 
2.014. PUBLIQUE-SR 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURAMUNICIPAL DE ALTOS 

ESTADO Domai 
PRZTETTURA MUNICIPAL DE ALTO, 

EXTRATO DE CONTRATO 
csiocznuanarro ADMIMITRATIVO 022/2014 

103202021811112DAD5 001/2014 

CONTRATA/1112 DA PRZFERTURA MOIRCIPAL DE ALUIR, MIADO DO PIMI1, Coto: 
06.254.794/0001-11. CONTRATADA: MANOEL MARTA DE OLIVIrtla. NETO, CNN n° CORA 
13.7.05.723(0001,96. OBJETO - Conframfflo de anatem cepodalnads: prm exemana doa ma:Iças 
*naco de Amemoria e Com:42mM Contai). na ?tareiam Manalpall de Altov-FT durante o ara de 
2014. Data da ~ratona 00/01/2014. Pata de Exemalar: 12 (Men man Ponte ~mo: PM 
Valor coveal RS 200.000,00 (trozentzte me renal, pela Contratante Patrtela Mara da Sara Pinheiro e 
pela Contratada: Mantel 6firtia de Oliveira Neto, Altos mo, 06 de faertato de 2014. RUBL/QUE-SE, 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DA PREFEITA 	 1.14Ttg 
PROCEDIMENTO DE INESIGIBIUDADE N°001/2014 

OBJETO: Contrafação de empresa especializada para execução dos 
serviços técnicos de Assessoria e Consultada Contábil na Prefeitura Municipal 
de AROS-PI durante o ano de 2014, 

ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato. 
DATA: 08 de Janeiro de 2014. 

Ratifico a orientação técnica da Comissão Permanente de Licitações e 
determino a contratação da empresa de contabilidade MANOEL MARIA DE 
OLIVEIRA NETO, CNPJ n* 13.746.723/0001-86 perra a prestação dos citados 
serviços, com o valor finai de R$ 300.000,90 (trezentos MI reais), para o 
contrato de 12 (doze) meses. 

Publique-se. 

Patrício Moro da Seva Pinheiro 
Prefeita Municipal 

ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPIAL DE ALTOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 	Agit:5 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

AVISODELICITAÇÃO 
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

pública o Pregão Presencial n° 007/2014, tendo por objeto a Contratação do empresa 
Retifico no DOM-PI, Edição a° 7.527 de 04 de R-verei:to de 2014, na $g.88, em que tomou 

especializada no serviço de limpeza Pública para prestação de serviços no Municiai° de 
Altos-PI, de forma que onde se lê: 08:08h, Lela-se: 11:0011. 

Altos-P1, 06/02/2014. 

losé Hamilton Lime &MIM 

Pregoeiro 



Ork oaç5o Orçamentária: 
d2 4o — Secretaria Municipal de Serviços Publicos 

Praça Cônego Honôrio, n°30, Centro, Fone/Fax (86) 3262-15 
CNPJ: 06.554.794/0001-11 — CEP: 64290-000 — Altos-PI 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPIAL DE ALTOS 

GABINETE DA PREFEITA Ainr.Q5 

PRGC 80 ADMINISTRATIVO N°886/2013 
AT4DE REGISTRO DE PREÇOS N°002/2013 
COlfTR 	N° 015.022.PP/2013-SRP 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTOS-PI, ATRAVÉS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS E A 
EMPRESA: LUIS M. DE C. FILHO 

plar este instrumento particular, o A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS-PI 
situ4la à Praça Cônego Horário, n° 30, Centro, Altos-PI, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.5'54.794/0001-11, neste ato representada pela sua Prefeita Municipal, a Sra. Patricia Mara 
da Silva r7nheiro, brasileira, casada, residente e domiciliaho nesta cidade, portadora da Cédula de 
Identidade n° 1.199.683 SSP/PI e do CPF n° 4981,175.233-49, a seguir denominada 
CONTRAIANTE, e a empresa: LUIS M. DE CL FILHO, inscrita no CNPJ n° 
69.q07 265/0001-59, com sede à Av. Barão de Gurgueia, 4004 — Teresina-PI, 
represenOdo pelo Sr. Luis Maria Carvalho Filho, representado pelo seu titular o Sr. 
Luis Mega de Carvalho Filho, portador do RG n° 199.582-SS-PI e do CPF n°  
079 372.473-68, a seguir denominada CONTRATADA, napresença das testemunhas 
aba xo firMadas, acordam e justam firmar o preserite contrato, nos termos da Lei n° 
10.5g0/o2ie subsidiariamente, no que couber, as diséosições datei n° 8.666/93 e suas 
alteilaçõeg posteriores, mediante as disposições expressas nas Cláusulas seguintes: 

Cláusu a ~eira — DO OBJETO: 
1.1. 	presente licitação tem por objeto a contra ação de empresa especializada na 
manutençáo de veículos, com reposição:de peças e acessórios, de interesse da Sec. 
Mun cip I e Infra-Estrutura e Agricultura - Altos-PI, conforme especificações contidas no 
Termo e eferência do Edital (Anexo I). 

Cláusuia 'Segunda — DO FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1. 	} Este contrato tem como amparo legal à licitação na modalidade Pregão 
Presenciai n°022/2013 para Registro de Preços, e rege-se pelas disposições expressas na 
Lei-  n° 0)520/02 e subsidiariamente, no que couber, às disposições da Lei n° 8.666/93 e 
suas al erSoes posteriores, e pelos preceitos de direito publico. A proposta de preços 
aprásertafla passa a integrar este contrato. 

Clátisuia :Terceira — DO VALOR CONTRATUAL: 
3.11 	II Pelo fornecimento do objeto ora contratado a Contratante pagará à Contratada 
o valor Oba' de R$ 33.975,02 (Trinta e três mil, novecentos e setenta e cinco reais e 
dois cènt vos), conforme descrição dos produtos abaixo: 

11 ! 	 1- ADM SEC. INFRAESTRUTURA 
ITO'fl dE4CRIÇÃO D'OS PRODUTOS UNID. 01UANT. V. UNIT. V. TOTAL 

111 P+1000/20 UNID. 1 1.344,00 1.344,00 
21 FNU 175/70 R-13 UNID. 1 545,00 545,00 

311 PNEU 17,5 R-25 UNID. 8 1.600,00 12.800,00 

1 11 	 TOTAL 	 14.689,00 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPIAL DE ALTOS 

GABINETE DA PREFEITA  ALTOS 

I 
I 1 15.tt51.0030.2214.0000 - Manutenção da Sec. Municipal de Serviços Publicos 

1 	3 99.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

E $9&30.00 - Material de Consumo 1 
11 i 

PÁ CARREGADEIRA - SEC. DE TRANSPORTES 

ITEM  DrESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

1 	11  TIJRbINA UNID 1 1.617,00 1.617,00 

2 	11  HEL(CE MOTOR UNID 1 291,90 291,90 

3 	11  fkl-ENTOR VOLANTE UNID 1 179,34 179,34 

Il 
4 	!1  JLJNIFA 

1, UNID 1 2 .04,54 204,54 

5 	11  THfrIINAL DIREÇÃO UNID 2 119,70 239,40 

6 	t IE  I  BARM E DIREÇÃO UNID 1 375,90 375,90 

7 11  REpÁRADOR CILINDRO RODA UNID 2 161,70 323,40 

8 	1  PWICI UNID 1 26,88 26,88 

911  RET'i.STOR RODA TRAS. UNID 2 47,04 94,08 

101  INTURUPTOR °LEO UNID 1 31,50 31,50 

1111  E TÁTOR ALTERNADOR UNID 1 102,90 102,90 

1211  REfENTOR CAIXA DIRAÇÃO UNID 2 186,90 373,80 

1311  RETENTOR RODA DIANT. UNID 2 46,20 92,40 

1411  ANé,L VEDAÇÃO UNID 1 35,28 35,28 

1511  c1OFIRENTE UNID 1 713,16 713,16 

161 LAN4INA FORJADO UNID 2 630,00 1.260,00 

17V  PAOAFUSO UNID 12 9,24 110,88 

18E  do VERSOR UNID 1 2.877,00 2.877,00 

11  TOTAL 	 8.949,36 

11 .1 I li 	 MÃO DE OBRA 

ITEI IA  bISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT P. UNIT TOTAL 

111  SERkIÇO CAIXA MARCHA UNID , 	1 3.250,08 3.250,08 

211  sIERkIÇO MOTOR PARTIDA UNID 1 880,23 880,23 

311  *F1ÇO SISTEMA DIREÇÃO UNID 1 1.692,75 1.692,75 

li i  1 	 SUB-TOTAL 	  
5.823,06 

II 1 	 TOTAL GERAL 	  
14.772,42 

1 	crbacao Orçamentaria:  

1:12.4- Secretaria Municipal de 
15.01.0030.2214.0000 - Manutenção da Sec. Municipal de Serviços Publicos 

Á303.39.00 --Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

3390.30.00 - Material de Consumo 

11 II 

	 1 	 TRATOR MASSEY FERGUNSON - SEC. DE AGRICULTURA 

ITOV1  DdCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

I '  \1(11:4ABREQUIM UNID 1 	1 2.080,00 2.080,00 

,  POLIA UNID 1 104,00 104,00  

II 
31t 

r)1ENTOR 
k 

ERMINAL DIREÇÃO UNID 2 91,20 182,40 

Praça Cônego Honorio, n° 30, Centro, Fone/Fax (86) 3262-155r 
CNPJ: 06.554.794/0001-11 - CEP: 64290-000 - Altos-PI 
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ESTADO DO PIAUÍ 
RA MUNICIPIAL DE ALTOS 
SINETE DA PREFEITA 

AO 

A BRISA 

TOTAL 	 

ra) 

QS 

20,48 40,96 

35,20 70,40 

24,00 24,00 

110,40 110,40 

136,64 136,64 

35,84 71,68 

142,40 284,80 

133,00 133,00 

3.138,28 

S SERVIÇOS 

ÃO 

O DE OBRA 

MÃO DE OBRA 

UNID QUANT 

UNID 	1 

Agricultura e Abastecimento -SEMAB 
ut. da Sec. Municipal de Abastecimento e Agricultura 

e Terceiros — Pessoa Juridica 

umo 

CURSOS ORÇAMENTARIOS: 
entes da presente licitação correrão por conta dos recursos do 

sificada abaixo: 

CUÇÂO DOS SERVIÇOS: 

ser executados nas instalações da CONTRATADA em estrita 

cificações e condições descritas no Termo de Referência. 

deverá entregar o Orçamento de Serviços e Peças ao 
ue no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados do 

suas instalações. 

ânicas / elétricas, com ou sem substituição de peças, em cada 
tadas no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da data 

vo orçamento pelo CONTRATANTE, excluindo reformas gerais 

de falta de peças de reposição no mercado, que terão seus 
mente pelas partes. 

rovadamente motivados pelo CONTRATANTE não serão 

do prazo aludido no item anterior. 

ego Honório, n°30, Centro' Fone/Fax (86) 3262- -55-7—r 

06.554.794/0001-11 — CEP: 64290-000 — Altos-PI 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

V. UNIT 

1.275,32 

TOTAL 

1.275,32 

1.275,32 

4.513,60 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPIAL DE ALTOS 

GABINETE DA PREFEITA  
S 
ALTO$ 

iços com reposição de peças serão recebidos conforme a seguir: 

6.41. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 
serviços e peças com a especificação e na forma estabelecida no Anexo I (Termo 
áe Referência); 

6..2. Definitivamente, após a verificação da qualidade dos serviços e 
sequente aceitação, o qual se dará mediante recibo (atesto) aposto no próprio 
umento de cobrança, ou por meio de termo de recebimento, e na forma 

s ábelecida no Anexo I (Termo de Referência). 

	

6.6. 	bjeto desta licitação deverá ser prestado pm conformidade com os prazos e 
deHriais condições estabelecidos no Termo de Referência, Anexo I, deste edital, no 

data e horário indicado pela fiscalização. 

6.7. A prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, a entrega do objeto em desacordo com o 
re pectivo Termo de Referência, especificações e condições deste Edital, da 
pr posta de preços da Ata de Registro de Preços e do contrato. 

6.8. O reóebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem da ético-
Dr fissional, pela perfeita execução do contrato. 

6.9. A Liridade de Medida adotada para a prestação dos serviços é a hora de serviço 
medâniéo, prestado para revisão/conserto dos veículos, de modo a garantir sua utilização 
segura e onstante, durante a vigência do contrato. 

6.1ó. 

 

Cs serviços a serem executados pelo contratado serão solicitados pela Prefeitura 
Municipal , de Altos por meio de emissão de formulário próprio, do qual constará a 
identifilacfflo do(s) veículo(s), abrangendo a marca, modelo/ano e número da placa. 

6.11. A4 os veículos oficiais relacionados neste Termo de Referência, em entrada em 
seu lesta elecimento o contratado deverá emitir "check-list" com cópia para a Prefeitura 

Múr1 icipalde Altos-PI, e após exame, vistoria e, quando for o caso, desmontagem de suas 
partes 41e eituosas, preparará e submeterá à aprovação da Prefeitura um orçamento escrito 
dos]servidos a serem realizados e indicará, inclusive, o número de horas-homem a serem 
utilizad s ' e relacionará, ainda, todas as peças e componentes a serem substituídos, 
especif caindo os seus preços unitários. 

6.12. 3 número de horas a serem utilizados na execução de cada tipo de serviço, e, 
anto, a serem considerados para efeito de pagamento, serão os constantes do 

Termo de Referência, não sendo permitido o acréscimo de etapa ou fase de 
sé[viços já Incluídos na sua descrição final. 

Mus /J1Sétima — DO PAGAMENTO: 

	

7.1 	J pagamento será efetuado referente aos serviços prestados e peças e/ou 
acessórios fornecidas, após a comprovação de que a empresa contratada está em 
d a com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a 
a resentação das Certidões Negativas de Débitos com o INSS e o FGTS, no prazo 

nSo superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da NOTA FISCAL, 

Praça Cônego Horiário, n°30, Centro, Fone/Fax (86)  
CNPJ: 06.554.794/0001-11 —CEP: 64290-000--Altos-PI " 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPIAL DE ALTOS 

GABINETE DA PREFEITA  ALTOS 

7.2. 	E Vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

9eSte
Edital, em especial a cobrança bancaria, mediante boleto ou mesmo o r 

prok, esto de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e 
ih4nização pelos danos decorrentes. 

t 
[ 

7.3. 

	

	9. hum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em 
dação irregular perante a Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia Sobre 

Tet  po de Serviço (FGTS) e os Tributos Federais, conforme item 7.1. ' 

7.4 	4fksNotas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de serviço. 
1 

Cláusu a Oitava — DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
DO CO 1RATO: 

1 	I 
8.1. 

	

	Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro dó contrato, a Administração 
poderá estabelecer a relação pactuada, nos,termos do art. 65, inciso II, alínea .d, da Lei n° 

, k 8.666/9 1-nediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

Clátmufalona — DA FISCALIZAÇÃO: 
i l 

9.1. 	. A Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades 
de fisc li±ação dos serviços executados, inclusive a ‘iferificação da reposição das peças e 

acessorioS. 

Ciátai(a écima — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
V 

1 	 . 	1 
L1 

101. j  LConstituem direitos da• Contratante "receber o objeto deste Contrato nas 
condiçoe avençadas e da Contratada perceber d valor ajustado .na forma e prazo 

con(ien' i nados. 
, 

10.2. 

eidamente atestada pelo setor competente. Será verificada também sua 
rp¡Jlaridade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão 
CoNunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 

. T

ributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 
E I 

Constituem obrigações da Contratada: 
I) 	entregar os serviços/peças/acessórios às suas expensas, nos prazos e 

locais determinados nos termos de referencia; 
prestar os serviços rigorosamente nas especificações, prazos e 
condições descritas na Clausula 1 — DO OBJETO e Anexo I; 
assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o 
adimplemento das obrigações decorrentes deste Contrato; 
-não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 
sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às 
reclamações procedentes, caso ocorram; 
comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de força 
maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato 
e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 
05(cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não 
serem considerados; 

Praça Cônego Honorio, n°30, Centro, Fone/Fax (86) 3262-155 
CNPJ: 06.554.794/0001-11 —CEP: 64290-000 — Altos-PI " 	"J 
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IVII) 	atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do presente contrato; 
manter durante toda a execução do Contrato, em cpmpatibilidade com ' 

	

i 	 as obrigações assumidas; 
a Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela 
perfeita condição dos serviços executados, inclusive suas quantidades e 
qualidade, competindo-lhe também a das peças e acessórios que não 
aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados; 
serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer 
acidentes que porventura ocorram na prestação dos serviços e o uso 
indevido de patentes e registros. 

	

10.3 	Constituem obrigações da Contratante: 
I) 	fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato; 

	

I 	II) 	efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 
designar servidor para acompanhar á execução deste Contrato; 
comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

I 	execução do Contrato. 

Cláusula Pécima Primeira — DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

	

11.1 	li A troca eventual de documentos entre a •Contratante e a Contratada, será F 
realizad através de protocolo. 

	

11.4 	li Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

	

: 	!I 

Cláusu aPécima Segunda — DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

	

12.1. 	¡A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, 
indekendehtemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 
55, nci4) IX, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 
da r fer dá lei. 

I 
Cláusu a écima Terceira — DAS SANÇÕES E PEN LIDADES: 

	

13.1. 	No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes 
penálidad s: 

1  13.1.1. Advertência; 

13.1.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por 
cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas 
fielmente as condições pactuadas; 

13.1.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na 
hipótese de atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, 
calculada sobre o valor da fatura. 

13.1.4. - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; 
e 

13.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

13.1.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.1.1, não prejudica a 
incidência cumulativa das penalidades dos itens 13.1.2, 13.1.3 e 

A Praça Cônego Honório, n°30, 'Centro, Fone/Fax (86) 3262 ' 
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13.1.4, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de 
reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja 
cumulação de inadimplemento de eventuaiS' cotas mensais, 
expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 

	

13.2. 	
As anções previstas nos itens 13.1,.1, 13.1.4 e 13.1.5, poderão ser aplicadas 

coi
njuntarte e com os itens 13.1.2 e 13.1.3, facultada a defesa prévia do interessado, no 

prazo dei0 cl,z) dias úteis, 

	

13.3. 	
c rrendo à inexecução de que trata o item 13 1 do edital, reserva-se ao órgão 

contratante o ireito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, 
pela ordem ds classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de 
Licitação— CP, para as providencias cabíveis. 

	

13.4. 	1 A 
segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às 

Mesmas icond pões estabelecidas no Edital. 

1 	L 

	

13.5 	4 plicação das penalidades previstas nes a cláusula é de competência 

tclusivá dá Prefeitura Municipal de Altos. 

I 
Cláusula D'clma Quarta — DOS CASOS OMISSOS: 

1 
111 4.1. I 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 10.520/02 e 
subsidiariam pte, no que couber, as disposições da Lein° 8.666/93 e suas alterações 

p
rosteriotes, e dos princípios gerais de direito. 

Cláusula De "ena Quinta — DO FORO: 	, 

15.1. 	
i eleito o foro da Comarca de Altos, Estado do Piauí, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriun as da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado q e seja. 	 .. 	- 
li E, ftpor estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, 

que foi impreSso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para 

gue surtam dus legais e jurídicos efeitos. 

	

i 	Altos (PI), 06 de Janeiro de 2014. 

Patricia Mara da Silva Pinheiro 	
LUIS MARIA ii CARVALHO FIL O 

Prpfeita Municipal 	
LUIS M. DE C. FILHO 

Contratante 	
Contratada 

Testemunha( 

  

 

NOME 
CPF 

Praça Cônego Honório, n°30, Centro, Fone/Fax (86) 3262-1557 
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NOME: 
CPF: 



WARTON MATIAS LACERDA E OLIVEIRA 
SEC.GESTA0 INFRA-EST.SERV.PUBLICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
Praça Cônego HonOrio, n°30 

06.554.794/0001-11 	Exercício: 2014 

ORDEM DE PAGAMENTO Página1 

ORDEM DE PAGAMENTO 
	

O 2 4 5 9 

DATA: 10/12/2014 
	

VENCTO:10/12/2014 	PAGTO: 10/12/2014 

Credor..: LUIS M DE C FILHO 
	

CNPJ: 69.607.265/0001-59 Cod: 475 

Endereço: AV. BARÃO DE GURGUEIA 

Cidade..: TERES INA 
	

CEP: 

Discriminação..: 

VLR QUE SE EMPENHA REFERENTE AOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS NA MANUTENÇÃO D 
E VEÍCULOS PERTENCENTES A ESTA PREFEITURA, EM CONFORMIDADE CONTRATO n°016 D 
O PREGÃO PRESENCIAL n°022/2013. 

_ 
Valor 1.275,32 

(um mil, duzentos e setenta e cinco reais e trinta e dois centavos)-  * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * *'* * * * * * * * * * * * * * * 	* * * * * * * * * * 

•••1••••• 	 •••hi • - -1,•••••• 	• • 1.. 	 ••••••1,-•,— 

Despesa Bruta. 	R$ 1.275,32 

."1•• 
	 EE.^ I In I •••••••-•••....f 

EMP/SUB N 	LOCAL FUNCIONAL 	NATUREZA 
	

VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

106011 	/ 1 	GL 020500 20.122.0042.2138.0000 3.3.90.39.00 	R$•1.275,32. 	R$ 0,00 , 	R$ 0.00 	R$ 1.275,32 

TOTAL . . . . 	 R$ 1.275,32 	R$ 0,00 	R$ 0,00 R$ 1.275,32 

Despesa Líquida 	- 	R$ 1.275,32 

ORDEM DE PAGAMENTO 

   

F 	 
PA1R w • • • ,,,wA 	PINHEI -0 

  

PAGUE-SE / / 

    

    

  

PREFE A UNICIPAL 

   

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 
	

Conta 
	

I Cheque 
	

Valor R$ 

001 	 18932 	 R$ 1.275,32 

TOTAL. 	 R$ 1.275,32 

Despesa paga em 10/12/2014  Com os recursos acima discriminados 

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s) 

Nome: 

CGC/CPF: Asa: 



Autorizo o fornecimento dos materiais e/ou a execução 	rviços a eSta Prefeitura 

obedecidas as condições deste documento. 

EMPENHO AUTORIZADO EM: 06/01/2014 

PREFEITA MUNICIPAL 

PATRIC A MAPA DA SILVA PINHEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
r"tellifr, 	Endereço: Praça Cônego Honório, n° 30 

ALTOS Cidade: ALTOS 

CNPJ N° : 06554794000111 

NOTA DE EMPENHO N° 	106011 

CÓDIGO 	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

2014 

  

02 	 PODER EXECUTIVO 

05 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - SE 

05.00 	SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

20.122.0042.2138.0000 	MANUT.DA SECRET.DE  AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

3 3 90 39 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.39.19 	MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

71.558,90 4.513,60 76.072,50 0,00 

FICHA..: 208 DATA..: 06/01/2014 LICITAÇÃO..: 	PROCESSO..: 

CREDOR..: LUIS M DE C FILHO 

CNPJ/CPF: 69.607.265/0001-59 

ENDEREÇO:AV. BARAO DE GURGUEIA 

Telefone: 

CÓDIGO: 475 

CIDADE..:TERESINA U.F..:: PI 

FONTE DE RECURSOS : 	000 GERAL 

Discriminação do Material e/ou Serviço..: 

VLR QUE SE EMPENHA REFERENTE AOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS NA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS; 
PERTENCENTES A ESTA PREFEITURA, EM CONFORMIDADE CONTRATO n°016 DO PREGÃO PRESENCIAL 
n°022/2013. 

; 
1 

rTIPO DE EMPENHO:GL - Global VALOR TOTAL...: 4.513,601 

Valor por Extenso: 
quatro mil, quinhentos e treze reais e sessenta centavos 

— 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE 

EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

CONTABILIZADO EM: 06/01/2014 
WARTON MATIAS LACER E OLIVEIRA 

SEC.GESTÃO INFRA-EST.SERV.PUBLICO 



PIS (0,0000%): 
R$ 0,00 1 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERESINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - M:Se 

Número da Nota 

00002714 
Data e Hora de Errissão 

17/01/2014 17:00:05 

 

Código de Verificação 

803ff565 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: LUIS IN DE C FILHO 
CPF/CNPJ: 69.607.265/0001-59 	

Inscrição Municipal: 062720-8 Endereço: 
RUA BARAO DE GURGUEIA, N°4004 - BAIRRO TABULETA - CEP:64018-290 

Município: TERESINA 
UF: PI 

Norre/Razão Social: PREFETRIRA MUNICIPAL DE ALTOS 
CPF/CNPJ: 06.554.794/0001-11 
Endereço: PRACA CONEGO HONORIO, N°30 - BAIRRO 
Município: TERES/NA 

Descrição: VEICULO: TRATOR MASSEY FERGUNSON 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CENTRO - CEP:64290-000 
UF: PI 	 E-M311: pmaltos@plgov.hr  

rascRuuraçÃo DOS SERVIÇOS 

Tributável 
SIM 

Item 
SERVIÇO SISTEMA DIREÇÃO Qtde 

1 

	

Unitário R$l 	Total R$ 

	

1.275,32 	1.275,32 

ATESTO CltiEdat 

	

O MATERvn.';.5. 	
REcEsiues 

	

sERviço.::: 	, 

alor Total das Deduçoes: Base de Cálculo: rl(quota: R$ 0,00 	 R$ 1.275,32  

OUTRAS INFORMAÇÕES Mês de Competência da Nota Fiscal: 01/2014 	
Local da Prestação do Serviço: TERESINA/PI ecolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR 	 Tributação: TRIBUTÁVEL 5. N. Prestador optante Simples Nacional e sua etiqueta é 4,61%. 

RAF- 

Descrição da Atividade: Services de menutencao e reparacao rrecanica de vei rviço: 
1401 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, rmnutenção e conservação de máquinas, veículos, 

parelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes errpreqadas
sgue ficam sujeitas ao ICMS).  

DOCUMENTO EMTIZDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL  
COFINS (0,0000%): 

R$ 0,00 	
I 	INSS (0,0000%): 	I 	IR (0,0000%): 	I 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 1.275,32 

CSLL (0,0000%): 
R$ 0,00 

4,61° 
/ror do ISS: 

R$ 58,79 



10/12/2014 	
- BANCO DO BRASIL - 12:36:50 142801428 

	

	SEGUNDA VIA 	0004 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PREF MUN ALTOS - FPM 
AGENCIA: 1428-1 	CONTA: 	18.932-4 

DATA DA TRANSFERENCIA 	
10/12/2014 NR. DOCUMENTO 	

661.637.000.088.894 VALOR TOTAL 
1.275,32 ****** TRANSFERIDO PARA: 

CLIENTE: LUIS M DE C FURO 
AGENCIA: 1637-3 	CONTA: 	88.894-X NR. DOCUMENTO 	

661.428.000.018.932 

NR.AUTENT/CACAO 	
6.A65.2EF.E96.5D3,6AD 



T 	Mecânica. Auto peças 

Teresina(P!), 	de 	  de 2C1 	: 

correspondente a 5 etv  ("oh 	 0.40 LTY1 2,CeLd Oj z Wn1 CAYnk  

1 ti 	ari,/,xe . 

I

Recebemos de 

O NOVATO = M@@Êfifligã Ain iftçgo 	CNPJ 69.607.2E5/5Es 

LUIS M.DE c. FILHO 	 inezt. Estadwri 

Serviços de Motores em Geral;  CEiXE de Marcha, Freios e Diferánciel. 
Serviço Especializado em bomba Inje,—_ 

BOSCH, CAV e Slot! injetores 

Av:Barão de Gurguela, 4004 Fone: (S5)3218-1E20 
CEP E4.018-290 Teresina-Plaui 

 

• 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

  

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 
nO 1312056960726500015901 

RAZÃO SOCIAL 

LUIS M DE C FILHO 
1 

ENDEREÇO 

AVE BARAO DE GURGUEIA 4004 SUL 

BAIRRO OU DISTRITO 

TABULETA 

MUNICÍPIO 

TERESINA 

CEP 

64018290 

FONE(S) N°(S) FAX (N) 

CPF/CNP.I (Ni 

69.607.265/0001-59 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

19.426.559-5 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 

em SITUAÇÃO FISCAL REGULAR. 

quaisquer dividas de responsabilidade 
certifica-se que o mesmo encontra-se 

Certidão emitida com base na Portaria GSF ri° 106/06, de 12 de abril de 2006. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 05/12/2013, às 09:16:53 

VÁLIDA ATÉ 03/02/2014 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA 
INTIERNET, NO SITE http://www.sefaz.pi.gov.brkertidaoSituacao/ 

Chave para Autenticação: 804D-5F58-3990-CA4C-8776-9F4F-6D02-A239 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF 
COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO 

  

   

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICIPIO 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0118268/13-43 

-CPF/CNPJ: 69.607.265/0001-59 

Contribuinte: LUIS M DE C FILHO 
Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, o contribuinte acima 

identificado está quite em relação a tributos e multas por descumprimento de obrigação estabelecida na 
legislação municipal, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa 
quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelecem os arts. 
456 e 457 da Lei Complementar n° 3.606, de 29 de dezembro de 2006 (Código Tributário do Município de 
Teresina). 

Emissão: Teresina-PI, às 08:59:18 h, do dia 14/11/2013 

Validade: 12/02/2014 
Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório. 

Observações: 
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na intemet, no endereço 
httn://www.teresina.M.gov.br  
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
- Certidão emitida conforme modelo definido no anexo I, do Decreto n° 11333/2011. 

Código autenticidade: 407F9AC03D2828DA 

N°  Via: 3 



CeNfa. Ettaftattgh FESER?4t 

Certificado xle Regularidade FGTS •- CRF 

insictição: 	-69607265/C001-59 

Razão 5 	• LUIS SI DE C Fumo 

Moine Fantasiazo NOVATO 

Endereço: 	AV `SARA° DE GURGUEIA 4004 /TABULETA / TERESINA / PI / 
(640113-450 

A Caixa 'E e 45' mica federais  no uso da atribuição que lhe -confere v 

Art 7/  da Lei ems, de 11 de maio de 1990/  certifica que/  nesta 

data, a empresa acima Éidentificada encontra-se em situação regular 
perante afundo de Garantia do Tempo de Serviço - 'FGTS. 

O presente Certificado. não :servirá de.:  E va contra cObrança 

• quaisquer débitos referentes a .contributides :etou .encargos devidos/  

. É•decorrentes das Ésbrigações icem o :FGTS. 

Validade: 30/12/2013 a 28/01/2014 

Certificação Número: 2013123016053964852220 

Informação : a em i12/1/1120141 45:5B:a& 

A utilização deste Certificado para os fins ,previstos em tei está 
condidonada 	;verificação de autenticidade no Site da Caixa: 
www.cabm~sr 



MINISTÉRIO DA FAZENDA' 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 000602013-16001265 
Nome: LUIS M DE C FILHO - EPP 
CNPJ: 69.607.265/0001-59 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribilições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho dei991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
redução de capital social, transferência de controle de cotas de 

sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 

baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para .a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 29/10/2013. 
Válida até 27/04/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LUIS M DE C FILHO - EPP 
CNPJ: 69.607.265/0001-59 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dMdas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é:certificado que: 

constam débitos relativos a tributos administrados pelaSecretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União naProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas s suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão éspeciflca. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www. receita.fazenda. gov. br> ou < http: //www. pgfn.fazenda. gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:23:37 do dia 29/10/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/04/2014. 
Código de controle da certidão: 4FA4.3718.202D.5146 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará.este documentç. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO T~LHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LUIS M DE C FILHO - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 69.607.265/0001-59 
Certidão no: 39011462/2013 
Expedição: 25/11/2013, às 18:46:04 
Validade: 23/05/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que LUIS M DE C FILHO - EPP (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 69.607.265/0001-59, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação , Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endtGtst.jus.br  



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

PROCURADORIA TRIBUTÁRIA 

itSidt SEÇÃO DE INSCRIÇÃO E COBRANÇA DA DIVIDA ATIVA DO ESTADO 

CERTIDÃO QUANTO A DIVIDA ATIVA DO ESTADO 
n° 131169607265000159 

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI n° 01/2005) 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

19.426.559-5 

CNPJ/CPF 

69.607.265/0001-59 

RAZÃO SOCIAL 

LUIS M DE C FILHO 

Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dividas que 
venham a ser apuradas, certifico para os devidos fins, a 
que, revendo os registros da Seção de Divida Ativa da 

requerimento do(a) interessado(a), 
Procuradoria Geral do Estado do 

  

Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente 
data e horário, e, para constar, foi emitida a presente certidão. 

-Chefe da Seção de Dívida Ativa- 
Procuradoria Geral do Estado 

Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 01/11/2013, às 08:40:12 

VÁLIDA ATÉ 30/01/2014 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA 
INTERNET, NO SITE http://www.sefaz.pi.gov.bricertidaoNegativa/ 

Chave para Autenticação: 1E9A-A139-BOAB-1D5F-8D07-BB1E-63D9-2226 



ESTADO DO PIAU' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DA PREFEITA 

EXTRATO DE CONTRATO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 0023013 

CONTRATO N' 015.022P PI2013 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE ALTOS-PI, Inscrita. no ,CNP.J sob o n° 
08.554.794/000141. CONTRATADA: LUIS, M. IDE O. PILHO» CNPJ n° 
69.60726510001-59. Fundamento Legal: Lei 10.520/02, Lei n° 7.1923013, Pregio 
Presencial n°0223013 e atbsidiariamente .1ei n° 844693 e alterações. Objeto: Prestação 
de Serviços na Manutenção de Velcubs com reposlçalo de Peças e Acessórios de 
Interesse do Municiai° de Altos-PI. Dada de Assinatura 06/01/2014. Prazo de 
Execuçãio: 12 (doze) meses. Fonte de Recursos FPM. Valor Global R$ 93.975,02 
(Trinta e Ires mll, novecentos e setenta e cinco reais e dois centavos), peie 
Contratante: Pabida Mera da Silve Pinheiro e pela Contratada: Luis Maria de 
Carvalho Filho. Altos (PI), 06 de Janeiro de 2014. PUBLIQUE-SE: Patrícia Mora 
da Silva Pinheiro-Prefeita Municipal. 

ESTADO DO PIAM 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

ECREMEAMMICIPAI.DEEDUCIta 

=TRATO DE CONTRATO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°002/2013 

CONTRATO pr 018.02LPP/2013 
CONTRATANTE: MOND" DE ALTOS, ESTADO DO PIAUI / A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER DA PREFETTURA 
MUNICIPAL DE., ALTOS, betai& no CNP) sob o it 06.554,794/0035-45. 
CONTRATADA: r CASA DAS MOLAS COM E SERV. DE MOLAS LIDA, em n• 
03251,986/0001.60-  Pundamento Legal Lei 10.520/(10, Izi n• 7E9222013, Pregão 
Premeria! n° 072/2013 e aubldiariamente a lei re 8.666/93 e alterações. OBJETO — 
Emita* de Serviços na Maractenclo de Veículos cem mpodçlto de Peças e Acenatrios de 
Tratasse da Sm. Minticipal de Educaollo de Abee-Pl. Data da Assinem: 05101/2014. Pomo 
de Execodlo: 12 (dom) moam Ponte Pegada FUNDE& Valor Global RS 7.839,00 (Sete 
mil Momos e ednla e oito mala), pela Conteente: Prazieco da Chama Amljo Fontinele 
e pela Contratada: Prmcbco Edson Atevedo de Queiroz Altos (PD, 06 de Janeiro de 
2.014. PUBLIQUE-SE 

ESTADO DO PIAU! 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS a 

0F/Cri‘  

.129.  
MUNICÍPIOS cen 

ESTADO DO PIAUI 
PREFERIRA MUNICIPAL DE ALTOS 

SECRETARIA 111011CPAL DE EDUCAÇÃO 

ItERIDO DO PIACI 
PRIME1TORA MORECIPAL 311 ALTOS 

~RETO DE CORTRATO 
P1IX212:111012170 113110111~0 1M 023/1014 

01201:10111110111DE 001/1014 

CONTRATANTE: DA ,PREMIZTORA MMECCIPAL DE ALTOS, •muno DO 11,101, CNN: 
06.534.794/ C001-11. CONTRATADA.. MANOEL MARTA DE OLIVITIRA raro, CtlE1 te CNN: 
13.740723/000I-06. cem= - Coatratação de erepresa eeprelalkada para meação doa aervIçoa 
Rodee• de Amorserla Conaultrola Coma% naPrdeituro abanlea de Altoo-PI dormite o ano de 
2014. Data da Aminatua: 0E1/01/2014. Pravo de Execução 12 Road amua. Polue Paprolcrne PPM. 
Valor Global R$ 300.000,03 (tracem* ore raia), pela Cootatatuo Revida Mata da Seva Mnbetro e 
pela cantraum, Manoel Moda de OlIvelnt Neto, Altos 04), 06 de /acendro de 2014. PUBUQ111.43E. 

EXTRATO DE CONTRATO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°00212013 

CONTRATO N° 016.022.PP/2013 

CONTRATANTE: MUNICEPTO DE ALTOS, ESTADO DO PIAUI / A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTOS, , inserias no CNN sob o o° 06.554.7940005.45. 
CONTRATADA:WIRE”. te C FILECiiCNIS ns 69.607.265/0001-59. Ftmdamento Legal 
Lei 10,52002, Lei-  á° 7.8923,013Pregin Presencial re 0223013 e subsidiariamente a Lei a° 
8.665193 e abanam OBJETO — Prestação de Serviços na Mannenclo de Velada com 
reposição de Peças e Acessória de Interesse da See. ~Mal de Educação de Albm.111. 
Dam da Assinatura: 0501/2014. Prazo de Exemago: L2 (doze) meses. Fonte Pagadora: 
FUNDEI. Valor Global RS 31.450,32 (Trinta e um mil, quatrocentos e &anta reais e 
trinta e dois centavos), pela Comam= Francisco das Chagas Árduo Fotdinele e pela 
Contratada: Luis Maria de Carvalho Filiro. Altos (PD, 06 de Janeiro de 2.014. 
PUBLIQUE-SE 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DA PREFEITA 

EXTRATO DE CONTRATO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°002/2013 

CONTRATO N' 017.022.PP/2013 

CONTRATANTE O MUNICIPIO DE ALTOS-P1, Inscrita no CNPJ sob o n° 
08.554.7900001-11. CONTRATADA: CABA DAS MOLAS COM. E 'SER1/.• DE 
MOIAS 1.30/y,CIIPJ n° 03.251.986/0001450. Rmdamento Legal: Lá 10320/02, Lei it 
7.8923013, Prego Pretenial n° 0223013 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93 e alterações. 
Objeto: Prestação de Serviços na Manutenção de Velculos com reposição de Peças 
a acessórios de interesse do Município de Mtos-Pl. Date de Assinatura: 06101014. 
Prazo de Execução: 12 (doze) meses Fonte de Recursos: FPM. Valor Global R$ 
2.629,00 (Dois mil, seiscentos e vinte e nove reais), peia Contratante: Patdde Mata 
de Silva Pinheiro a pele Contratada: Francisco EdSon Azevedo de Cluároz. NWS 
(PO, 06 de Janeiro de 2.014. PUBLIQUE-SE: Pabida Mata da Silva Pinheiro-
Prefeita Municipal 

144.  
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
GABINETE DA PREFEITA 

PROCEDIMENTO DE INEGGIBILIDADE 001/2014 

OBJETO: Contrafação de empresa especializada para execução dos 
serviços técnicos de Assessoria e Consultado Contábil. no Prefelturo Municipal 
de Alt0S-PI durante o ano de 2014. 

ASSUNTO: Ratificada° e celebração de contrato. 
DATA: 08 de janeiro de 2014. 

Ratifico a odentação técnica da Comissão Permanente de Licitações e 
determino o coniratação da empresa de contabilidade MANOEL MARIA DE 
OLIVEIRA NETO, CNPJ 13.746.723/000146 para a prestação dos citados 
serviços, com o valor final de RE 300.00100 (trezentos me reais), paro o 
contrato de 11 (dom) meses. 

Publique-se. 

, 	Patrício Mata do Silva Pinheiro 
Prefeita Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPIAL DE ALTOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

Retifico ao DOM-PI, Edição n° 2527 de 04 de fevereiro de 2014, na pág.88„ em que tomou 
Público * Freado Presencial n• 0073014, tendo por objeto a ~tio de empresa 
eopecielzada no serviço de Limpem Pública para prestação de serviços no ~pio de 
Ams-N, de forma que onde se 12: 08:005, Leia-ter 11001i. 

Altos-PI, 06/022014. 

José Hamilton lima Santos 
Pregoeiro 

www. diarioficialdosmunicipios.org  
A divulgação virtual dos atos municipais 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPIAL DE ALTOS 

GABINETE DA PREFEITA T9S 
I 	i

1 

PROCÉSSO ADMINISTRATIVO N°886/2013 
AiTA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2013 
CONTÉM TO N° 015.022.PP/2013-SRP 

I
1 

1 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTOS-P1, ATRAVÉS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS E A 
EMPRESA: LUIS M. DE C. FILHO 

I 
IPor este instrumento particular, o A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS-PI 

situaçla I à Praça Cônego Horário, n° 30, Centro, Altos-PI, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.554 94/0001-11, neste ato representada pela sua Prefeita Municipal, a Sra. Patrícia Mara , 
da Si1va Pinheiro, brasileira, casada, residente e domiciliado nesta cidade, portadora da Cédula de 
Ident1dade n° 1.199.683 SSP/P1 e do CPF n° 498.175.233-49, a seguir denominada 
CONITF,ATANTE, e a empresa: LUIS M. DE C. FILHO, inscrita no CNPJ n°  
60.6d3265/0001-59, com sede à Av. Barão de Gurgueia, 4004 - Teresina-PI, 
represàntado pelo Sr. Luis Maria Carvalho Filho, representado pelo seu titular o Sr. 
Luis Maria de Carvalho Filho, portador do RG n° 199.582-SS-PI e do CPF n° 
079.37t2.373-68, a seguir denominada CONTRATADA, na presença das testemunhas 
abaio ifirmadas, acordam e justam firmar o presente contrato, nos termos da Lei n° 
10.5 O/02 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
a terações posteriores, mediante as disposições expressas nas Cláusulas seguintes: 

Cláusulia Primeira - DO OBJETO: 
1 1. 1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na 
manutehção de• veículos, com reposição de peças e acessórios, de interesse da Sec. 
Munipirlol de Infra-Estrutura e Agricultura - Altos-PI, conforme especificações contidas no 
Térrno fie Referência do Edital (Anexo I). 

Cláustilla Segunda- DO FUNDAMENTO LEGAL: 
21 1. 	Este contrato tem como amparo legal à licitação na modalidade Pregão 
Presen ial n° 022/2013 para Registro de Preços, e rege-se pelas disposições expressas na 
Lei ° 0.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e 
suasl alterações posteriores, e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços 
apre eibtada passa a integrar este contrato. 

Wup a Terceira - DO VALOR CONTRATUAL: 
3 1. I 	Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada 
o valprglobal de R$ 33.975,02 (Trinta e três mil, novecentos e setenta e cinco reais e 
doislcintavos. conforme descricão dos r dutos abaixo: - 

1  
- -, 	-- 	, 

1- ADM SEC. INFRAESTRUTURA 

4TEIVI DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

11 PNEU 1000/20 UNID. 1 1.344,00 1.344,00 

2 PNEU 175/70 R-13 UNID. 1 545,00 545,00 

13 ISEU 17,5 R-25 UNID. 8 1.600,00 12.800,00 
i TOTAL 	 — 

14.689,00 

Dotação Orçamentária:  
2.20 -Secretaria Municipal de Serviços Publicas 

Praça Cônego Nanado, n° 30, Centro, Fone/Fax (86) 3262-15 4.4t___  
CNPJ: 06.554.794/0001-11 - CEP: 64290-000 - Altos-PI' 

1 	1  
1 

1 	1 
1 	1 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPIAL DE ALTOS 

GABINETE DA PREFEITA  

1 .451.0030.2214.0000 - Manutenção da Sec. Municipal de Serviços Publicos 
3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 
3390.30.00 - Material de Consumo 

11 PÁ CARREGADEIRA - SEC. DE TRANSPORTES 
rd'Em DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

TURBINA UNID 1 1.617,00 1.617,00 
14LICE MOTOR  

R'ETENTOR VOLANTE 
UNID 1 291,90 291,90 
UNID 1 179,34 179,34 

JONTA 14 UNID 1 204,54 204,54 
TOMINAL DIREÇÃO 

BARRA DIREÇÃO  
UNID 2 119,70 239,40 
UNID 1 375,90 375,90 

7  PARADOR CILINDRO RODA UNID 2 161,70 323,40 
11\10  

1RETENTOR RODA TRAS. 

INTERRUPTOR OLE0 

UNID 1 26,88 26,88 
1%,  UNID 2 47,04 94,08 

UNID 1 31,50 31,50 
EPfrATOR ALTERNADOR UNID 1 102,90 102,90 
RETENTOR CAIXA DIRAÇÃO 

r 
1RETENTOR RODA DIANT.  

UNID 2 186,90 f, 
13 

373,80 
UNID 2 46,20 92,40 

1ANEL VEDAÇÃO 

1CdRRENTE 
UNID 1 35,28 35,28 

115 UNID 1 713,16 713,16 
L4MINA FORJADO 

630,00 UNID 2 1.260,00 
1PÁRAFUSO UNID 12 9,24 110,88 
CQNVERSOR UNID 1 2.877,00 2.877,00 

TOTAL 	  8.949,36 
MÃO DE OBRA 

ITEM 1 DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

SESVIÇO CAIXA MARCHA  

VIÇO MOTOR PARTIDA 

UNID QUANT P. UNIT TOTAL 
UNID 1 3.250,08 3.250,08 

Á pE UNID 1 880,23 880,23 
EÉVIÇO SISTEMA DIREÇÃO UNID 1 1.692,75 1.692,75 

SUB-TOTAL 	  5.823,06 
TOTAL GERAL 	  

bo ação Orçamentária: 

2120 - Secretaria Municipal de 

5 l451.0030.2214.0000 - Manutenção da Sec. Municipal de Serviços Publicos 
$3 0.39.00 _Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 
33 0.30.00 - Material de Consumo 

14.772,42 

	i 
i 

TRATOR MASSEY FERGUNSON - SEC. DE AGRICULTURA 
ITEM DEPCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

1  I [ yIRÁBREQUIM UNID 1 2.080,00 2.080,00 
2 1  RETENTOR POLIA UNID 1 104,00 104,00 
311 TERMINAL DIREÇÃO UNID 2 91,20 182,40 

Praça Cônego Hondrio, n°30, Centro, Fone/Fax (86) 3262-155 
CNPJ: 06.554.794/0001-11 - CEP: 64290-000 - Altos-PI 



4 

ESTADO DO PIAUÍ 
1 	PREFEITURA MUNICIPIAL DE ALTOS 

GABINETE DA PREFEITA 	 ALTOS 

ji 	PINO UNID 2 20,48 40,96 
5 j 	RETENTOR RODA DIANT. UNID 2 35,20 70,40 
6 INT&RRUPTOR °LEO UNID 1 24,00 24,00 
7 l 	IMOOLSOR UNID 1 110,40 110,40 
8 J 	REI1ENTOR VOLANTE UNID 1 136,64 136,64 

RETIENTOR RODA TRAS. UNID 2 35,84 71,68 
101 REINTOR CAIXA DIREÇÃO UNID 2 142,40 284,80 
11 ; M,IQ, OR LIMPADOR PARA BRISA UNID 1 133,00 133,00 

I 	li 	 TOTAL 	  3.138,28 

11 I 1 	 MÃO DE OBRA 
' ITEM i 	r 

, 	pISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT V. UNIT TOTAL 
01 

1 
ShVIÇO SISTEMA DIREÇÃO UNID 1 1.275,32 1.275,32 

. 9 	TOTAL DA MÃO DE OBRA 	  1.275,32 

TOTAL GERAL 	  4.513,60 

Dotacão10 

i 

cementaria: 
02.05 

4.1. 

,1 

5.1. 
31 de 

3.1. 

3.2. 

3.3. 
veiculo 
de 
Du 
Drazos 

3.4. 
:omput 

3390.39.0 

339d.30.0C 

Cláusafa 

Clausua 

Cláusula 

conformidade 

recebimer 

I 

l 	As 
f 	ÉPhil, 

1 
i 
! 

De/
5.1. 

1 
Os 

I 

01 

As 

apr 
em c 

Os 

20.122.0042.2138.0000 

CONTRAtANTE, 

- Se4etaria Municipal de Agricultura e Abastecimento -SEMAB 

- Manut. da Sec. Municipal de Abastecimento e Agricultura 
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 
- Material de Consumo 

i2uarta — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos do 

conforme classificada abaixo: 

Quinta — DA VINGÊNCIA: 

O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 
de 2014. 

pexta — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

sèrviços deverão ser executados nas instalações da CONTRATADA em estrita 
r 

com as especificações e condições descritas no Termo de Referência. 

CONTRATADA deverá entregar o Orçamento de Serviços e Peças 	ao 
para que no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados do 

to do veiculo em suas instalações. 

manutenções mecânicas / elétricas, com ou sem substituição de peças, em cada 
d verão ser executadas no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da data 
v ção do respectivo orçamento pelo CONTRATANTE, excluindo reformas gerais 

so comprovado de falta de peças de reposição no mercado, que terão seus 
e inidos expressamente pelas partes. 

atrasos 	comprovadamente 	motivados 	pelo 	CONTRATANTE 	não 	serão 
cps na contagem do prazo aludido no item anterior. 
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erviços com reposição de peças serão recebidos conforme a seguir: 
1 
6. .1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 
ermiços e peças com a especificação e na forma estabelecida no Anexo I (Termo 
eFIReferência); 

it 
ir .5.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade dos serviços e 

co sequente aceitação, o qual se dará mediante recibo (atesto) aposto no próprio 
Clotumento de cobrança, ou por meio de termo de recebimento, e na forma 
s3abelecida no Anexo I (Termo de Referência). 

6.6. Oobjeto desta licitação deverá ser prestado em conformidade com os prazos e 
Ornais condições estabelecidos no Termo de Referência, Anexo I, deste edital, no 
foé!  I, data e horário indicado pela fiscalização. 

6.7. A prófeitura rejeitará, no todo ou em parte, a entrega do objeto em desacordo com o 
irOpectivo Termo de Referência, especificações e condições deste Edital, da 
Pri  posta de preços da Ata de Registro de Preços e do contrato. 

, 
6.8. O eçebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem da ético-

profissional, pela perfeita execução do contrato. 
j 

6.9. 'A un dade de Medida adotada para a prestação dos serviços é a hora de serviço 
medânico prestado para revisão/conserto dos veículos, de modo a garantir sua utilização 
segura e onstante, durante a vigência do contrato. 

6.10 O aerviços a serem executados pelo contratado serão solicitados pela Prefeitura 
Municiplal de Altos por meio de emissão de formulário próprio, do qual constará a 
identificaç o do(s) veículo(s), abrangendo a marca, modelo/ano e número da placa. 

E 
6.11. A ob os veículos oficiais relacionados neste Termo de Referência em entrada em 
seu est belecimento, o contratado deverá emitir "check-list" com cópia para a Prefeitura 
Municipal Ele Altos-PI, e após exame, vistoria e, quando for o caso, desmontagem de suas 
partes defeituosas, preparará e submeterá à aprovação da Prefeitura um orçamento escrito 
dos serviços a serem realizados e indicará, inclusive, o número de horas-homem a serem 
utilizadas e relacionará, ainda, todas as peças e componentes a serem substituídos, 
espécifiCahdo os seus preços unitários. 

I 
6.12. 	úmero de horas a serem utilizados na execução de cada tipo de serviço, e, 

o anto, a serem considerados para efeito de pagamento, serão os constantes do 
e mo de Referência, não sendo permitido o acréscimo de etapa ou fase de 

Se iços já tricluídos na sua descrição final. 

Clásila Sétima — DO PAGAMENTO: 

	

I 	I 	1 

	

7.1. 	Od' pagamento será efetuado referente aos serviços prestados e peças e/ou 

	

r 	F 	, 	. 
rssonos fornecidas, após a comprovação de que a empresa contratada está em 

ia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a 
ãOesentação das Certidões Negativas de Débitos com o INSS e o FGTS, no prazo 
nã superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da NOTA FISCAL, r  
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102. Constituem obrigações da Contratada: 
entregar os serviços/peças/acessórios às suas expensas, nos prazos e 
locais determinados nos termos de referencia; 
prestar os serviços rigorosamente nas especificações, prazos e 
condições descritas na Clausula I — DO OBJETO e Anexo I; 
assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o 
adimplemento das obrigações decorrentes deste Contrato; 
não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 
sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às 
reclamações procedentes, caso ocorram; 
comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de forçá 
maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato 
e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 
05(cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não 
serem considerados; 

Praça Cônego Honõrio, n°30, Centro, Fone/Fax (86) 3262-155 
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l¡ 

i
I 

t

F 	,i
4vidamente atestada pelo setor competente. Será verificada também sua I
itegularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão 
:Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
ributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 

7.12. 	
vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

¡
teste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 
Protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e 
ilidenização pelos danos decorrentes. 

7.3. 
Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em 
situação irregular perante a Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia Sobre 
Tempo de Serviço (FGTS) e os Tributos Federais, conforme item 7.1. 

As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de serviço. 

Cláu tilp Oitava — DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
DO CONTRA TO 

8.1. 
Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração 

pOderá Jestabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 
8.666/9$ mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

Cláusula Nona — DA FISCALIZAÇÃO: 

9.1. 	
A Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades 

dej fis a zação dos serviços executados, inclusive a verificação da reposição das peças e 
acessor s. 

Ctu u4 Décima — DOS DIREITOS 'E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

1011. 	Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas 
condi ões avençadas e da. Contratada perceber o valor ajustado.tna forma e prazo 
conve d onados. 

ALTOS 
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1, 

13.1.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por 
cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas 
fielmente as condições pactuadas; 

13.1.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na 
hipótese de atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, 
calculada sobre o valor da fatura. 

13.1.4: Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; 
e 

13.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

13.1.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.1.1, não prejudica 

10.iá. 

Clausula Décima Primeira — DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
11 hi. 	11 A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizade através de protocolo. 
11,2. 	Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

C/4 us íã Décima Segunda — DA RESCISÃO DO CONTRATO" 
12 1(1. 	A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, 
indepen entemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 
55i inglis j  IX, da Lein°8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 
da referia lei. 

Cláusula Décima Terceira — DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 
13.1. 	No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes 
penali ages: 

! 13.1.1. Advertência; 

atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do presente contrato; 
manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas; 
a Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela 
perfeita condição dos serviços executados, inclusive suas quantidades e 
qualidade, competindo-lhe também, a das peças e acessórios que não 
aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados; 
serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer 
acidentes que porventura ocorram na prestação dos serviços e o uso 
indevido de patentes e registros. 

Constituem obrigações da Contratante: 
fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato; 
efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 
designar servidor para acompanhar a execução deste Contrato; 
comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do Contrato. 

a 
incidência cumulativa das penalidades dos itens 13.1.2, 13.1.3 e 
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13.1.4, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de 
reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja 
cumulação de inadimplemento de eventuais' cotas mensais, 
expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 

. 	4 

ALTOS 

13.2. 
conjun a 
prazo de 

13.. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.1 do edital, reserva-se ao órgão 
contratante o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, 
pel ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de 
Licitaçáor- CPL, para as providências cabíveis. 

! 
13.. 	A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às 
mesmastondições estabelecidas no Edital. 

	

H 	I 13.ip 	, A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência 
exClus va da Prefeitura Municipal de Altos. 

C/áusulj Décima Quarta — DOS CASOS OMISSOS: 

141. 	II  Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 10.520/02 e 
subsid ariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
po4ter orl s, e dos princípios gerais de direito. 

ci4us,ja Décima Quinta — DO FORO: 

	

15k. 	Fica eleito o foro da Comarca de Altos, Estado do Piauí, para dirimir quaisquer 
dúVidas riundas da interpretação deste contrato com èxclusão de qualquer outro, por mais 
priVilegiado que seja. 

H 1 E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, 
quê foj itipresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para 
que s dam seus legais e jurídicos efeitos. 

As sanções previstas nos itens 13.1.1, 13.1.4 e 13.1.5, poderão ser aplicadas 
ente com os itens 13.1.2 e 13.1.3, facultada a defesa prévia do interessado, no 

10 (dez) dias úteis. 

U 	11 é 	t) 

A

PatrSia Mara da Silva Pinheiro 
i: 	Prefeita Municipal 
Fr 	Contratante :',' 	 . 
!, 	! , 	I,  

Testemunhas: 
II 
i 

LUIS MARIA li CARVALHO FIL O 
LUIS M. DE C. FILHO 

Contratada 

Altos (PI), 06 de Janeiro de 2014. 

NOME: 
CPF 

NOME: 
CPF: 
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